
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:061/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular 
para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações 
previstas neste Edital. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 1111012023 

JULGAMENTO: 1111012023 HORA: 10h00min 

EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Portaria nº. 01/2023 de 02/01/2023 

Andreia de jesus Silva 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Antônio Melo dos Santos 



,, PODER LEGISLATIVO 
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Estado da Bahia 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEUCARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Exçelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do 
objeto adiante especificado. · 
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Contratação de empresa e.specializada no foniE!cimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de 
celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de 
acordo com as especificações· previstas neste Edital. 

Jus\ificativas e Especificações no Termo de Referência anexo. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimadif:e os recursos orçamentários correspondem aos adiante 
indicados. . 
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NATUREZA 

OBRAS 

INDICAR VALOR 
ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

UNIDADE(S) 0_1. GAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS 
ENGENHARIA 

DE 
ATIVID~DE(S) 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

SERVIÇOS x cotar ELEMENTO(S) 4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS . E 
MATERIAL PERMANENTE 

COMPRAS F0NTE(S) 
15000000- RECURSOS 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

NÃO 

:"'\êERÍOD,OJ;STIM~PO PARA Ç.QNTAA)/\ÇÃQ; '" ;,;':\. i'. ciRE~lM'ê;ij~EX~CÚÇÃI:>[~ :i;[r 
OCORRÊNCIA i. INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PRECO UNITARIO ( ) 

ÚNICO ;.) · ' ,· EMPREITADA,POR PREÇO GLOBAL ( x) 

. MENSAL \ ' x 12 meses ~> >é:ê!:'1?,)~0RIUIA'DE re.G~~Eijf~t.:. ' .F .• 

ANUAL, Á VISTA( ) · .. 
OUTRO . · PARCELAS (x) . •. 

•.. ''.:;;;. txr1;:,EoéÃ~t>WENTRÊC3Ã;; :;;')ff'.JI~'[ ?\'. ,"./t>•S3ÂRANTI_ASJ~CN,]Ç~~·:ij_~[~~~Á~l~S;;,;;'.'1',f'" . : 
NA; SEDE Dn FORNECEDOR ( ) . · : · .f,. NÃO (X) 

, . .. -. SIM ( ) 
NA SEDE do óRGÃO souc1TANt E ( x) 1t ·. PERíOD(2: 
. . f'-. 1 

• • .. · • CONDICOES: 
ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA , . 1 .• ; · : • . ·: . '· 

RESPONSÁVEL PELO R.ECEBIMENTO; FISCAL DO CONTRATÓ. ·::. · 

PLANILH~ COM ESPECIFICAÇÃO ( ) CÜTAÇÃO DE PREÇOS (X·) TERMO.DE REFERÊNCIA (X) OUTROS( ) 
•., . ' .' ' .~ ~ . . 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 26 de setembro de 2023. ,· 

l ~• • 

. _--~-
FERNAt:JDA FONSECA.CO~CEIÇAO·- Diretor Administrativo . . ' 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a seleção 
de proposta para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, 
material d~ informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Nº ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
V. V. 

UNITÁRIO TOTAL 
APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL 
(SMARTPHONE COM ACESSÓRIOS) : 
Armazenamento Interno 256gb Memória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 
Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 

01 A-GPS Processador Octa-Core UN 2 R$3.649,00 R$7.298,00 
Velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip 
Tipo de Chip Nano-SIM (4FF) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
CABO DE REDE CAT. 5E. 
Cabo para transmissão de dados Categoria "5e", para 
uso interno. Os condutores isolados são reunidos de 
dois a dois, formando o par. U/UTP - 4 pares trançados 

02 ~ompostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, ex 5 R$600,00 R$3.000,00 
solados em polietileno especial. Fio sólido 100% cobre. 
Homologado pela Anatei. Caixa com 305 metros. 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 

03 15ppm UN 5 R$1.400,00 R$7.000,00 
Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4 
!Voltagem: Bivolt 
Requisitos do sistema - PC Window 7/8/10 
Scanner Resolução interpolada: 1200 x 2400 
dpi Garantia: mínima de 1 ano com 
atendimento. 
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LUZ LED: 
Temperatura de Cor: 6500K ( +- 200K) Leds: 49 

04 Potência: 5W UN 2 R$389,00 R$778,00 
Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

TRIPÉ 
05 Tripé Articulável Flexível UN 2 R$330,00 R$660,00 

Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento 
de 

06 Sensibilidade: +20db2db UN 2 R$300,00 R$ 600,00 
Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA at 1khz) 
equivalente Nível de Ruído: 24dba 

l ' 
Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor 

_) igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MOUSE 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 

07 movimento 1200ppp e roda de rolagem. Dimensões: UN 10 R$209,00 R$ 2.090,00 
125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano comatendimento. 

ATER COOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / 1366 

08 Tamanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 
Comprimento do tubo: 330 mm UN 1 R$440,00 R$440,00 
elocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da 

bomba:12V 
Tamanho da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade 
da ventoinha: 800 ~ 1800 RPM Tensão da ventoinha: 

( 12V '-~ 

Fluxo de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

HUB USB 
USB 3.0 de 7 Portas 
velocidades de até 5Gbps 7 
portas para transferência 

09 interface de Saída 7 USB 3.0 UN 1 R$309,00 R$309,00 
Padrão Garantia: mínima de 1 
ano com atendimento. 
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COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 

rmazenamento: SSD 240GB 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 
3.0 
Type A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 

10 GA 
Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) UN 
entrada de microfone e 1 (uma) de fone de ouvido ou 
1(uma) entrada combinada de microfone/fone de 
ouvido, botões de reset e Power. 
Slotes: 1x slote sata para disco rígido/SSD de 2,5 
Polegadas, 1x slote M.2 2230/2280, 1x PCle 3.0 x16, 1 
PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel 
rontal em plástico abs, com Fonte A TX de 300W Real 

Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen . 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD 
Tipo de painel: Antirreflexivo; Suporte de cores: Maior 
ue 16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080 

@ 60Hz (VGA) 11920 x 1080 @ 75Hz (HDMI); Relação 
de contraste dinâmico: 20.000.000:1; Relação de 
contraste estático: 3.000:1; Frequência nativa do painel: 
75 Hz Conectores: 1 x VGA 11 x HDMI 1.41 
Energia: 100-240V 
- 50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
Teclado USB: teclas baixas e silencioso 
Idioma: Português Brasil ABNT2 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução 
de movimento 1200DPI e roda de rolagem. 
Dimensões: 125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
FONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO 
Potência da saída: 180w 
Entrada: 100/240V (Bivolt Automático) 
Conector P1 : 1 O pinos - Alimentação Placa-mãe 

11 Conector P2 4 pinos - Alimentação Coole 
Processador UN 
Certificação: 80 Plus Bronze 
Dimensões: Comprimento: 15 cm/ Largura: 8,2 cm/ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

1 o R$3.458,00 R$ 34.580,00 

14 R$569,00 R$7.966,00 
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IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 
Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (pàdrão) 
Monitor:Tela de toque colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Sistemas operacionais compatíveis: Windows (32/64 
bits)-, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 
Bandeja de saída para 150 folhas UN 5 R$4.125,00 R$20.629,00 

12 Impressão frente e verso:Automático (padrão) 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático 
de documentos 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/34 
ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de 
documentos 
Padrão, 50 folhas 
Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 áté 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

TECLADO. 
Teclado USB, teclas baixas e silencioso 

13 Idioma: Português Brasil ABNT2, Com Fio; UN 10 R$65,00 R$ 650,00 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
Tensão nominal de entrada: 115V / 220 V Bivolt 
Tensão nominal de saída: 115V 

14 Proteção contra Subtensão 115V: 91V UN 10 R$249,00 R$ 2.490,00 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

1.2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e,· 
subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementam.º 123, 14/12/2006, Instrução Normativa 
nº 5, de 25/05/2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e 35 do MTE e alterações pertinentes. 

CONDIÇÕES 

1.1. As características dispostas nas tabelas indicam apenas padrão de qualidade, sendo aceito 
bens que possuam características equivalentes ou de qualidade superior. As características não 
devem ser interpretadas como preferência ou direcionamento para marcas específicas. 
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1.2. Local da Entrega: O(s) bem (ns) desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão 
entregues no endereço que constar na solicitação, sem qualquer ônus adicional. 

1.3. Âmbito do registro: o âmbito deste registro 'de preços é para a Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus -BA. · 

1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses 
e durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que 
efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência 
dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.6 Para a execução dos serviços/entrega dos materiais a proponente deverá possuir os 
seguintes requisitos de habilitação técnica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus administradores; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE compatível 
com o contrato social e com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal (Tributos 
Mobiliários); do domicílio do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de garantia por tempo de Serviço (FGTS); 
~ Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ·ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
h) Certidões negativas de falência, concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da expedição. 
i) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado no qual 
comprove que o fornecimento mínimo de 20% da quantidade dos itens licitados. 

1.7. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1. 7 .1. A justificativa e razoabilidade do valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora aferida por 
uma média de preços apresentadas em propostas encaminhadas por empresas atuantes neste seguimento, 
bem como por comparativo de preços contratados pelo mesmo objeto por outros entes públicos e/ou privados, 
ou outros meios igualmente idôneos, conforme estabelece a Orientação Normativa nº 17 da AGU, alterada 
pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU 14.12.2011. 
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1. 7 .2. Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a demonstração de equivalência do valor a ser 
cobrado da Administração com os valores praticados pela contratada e/ou outras empresa do mesmo ramo, 
em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto similar. 

1.7.3. Note-se que, se faz ressaltar a evidência da razoabilidade dos preços a serem contratados, 
demonstrando ser esse valor razoável, ou seja, adequado, compatível e proporcional ao custo do bem que 
esta entidade pretende adquirir. 

1. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A aquisição de material permanente, visa dotar a Câmara municipais de Santo Antônio de 
Jesus - BA com equipamentos que viabilizem o desenvolvimento das atividades administrativas, 
contribuindo para o bom andamento dos serviços realizados pelos servidores e parlamentares. 
1.2. O objeto desta licitação será utilizado para o fim de viabilize o desenvolvimento das atividades 

(,_) administrativas e parlamentares, contribuindo pará o bom andamento dos serviços realizados pelos 
servidores e legisladores, sendo assim, indispensáveis para atender a demanda concretamente 
considerada que atenda ao interesse público relacionado as funções típicas e atípicas do Poder 
Legislativo. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. Os bens objetos desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de até 10 (dez) dias uteis, contados do envio da 
Ordem de Fornecimento através de correspondência eletrônica para o e-mail informado pela 
contratada para recebimento de comunicados e solicitações, no seguinte endereço informado na 

( ; Ordem de Fornecimento. , _ __, 

3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
3.3. A entrega será realizado em local determinado pela Secretaria demandante. 
3.4. A entrega dos itens para uma unidade NÃO poderá estar vinculada a débitos de outro Termo 
de Compromisso de Fornecimento, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constántes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das . obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 
5.1. 1. 1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando se tratar de equipamentos, sem prejuízo 
da indicação expressa dos canais de comunicação para com a empresa na hipótese de eventual 
necessidade de contato concernente a sua assistência técnica e outras informações úteis quanto a 
sua utilização. 
5.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avari~s. vícios ou defeitos; 
5.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 
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7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregular.idade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3. 5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

~ _) envolvidos, determinando o que for necessário· à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da Câmara Municipal 
e a servidor designado especificamente para esse fim. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, e verificada a sua autenticidade, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 

· N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
9.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. DA GARANTIA DO OBJETO 

11.1 Os serviços/materiais devem ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do 
atesto da nota fiscal, observadas as especificações contidas em cada um dos itens. 

11.3 A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo assinalado na minuta do termo do 
instrumento contratual, que serão contados da data de recebimento da Nota de Empenho e da 
Autorização de Fornecimento da contratada, mediante conferência obrigatória por /servidor/Comissão 
de Recebimento da Contratante. 

12. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas Hcitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na forma presencial, tomando por amparo legal o que está 
previsto na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Face 
esclarecimentos, ora expostos: 

a) A Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá ser aplicado 
na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de simples descrição; 
b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado, 
independentemente de sua complexidade; 
c) Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do comércio local, participação do comércio 
local e regional; 
d) Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
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procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como_ a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das 
condições de habilitação e execução da proposta. · 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Além das disposições contidas neste Termo, ele é vinculado ao edital, seus anexos e a todos os 
componentes do processo. 
13.2 Será exigida para fins de contratação a apresentação de Alvará de localização e funcionamento, 
ou documento equivalente - emitido pelo Poder Legislativo Municipal. 

Fernanda~ Conceição 

Diretora Administrativa 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

i 
l N" ÇÃO ESPECIFICA 

.~PA'iil~LHO TiÜJi:I?ONICO é 
(SMARTPHON.E COM ACJ<':SS 
Armazenamento Interno 256gb rv 

UNO QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

ELULAR MOVEL 
ÓRIOS): 

lemória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 

1080)Taxa de 
ologia 50 

Resoluçãó da Tela FHD+ (2340x 
Atunli;, .. ação da Tela I201-lz Tecn 
Conectividade Wi-Fi, BluetoothL ocalização GPS, 

HzCapacidade da 
o I A-GPS Processador Octa-Core 

Vclodclacle do Processador 2.9G 
Bateria 4500mAh Sistema Opera 
Versão do Sistema Operacional 1 
Quantidade de Chips Dual Chip 
Tipo de Chip Nano-SIM (4FF) 
,Garantia: mínima de I ano com a 

cional Android 
1.0 ou posterior 

1 " 
tendimento. 
., 

CABO DE REDE CAT. 5E. 
Categoria •·Se", para uso Cabo para transmissão de dados 

interno. Os condutores isolados s 
!formando o par. U/UTP - 4 pai•e 

ão reunidos de dois a dois, 
strançados compostos de 
4 A WG, isolados em 02 condutores sólidos de cobre nu, 2 

polietileno especial. Fio sólido I O 
pela Anatei. Caixa com 305 meti 
Garantía: mínima de I ano com a 

0o/ocobre. Homologado 
·os. 
tendimento .. 
, ,·-·vv-~ - ~-~•- •~· ~ •~-~'·· -..'>--V-••'='-' A 

ATO TINTA 
mpressão Colorida 

IMPIU:SSORA COLORIDA ,J 
M11ltífuncio11al Tanque de tinta i 
Impressões: 4500 Preto/7500 col 
Conexões Com cabo USB, Wi-F 
Velocidade de impressão Preto: 3 

orida 
i 

o'.! IFntrada: 100 folhas A4 • Saída: 3 
3ppm -Colorido: l 5ppm 

!Voltagem: Bivolt 
:Requisitos do sistema - PC Wind 
/sco1mer Resolução interpolada: l 
ltinrantia: mínima de l ano com a 

O folhasA4 

ow 7/8/10 
200 x2400 dpi 
tendimento. 
,•,•-•v•-v ~ ,, .. ,,v ·-~,.,..,,_,,, 

UN 2 R\ ll.l4S.oô 

ex 5 R\ 1-SD,oo 

.,_ ...,__, -~-- ~- -----·-·• 

UN 5 ~ i. ~ 9~/;0 

VALOR 
iOTAL 

~ 

R.~ i. 'i<lf. 

-~--- =·-- . , . 

Ri3.'.:fSO,O o 

·- .... ,,, •• •V-

(?.~ 1', lf '!<:,,O 

-• •-=•~•••w•••• •• 
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lúii LÊí>:' v,_ --~•• ·•·-» -~-

rrcmpCrl:lftlnl de Cor; 6500K ( h 200K )Leds; 49 
04 !Potência: 5W 2 

!Duração Baléria: J ,5 horas a 6500K l 00%, líg,:1do 
~iarantía: mínima de 1 ano com atendimento, Yr,ü,;I ··· ··••"- -----~------!--r--•--~r-------Jri---'"····--·· 

05 kripé Articulável r:texível UN 1 1 R,c, 3~'3,00 1·M ~f.oO 
!suporte Celular Atende de 5,5 a 8.5cm I! fl .,..

7 

!Garantia: mínima de l ano com atendírnento, 1 -· 
!MICROFONE. 1 1 
!Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento de ri 1 
1Sensibilidadc: +20db2db r. 

Oh ,Sensibilidade: -4Sdb3db (ODB ~ 1 V/ PA at lkhz) UN 1 2 1 1 
equivalente Nível de Ruído: 24dba '~ '3,1'$,00 i

1
~b}<J,CC 

Nível Máximo de Pressão Sonora: l 30db (THD menor , 
iguall .5% atlkhz) ! 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 

1
1 

Q;1rantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

MOO~ '1• 

Mousc óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 
07 ,movímcnto l200ppp e roda de rolagem. Dímensões: UN lO K1 ltf4pt) !R5).lf4D,00, 

1l 25x85x40mm i 
1Garantia: mínima de l ano comatendimento. r 
\V ATER COOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 201 l-v3 / 2011 / l700 / 1366 f 
l200i 115X 
!'amanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 

08 Comprimento do tubo: 330 mm 
;Velocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da UN 
lbomba:l2V 
famanho da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade da 
ventoinha: 800 ~ 1800 RPM Tensão da ventoínha: 12V 
Fluxo de ar :64,05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
trarantía: mínima de 1 ano com atendimento . 

................................ ---------------1--l----+------4----
HlJB USB 
USB 3.0 de 7 Portas 
velocidades de até 
5Gbps 7 portas para 

09 transferência 
intcl'face de Saída 7 USB 3.0 Padrão 
Garantia: mínima de I ano com 
atcndím1.;nto, 

UN 

2 
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'Ú~,tPtifXUõll COMPLlt;TO COM SlST'EMA 
Pll:ltAClONAL WINDOWS 10 PRO 64 Ul1'S 
HHGINAL) 
rocessndor: Frequência Base: 2,9GB, enche de 12MB, 
1ú~km,: 6. Throads: 8) placa de vklco intcgrnda; 
n11uitnnmcnto: SSD 240GB 

li 
ktnót'i{l RA!vt: 8Cil3 (l x8Gl3) DDR4 2133 MHz, sem 
~CC. 1 x Slole livre; expansível nté 64GB 

p anc Tmseira: 1 portn RJ 45 de 10/100; 1 po1tns usb 3.0 
·ype A de l Geração; 2 po1tas usb 2.0; 1 pôliil H'DMI; l 
lGA 
l 
\ 
p arte Frontal: 2 (duas) ei1tradas USB 2.0, 1 (uma) entrada 
e microfone e 1 (umn) de fone de ouvido ou 1 (uma) 1 () ~1 
ntradn combinada de microfone/fone de ouvido, botões de 

11 ; 

!(' 
i 
'r 
1 
csct e Power. 

!s 

~ 
t 

'lotes: lx slote sata para disco rigido/SSD de 2,5 
o legadas, 1 x slote M.2 2230/2280, lx PCie 3.0 xl6, lx 
Cle 3.0 xl 
.1abinete: Aço com pintura elelroestática preta, Painel 
'rontnl em plástico abs, com Fonte ATX de 300W Real 
lonitor:Tamanho do painel: 21,S'; Widescreen 
luminaçào <lo painel: LED; Tipo de resolução:FuUHD 
ripo de painel: Antirreflexivo; Supo1tc de cores: Maior 

6 
ue 16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080@ 
01-lz (VGA) l 1920 x 1080@ 75Hz (HDMI); Relação de 

,ontraste dinâmico: 20.000.000: 1; Relação de contraste 
'stático: 3.000: 1; Frequência nativa do painel: 75 Hz 
~1.rnectores: l x VGA 11 x HDMI 1.41 Energia:100~240V 
50/60 Hz: Cor predominante do produto: Preto 

'•eclado USB: tl!clas baixas e silencióso 
dioma: Português Brasil ABNT2 
lonse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 

novimcnto l 200DPI e roda de rolagem. 
· in'icnsões: 125x85x40mm 
arnntia: mínima de 1 ano com atendimento. 

FONTE ATX HK280~72PP P/GABINETE LENOVO 
Potência da saída: 1 80w 
Entrada: 100/240V (Bivolt Automático) 
Conector PI : l O pinos - Alimentação Placa-mãe 
Conector P2 : 4 pinos - Alimentação Coolcr Processador 
C'crtíticaçuo: 80 Plus Bronze 
Dimensões: Comprimento: 15 crn / Largura: 8,2 cm/ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima de I ano com atendimento. 
1MP1ütssõRÃiAsER MoN:õcffoMAT1cA 
Vdocídade de impressão em preto (1SO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrão) 
Monítor:Tdu dt! toque colorida intuitiva 
\/d()ctdade do processatfor: 1200 MHz 
Sístvmas opcracionais computívcis: Windows (32/64 

V"••=-•~>,., v, • ~, s'('"'"<'-""'->''s•A<" ~-•~,,> ,v ,.,,,-;,.....;_,~,_,,_,...~•~-'S'•,>~',-,., ~,,,.,._, 

·- __ ;? 

UN 10 R' 3. 4 t>~,oo 

UN 14 P,\ 5tS,oO 

...... , .. ~, , ..._,,.....,.,,,....._.,.,....._ .. ._..,,.. ___ , 

9-\ 3tl. f>~,ot 

E\\ '!.$.0l:.,0O 

.,,.v 

----~..,--, ., ... , ~ 



l bÍf8h Wlnlb (;l wTn ff ,. , .. ·• .. Ç~•.• ..•• ·• .. '"'' .. · .. <,,. ,: ~.· ""' •• > •• 

. Mçml'11·in 512 rvtm 
Unndc:ju d~t suldu porn I j() f'oll1irn 

l:?, lrnpn:88l\Q lhmtc \J VtWtln:AulQ!HÓl:lcn (pndrfíq) 
Típu de scnnm.w: l1m;\J plnnn, nl lnwntndor m1lom{itJQo d<J 
1!01Jll!'IWlllCW 

Formuto8 do8 fl!'<JUivotl ,ll!,!,Hnl!zmlm,: PJ;F, ,lPO, TlfiJ'I 
Vclocklndc d9 digl1nliznçfin (nnrmnl, Ai~) 
/\!6 29 ppm/46 ipm (pl'CIP i:, brnncn,), ntâ 20 r,pm/34 lpm 
( él)f0S) 

Digítnllzu~:CTo /\l)F d11pl9;x 
Capucídudç do nlimentndnr m110111ó!ico de documm1tmi 
Pa(\rfio, 50 folhn:; 
Conflgurnçõ1;1i; l\1J !'1Jtlt1çflo/n111pli!!çfü1 dt! c(1pin 
2 i tHÚ 400º1., 
Concctivklude C\mexfto LAN l~tht;irnei 
10110011000, USB 2.0 diJ 11ltn velocldnde,Wi,,fll Dirncl 
parn imprcssÃo por ditipositlvoH 111(Jvç,1l11 
Garantia: mínima de l nrn;i com atend!numlQ, 
l'ECLADO. -~~· . . . ..... ~---= 

Tc1:indo USB, t<.wlns buixmi 1,! siltmcioso 
1 :i ldíomu: Ponuguês Brnsíl ABNT2, Com Fio; 

,Gurnnli;i: minirna dt,J I uno com nlendímcnlo, 
. l1i:s;í;Auii~iZAl>ÔR: ~i5ote'ncin nóinr;liii':í oôõV Á. dS¾dMfü 

'T0mu'ío n()minal de entmdu: 11 SV / 220 V BivoH 
rcnsi'io nominul llt) snídu: l l 5V 

14 Prolcy['í(J contra Subtcnsão l l SV: 91 Y. 
Protcyi'io contrn Sobretensão: 143V 
R0ndirn1::nto: > 921% 
1:rnquêncit1 nonúnul: SO Hz / 60Hz 

LJN 

-
UN 

/:'@?''"-""'~-

UN 

Cianmtia; rníninm ~lc l uno com nicmliment(l. 
1/SJN~ÍÚcaçõcs minJmm; e,xigidns. -•~e~,~,~,~---

---

:,· ... -~o··:::: f.K"":"~"<'' 
.••.'(>>-g.•"""'~~{:,',-ll'....-• 

§ Pi'>~ 1 oGO,tJt ~, 'li): hf;{), . }j, i ... i!J,; .· i 

'M'~~--m-. "'ln'<""""" 

JO Pi1 toiioo Pi>fl1(),()b 

$~1~~ 

10 R\~~'3ioo ~' ~, ttiO,O o 

·-TOTAL 
R,9:.L:HH 

---~ .. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA)l\c:r{'.\,ro&>~t\.s, ,B • 6º~ , _ _.....I ___ .,.,,._/ _ 
· LOCAL DATA 

rc:iPTliiiirooo1.ss r--. 
tlÁRINALDO AOOl'IGUEII DE JEIUI 

COMECTAINfORMATICA 
1 ... IIUA u11•111, N' 1• ULOlDIIAA, •• 1 
~: '4MoM2t • IAlffO Alff", DI .lltllt ~ 

ASSINATURA 
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EMPRESA: 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR VALOR 

UND UNITÁRIO TOTAL 
••Mo, 

APARELHO TELEFONICO CELULAR MOVEL 
(SMARTPHONE COM' ACESSÓRIOS) : 
Am1azenamento lnterno 256gb Memória RAM 8GB 

R1.4. L\18.~{ Q$8.~3'.j.9~ Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x J 080)Tax.a de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 
Cônectividade Wi-Fi, BluetoothLocalização GPS, 

OI A-GPS Processador Octa-:Core UN 2 
Velocidade do Processador 2.9GHzCapacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip 
Tipo de Chip Nano-SIM (4FF) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

·-·· ···---·--· 
CABO DE REDE CAT. SE. 

02 

rbo pa,a transmissão de dados Categoria "Se", para uso 
nterno. Os condutores ísoJados são reunidos de daisa dois, R!Í 1215,oo ~3.':ll5i°O 
armando o par. U/UTP •- 4 parestrançados compostos de 
ondutores sólidos de cobre nu. 24 A WG, isolados em ex 5 

jpolíetíleno especial. Fio sólido 100%cobre. Homologado 
lpela Anatei. Caixa com 305 metros. 
Garantia: mínima de 1 ·ano com atendimento. 

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA 

03 

Multi funcional Tanque de tinta impressão Colorida 
1 Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 

Conexões Com cabo USB, Wi-Fi R~ 1.543,oo P.$ 1.-,.1.s,od 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm -Colorido: lSppm 1 

Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhasA4 UN 5 1 
i 

Voltagem: Bivolt . 1 
Requisitos do sistema - PC Window 7/8/1 O 
iScanner Resolução interpolada: 1200 x2400 dpi 
/Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

··-•·~.,. ·-·~-· 
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11 UU>t 
!Tui1pi.THlun1 de Cor: 6500K ( +. 200K )Leds: 49 

04 [P111ênda: 5W 
jD11rnção Bateria: l ,5 horns a 6500K 100% lígado '~i:~;•Í~~• minin,a de I an~_:~•n "''.:'dimcnto. -· 

OS rripê Artículávcl Flexível 
Suporte Celular Atende de 5,5 a 8.5cm 
1 ··arantía: mínima de l ano com atendímento. 
!MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento de 
Scnsibílídadc: +20db2db 

06 ,Sensibilidade: -45db3db {ODB"" IV/ PA at lkhz) 

!
equivalente Nível de Ruído: 24dba 
Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor 

!
igual 1.5% utlkhz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
!Garantia: mínima de I ano com atendimento. 1--, 

!MOUSE 
lrvtouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 

07 !movimento 1200ppp e roda de rolagem. Dimensões: 
!I 25x85x40mrn 
; 

.iGarantía: mínima de I ano comatendimento. 
jW ATER COOLER 
!soquete: Intel : LGA 2066/ 201 l-v3 / 2011 í 1700 /. 1366 / 
1200 í l l5X 
rumanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 

08 Comprimento do tubo: 330 mm 
Velocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da 
1bomba:12V 
Tamanho da ventoínha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade da 
ventoinha: 800 ~ 1800 RPM Tensão da ventoinha: l2V 
Fluxo de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
/Garantia: mínima de I ano com atendimento. 

UN 2 

UN 2 

UN 2 

UN 10 

UN 

'' ··-•••'O~•-,·-------,_,,, .. ,,.,. .. ,,.,., .. ,.,. ............ '---------i----t-----t-------1----HlJB lJSB ....... ! 
USB 3.0 de 7 Portas 
jvelocídades de até Rd 3 
f5Gbps 7 portas para .P 60,oo 'il$ 36010() 

09 transferência UN 1 
interface de Saída 7 USB 3.0 Padrão 
Garantia: miníma de J ano com 
jatendimento. 
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}MPÜTADOii CÕMPLETO COM SISTEMA lC< 
~ PJl:RACfONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
(0 RlGINAL) 

"t:>cessador: Frequência Base: 2,9GB, cache de 12MB, Pl 
Nt 
1:\ 
M 
E< 
Pa 
ri 
V 
Pa 

'icleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 
rmazcnamento: SSD 240GB 
cmória RAM: 8GB (lx8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
-.:e, lx Slote livre; expansível até 64GB 
. rte Traseira: 1 po11a RJ 45 de 10/100; l po1tas usb 3.0 
1pe A de 1 Geração; 2 polias usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 
GA 
rte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) entrada 

: microfone e 1 (uma) de fone de ouvido ou 1 (uma) 1 O ,de 
ler 
]rc 
ls1 
Po 
p 

itrada combinada de microfone/fone de ouvido, botões de 
.set e Power. 
otes: lx slote sata para disco rígido/SSD de 2,5 
legadas, lx slote M.2 2230/2280, lx PCie 3.0 x16, lx 

Cle3.0xl 
abinete: Aço com pintüra eletroestática preta, Painel iG 

ifr ontal em plástico abs, com Fonte ATX de 300W Real 
onitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen IM 

III 
rr 

uminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD 
ipo de painel: Antirreflexivo; Suporte de cores: Maior ! 

iq 
!6 

ue 16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080@ 

' 
0Hz (VGA) 1 1920 x 1080@ 75Hz (HDMI); Relação de 

ntraste dinâmico: 20.000.000: l; Relação de contraste 
'tático: 3.000: I; Frequência nativa do painel: 75 Hz 
:onectores: 1 x VGA 11 x HDMI 1.4 I Energia:100~240V 
50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
eclado USB: teclas baixas e silencioso 
ioma: Português Brasil ABNT2 
ouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 
ovimento l 200DPI e roda de rolagem. 
ímensões: l25x85x40mm 
arantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
'ONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO F 

p oténcia da saída: I 80w 
:ntrada: I 00/240V (Bivolt Automático) E 

( 

( 
_'omxtor Pl: 10 pinos -Alimentação Placa-mãe 
'011cdur P2 : 4 pinos - Alimentação Cooler Processador 

l l ( 
r 
A 
G 
1 
\ 
N 
\ 
\ 
s 

'crtificação: 80· Plus Bronze 
)ímensões: Comprimento: 15 cm í Largura: 8,2 cm/ 
· ltura: 7 cm 

··arantía: mínima de I ano com atendimento. 
MPRESSORA LASER MONOCROMATlCA 
r elocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
1ormal: 38 ppm (padrão) 
fonítor:T el.i de toque coloridu mtuitiva 
J elocídadc do processtidor: I 200 MHz 
'ísl<.:mas operacionais compatíveis: Windows (32/64 

' e •e•,,e .. ~, .. A-,.,•~S.~~~••>v•,_,,,,...,- ...... ~-~--• 

UN 10 R$ 3.<':1~~.oc 

R$ 6::.13,oo 

UN 14 

R.$ 4, ~5~,o: 

1 

RS3'3.4 ~;Cl 

! 
i 

. 1 
AS 8-SS':too! 

' ' ; 
; 

l 
R.1 ~1.~601 

i 
IX) 

1 
' 

v••--

3 
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PODER LEGISLATIVO 

híhh WíniO~ W 8 
l1d.:mória ~ 12 l'v113 
lbmkjn tlé snída para 150 folhas 
lmpres~ào f'n.mté..: vcn:o:Automático (padrão) 
Tipo de scanner: Base plana, alim<!nlador automálíco de 
dut:umcnlos 
Fonrwtos dCls ai-quivos digila!izmlos; PDF, JPG, TlFF 
Vdoddadc de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 pprn/34 ípm 
(cores) 
Digilalíza,:ão ADF duplcx 
Capacidade do alimentador automático de documentos 
Padrão, 50 folhas 
C\infigurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
IOí!00il00O, USB 2.0 ele alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima ele l ano com atendimento. 
rECLADO. 
fcclado USB, teclas baixas e silencioso 

13 l 
lc 
dioma: Português Brasil ABNT2, Com Fio; 
·1arantia: mínima de l ano com atendimento. 

I• 
••---- -••~•-V---
<:STABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
fonsào nominal de entrada: 11 SV / 220 V Bivolt 
Tensão nominal de saída: 11 SV 

14 

' E~rl: 

Proteção contra Sub tensão 11 SV: 91 V 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 601-lz 
Garantia: mínima ele I ano com atendimento. 

... ~.~---

cificações mínimas exigidas. 

••• •v,a~••• ~•--,= 

--- --r-·=---------

UN 5 

UN 10 
R$lc:,i 00 

I 

UN 10 
Rí ':l.€6

1
00 

TOTAL1 

,.,.....,. ... 

R$ 1':J,o,0O 

--····· "t 

R'ldo,t;;,tro;a 

Rs3cí-J 
RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA Snco+êl Bm±roil"> d2~h,0Bll ';)Y /08 /&1o:;J) 

LOCAL DATA 

ASSINATURA 

4 
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·.•.PO,JlE.R·· LEGISLATIVO 
CAMARA iVluNK1PAL 01: SANTO AN1'0N10 bE J~sus- ésr ADO DA BMfJA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

APARELHO TELEFONICOCELULAR M, VEL 
(SMAR'l'PHONE COM ACESSÓRIOS)·:. 
Armazenamento lntei-no 256gb Memória RAM 8OB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da iela FHD+ (2340x.l080)Taxa de 
Atualização da Tela 120HzTecnologia5G 
Conectividade WiaFi, BluetoothLocalizaçãb GPS, 

o 1 · A-GPS Processador Octa-Core 
Velocidade doProcessador2.9GHzCapacidadéda· 
Bateria 4500mAh SistemaOpera~ional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip 
Tipo de Chip Nano-SIM (4ff) 
!Garantia: mínima de 1. ano com atendimento. 

,CABO DE REDECAT. SE. . . , 

UN 

·~:abo para transmissão de dados Categoria"Se", pará uso; .·. 
interno. Os condutores isolados são reunidos de doi~a dôí.s, · 

· formando o par. U/UTP .,.4 parestrança.dos çompostosde · ··. 
02 ondutores sólidos dé cobre nu, 24 AWG, isolados em .. CX 

polietileno especial. Fio sólido l00%cobre. Homologado • .· 
ipela Anatei. Caixa côrn 305 metros. . . 
Garantia: mínima de lano corn atendimento. 

IMPRESSORA,cotORIDAJATO TINTA 
Multifuncional Tanque de tinta impressão. Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7590 colorida 
Conexões Com cabo; ÜSB, Wi~Fi. . .. 

2 

VALOR 
UNITÁRIO 

l 
1 

M f ()'lt;, ()IJ ' 

Velocidade de impr~ssãÓ Pietô:J3ppm ~Colorfdo: 15ppm 
03 Entrada: 100 folhas A4 -Saída:"30folhasA4 . .. UN ,S, ·· {<~/.~ ()'t,oo Wi~.t/,'tf,CJ() 

Voltagem: Biyolt 
Requisitos do sistema - PCWindow 7/8/1 O . 

! IScánne_r Re~o~ução ínterp'ol<1:4a: .r200 _x24Q()dpi 
! Garantia: mmuna de l ano cp1n arené:hmento;c .. 
t ··,···----:····,"-''-------<;. .'_· .. . .·• 



' '.! 

'f ,.··,., .,..,,\=-•/' . ·" 

iu1t umi 
lnim1)wr1mm1 d{! Coi-; 65 

\14 l!1olt-iwh1; 5W 

~-·&<:w,-,v·;-:_,·· ✓--,<M'',,._,~ 

OOJ{ ( +~ 200K )t.i:+d~t 49 

ln11(i\l;ião Bnt◊t'h'\: 1.s ho 
1 ~ Ííl!'ll!1\ht mhlhfl!l de I ll 

üm à 6500K IOO'¾, ligado 
110 com lllQt1dhmm10. 

1,:1~1?1•r - . . .. :. 
O:'i Jl ripe Artiúlilrwcl Hcxl\ 'tll 

IS,i1J·}{·Jrl~. C\•h.11:·".' Atcmhi 
1,,;in1nnun; mh1tmn 1k1 1 1 

de 5,5 u 8,5cm 
N •• • : ~ ~,h;>· :.- .~;...:-,,~):';'J~: -~~'"'i<'/.--0-... ~,-;-,;,ix,,v,;,.,.._,~ 

!\'HCROIY()Ntt . 
mo 00111 uhmdhmmto. 

"<":"!-~~~~~'l.}.,~':>(,:t"'? ~~i > : ~$· 

IRcspmllll d~i ffrca111êncla 
1Sl)m,!hllhlmle: +20(lb2d 

: 50hz A 16 khz Aprimoramento de 
.b 
b (01:>U l.V / PA ai lkhz} 06 !S1,•n1;ibUkl0tfo; ~4Sdb)tl 

b1uiv11lu11t\:: Nivel do Rl tido: 24dbu 

!
1
Niwl Máxinm de Prnstt 
igunl I J% ut l l<hz) 

no So11orn; l 30db (THD menor 

00 ohmll J01½i (ntkhz) l.·1·,1.11wclt:n.oiu d7 Sni.dn: 2 
nll'nntw: ml111mu de I 1 

,''<·;,.:•"";••."'.cs>,;.,;,,,_,.,¼-"~"">W0'·V,,,">Ó<->-
mo 1:om utcndimeoto. 

,.=;>-"'.":"l"«IIW>.,,,\,,',\V.n-~,,-......¼~-~~.,, .. -Kw,m;;r, 

1rv1ousf~ 
lt\fo11i;ç óptico coro cubo 

07 jn~;xvi1;1cnio. l 200ppp <i 

. lJSl3 du l,8111, rcsoh1çno de 
roda tl1;,1 rolngcm. Dimensões: 

;l .. 5xH5x40111111 
!Onrnntln: mininrn de I i 1110 comotendimento. l · -- .... · ., .• ,.,-<=<><,--.,..,,,,,,,,,.º·· .. ·· .. ,,."·~4,wc.r.,.,,,,·,.,.,,"'·'""" 

!w ATER coou:n 
Soqucitl!: 11111;11 : LGA 2 066/ 20l l -v3 / 2011 / l 700 / 1366 / 
1200 ! l 15X 
Tu1rn111hu du bloco de lÍ guu: 71 x 66.5 x 45 mm 

330111m OH Comprimento do tubo: 
:Velocidade da bombn: 3 
lbombu:l2V 

200 :J: 10% RPM Tensão da 

120 x 120 x 25 mm Velocidade da 
tPM Tensão dn ventoinha: 12V 

rmnnnho da ventoinha: 
venloinhn: 800 ~ 1800 1 
FIIIX() de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruí(fo: 30 dBA 
(rarnnlia: mínima de l , 

HUB USB 
USB 3.0 ck 7 Portas 
v0locidndes de até 
50 bps 7 portas parn 

IJ(J trnnsferêncfa 

ili 10% 
mo com atendimento. 
-'"-"'~--,-~,, --~--- .,.~ 

B 3.0 Padrão interface de Saída 7 US 
Cinrnntia: mínima de I a no com 
utcndimento. 

-,, ,N"'""'Y'"'> _.,••~•"/....- • _,._,,.,~.~~•V'~•.• 

>"e•', 

UN 2 ~1 tf-í 9, t:rtJ MIi 

~- ;,.,,,., ,,,~•c,,cs, , .... ,.,.,,,,,..,,:·••-....-4"9_,!__,_._ , < ,.,,,,,~ . ,, .,, .... 

UN 2 ·11~ ~<&·';, tyj/, ttJ:j<itJJ 

- ,....,,,,.........,..,..__ 
""""' 

UN 2 
~~ Jt'J',;0.0 (<~ 171,C f) 

,,.«>,~--.--

UN lO fl.~:} 7'3, ºº Q,< .) ''19 

UN 1 
flJ ~'-tq,, ºº ,~ 5 q 9, CX) 

·~· 
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.POD:ER LEGISLATIVO 
CAMMA MUNICIPAL Dtl SANTO ANTONIO OI: JESUS M ESTAtlO OA BAIIIA 

, , 

,.,,,,_.,,...,,>.,,,.<,?Xw,o,!,~~ 

~X)l\ 
~)Pl 
j(OR 
jPt\)C 
JNúc 
!Arm 

•JPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
~RACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
IGINAL) 
cssador: Frequência Base: 2,9GB, cache de 12MB, 
lcos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 
azenamento: SSD 240GB 

! 
iMen 1ória RAM: 8GB (lx8GB) DDR4 2133 MHz; sem 

', 1 x Slote livre; expansível até 64GB ECC 
Parte 
fype 
VGf 
Part 

Traseira: l porta RJ 45 de 10/100; 1 pottas usb 3.0 
, A de 1 Geração; 2 po1tas usb 2.0; 1 potta HDMI; 1 
\ 
e Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) entrada 
1icrofone e 1 (uma) de fone de ouvido ou l(uma) 10 de n 

·ntr, 
rese 

ada combinada de microfone/fone de ouvido, botões de 
te Power. 
es: 1 x slote sata para disco rígído/SSD de 2,5 ·,'Slot 

Pole gadas, l x slote M.2 2230/2280, lx PCie 3.0 x16, lx 
e 3.0 xl fCI 

Gab 
fron 
M01 
jIIun 
rripo 
que 
60H 
cont 

1
está 
!Con 
1- 50 
[Teci 
l1dio 
lrvloL 
Jrnov 
!Dim 
iGarn 

.inete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel 
tal em plástico abs, com Fonte ATX de 300W Real 
1itor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen 
1inação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD 

de painel: Antineflexivo; Suporte de cores: Maior 
16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080 @ 
z (VG A) 1 1920 x 1080 @ 75Hz (H DMI); Relação de 
rnste dinâmico: 20,000.000: 1; Relação de contraste 
tico: 3.000: 1; Frequência nativa do painel: 75 Hz 
ectorcs: l x VGA l l x HDMI 1.41 Energia:100-240V 
/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
ado USB: teclas baixas e silencioso 
ma: Português Brasil ABNT2 
1se óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 
imento l 200DPI e roda de rolagem. 
ensões: 125x85x40mm 
nria: mínima de 1 ano com atendimento. 

,, i'i<'Õ NTE ATX HK280-72PP P/GABJNETE LENOVO 
ência da saída: l 80w Pol 

Ent 
Con 
Con 

rada: J00/240V (Bivolt Automático) 
0ctor P 1 : 1 O pinos - Alimentação Placa-mãe 
ector P2 : 4 pinos - Alimentação Cooler Processador 
tificaçuo: 80 Plus Bronze 1 l c:cr 

Dín 
Altl 
Uar 
fMP 
Vel 
No1 
Mo 
Vdo 
Síst 

1e11$Ões: Comprimento: 15 cm i Largura: 8,2 cm/ 
ira: 7 cm 
antia: mínima de l ano com atendimento. 

RESSORA LASER MONOCROMATlCA 
oddade ele impressão em preto (ISO, A4) 
mal: 38 ppm (padrão) 
nítor:Tdu de toque t.:olorida intuitiva 
cídadt: do proc0ssador: 1200 MHz 

emas operacionais compatíveis: Windows (32/64. 

UN 10 ~5 t,f. 1 '](J ,ºO 

UN 14 
r<$ 6 <li}., oO . 

R5. l.f1. (j°{(),()t 

~5. q .O'U,,00 

í 

1 

~-.,...·,. , 

3 



PODER 'LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OE JESUS• êSTl\00 OA BAHIA 

1bits)-,Wlt)l0cWln8 = ·· .. =,,,,,,,. 

~-}••-........,.-:..0,.,W~~~""'••-~f:i~•..;,_;~.;.$.-v.;;-,.;c;•v.:i : Y 

1Vltrn1t'Win 5 l 2 MB 

(J 
Bni,dcJa de sakfo parn l 50 foi hás 

s P,'l '{, }~ i, ó& f1 )(,IJló,t') lt11p1\issifo fn:mc e vctso:Auto1nático (padrão) UN 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático de 
dücumcntos 
Fmmatos dox arquivos digitalizados: PDF, JPO, TIFF 
V clocidadc de digitalízação(normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ip111 (pteto e branco), até 20 ppm/34 ipm 
( (:Ol'C$) 

Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de documentos 
Padrão, 50 folhas 
Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/l 00/l 000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fí Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima de l ano com atendimento . ... 

rl'ECLADO. 

13 
redado USB, teclas baíxas e silencioso p.ç 1 &,&fq ru 1:/'3.1 O 

!Idioma: Português Brasil ABNT2, Com Fio; UN 10 
!Garantia: mínima de I ano com atendimento . .... 

tF'.STABlLIZADOR: Potência nominal: 1000 V A 
rcnsão nominal de entrada: U SV / 220 V Bivolt 

rrensão nominal de saída: 115V 
l4 o Proteção contraSubtensão 115V: 91V UN 10 tt:, ~ rJ"t,00 itLJ. i0D,ó 

Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 

. Garantia: mínima de I ano com atendimento . 
. . .. ! ,7 ,. ,, ··~ • • 

Lsp cçifü:ações mínimas exigidas. TOTAL 

M .. lO<(,br-t 
, ·-"-~ ~- , 

) 
RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA á1*í!'.12 ~2 rÀJ-'?'½ •·--~I __ / __ 

~~L · (T ... DATA 

4 



PODER LEGISL.ATIVO 
Câmdrd dos Vereadores de Santo.Antônio deJesus 

Estado da Bahia 

·PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61~2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA •. 
llmº. Sr Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável pelo Setor Firianéeiro. 

Êm virtude-~ª necess,idade elencada.pela Sr.ª.FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO - Diretor 
Administrativo,· que informá_ da necessidade· da Contrataçãq de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular para 

. atender necessidade da Câmara Municipal dcf·sanfo Antônio de ~esus, através do sistema de 
registro de preços, de .acordo com as especificações previstas n~ste Edital, solicito ,providências 
no sentido. de verificar. a existência de recursos orçameritãtios· e certificá-los para fazer face à 
despesa estimadà · · inform·ada : ria Solicitação · de Despesa· constante deste · Processo . 
Administrativo. . . . . . . . . 

Atenciosamente, • 

·_ Sanfo Antô.nio de.Jesus/Ba, 27c:le setembro de 2023 . 

. 'j. • 

' FRANCI ·. CO DE ASS LIMA DAMASCENO 
. Presiden•te ·. . . 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61-2023 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de 
· empresa especializada no fornecimento d~ equipamentos, suprimentos, material de informática e 
· aparelho de celular para àtender neces~idade da Câmara Municipal de Spnto Antônio de Jesus, 
através do. sistema dei registro de preçq~, de aca(do com as especificfações previstas neste 
Edital.t para o período de 12 (doze)_meses, informaao na Solicitação de Despesa, prestamos as 
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagam~nto das despesas decorrentes: · 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada:, ~ 

01-CAMARJ/ 
MUNICICPAL 

... ·.· 

: 2.001 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

3.3.9.0.30,00 - .MATERIAL 
DE CONSUMO 

.,) 4;4.9.0.52.00 -
:EQl:JIPAMENTOS E 

MATERIAL: PERMANENTE 

RECURSOS 
NÃO· 

VINCULADOS 
DE 

IMPOSTOS 

·( ) Não há recursos orçame~tárioi para pagamento als despesas solicita~as: · · 

) . Despesas Extra-orçamentári~s; 
: ' ~ ' t 

, ' 

Atenciosamente. 

,,,.:,r~;tfil :.,;:,>:, e 

es'?~6í:s,: 
·:'.i~sÊ8v1rx>>; 

R$100.961,27 

San~ Antônio de JJ 27 de setembro de 2023. 

· TERE~A CRISTINA A~pRAD ·. EIXOTO \ . 
. ' · Auxil_iiir ~,écnica de Contabilidade ·· \ . 

,, 1 \ 

' \ 
~ \· ,· 

j 
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PODER LEGISLATIVO 
. . - ' t ··: - ,; . 

Câmara.dos Vereadores de Santo.Antônio de Jesus · 
· -. · ·Estado ·da Bahia , 

PROCESSO ADMINISTRATIVO· Nº 61-202~ · 
· COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. Sr'. Andrea de Jesus.Silva 
Responsável pelo Setor de Ucitações. 

Venho, através do presente expediente, aútorjzar a deflagração de processo _ administrativo " 
licitatório visandq a Contratélção de empresa e~pecializadà no fornecimento de equipamentos, 
.suprimentos, materié;!I de informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antôn'io de Jesus,. através d0 · sistema de registro de preços, de acordo com 
as especificações previstas neste Edital, a fim de que Vossa ·senhoria e· demais· Membros da, . 
Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica em vigor. . . . . . . . . 

Atenciosamente, 
' ' 

·· ·· Santo Antônio de Jesus/Ba, '26 de setembro de 2023. 

FRAN SCO D~ ASSIS UMA DAMASCENO' 
. Presidente 



-:, ·-. 

.PODER LEGISLATIVO· 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado_da Bahia 

PRÓCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61-2023 
, ' 

-JUSTIFICATIVA DA CPL . 

Em atenção ao .despacho do Senhor presidente, referente- ao pedido de licitação para 

Contratação de. empresa espe~ializada no fornecimento de equipamentps; ~uprimentos, material de 

informática e ap~relho de célular para atender neces_sidade da Câinara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus, através do.sistema de registro de preços: dê àcordo com as"especificações pt~vist~s neste Edital .. 

Da análise db processo, constata.~os que, a Administração dispõe de d~tação orçamentária no · 

\ - montante suficiente á realização da despesa á se~ efetivad_a,_:conforme parec'er
0

do setor contábil, 
' . . ,• ' : . . . . ' : . • : f ~ . . 

descritos neste Processo Administrativo ~. de acordo com a Lei nº 8.666,/93, define a modalidade 

do Certame com~ Pr~gão Presencial,_ do Tipo Menor Preço, s~n?o a classificação com base no 

t , : . - -. __ critério de Menor Preço qlobal. - · 

9:~\:. · __ 

1 .. 

\ ,, 

-Sugerimos que o mesmo seja··encami-nh~dá .á ,A_ssessoria Jurídica pi;!ra e~arar parecer da minuta 

-- do Edital e, em seguida, encaminhar aà Gab_inete para apreciação e deliberação . 

. Santo Antônio de Jesus_:_ BA -27 de setembro de 2023. 

.. 

. Aildr~us Silva~ 
Pregoeira 

· Po~aria nº. 01 /2023, de 02 de janeiro de 20~3 -
'; 
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.PODER LEGISLATIVO'. 
Câniara·dos Vereadores de Sa.nto Antônio de jesus 

Estado da Bahia -· 

· .PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº• ~1-2023 

llmº. Sr. Halisson Silva de Brito. _. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal _ 

Vimos, por· meio do· presente, encaminhar a V. Sa. :minutç3 · do ·editaLe seus anexos, . 
. atinente à licitação modalidade Pregão Presencial n°: 008-2023 cujo objeto:é ~ Contratação de 
empresa especializàda no fornecimento de equipamentos, suprimentos,. materiàl de informática· e 

_ aparelho de celular pára ateo~er necessidade da Cámara Municipal de Sántà Antônio de Jesus, 
através do sistema de· registro de· preços, de, acordo ·com as especificaç9es previstas neste 
Edital., para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei delicita9?es .. 

. " 

_ Sem màis para o -~omento/ ·reno~amos votos _de estima. 
. . . ' ~ . ' . 

Atenciosamente, 
\. 

\ 
i 

. . . 

SantoAntôn,io de Jesus-: BA, 28.de setembro de 2023. 
·,· 

FRANCIS~O DE ASSI LIMA DAMASCENO ; -
- _ Presidente - - - ' -
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ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 061/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

 

 

EMENTA: exame prévio do edital de licitação e 

minuta contratual para efeitos de cumprimento do 

art. 38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93. 

Constatação de regularidade. Aprovação.  

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I. DO PROCESSO 

 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA determinou a remessa à esta 

Consultoria Jurídica, com fulcro no art. 38, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, para manifestação sobre a regularidade do Processo Administrativo em 

epígrafe, que visa contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, 

suprimentos, material de informática e aparelho de celular para atender necessidade da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de 

acordo com as especificações previstas neste Edital.  

O processo foi aberto com os seguintes documentos: 

 

a) Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus/BA, solicitando abertura de Procedimento Licitatório. 

b) Termo de Referência; 

c) Planilha estimada com especificação dos bens que deverão ser contratados, com 

valor total estimado; 

d) Cotações. 

 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o 

objeto da licitação e apresentou justificativa. 

Há indicativos que o valor estimado pela Câmara Municipal de Vereadores de R$ 

100.961,27 (cem mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos) para 

realização da despesa foi obtido em obediência ao disposto no art. 3º, inciso III da Lei n° 

10.520/02 e arts. 14 e 15 da Lei nº 8.666/93, mediante verificação do orçamento detalhado 

em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

 

Igualmente indicou dotação orçamentária para suportar as despesas ao final do 

processo licitatório.  
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O processo foi remetido a esta assessoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos 

das minutas de edital e de contrato elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

II. DA LICITAÇÃO 

 

No presente caso, os autos tratam da seleção das melhores propostas para contratação 

de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de 

informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo com as 

especificações previstas neste Edital.  

Segundo o art. 1º da Lei n°. 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação 

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado.  

Quanto à obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais 

modalidades, verifica-se que a Lei n°. 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e 

serviços comuns a Administração “poderá” adotar a licitação na modalidade de pregão. 

Num primeiro momento, denota-se que a escolha da modalidade de pregão seria uma 

faculdade do administrador, como parte de seu poder discricionário. No entanto, pelas 

vantagens que o procedimento proporciona, esse "poder" se converte num quase "dever", 

como sinônimo de uma administração eficiente.  

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do 

administrador, certamente deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em virtude 

da agilidade e da redução de valores que ela proporciona. 

Com a finalidade de melhor atender ao interesse público, conforme justificado pela 

Administração no item 4 da minuta do edital, realizou-se a licitação de forma presencial. 

No presente caso, a natureza do serviço a ser contratado pela Administração autoriza 

a realização da licitação através da modalidade de PREGÃO, sendo o tipo mais adequado 

o de MENOR PREÇO, conforme art. 1º, Parágrafo Único da Lei nº 10.520/02 e em 

conformidade com o art. 45, §1º da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 206, de 

03/04/2009. 

Por se tratar de objeto cuja previsibilidade do quantitativo a ser adquirido é inviável 

de quantificar com exatidão, o uso do Sistema de Registro de Preços é o mais indicado, não 

havendo necessidade de apresentação de dotação orçamentária para a despesa no edital, 

mas apenas na contratação 

 

III. DO EDITAL 

 

O art. 38, Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de 

seus anexos, dentre eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a 
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exame da Consultoria Jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se 

encontram plenamente integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada do edital e seus anexos se verificou que este elenca 

todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

 

1. O preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor; 

2. O preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da licitação, bem como o 

regime de execução; 

3. O preâmbulo do edital menciona que a licitação será regida pela legislação 

pertinente; 

4. O preâmbulo do edital indica o local, dia e hora para o recebimento dos envelopes 

de documentação e proposta. 

5. A indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

6. A indicação do prazo e as condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos; 

7. A indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto; 

8. A indicação as sanções para o caso de inadimplemento; 

9. A indicação das condições para participação da licitação; 

10.  A indicação da forma de apresentação das propostas; 

11.  A indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; 

12.  As indicações dos locais, horários para fornecimento de informações sobre a 

licitação aos interessados; 

13.  A indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global; 

14.  As condições de pagamento; 

15.  A minuta de contrato em anexo. 

 

Em relação aos anexos, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto que se 

pretendem contratar, que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer 

manifestação desta assessoria no particular. 

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao edital, ora enviado, impõe-se 

asseverar que em seus aspectos legais ela está de acordo com os preceitos do art. 55 e 

incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do edital seja datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se ainda, em atenção ao 

princípio da Publicidade, providenciar acesso ao edital, por meio eletrônico e e-mail aos 

interessados e resumo para a divulgação. 
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Em tempo, no que diz respeito à publicação, devem ser observados os meios e prazo 

mínimo estipulado para a modalidade de pregão, qual seja, prazo não inferior a oito dias 

úteis, contados da data da publicação do aviso, para os interessados prepararem suas 

propostas. 

 

IV. DA CONCLUSÃO 

 

Considerando que é atribuição desta Consultoria Jurídica a aprovação da Minuta do 

Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade, certa de 

que eles atendem ao disposto no art. 40 e 55 da Lei nº 8.666/93. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.  

Não se incluem no âmbito de análise da Consultoria Jurídica os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão 

deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 28 de setembro de 2023. 

 

 

HALISSON BRITO 

Consultor jurídico 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

' Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1r1r.2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular para atender 
necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através ·do sistema de registro de 
preços, de 'acordo com as especificaçõ'es previstas neste Edital. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
.. (Devolução obrig~tória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: ________________________ _ 
CNPJ Nº _________________________ _ 

Endereço: __________ --'-'-----------------
E-mail: ___________________________ _ 

Cidade:--------~-- ~stado: ----'-__ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: _____ ~-------------
CPF: . RG N º: . ---------------
0 b tivemos, àtravés do endereço eletrônico https://diarió.camarasaj.bàgov.br/ o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
""/~023. . . . 

de ____ de2023 

Assinaturá 

Senhor Licitante, 
J ' •. · .. _· 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossá Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter departàmento ·de Licitações, através do telefone: 75-
3631-6113 ou po~ e-mail liCitacàocamarasaj@hotmail.com. . 

A não remessa do récibq exime o pregoeiro da. comunicação de eventuais retificações ocorridas, nó 
instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações àdicionais. · 

Santo Antônio de Jesus/BA;' ** de ** de 2Ó23. 

Andrea de Jesus Silvá 
·• . Pregoeira 

Portaria nº. ·01/2023, de 02 de janeimde 2023 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº tt-2023 

~;;~~GêNCÍA ~e~~f~r :·•:EffLlisfü0ít! · 
• · Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 

123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/201 O, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/201 ~ e alterações posteriores de toda a legislação referida. 

[ll.,()~!9:!ITTÉ.~E§SÀQÕIUNIDA.Dl;:S.C>LIÇITANT~~~I9ftt:.1ê,Ç~.!~JtõJt4f::it,;:!. 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

~11;·MPDALl~@?~~~~a:•~i::::<·i'.:'.:1.•.,::;•S;;~~;rr • ,,~::#z~;s•:;. < . · 111V.''P:tt~~~o.·!~r,,1Nl.~J~11~º-~~-: ;;;;,;.~:~:;¼ti,,:,"•._ ..... 
Pregão Presencial_ n°. **-2023 , **-2023 

l'<~ l'.IP;QJ,~lpit.AÇÃÓ~7{{••. > · · 
Menor Preço 

'"'·'"""'"""'···"·•·" lMJi~Êgl]!Éi~\(QR~ECl~ENT()'f'.f:·};J[;J_Itr•I][ 
Parcelado 

Constitui objeto desta licitação a ::;eIeicao das ma1n""""' Propostas de Preço para Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular para ·. 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, 
de acordo com· as especificações. previstas neste Edital.·. · 

·' -

\ Horário: **httmin • , . . . 
Locàl: Sala Re.união, Câmara Municipal de Sarito Antônio de Jesus situada na Rua Manoel.'.José 
· dá Paixão Araújo, n~ 58, Santo Antônio de Jesus1 Bahia · , · 
XJsDQTAÇÃQ ÓRÇÀMÊNTARIÂ 

N~'í1cft;;ãÔ para re;istro de,preços não é nécessário indicar a qotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contratoo.u outro instrumento hábil:, 

.. ,,,.,."'"""""·""''"' l>C11~~~~~;2~~X{gjNC~f',DgÇoNt~!9 .. ;::'~?:::Z~ · , -~ ._.· .... ) 
12 (doze) meses 

. l 
Conforme necessidade da· Unidade, observado o· · 
-art. ~7 da Lei nº. 8.666/93 

t?fn:LoéAt!)12MRJ§;~M~@~p~;cgM~NJc~ç1'ff ~~~$C:~~êíMem9ts2!3~~~ií~lR!fÁL · ...... ·•··· ..... ··ií[;;ffi;fü(Y~&J\{1\ 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito· cophecimento do objeto de~ta Licitação serão . 
prestados pelo ,.Diretor ,de· Departamento de Licitações e. Compras e sua Equipe' âe, Apoio, diariamente, • das 
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Mu~icipal, na Rua Manoel.José da Paixão Araújo, nº 58, Santo· 
Antônio de ·Jes,us, Bahia,.pe!0 Telefone: (75) 3631-6113. ou ·pelo_e~~ail: licitacàocamarasaj@hotmail.com · 

' ~m~~@~NU:~:RlJ.~~ICQ~,R~§P!;)NSAVEIS,~i;G~i:.,'.?,k~ ;};:;{; ,Q,~]íl!}~{01 ,.;~I-,i,: :; .;4~-' ·•' •:i:•):#2;;:;;,u~;~;.,v:.;:,,s' .Ú;' ,}.<,,f~~~* . 
PREGOEIRA RE~PONSÁVEL: ANDREA DE JESUS SILVA . 
~TO DE DESIGNAÇÃO: ,PORTARIA Nº. 01/2023, DE 02 DE JANEIRO _DE 2023. 
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. PODER LEG/S1.A TIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. tt-2023 

MINUTA 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA N°. ·. 
01/2023, DE 02 DÉ- JANEI_RO DE 2023, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 
21/06/1993, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/04/2017i" Decreto Municipal nº 199, de 11/04/201? e alterações posteriores de 
toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presenciá!, do tipo Menor Preço, 
parà seleção de proposta visando a éontrafação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, ·suprimentos, rpaterial de informática e aparelho de celular pafa atender necessidade da 
Câmara ~unicipal de_ Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo com 
as especificações previstas neste Edital. 

Ós envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta;, deverão ser entregues, _na Sala da Comissão de 
Licitação, Câmara Municipat de Santo Antônio de·Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 
58, Santo Antônio de Jesus! Bahia, até às **httmiri do dia Hflrl</2023 e serão abetos no mesmo local, 
dià e hor$rio. 

\ 

1. _DAS DISPOSIÇÕES_ INICIAIS 

1. t Se no dia supraeitado não houver expedienle; ó recebimento e o· início da abertura dos envelopes 
reffent~s a esta Licitação ,reaJ_izar-se-ão ·no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. • · . · , ; . · · .. -· ._ . · - . . . 

·1 .2. No local indicado serãef.reàlizados os proçedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envél~pes "Proposta" _e "Documentação";. · -. . . . . . .\ . 

b) abertura dos envelopés_"Proposta""dos lidtantes habilitados.. : 
e)· devolução'{1os envelopes "~reposta" ~os lidftantes-desclassificados; 
d) aberturafos envelopes "Documen-tação'; e verificàção das condições de habilitação. 

. . . . . . ~ 

i-~ . . . . ·, . ~ . 
1.3. · As decisões da Comissão Permanente de Licitaç~o serão comunicadas mediante publicação no 
Diário Oficial do. Município, disponível no endéréço ELETRÔNICO, https://díarío.camarasaLbá.gov.br/ ' 
link. Diário Oficia( pelo menos . por 01 (um) dia, salvo -com referência -àquelas que puderem ser 
cohil.!nicadas cliretarnénte, aos representantes.legâís das licitantes, principalmente quanto a: · 
a) julgamentÔ'das propostas; i .- ·· \/ 
b) ·resultado.de.recurso p9rventu~ interposto; 

· c). habil!taçãpt-ou inabilitação da licitante; .... 
d) · result?do d_e julgamento desta licitação. -. 

l 
1.4. A sblicitaç?o de esclareciment~- a r~spe.ito de _co_ndições . deste edital e. de _outros.· ai~untos 
relacionados à presente licitac;ão deverá ser efetuada pelas -- empresas interessadas em. participar do 
certame até o 2° (segundo) dia útil·que-àntece_der à.data estélbelecidà no preâmbulo-,deste instrumento 
convocatório· pàra a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclareciimentÓ de_dúvidas a respeito de,condições de~te Edital.~ de outro~ assuntos relacionados· 

3 



PODER LEGISLA T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de JeSi 

• Estado da Bahia · 

a presente licitação serão divulgados. mediante publicação na web, no endereço eletônico 
https://diario.camarasaj.bà.gov.br/ . , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica doPregão. 

li. DO OBJETO 

. 2.1. Consiste no objeto desta licitação a Seleção da melhor proposta-para futura e eventual Contratação 
.de- empresa especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e 
aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo· Antônio dê Jesus, através 
do sistema de registro de preços, de acordo com 'as especificações previstas neste Edital. 

. ' 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexá I constituem uma estimativa elaborada a páftir de contratações 
anteriores-do órgão, podendo haver acréscimo ou dimir;iuição n~s limites previstos em Lei, considerando a· 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus . . · ' ' . ' 

2.3. O critério de julgamento adotado s'erá o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas ne&te Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. ' . ' ., . 

2.4,. Em haso -de divergência entre as •1specificações·· do objeto_ descritas neste edital e ·as 
especificações técnicas constantes no I ermo de Referência - Anexo 1, o licitante deverá 

· . . . obedecer a este ~ltim~: . : / . 

. ,. . l . i,. 
- ,. •. - .. Í: \. i· '. 

111- EÇAO 111- DOS ORGAOS PARTICIPA~TES _. 

o órgão gerenciad~r será a Presidência .dà Cârri~ra Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA 

A atá_ d
0e .registro de· preços, durante sua vigên'eià; poderá ser utilizâda por qualq.uer órgão ou 

entidade da· administ_ração 1publica que ~n~o tenha. pàrticipado· do ce.rtame licitatórid,. ·mediante 
anuência do órgão gr r~n~cia~ôr, d~~de_ que devid~~ente ju~tificada a vantagem e respeitadas; 
no que couber, as cond1çoes e as regras estabel~c1das na lei nº 8.666/93. '. .· . . -

Os órgãos e entidad~~ que não participaram do registro de preços; quando desejare~ fazeruso. 
· . da ata de registro\de preços, d~verão consultar o órgão gerenciador da ata para mânifestação 

,_ ''>. sobre a possíbilid~'.de de adesão. · _ • ·- · · · .~ •. .. 

·caberá, ao fornecedor'beneficiário da Ata de Regis~mde Preços, observadas as c~ndições nela 
· estabeíeçidas, optar pela· aceitação ou _não do fárnecimento, · desde que este forneci91ento não 

,.:: .. prejudique . as obrigações anteriormente assumidas : com : o órgão. gerenciador ·e órgãos 
,. participantes. 

As aquisições ou co.ntratações adicionais a que 'se refér~ ·este ,it~m não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 'conyocatório e 
registrados na ata de registr,o _de weços pára o órgão-gerer:,ciador e órgãos participantes:· . 

As adesões à ata de registro de preços $ã~ li~itadas, na fotalidad~. ao quíntuplo; do quantitativo 
de cada item registrado na ata de' registro de · preços .para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de ó·rgãos ~ão. participantes que . eventualmente 
aderirem. · · · 
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. PODER.LEGISLATIVO·· 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

. Estado da Bahia' . . 

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação empresás localizadas · em qualquer Unidade da 
Federação, cadastrada ou não na Cãmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregao e que ·atendam todas as ,condições exigidas 
neste :!=ditai, observados os necessários requisitos ·de habilitação jUtídica, regularidade fiscal e , . . . . ' . 

qualifiqação técnica. 

4.2. A compatibnidade da atividade e~onô~icá do. i8t~res~ado. em participar desta Licitação será 
aferida através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento 
de seu representante pará á Sessão Pública. . . 

. . 

4.3. Não poderão concorrer neste pregão: . _ 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no ~irt._ 9° da.Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de lidtação_ e impedido ,~e contratar com o Município de . 
Santo Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicàda; · 
c)·. ' . . empresário decJarado inidôneo pa.ra .[icitar 'ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição QU até que ~eja promovida sua reabilitação; . 
d) · empresário i~pedido de licitar e contratar com á União, Estado da Bàhia e/ou com o Município, 

· de Santo Antônio de J~sú~, durante o prázo da sanção àplicaâa;: · 
e) sociedade estrangeira não autorizada a fÚ_nçionàr no País;·. 
t) empresário cújo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que. se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falênda, conéordat~; fusão, cisão, ·ou iricorporaçã_o. . . 

4.4. A omissão da ertipresa, no que sé refe.re a_ qualquer irregularidade, ensejará as sanções e 
p_enalidades legais aplicáveis: 

. 4.5. A declaraçã6 fals~ relativa ao cu~primento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
. . . . '' . . 

licitante às sanções previstas neste Edital.: . · 

V. DO CREDENCIAMENTO .. ' ' . 

5.1. A sessão pública 'do pregão terá início no dia;· hora e IOcal designados no campo IX dos Dados 
do Edital, devendo o· representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovan.do que possui . 
os nec~ssários poderes para formulação de propostas, lances; ríegOciaçãq e pára à prática dos demais 

, .. ~ . . , . . . , . . . . ' 

atos inerentes ao certame. 
5.2. O proponente,. deverá - se•, apresentar para ·credenciamento . junto a Pregoeira por um 
representante qu~, devidamente m'unido ~de· documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório. 

' . 

. 5.3. Para o credenciamento ·deverão ~er apresentahos os seguintes documentos:' 
, . ' . ' . . 

a) Tratando-se. de rep.resentante légàl, deverá apresentar nà éredenciamento o estatúto ou contrato 
social, ~'u outro instrumento de. assentamento comercial dá é[Tlpresa; registrado na Junta Comerciál, e 
suas alterações, se hqu1.iédoriginàl ou cópia autenticada em cartório). Ficá dispensada a apre~entação ·~ ·' , ' . . . .· . 
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· de todas as alterações con'tratuais ou estatútárias da empresa, apenas no caso da última alteração se 
tratar de consolidação dos iristrumeritôs em vigor. ·_ · _ · · - _ 
b) Tratando-se de ,procurador, além dos documentos da em.presa coristáhtes dá alínea anterior, o 
instrumento de_ procuraçãp pública ou particÚlar, do qual constem poderesespecíficos para formular 
lances, negociar préços; interpor recursos _e desistir dé sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame, podendo ser Utilizado à Credencial conforme modelo sugerido pelo 
Anexo IV do Edital. 

5.4. 4.3. A licitante, que não apres~ntar ·o -Docü_mento -de, Credenciame~to ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante ·a, sess~o e· ficara impossibilitada·de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer.fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

' .., . . . .. . ' , 

5.5. O Documento de Credenciamepto .deverã s8r apresentado forà dos_ env~lopes A (Proposta) e 8 _ 
(Documentação). 

5.6. O representante legal-que_ assin~r qÚaisque(dócument~s ~ serem apr~sentados nesta licitação, 
_deverá comprovar' através do contrato social têr poderes pa'ra 'representar a empresa, oü ter havido . 
delegaçãÓ dó representante legal. _ · , · - · ' , -

1 5.7. O representante· legal ou procuradÓr deverá identificar,-se exibindo documento oficial de 
identificação que c9~te~ha foto .. 

5.8.- Será admitido ·apenas 01 {um) representa.nte par_éi càda licitante credenciado. -
' . •. . •'' . . . . . ' 

5.9. Para assegurar o ·direito previstó nos artigos 42 e 45 da t.~i Çomplenientar nº 123/06, as· 
microempresas e.· as empre~s de pequeno_ porte devér~o comprovar Ô- seu e·nquadramenfo ·como 
Microempresa qu Empresa de Pequeno PortEl,. !Jlediànte apresentação de Declaração de Enquadramento 
ou de Certidão expedida pela Junta Comerciai, nos temias do Anexo da-lnsfrução Normativa nº. 10, de 5 

-de dezembro de 2013 dó Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração~ OREI. Estes 
documentos deverão ·ser ·apr~s~ntados apenas pela microen;ipresa e empresa de pequeno-·porte que 
tElnha intenção de comprovar seu enquadramento :em um dos ·dois -regi_mes ·óu utilizar e se beneficiar do 

_ tr~tamento.diferenciado e fav6tecido.n~ presente licitação, na forma âo disposto na Lei ·com,Plementar nº 
123, de 14/12/2006: , , : =,i: 

5.1 O~ · A não a~resen!aç~ó .º~ incf~eção élo5:do~umento's exigidos pa~a o cr:,dénci~me~t~, ~e~ _assim . 
o nao comparecimento do_· licitante ou de seu, representante legal a sessao, podera mv1ab1hzar a 
participação do (s) licitante. (s) no certame. éas.o· não tenha interesse em participar da fase de lances, o 
proponente pode remeter os envelo~es ao qrgão ou entidade que· promove·a ·licitação pela melhor forma 

-que encontrar, inçlusilie _pelo corr~io. • · _ - . . _ - · _ · _ · 
5.11, No caso de incorreção de documento dé Credenéiàme~to: o(s)"portador (es) dos envelopes não 
pôderão rupricar documentos, ou fazer qualquer observação -em ata ou mesmo de se manifestar. ou 
interferir no~~esJnvólvimento dos 'trabalhos, 'salvo par~: ápontarnehto sobre nulidade procedimentàl, que 
será devidamente aferida pélà Pre~óeira. Visando am~iiar as dispu.tas na ·fase de lances, no caso da 

' ,. . ' ' . ~ , '' -· ' 

documentação de 'credenciamento Elstivér, po( lapso; den_tro de quaisquer dos envelopes (A oú 8), o 
respectivo envelope será entregue a·o.-representanté.da'licitante que.estará autorizado a_abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-Ó em s~guida, -~má vez qu~ citad9 dóturr;eht~ se encontrá no récinto; - - . 

' ' .. ''· - ' : . - '• . ' . 

v1. DA APRESENTAÇÃO DA bEGLARAÇÃO DÊ PLENO AJENDiMENTO AOS REQu1s1ros DE -
. ' ' ~ . ' . . ' ' .:· ' . . ' , ' ' ) 

\. · .. 
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6.1. O licitante deverá apresentar declaração de· pleno atendimento aos . requisitos de habilitação, 
podendo utilizar como modelo o estabelecidp no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento 
Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A ~eferida declaração 
deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O 
licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a r~ferida declaração no 
início da sessão antes da-sua solicitação: ., 

. . . . ' 
• 1 '• ' • -. • .. , ' 

6.2. A não apresentação da dec!aração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. · · · 

VII. DOS ENVELOPES 

7.1. Os envelopes contendo a PROP0$TADE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mendonado no preâmb4l_o deste Edital em sessãó pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

' .. ? 

7.2. A Proposta de Preços e os DocumentÕs de Habilitação deverão· ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo r,epres.êntante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado, 'endereçado a Pregoeir!:l, com indicação' dos elementos a seguir: 

. _\ ; t. . • ·:.·.: \ . . ·. . 
RAZÃO SOC_IAL E'CNl?J-.P,A EMPRESA LICIT~NT~ 1 

.. 

. PREGÃO PR~SENCIAL:Nº *~-2023 í · J , . . 
DATA E HORÁRIO QA LICITAÇÃO . !·· ~ :, .. · 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS , \ •: . . 

- ~ ·-. ~. 

RAZAÔSOCIAL E CNPJ DA EMPRESAllCITA~TE ;\. \' 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **~2023 . . . 

· DATÁ.E HORÁRIO DA LICITAÇÃO· / \ 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

. VIII. DA ~rRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.~ ÉN,VELOPE A 
. . .. 

8.1. Deve a proposta, preferencialmerite; estar impressa por processo ELETRÔNICO em 01 (uma) via, 
eril papel timbrado da empresa, sem ·emendas, r~suràs ou e~treli.nhas, devidamente datada, assinada na 
última folha e preferencialmente rubricada nas demais.,, 

. . . . 

8.2. A análise da_s propostas pela Pregoeira· visar~ ·ao aten~imento das condições estabelecidas neste 
. Edital e seus a~exos, ~~ndo desélassificadas ás proposta~: . .. . 

a) cujo objeto não atençla às esf\E)cificações fixadas no Edital; · 
b) apresentarem propostas alterhativas; · . _ ( 
c) apresentarem preços ·excessivos ou manifestamente inexeqÚíveis, assim considerados aqueles •que 

. não venham a ter demons!rada suawiabilidade atfavés/de documentação que compróve que os custos 
dos insl!mos são coerentes com o mêrqado, 

8.3. A proposta de~erá conter a especificaçã·o· deta1hi1t do ·objeto ofereciçio, ·rigoros;:;imerite de acordo 
' . ' ' 
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· com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,,não se admitindo proposta~ alternativas . 

. 8.4. A proposta deverá apresentar o_ preço por itein- expressps em R$ (reais), com apenas duas casas 
d_ecimáis. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitaçãp,' tais como: impostos, tributos, encargós e contribuições sociais, 

' ' 

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
às especificações do,·objeto licitado. · · · · 

8.5. Será rejeitada à woposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
~ . ' ' ' 

preços de mercado acr€scidos dos respectivós encargos,· exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os. qUais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.6. Os preços· cotados deverão ser referidÔs à datá d1f recebin,ento das propÓstás, considerando-se a 
condição de pagamento à vistá, não devendo por isso, computar qu'alquer custo financeiro para o período 
d~ processamento;das faturas. · 

8.7._ O prazo de validade comercial da Proposta de· Preços é d~ no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data ·da apresentação da proposta. Decorrido . o prazo de valjdade das propostas, sem 
convocação para contratação; ficam as licitántes liberadas d?s compromissos _assumidos 

8.8. Não se considerwá qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, incl_usive financiamentos 
subsidiados ou a funqo pérdidb, nem preço o0 vantagem b~seáda nas ofertas dos demais licitantes: 

·t '. - .. ··. ' '' _· 
IX. DO JULGAMENTÔ DÀS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
9.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITÀS ·: · . 

. 9; 1.1. A Pregoeira verificará as propostas ap.resentadas ·.e ·desclassificará, motivadamente, aquelas que 
· não estejarh em conformidade com os requi~itos estabel~tidos neste Edital_. Soment~ as licitantes com 

propostas 91àssificadas participarão da fase de lances.'··. , 

9.1.2. A Prkgoeira selecionará a proposta d~ merior: preç~ gÚ:>bal e as demais que tenham valores 
sucessivos ·e superiores ··em · até 1 O % ( dez por ce~to )', emrelação à" de menor preço Ç31obal. Na 
-impossibilidáde de obter pelo me'nós' 03 .(três) propostas nestas condiçoes, serão selecionadas_ as 
melhorés propostas subsequentes a de menor preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos,. 
até o máximo d~ 03 (três), ·para participarem da sessao· pública de lances verbais. . . ' . 

9.1.3.· No. caso de empate entre duas oU ~ais própostas;a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade.para a etapa competitiva de la.nc~s verbais. : . '. 

9.1.4. Havendo apenas uma proposta e 'desde:que atenda a toda~ as c~ndiçõe~ do .~ditai e estando Ó seu 
preço compatível com os praticados no mercado', esta poderáser aceita, devendo a Pregoeira negociar: 

~ ' • < • ~ • ' • ' ,. • 

visando obter preço melh·or ..... , · ··' • · 
, ,,. 

9.1.5. Quando todas as propostas ~scrit~s forem desdassifiéadás, a. Prégo~ira poderá suspender a 
sessão do pregão e esta~éleéer um~ 'nova d_at,a;; côm prazo nãÓ superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de nova_s propostas .. 
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· 9'.1.6. No julgamento·das ·propostas e na fase de 't1a~iÍitação, a Pregoeira poderã sanar erros ou falhas _ 
que não alterem a substância .das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata ·e·ac~ssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins ae classificação e habilitação: . 

. . . . 

9.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global, 

x: DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS · 

10.1. Após a classificação das pro.póstas escritas, a Preg~eira fará à. -divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem larices verbais, a começar do' autór da proposta selecionada de maior 
preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distint_a·em ordem decrescente. 

10.2. Somente serão admitidos lances. verbais cujos · valores se -situem· abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceltos· dois ou mais l~nces de mesmo:valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. . . . . . . . . 

10.3. A Pregoeira poderá estabelecer: na· fase de lanc~s. um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retiradó' a qualquer tempó, :para; ··desta forma,. possibilitar a· manutenção das 
disputas e obtenção dá Rroposta máis vàntajósa,:· _,. · 

10.4. Quando for constatado o. ofere~iment6 · de .l~~ces com va.riaçãó insignificante, a Pregoeira poderá 
fixar valor mínimo, em reais;, não superior a 0,01 % dq' valor estfmado da contratação, a ser admitido como 
variação e·ntre um lance ,e outro. . . ' . . . . . . 

10.5. Os lances apresentados e levados ém consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitarte) não lhe cabendo.à direjtÓ de pleitear qualquer alteração. - ' 

10.6.' A desistência em apresentar lance ~erbal, quando convocado .pela Pregoeira, implicarã a exclusão 

1
do licitante _da etapa de lanc~s verbais é nà manutenção do último 'preço apresentado pelo licitante; par~ 
~feito de ordenação das propóstas. · · · · · · · 

10.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº.123/2006, a preferência de Contratação para .. 
as microempresas e empresas de-pequeno porte beneficiárias dq regime diferenciado e favoreciqo. 

, . , ·.- . 

1 o.a:· Após a fase de lances, se a proposta· nJais • bem · ~lassificada não tiver · sido ofertada por 
. microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa ,e . houver -prÓposta · apresentadà por 
microempresa, empresa de· pequeno ·porte ou é:oop~rativa· igual ou até 5% (birico por cento) superior à 
melhor proposta, proceder-se~~ da seguinte forma: . . . . , . . . 

a)a microempres,l a empresa de pequeno porte ou a· cóoperativâ mais bem· classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinó.6) minutos após o enc,erramento dos lances."'sób pena de.preclusão, situação em que, 

. atendidas as exigências habilitatórias,' ~erá adjuciic.ado em seu favor o objeto deste Pregão; · · .. { - .-. . . 

b)rião sendo vencedora a microempresa, empresá de . pequeno porte Ou cooperàtiva mais bem 
classificada, nà forma do sub item anterior,' a Pregoeira, -convocará· as. licitantes ·remanescentes qyê 

' ' ; . . ·' . ,.. •. ' ·;. . ~ - . 
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· porventura se enquadrem na situação déscrita nesta Condição, ·na ordem classificatória, pará o exercício 
. ' - . 

do mesmo direito; · 

c)no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,. empresãs de peque~o. porte 
pu cooperativas que se encontrem ·no intervalo estabelecido nesta Condição, à Pregoeira procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora pàra ó encaminhamento da oferta final do desempate . 

., . -.. . 

· 10.9. E_ncerrada a etapa de lances, concedido o benefício às niicroempresas,empresas de pequeno porte 
. e cooperativas, de que trata o artigo 44 daÜJ Complerneritarn.º 123/2006, a Pregoeira poderá formular 

.. contraposta diretamente à licitante que ténha aprese~tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, obs~rvado _o cri_tério tje julgamento' e o valor_ estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previ~tas neste Edital. 

10.1 O. Encerrada a etapa de lances e conclulda a'negociaçãor quando hóuver, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada ·em primeiro lugar qu~nto ~ compatibilidade d~ preço em relação ao valor estimado · · 
para a contràtação. · ·. · · •. · · · · t • · · · · 

.10.11. Se a oferta não for aéeitável ou~~-º pmporienfe_n~o aVmder ,s exigências do Edital, a Pregoeira 
examin.ará as ofertas subsequentes, na_ ord~m de ·classificação, até -a apuração dei uma proposta que _ 
atenda a todas as exigências. . '. - ·~: . ·-

,. ·,. ' ' . \ . ' 

. - 10.12. A etapa de lances será considerada. encerrada quando todos os participantes de~sa etapa . ', , . , , , . , ; , , ., 
' declinarem da formulação de lances. · · · · · · 

' 

10.13. A.desistência dos lanhes já ofertados s~j~itará o licítante::às penalidades cabíveis 
. . . . . . . •, " . . ' . 

, XI. bos DOCUMENTOS
0

ÓE HABILi,:AÇÃO. Ê~VE~OPE B 

1' 1.1. As -licitantes dever~b inéluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que · poderá ser 
apresentada: em origin·at: cópia autenticada ou: cópia simples acompanhada do original pàra ser 
autenticada pela Pregoeira ou sua ~quip·e·~.e apoio,_ ém_.erwelope lacrado,coni a seguinte indicação: 

• • ~ --~. 1?-· ' • ' 1' •• 

11.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
·• \ • • e 

·· .. -':· 

a) registro comercial, no caso de émprésa individual; . 

' . . '-il . . . . L· 

b) ato constitutivo, estatutó. ou contrato social ~-m vigor; ·ct~vidamente registrado>em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações; acompanhadó de documentos de eleição de 

. seus ~dministradores e todas as alteraçõ~s ou·ú_ltimá cónsolidáção tégistrada na Junta Comer~ial; . 

c) inscrição do ato constitutivo, no Gaso de socied·a~es civis, acompanhada de prova de diretoria en:i 
exercício; . . _ _ .. _ _ . _. . . _ 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou alltorizaçãó para funçionàri1ent9. expedido pelo órgão. competente, quando a 
atividade assim o e~igir. ' · · .: · · · 

11.3. A Regularidade Fiscal e'Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes . 
. - ·,' . . ' ,, 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); · 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) prova d·e regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da 
Receitá federal e certidão da dívida ativa _da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade;do FTGS/CRF; 

' .. ., 

D prova de inexistência de débitos inadi(Tiplidos perante a Justiça db Trabalho, mediante a apresentação 
.de certidão hegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

~ \ f . 

11.4 A QuJlificação Econômica Financeira será compr~\lªda m·edlante a ê;!présentação dos seguintes 
:: .· ='{:·. . ' • 

documentos:? · 

a) certidão n'egativa de falêncià ou recuperação judicial expedida pélo distribuidor da sede do licitante, 
com data ,de: exr>edição ou revalidaçãb dos últi1;1ps :90 .(~~vent~) dias anteriores à data da real&ação da 

1,.''. . licitação, casb o ilocument9 não consigne prazo Qe ~n~ade. . z ., . 
. .• . .. 

11.5. A Quali~càçã? Técnipa ~er~:fqmprovada atrà~és da apresentação dos seguintes documento~:. 
• . \t, . '-~;',.. / .. ·-. ". •. . i: 

a) Comprovaçãp de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e ·prazos -com o objeto da licita9ão;-'c1través da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por péssoas jurídicas de direito pú)Jlico ou privado. · 

11.6. Declaração em cumprimento ao disposto ·no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, ~ ao 
inciso XVIII do, art.?B da Lei nº. 8.696/f3, através da àpresentaçãó de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro tia empresa conforme Modelo do Anexo V. · 

11.7. Sob pená de inabilitação, os docum~fltos apresentados deverão estar em riome da licitante, e, 
preferencialn'lente,_fom o núme~o.do CNPJ e? respectivo endereço . 

. : , ·.. . . . . 

11.8. Se a ·licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 
for a filial, 'todos os· docu~entos deverão estafem nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadámente, forem emitidos somente em nome da matriz .. · 

. .· l . . 
. . . 

11.9. Em se tratando de microempresa, empresa de_ pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de ·05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

. . 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e ~missâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. -

. . 

· · 11.1 O. A não regul_arizaçãó da documentação implicará decadência do direito à a_djudicação, sem prejuízo 
· das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as . . 

licitantes remanescentes, na o~dem de classificação, ou revogar a licitação: _ 

11.11. Constatado o atendimento às e~igên_cias fixadas no edital, o licitante será declárado vencedor. 

XII. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1. Até 02 (dois) dias ú_teis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatóri_o do Pregão. 

_· 12.2. Caberá a Pregoeira decidlr'sobre a petição no prázo de atá 24 (vi~t~ e quatrÓ) horas. 
. . .t ' 

12.3. Ac~lhida à petição contra o ato convocatório, serâ designada ~ova data para realização do certame. 

12.4._ Declarado o vencedor do· certame, q~alquer licitantê pqderá manifestar imedi.ata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para-a apresentação das razõe~ âo recurso, podendci juntar memoriais, ficando os 

. demais licitantes desde logo intimados para apres~ntar cOntra razões 'erri igual_ número dedias: que 
come·çarão a correr do término do prázo do recorrente, séndo-lhés assegurada vista imediata aos autos . 

"-· 4 . ' - -
12.5. A falta de manifestação imediatâ e motivada do licitante pàra recorrer da decisão· da Pregoeira 
importará a decadência dO direito de recurso e consequentemente à àdjudicàção do objeto da licitação ao . . . , . . 

licitante vencedor. 

12~6. O(s) recurso(s), que não.terá_ (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, ao 
Presente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias ·úteis ou, nesse_ período, encaminha-lo (s) à autoridade superior; devidamente· informado, para . 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

12.7. O acolhimento pe recurso il]lportará a invalidaçao apenas dos àtos insusêetílieis de aproveitamento. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a- regularidade dos atos procedimentais, · a autoridade 
competente homologará o resultado da lic[fação, e• autorizará: ·a cóovocaçãÓ do interessado para 
assinatura do competente contrato. 

Xill- DA FORMALIZAÇÃO DA. ATA DE REGISTRO DE P~EÇOS · 
. ' ' . . .. 

13.·1. Homologadó o resultado 'da liGitação, o órgão gerenciador,_ respeita9a a ordem de 
classificação e a quahtidade de fornecedore~ a serem registrados; · convocará os interessados· 
para, no prazo de até 03 · (três)° dias úteis, contados da dàta da convocação, procederem à 
assinatura da Ata de Regis\ro de, Preços, a qual, após cumpridos os_ réquisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornécfrnento nas coridições_estabelecidas. · · · 

' . ' . . . - .. . \" ,, . 

t3.2. O prazo previsto poderá ser prorrogàdo uma vez, por .igual período, quando, durarite o . · 
' ~' ~ '. . . : . 
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seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. • · · 

13.3. A recusa injustificada de fornec~dor classificado :em assinar a ata dentro dó . prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a· aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 
no presente instrumento t:Ónvocatório. - · · · · 

13.4. É facultado à Administração, quando· o convocado não assinar a. ata de registro de 
P,reços no prazo e condições.estabelecidos, convocar os licitante.s remanescentes, na ordem de 
classifi.cação, para fazê-lo ehi- igual prazo· e nas mesmas 'condições propostas pelo primeiro 
classificado. · · · 

13.5. _ Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessári_as para o 
registro de todos os itens constantês no Termo de Referência, com a indiéação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços .registrados e demais 
co~dições. 

-13.6. - Serão registrados em ata.os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem ·cotar os 
_ bens com preços iguais ao do licitante-[llais· bem classificado; segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentaqa .durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

. pa~a fins de ei/entúal contratação. · · · . · _ · ' _ • · -· · _ . · . -. . · · 

13.7. No momentq da ·assinafüra da Ata a Administração· verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverãÓ ser mantidas durante 
toda. à vigência da ata. · · 

13.8. -Constatada a irregularidade, qÚando o licitante vencedor recusar~se à assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de car;icelamento do registro, 
a Câmara Municipal -poderá convocar o· 11cita'nte subsequente na ordem. de classificação para, 
após a comprovação dos reqÚisitàs: para. habilitação, analisada a proposta e· eventuais 
documentos complementares· ·e, feita_ a· negodação, assinar'. o contràto ou à ata de registro de 
preços. · · ·' · · · · 

· 13.9. Após a homoiogação da lidtâção, o registro de preços observará,· entre outras, as 
seguintes condições: - . - . . 

13.10. Será incluído, na respectiva ata; ·o:registm dos_licitahtes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na_ sequência da classificação do certame. 

13.11. O re.gistro a que se refere .item anterior ~em por ~bjetivo a formação de cadastro de 
. _ reserva, no caso de exclusão do primeir9. coiocado da ata . 

. SEÇÃO XIV - DAVIGÊNCIÀ DA ATA 

14.1. -- A Ata de Registro de PreçOs terá vigência de 12 (doze) meses, a·,cóntar da data de sua 
assinatura. · · · · · · · 

SEÇÃO XV- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA , 
• + 1 ' . ' .. , ' , . ' ' . , . ' 

15.1. A alteração da Ata ._de: Rc,gi~tro _ de Pr~ços e b cancelamento do registro do fornecedor 
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obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº '198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa ao Edital.. ·· · 

15.2. É vedado efetuar acréscimos rios quantitativos fixados pela ata· de registro de preços, 
inclusive o acréscimo dé que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos ev~ntualment~ firmados .... ·- · 

. '. . ; ... ·:·. ,. •'.•' .' . ' . 

SEÇÃO XVI .., DA ~ONTRATAÇÃO COM OS FO~NECEDORES 

16.1. Acontratação com o fornecedor registr~do; de acordó com a necessidade do órgão, será 
formalizadà por intermédio de (a) instrutnento co_ntratual; bf notp de empenho de despesa; c) 
autoriza~ão de compra; conforme disposto no àrtigo 62 da Lei nº · 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes da lei:· . ·· · 
16.2. O órgão convocará o fornecedo'rcom preço registrado·em Ata para, a cada contratação, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Notá de Empenho ou instrumento 
equivalente; ou, b) assinar o Contrato,' conforme for o caso,' sob pena de decair do direito à 
contràtação, sem prejuízo das sanções':previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços .. 

· 19.3. Esse prazo ·.poderá ser prorrogado, por· igual período, por solicitação justificada do 
· .fornecedor e aceitá pela Administração. _ · · · . \' . · 

16.4_. Previamente ·à formaliZação de cada contratação, a Câmara Municipal realizará consulta 
da regµlaridade fiscal, do Cadastro Naciqnal de Empres_ás !~idôneas e Suspensas - CEIS e do 
Cada*ro. Nadonal de Çondenações . Çíveis por Atos tde Improbidade Administrativa, para 
identificar\':possível proibição de contrat~r com o Podér Público e verificar a manutenção das 

. condições de ha~ilitação. . - _ _ ;: , . _ . . · . · · '· _ ·. · 
,16.5. · _·- Na hjpót~se de irregul9ridade, o cotitratado deverá regularizar a suâ.;:situação perante o 
;:cadastco ,nó prazq,de até 05 (cihco) dias úteis, scib pen'a de aplicação das penalidades prev_istas . 
. no editç1l.e· anexo'§'. t: · . . \ . . · ' . ~ · 

16.6. ~É yedada a subcontratação total'do objetd do ~ontrato. _ r ,: · !· 
- 16.7. As' empresas a serem ·subcontratadas dev~rão: ser indicadas é qualificadas 'pela 

empresa contratadá, çom a descrição dos bens a sererri fornecidos e seus respectivos valores. 
16.8. - A subcontratação somente será àuto'rizadai,mediante apresentação, pela empresa 
subcontratada, de toda a documentaç~o de habilitação.exigida neste EditàL . . . 
16.9 .. · A empre.sa· contratada é responsável pelos;.danos causadôs pela subcontratada .à 
Administração ou a terceiros na e):(ecução do objeto subcontratado. . . , . . 

· 16.1 O. A empresa .,contratada compromete-se a substituir imediatamente a! el'T)presa 
subcóntràtada, nà hipóte~e de extrnção da, subcontratação, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seutánexos. . · \. . . . • · .; .. ·. . . . . 

· 16.11. Aplicam-se às· empresas subcóntra\ada$ todas as restrições previstas neste editai:· · 
'16.12 .. A Càntratàd~ deve_rá manter durante toda áexecução do. contrato, em compatibilidade · 
com as obrigaç,ões assumidas, tpdas .as condições dé. habilitação e qualificação exigidas na 
liçitação. -~ . .. . . . . . ., _ . · 

. 16.13. ,: Dúrànte. a vigênqa do cQhtrato, a fiscalização ·será éxercida por um representante da 
· Contratante, ao qual có~petirá registrar em relatório todas as ocorrências e as d~ficiências 

verificadas e dirimir as· düvidas q:µe surgirem durante sua vigência, de tudo 'dando ciência à 
Administração. ' ·· · 

SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DO CONTRA TO . 
- ~ . . 
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17. L Não será exigida garántia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 
5%. (cinco por cento) de cada montante a· pagar, para assegurar o pagamento de· multas, . . 

indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao· 
CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o· caso, da,s multas, 
indenizações e ressàrcimentos. · · · · · 

XVIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. 18.1. Para a licitação para registro de preços ~ão é necessário lndicar a dotação orçamentária, 
. que somente será exigida para a formalizàçâó do contrato ou outro instrumento hábil. 

. ' . ' ' . . .. '· . -

XIX- [)0 PAGAMENTO. 

. \ ' . . .. . . . 
19.1. 'Q pagamento será realizado no prazo máximo· de até 30 (trinta)' dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em 'banco, agência e conta 
corrente 'indicados pelo cOntratado. · 
19.2. É vedada expressamente a realizàçâo de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especiàl a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

. . . pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos ·danos decorrentes. . . 
19.3. O pagamento será 'precedido de cons~lta da regularidade fiscal, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habiJitação estabelecidos neste edital.·· · . 
19.4. Na hipótese de ir.regularidade na co'ndição fiscal, ó contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo· de até_ 09 (cinco) dias ú_teis, sot5 pena de aplicação das 
penalidades previstas no edi_tàl e seus anexos e rescisão do contrato. · · 
19.5. Havendo erro. na apresénta9,.ão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstâncià que impeça a liquidação da despesà, o pagamento ficará 
pendente até que b contratado providenéie as niedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento in.iciar-se:á ·após a regularização da situação, não ·acarretando qualquer. ôhus 
para à Contratante. .' . · . · .· . · · : . · · · · . . · . . . · . . . 
19.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo con'tratado, .·· · · · · · · · · 
19.7. O qesconto de qualquer valor ~no pagâmento devido ao contratado será precedido de. 
process.o aifrninistré3tivq.em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursmte meios que lhes são inerentes. · . . .. . · . · . · . ··. 
·19.8. · É vedado aà contratado'· transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
19.9. Quando da ocórrên_cia de eventuais :atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o yald~ devido deverá ser. acrescido de compensação financeira, e sua ' . 
apuração se fará desde a data de seu ve'ncimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à ta).(a de 0,5°/o (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação dás seguintes fórmuJás: · 
l={TX/100)/365 . . . 
EM= 1 x N xVP, onde: ··. . 
1 = Índice de compensação.firn~nceira;' 
TX = Percentual da taxa de juros de hÍorâ:·ariual; · 
EM = Encargos móratórios; . · , ·,· . ·• · .·.· . . . · · 
N = Número de dias entre ádata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em at~aso. · · · 
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XX.REAJUSTAMENTO 

20.1. Durante a vigência do contrato, os p'reços são fixos e irreajustáveis: 

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou- de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ·ao órgão gerenciadoípromover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" _do inciso li _do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

' < • ' 

20.3.' Quando o preço registrado se torna~ superior ao preço praticado no merpado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. · · · 

20.4. · Os fornecedores que não aceitarem .red~_zir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão l_iberados do compromisso assumi~o. sem aplicação de penalidade. 

. ' . ,, 

. 20.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redUzir seus preçcis aos 
· valores.de mercado observará a classificação original. ·· ·· . 

. 20.6 ... Qu~ndo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puderiLimprir o compromissó, o órgão gerenciador poderá: · 

20.6.1. liberar o. ·fornecedor do compromisso a$sumido, caso. a comunicação o'corra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentàdos; e · 
20.6.2. conyocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

·· 20.6.3: Não havendo êxit_o nas negociaçõe~,\0 órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. · t \ · · · 

. SEÇÃO XXI· DO INSTRUMENTO DO CONTRATO •· 

~1.1. A c~ntrátaçã~ será-for~alizada através de contrato, qÚàndo for o caso. : 

SEÇAO XXII- DA VIGÊNÇIA DO CONTRATO . 

· 22.0 contrato terá vigêncià · de até 12 (doz~) meses, observada a vigência do' crédito 
· orçameri'tário. _ . . . . . 
22.1. . O prazo de vigência poderá ser aumentado ou reduzido ao prazo necessário ·para a 
entreg'a do bem,·re~~birnento e t>agamento,-~bse~ados os limites legais._ · · 

SEÇÃO xxxL- oo PREçd 
\' 

{\. 
23.Durante a vigência de cada contrato; os preços são fixos e irreajustáveis .. 

. . 

. 23.1; Os preços. registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual. redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato q·ue elev~ o ·custo dos servi.ços ou -bens registrados, 
~aben'.~o ao órgão ge'renciador prômqver as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
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disposições c~ntidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

23.3. Os fornecedores que não a.ceitárem reduzir seus preços aos valores praticados pelo· 
mercado serão liberados do cqmpromis~o assumido, sem aplicação de penalidade. 
23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. · 
23.5. Quando o preço de mercado tornar-sei superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, à órgão gerenciador poderá: 
23.5.1. liberar o fornecedor do con;,pmmisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a ,veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados;· e 
23.5.2 .. convocaros ·áemais fornecedores para assegurar igual oport~nidade de negociação. 
23.6. Não havendô êxit~ nas negociàções, :o ·órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de. registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratàção mais 
vantajosa. · 

', \ . . . . '1·. 
- í - . ' ... 

SEÇAO XX.IV - DAS OBRIGAÇOES DO CC>~TRA TADO 

24._ O contratado obriga;se a: 
. a) fornecer· os bens d~ acordo com as ~specificàções técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no· presente contrato, rios locais tjetérminados, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente da Administração; . . . . : .' - ,, ·; 
b) zelar pela boa e completa execu'ção do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu.alcance, · ., 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados ~elo CONTRATANTE, atendendo 
prontaménte às observações e exigências que lhe forem sÓlicitadas; f · 
c) cómunicar ao CONTRATANTE quàlque(anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; . . ., . ,. . · .. · " . · . . 
d) árcar. com todo ê qua_lquer dano ou prejuízo de '· qualquer nàtúreza causàdo ao: · 
CONTRATANTE e terceiros,. por sua 'c'ulpa, ou errr conseqúê1ncia de erros, imperícia própria oú 

· · de auxiliares. que. estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de ·paralisação àu · interrupção do fomecimento contratado', exceto quando 
isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ·oú ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão se·r comunicadas no prazo de48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; . . . . 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as' obrigações 
asswnidas, tbcÍas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; . . 
D providenciar e mante~ atu~lizadas todas as licenças e a!varás junto às repartições competentes, 
necessários· à exec[Jçãb do·contrato; · . · • · · · . 

· g) ~fetuar pontualmente o pagamento dei todas as taxas e impostos· que inddam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades :e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, ·bem 
como observar _·e respeitar· as Legislações.Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 

• contrato; 
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h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeità execução.deste contrato; · · · · · 
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; . 
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo·com as especificações 
e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e di~pondo de infraestrutura· e equipe 
técnica necessária à sua execução; . · · · 
k) trocar, às suas expensas, o bem· que vier a ser recusado; 
l)manter, sob • sua exclusiva responsabilidade, todà a supervisão, direção . e mão de obra .. 
·para· execução completa e eficiente do transporte dás bens; 
m)emitir notas fisc~is/faturas de acordo com a . legislação,' contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, .. preço unitário e valor total. · . .. 

SEÇÃO XXV-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE .. 

25.0 Mu~icípio de sàntoAntônio de Jesus~ BAobriga-se a: 
a) Efetuar o pagamento no tempo, iugar e fàrma estabelecidosho contrato.· . 
b) fornecer ao-contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) di~s da assinatura;, · · · · 
c) realizar o pagamento p,ela execução dó ·contrato;· 
d)proceder. à publicação · resumida· do. instrumento de · contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condfção indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos da sua assinatura. · . . - · , 

SEÇÃO XXIV ~ DAS CONDIÇÕE~ Dlf ENTREGA '.DO OBJETO 
. . ·~ 

. 26, O ini.cio do forn~cimento do o·bjeto desta licitação se.di:irã àpós a éntregá da Autorização de 
Fornecimento àcontratada;. : . . . . ' . . . , . . 

26.1 .' O prazo para entrega do objeto da licitação; é de até (dez) dias úteis a contar da data 
do recebimento da ,Autorizaçãô de Fornecimento.. . . .. 
26.2. O prazo pç,derá à ._critério exclµsivo da Ád8'1inistração ser prorrogado; após solicitação 
justificada e compróvada dÓ Fornecedor. . ; . . _ " . 
26.3. O(s) bem(ns),' Jicitado(s) e que vierem a sér ~~licitados deverão ser. en~regues, no 
endereço informado n13A,utorização de Fornecimento . 

. 26.4. . O(s) bem(ns) deverá ser entregue acómpánhado' da notà fiscal :correspondente, 
· deviqa~ente preenchida. '. . 

· SEÇÃO XXVÍ ~ DO RECÉBiMENTO PROVISÓRIÔE DEFINITIVO 
' 

27.0_início do fornecimento do objetodesta licitação se datá após a entrega ·da Autorização de 
Fornecimento à contratada; . 
27.1: O prazo para entrega:do objeto ·da licitação,: é de até 10 (dez) dias úteis a co_ntar da data 
do recebimento da riota de empenho e.da Autorização de Fornecimento que será emitidà via e
nÍail, com. numeração específica para registro do envio e· acompanhamento de prazo de entrega. 
Este prazo poderá ser prorrogado, -a aprt_ir d~· justificativa prévia apresentada e aceita pela 

.' Solicitante. · · ' · •. 

27.2. O prazo poderá à critério exclusivo da Administração ser prorrogado, após solicitação 
justificada e comprovada dd Fornecedor. · · . . 
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27.3. ·o(s) bem(ns) licitados deverão s~r entregues no horário das 08h00min às 14h00min, no 
endereço informado na ~utorização de Fornecimento. · 
27.4. O(s) bem(ns) recusados pelo contratante deverá(ão) ser substituido(s), automaticamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da d,a.ta da notificação, correndo por conta do 
fornecedor as despesas de_ devolução dos produtos recusado_s . 
27.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bens que estejam em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas no Termo de Referência; 
27.6.. O recebimento será confiado•· a uma . Comissão· composta de, no mínimo, 3 

' 4 . • . 

(três) membros (servidores) devidamente autorizados, conforme estabelece o§ 8º, do artigo 15, 
da Lei 8.666/93. 
27.7. Todos os produtos deverão ·estar erri conformidade com a Nota de Empenho/Autorização 
de Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento 
emitido pela Secretaria Solicitante. , 
27.8. .-o. recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e • 
ainda: · ;, 

a. PROVl~ORIAMENTÍ, para ,efeito de po~~éri9r >teri~cação da conformidad.e do(s) bem(ns) 
. · · com a especificação, bem como se a Nota Fiscal(~F)/Faturá e~contra lavrada sem incorreções; 

b. A CONTRATANTE terá o prazo mãxjmo de àté 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado 
por uma v~z e por igual período, contados dá data de recebimento, para verificar se os produtos 
forneêidos e a NF/Fatura estão em consonância corn ó Edit~I e com seus anexos. · 
c. DEFi°NITIVAMENTE, apó's a ve.rificáção 'da ·qualidade e quantidade dos bem(ns). e 
consequente ac~itaçã_o. · · · 

27.9. Após o recebimento provisório a Secrétaria Solicitante· atestará a Nota_ Fiscal · se 
. . constatado ~ue os bem(ns) atendem ao edital; 

27.10. Caso o'.s bem(ns) se epcc>Íítrem desconforme aó exigido nó Edital, a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA para substituí~los rio prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados . , 
da notific~ção; · ' · · · · · · · 

. /. . ~ ,• 
.• ,,:,;:• 1 

27.11. Neste c?so; o recebimentcrcÍO(s) bem(ns) E:1Scoimado,(s) dos víci6s que deram causa a~ 
sua troca será considerado recebimerjto provisório, ensejando nova contagem de· prazo para o 

. . ' ~ .. . . . . . 

recebimento definitivo, el?taQdO . a. · CONTRATADA · passível de penalidade(s) pelo 
descumprimento das cóndições editalícias; . 

' '. ·" .. . . 

27.12. · O recebimento pr<;>visório ou definitivonão exclui a responsàbilidade civil pela solidez e 
segurança _dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execÚção do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo ·contrato:. · 

27 .13.. A carga e a descàrg'a serão por conta. da. CONTRATADA, sem ô~us de frete para a 
Câmara Municipal de§arito Antô.nio_de Jesus -BA. . 

27.14. A CONTRATANTE recusará os bem(ns) nas seguintes hipóteses QUANDO:' 
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27.14.1.houver qualquer situação em desacordo entre o(s) bem(ns) fornecidos e o Edital do 
Pregão e'de seus Anexos ou a Nota de Empenho; · 
27.14.2.a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação ·do objeto e quantidades em desacordo 
com o discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicadç3; 
27.14.3.a N~ta Fiscal deixar_de conter os nomes do(s) bem(ns), assim como: GARANTIA, D~TA 
DE FABRICAÇÃO e MARCA; 
27 .. 14.4_.ós produtos apresentarem vícios de qualidade, f~ncionamento ou serem impróprios para 
o uso, ou ainda possuírem defeit,os de fabricação; · 
27.15. Ainda qué ocorra a situaç~o prevista na línea "d" do inciso li do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a Câh)ara Municipal, se ·julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato 
(tjuando·for o ~as()) _e inici_ar outro prpcesso Licitatório. 

\_) ~EÇÃO XXVlli-DA'.RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
•\\· ~ . . ' . . . . , - . . 

28.1. · O contratado é responsável pelos danos. causados· à Administráção ou a terceiros, 
. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. . 
28.2. b recebimento provisório ou définitivo do . objeto nâo exclui·. a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução ~o contrato. 

SEÇÃO :XXIX - DA GARANTIA DO PRODUTO 
~~ . ~· 

29.J. · Os materiais/s~rviços devem ter a. garantia/validade mínima de· 12 (doze) meses 
contados do atesto da .rícita fiscal; . . . 

. . ! . . . ·. ' . • 

29.2. A CONTRATAD/l; fica obr.igada a man_ter a _garantia/validade dos· serviçqs exigidaino 
· · Edital e seus anexos, sob pena de sofrer as sJnções legais aplicáveis, além de ser obrigadó a 

reparar os prejuízos que causar ao mimiéípio de Santo Antônio de Jesus-Ba ou a tercei.ros 
decorrentes (gari:intia/valiqade); · · · - · 
29.3. Durante o período de garantia· dgs produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os 
custos concernentes a c~nsertos e subsUtuições em decorr~ncia de defeitos .de fabricação, :·;Í 

transporte, ava'rias, emba]àgem o.u arrpai;enam~ntoe outros, os· quais çlevem ser realizados no 
prazo máximo de até 30 (frinta) di~s útéis ~~ntados da notifiçação da Câmara Municipal. .. · · 
29.4. . Durante o prazo d~ garahtia,. o éontrat~do ·iobriga:se a substituir ou reparár, às suas -
expensas, qualquer produtó. que apresente. d.efeito quê não seja decorrente dÓ desgaste natural' 

• . ~ 1 • . • • . • • • - • 

ou do· incorreto manuseio-do produto. . 

SEÇÃO XXX • DO PAGAMENTO!• 

30.1. O pagamento. será realiz~d6 no: prazo mãxim.o de até 30 (trinta) dias, contado~· da 
apresentação da fatura, ;através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado .. · .. 

(. 
-•~.' ', 

.. 30.2. - É vedadá expressamente a reaÍizaçãode ·co~rança de forma diversà da estipulada neste 
Epital, em especial._a cobrar'lça bancária, mediante boleto ou mesmo o pro~esto de títuló, sob 

, . · pen,a de aplicação das s~mções prevista_s no edital e indeniza~ão pelos _danos decorrentes. 
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30.3. O pagamento será precedido de consultá da regularidade fiscal, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

30.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverâ regularizar a sua 
situação perante o cadástro no prazo de até 05 (cinco) dias. úteis, sob pena· d~ ·aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

· 30.5. Havendo erro na apresentação.· da Nota Fiscal/Fatura ou dos docUmentos pertinentes à· 
contratação, ou, ainqa, circunstância qUe impêça ·a liquidação da despesa,· o pagament~ ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciár-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus · 
para a Contratante. 

_,· . ' . {, ' . : ·. . . ' . 

30.6'. · A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

30.7. O desconto de qualquer valor no· pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que serã garantido à empresaó._contraditório e a ámplá defésa, com. 
os recursos e meios que lhes são inerentes.· .· · 

30.8. É vedado ao contratado transferir à tercei~os os ·direitos ou créditos .decorrentes do 
contrato. 

30.9. Quando da ocorrência de ~~entuais atrasos de _pagamento provócados excl~sivame.nte 
pela Administração,· o 'valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e· sua 
apuração se fará desde a datá de seu v~ncim~nto até a data .do efetivo pagamento, em que·os · 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ali 6% (seis por cento) ·· 
ao ano, mediante aplicaçâo das segúi~tés fórri1LÍlas: · . 
l=(TX/100)/365 . 
EM= 1 x N.·x VP,·onde: . 

· 1 = Índice de compensação financeira; · · . 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; . 
EM = Encargos moratórias; . . . . . . 
N = Número 9e dias entre a data prevista pa·ra ó pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP·= Valor dá parcela em atra~o. · · 

' ' ' 

SEÇÃO XXXI- DAS SANÇÕES ÂDMINISJ"RATl'(AS·,_ 
, . ' ': - ' 

31.1: _ dômete infração administrativa, . nos :termos ·da Lei nº 10.520; de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: . . . 
a) não assinar O · termo de· contratp OU' aceitar/r~tirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; ' . · · 
'b) não assinar a ata dê.registro de preços, quando cabível;· 
c) apresentar·doéuméritação Jalsa; . · · . . 

' 1 •' ' ' ' 

· d) deixar de entr~gar os·.documentos exigidos no certame; 
. •. - . 
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e) ensejar o retarclamentó da execução dq. objeto; 
n não mantiver a 'proposta;. . . 
g) · cometer fraude fis9al; ·: · . 
h) comportar-se de modo iriidôneo; 

31.2. As sanções do item acima também se àpliçam aos. integrantes do cadastro de reserva, 
· em pregão para registro de preços que, convocados, não· honrarem o çompro'misso assumido 
injustificadélmente. · · · · ·.· · 

. . .' ·-.. . . . ' .. 

. 31.3. Considera-se. comportamento i~idôneo,. entre outros, a decl~ração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao .enqUadràmentà. com·o ME/EPP ou o conluio entre os .. 

· licitantes, em qualquét momento da licitação;.mesmo após o enéerramentà da fase de lances. 
' . 

31.4. O licitante/adjudicatário que· comet~'r qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, se_m prejuízo dá re~porí.sabili.dade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas lévés, assi~ entend'idas. -~orno aqueias que nãó acarretarem prejuízos 
s'ignificativos ao objeto.da contratação;· · ·· · · · · · ' . · · · 
b. Multa de _10% (dez por cento) sobre o valor ~stirriado do(s) item(s) ·prejudicadÓ(s) pela conduta 
do licitante; · 
c. Suspensão de licitar ·e irrípediriiento · de contratar ·cóm o . órgão,· entidade . ou unidáde 
administrativa pela qual a Administração Públicá :opera e atua ·concretamente, .pelo prazo de até 

. dois anos; · . . 
d. Impedimento de licitar e de contratar cqm o Município; pelo prazo de até cinco anos; 
e. Declaração de inidorieidade para licitàr _ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos· determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aütàridade que ap_liéou · a penalidade', -que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante ~eló_s prejl!ÍZOS causados; ,· 

31.5. A penalidade.de multa pode ser aplicâdácumÚlativa.inente com as demais sanções. 
31.6. Caso o valor da multa não sefa suficie~·te para cobdr os prejuízos causados pela conduta 
do licitarite, ci Município poderá cobrar o va:làr rem·anescemte. ju·~icialmente,. conforme artfgo 419 

.· do Código.Civil. 
31.7. A aplicação· de\ qualquer das.• penalidades, . previstas realizar-se-á em · processo 
administrativo que ássegurará. O '.contraditório·: e . a ampla defesa ao·. licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto ria Lei nº 8.666, de 1993. 
31.8. A autoridade competente, na ~plicação : das ~~~ções, levará em . consideração a. 
gravidade da conduta do iinfrator, o càráte( ~dUcativó d~ pena, befD como. o dano· causado à 
Administração, observado à princípiÓ da pmporcionalidade. . .. 
31.9. O atraso injUstific~do· ~a exeéúção do. co~trato·. sujeitará o 'contratado· às seguintes 

~ • ' > • • • • • • 

p_enalidades: .: 

a. Advertência por escrito; .· 
b. Multa de mora de Ó,03% sobre o valor dó contráto por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 

. dias, após o qual será caracterizad~ a in~xecução tótal dcl contrato; 
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c. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
d. Suspensão temporária de particip~ção em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 
e. Declaração de inidoneidàde para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que ·aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir à Administração pelos prejuízós ·resultant~s; -. . 

31.10. A inexecução · total ou pç3rcial do contràto sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 

a. Adve_rtência por escrito em caso de tnexecução parcial, mu_lta ç:ompensatória de 0,03% sobre 
o valor do contrato por ocorrência, até o limite _de 10% (vinte por cento). · 
c. Em caso de inexecução total, multàcoml)e~sató-ria de. até.10% (vinte por cento) sobre o valorj 
do contrato; · · · .· · · - - - · · 

, . , ' ?. . \ ;f.'_ . . . . ' 
d. Suspensão temporária de participàção, em licitàção e impedimento de contratar_ com a 
Administração; . . . . •:-.. . :""' 
e. Déclara~ão de inidoneidade para licitar ou contratàr cóm a Administração Pública enquanto _ 
perdurarem os motivos determinantes da punição m/ até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade 

1

que apiiçou a penalidade, que será concedida sempre que_ o 
contratado ressartir a Administrâção pelos:prejuízos resuÍtantes; 

' e; ' .\ 

_ 31.11. As sanções do item acima também se 13plicam aos integrantes do cadastro de:, reserva, -
. ' . ' . . < 

em pregão para registro de -preços que, convocàdos, ·não honrarem o compromisso àssumido 
injustificadamente. \ , \ _ , " . .' __ _ _ 
31.12. Quem, convocado dentro do_ prazo de validade da sua proposta, rião celebrar ó contrato, 

· deixar de entregar ou apreséntar ~'.docUrrient1ç~o falsa exigida para o certame; -ensejar o ; 
retardamento da execução de; seu objeto, não·· mantiver· a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportJr-se de modo ih idôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedidq 
de licitar e c~ntratar c,om o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornece.dores do 
Município pel~--~fràzc/é-Je' até 05 (cinco) ~nos, sem prejuízo da aplicação de muita em percentual 
equivalente à multa prevista para inexecução tot~I dó contrato e das demais cominações legais. 
31.13. -As sanções de súspensão · te~porárià de participação .. em licitação e impedimento de 
contratar e de declaraç~o de ini~oneidade para lic!tàr ou contratar cóm a Administração poderão 
tamqém ser aplica.das às empr,esa~·OU aos profissionais que: . . . ' 

' ' . . •' • 1 

a. Tenham sofrido _condenação définitivà por praticàrem,po; meios dolosos, fraude fiscal no . 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustr~r os objetivos da lic_itação; · _ . _ , 
c. Demonstrem não possuir idoneidade ·para contratar com a -Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

31.14. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
~ssegurado ao l!citante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos.que lhes são 
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31.15. A multa será descontada da gar;mtja do contrato 'e de , pagamentos e_ventualniente 
devidos pela Administração. ' · 

· SEÇÃO XXXII - DA RESCISÃO DO CONTRA TÓ 
. '' - . . . 

32.1. Conl;jtituem motivo para rescisão do contrato: 
. a. o não cumprimento de dáusulas cóntratuais, _especificações,' prójetos ou prazos; 
b. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçõ~s, projetos e prazos; 
c. A lentidão do séu cumprimento, levando a Administração a comprovàr a ifnpossibilida.de da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulaqos; . 
. d .. O atraso injustificàdo no início do fornecimento; 
e. A paralisação do fornecimento, sem ,justa caysa e prévia comunicação à Adininistraçãoi · 
f. A subcontratação_ total do seu objeto, a as_sociação do contrátado com oÍJtrém, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem co:mo a fusão,· cisão ou_ incorporação; não admitidas neste 
edital e no contrato; , · · · -: · - , 

g. A subcontrataçãopárcial·do seú objeto, sem que haja prévia aquiescên_cia da Administração, 
,. . , ' . ·, ' . 

e autorização expressa no Edital ou contrato; 
h. ó desatendimento das determinàçôes regularés da autoridade designada para acompanhar é 
fiscalizar a sua execução,' àssir'n como as de seus superiores·; -. . _ _ _ . 
i. O cometimento reiterado de faltas.na sua execução, anotàdas na forma do§ 1° do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; '_:_- , - · · · · · · 

j. A decretação de falência ou a instauração de insolvêncià civil;. 
k. -A dissolução da sociedade ou o fal~êirh~~to 'do contratado; - · . _ . ____ -- . · , 
1. A alteração social ou a_ modificação da finalidade ou da estrutura éra .énip;esà, que prejudique 
a execução do contrato; ·-; · - . . -

m. Razões de interesse 'público de alta relevância e de_ amplo conhecimento justificadas e -
. determinadas pela máxim'a autoridade .·da .'e~fera administrativa _a 'que: está ·subordinado o -

contratánte e exaradas no processo administrativo a que se reter$ o·contratà; - . 
·n. ,t supressão, por. parte da AdrhinlstraçãÓ, das compras, ~carretahdo modificação do valor 
inicial do contrato. alé~ dq limite permitido nó § 1 ~ d~ art. 65 da L~i nº 8.666/93; · - · 
o. A suspensão de sua execução, pór ord~m eScritfu da Administração, por prazo superio( a 120 
(cento e vinte) diás, salvo.em caso de calamidade pública; grave perturb;3ção da ordem interna 

- ou guerra, ou aindà-por repetjdas suspensões q~e totalizenio me~mo prazo, independentemente 
- -do pagamento obrigatório, de indenizações pelas sucessivas, •e· contratúalmente imprevistas_ 

desmobilizações e mobilizações e_ outrás previstàs,: assegurado ao cor,tratado,. nesses casos, o . - -
direitó de optar pela··'suspensão· do.·curhprimento das· obrigações ,assumidas· até que, seja _ 

. normalizada a situação;. - . . - _ __ , . - _- _ , . 

p. O_ atraso superior . c1 90 (noventa)_ dias ' dos pagamentos devidos: p~là Âdministração 
decorrentes do fornecimento,_ou parcelas destes, já recebidas, salvo-em caso dé calamidade 
pública, grave pert~rbação da ·ordem interna ou· guerra, assegurado aó contratado o .direito de 
.optar pela suspensãc> do cumprimentoâe_sÚas obrigações até.que se}a nófmali~ada a situação; 
q. A não liberação, por parte da AdÍ:ninistraçãb, de ár~â, locál ou objeto pàra· execução do 

· fornecimento, nos prazo_s contratuai~; , · · · 
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r. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
s. Descumprimento do disposto hn inciso V. do .art. 27 da Lei nº · 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.· . . · ·· . 

,;; . ·. ., . 

t. No procedimento que visa à rescisão do contrato; será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 
:{cinco) dias úteis para se manifestar e produzir. provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

· . CONTRATANTE adotar; motivada mente, providências acauteladoras. 

SEÇÃO XXX:1,11 - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO . . . 
. ; 

33. t A Administração poderá revogar a li~itação por razões de int~resse público decorrente 
; -

1 
_ de fato superveniente devidamente· comprovado, pertinente·. e suficiente para justificar tal 

\_.,,. conduta. 
33.2. . A revogação !5erá precedida de prótedimenfo administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formaliz~d~ mediante parecer escrito e dévidamente fundamentado. . 

SEÇÃO XXX:IV - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO · · 
. . ' ' 

. . . . 1 . . . . . 

34.1. A Administração, de ofício ou por.provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. . . 

. 34.2. A anulação.será precedida de procedimento::administrativo,· assegurado o contraditório e 
a ampla delfesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado .. 

· 34.3. A i: ~ulidade do procedimento de licitação ' não . gera obrigação de. indenizar pela 
Administração. . · · · . . ·· . . . . . · 

· .34.4. A declaração de nulidade de algym ato do procedime~tb somente resultará_na nulidade 
dos atos que diretamente dependam, ou;seja, consequência cio ato anulado. · 
34.5. Quando. d_a déclaração de nulidade de algum ato. do procedimento, a àutoridade 
competente indicar.~ expr~ssamente os atos a que ela se estende. . 
34.6. A nulidade do coMtrato administrativo:opera efeitos retroativamente, impedindo o~ efeitos 
jurídic~s que o contrato,iordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
34.7. i A nulidade dó contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado · 
pelo q:ue este· houver eJ5ecutàdo até a data em qÚE;} ela for declarada e por outros ·prejuízos· 

. regularmente . comprovàdo~; ·.contanto. qúe ·, não' '.\lhe· sejá · imputável, . promoven~o-se a 
respon~abilidade de quern lhe deu causa. 
34.8. . Nenhum ato será decl~rado ~~lo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

· ou aos demais interessados, · · 

- t 
SEÇAO XXXV - D.O FORO . \ . 

. •~- •;-:, ?. • r .:. • . ·• ~ 
35.1. O foro para di~lmlr.f!uestões relativas ao presente Edital será o de Santo Antônio de • 
Jesus - BA, com exclusão de qualquer outro, por rnais priyilegiado que. séja: . . 

SEÇÃO XXX:VI - DISPOSIÇÕE~ FINALS· . .. 

~- . 
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36.1. O desatenqimento de exigências formais não essenciais não importará no af~stamento do 
licitante, desde que seja possível a.aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. . .. . . . 
36.2. As normas quê disciplinam este: Pregão PRESENCIAL· serão ~empre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. · · · · · · · · ' · 

36.3. · É facultada a .Pregoeira ou·~ autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de dilig~ncia destinada a esclarecer ou complementar a . instruçã9 do processo, . 
inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes · for solicitada qualquer 
informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
36.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
36.5. Os prazos somente se iniciam e venéeni em dias de expediente na Câmara Municipal de . 
Santo A~tônio de ~esus - BA · 
36.6. A qualquer tempo, ·antes da.data fixada para_apreser:itação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipóteiie em·que deverá·prÓced~rà div~lgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido:: exceto quan~o, inquestiohavelmentE;l, a alteração não afetar à formulação das 
propostas. 
36.7. Os encargos de natureza tributária, social e para~fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser.contratada. 
36.8. É facultada·a. Pregoeira ou a autoridade superior em qualq1,Jer fase da licitação,. a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a :instrução do processo licit~tório, desde que não 

· implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
36.9. A apresentação da proposta Ímplica·para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como à integral e incondicional àceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade é legitimidade. das informações e dos documentos 
apresentados er:n qualquer fase da licitação. 
36.1 O. Não s~rá aceita oferta de seryiços/fornecimerito com caràcterísticas diferentes das indicadas_ no 

· Anexo I deste edital. 
36.:11. A Pregoeira, no interesse da Administração, - póderá relevar falhas meramente formais 
co-~stantes da âocüment~ção e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

. . \ . ' . 
contrariem a legislação pertinente. · · .. · · · · · . 
36.12. A Pregoeira poderá em' qualquer fase da-licitação, suspehq,J3r ós trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensãq.e a convocação para a continuidade dos trabalhos. ' . . . 

. 36.13.·· A homologaçãq e a adjudicação do objeto desta licitação hão implicarão direito à'contratação. 
36.1f '. Para quaisquer~uE1stões judiciais.oriundas.'.dt>,presente Edital, fica eleito o Foro· da Cidade de 
Santo: Antônio de Jelus - BA, Comarca. de Santo Antônio de J°esus, Estado da Bahia; com exclusão de 
qualquer oütro, por m~i~ privilegiado que _sejá . · · · ·.. . ·. . · ·· · . . : · . · · · . 
36.15. As ndrrnas disciplinadoras destà licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

· disputa entr~ o~·interessados, desde que não comprom~tam o intéressE;i dà Administração, a finalid.ade e 
a segurançáda contratação. • · · ·. · . · · . · · . · . · 

·. 36.16. • A Contratada não · poderá subcontratar. o objeto contràtual . sem a devida autorização do 
Contratante. 
36.17. Os casos·9missos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 

. especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e riº. 8.666/93. 
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36.18. No ato da aquisixão do Edital o adquiren_te deverá observar se ·o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos apaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser o_bservados, ainda que não repetidos em outros: -. . 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de_ Preços 

· Anexo Ili- Minuta do Contrato 
Anexo IV - Minuta da Ata 
Anexo V - Modelo de Credencial 

· Anexo VI - Declaração de Tratamento-Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação · 
Anexo VII - Declaração da Inexistência de Men'or no quadro da Empresa. 

- ' . ' . ' 

Santo Àntônio de Jesus/BA,.** de** dé 2023: · 

Andreà de Jesus Silva· ·. 
_ Pregoeira . . _ .. _ . 

Portaria nº. 01 /2023, de 02 de janeiro de 2023 · _. 
. . . \ 
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ANEXO 1 ~ TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Constitui Objeto d~ste T~rmo de Referência o estabelecimento das especificações visando a 
seleção de proposta para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, 
suprimentos, m.aterial de informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do. sistema de registro de preços,· de acordei com as 
especificações previstas neste Edital. 

ES~ECIFICAÇÃO 

APARELHO TELEFÔNICO CELULÀR MÓVEL (SMARTPHONE COM 
ACESSÓRIOS) : . . 
Armazenamento Interno 25696 Memória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" . . , . 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G · ·_ 
Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 

UND QUANT 

01 A-GPS Processadqr Octa-Core '· UN 2 
Velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade da . 
Bâteria 4500mAh Sistema Operacional Android . 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 

t. Quantidade de Chips Dual Chip Tipo de Chip Nano~ 
SIM (4FF). • . , 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

CABO DE REDE CAT. 5E. · 
Cabo para transmissão de dados Categorià ''5e", para uso interno. Os 
condutores isolados são reunidos de dois a dois, formando ô par. U/UTP - 4 
pares trança9os compostos de1condutores sólid?s de cobre nu, 24 AWG, 

02 isolados em polietileno especial. f.io sólido 100% cobre. Homologado pela· 
V\natel. Caixa com 305 rile_tros. • 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA · 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida. 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi · ·. . . 
Velocidade de imp'ressão Preto: 33pprn - Colorido: 15ppm 

03 Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4· 
Voltagem: Bivolt · ·. · ' :, . 
Requisitos do sistema - PC Window?/8/10 Scanner Resolução 
interpolada: 1200.x 2400 dpi Garantia: mínima de 1 ano com 
atendimento. ' · , · · · · 
LUZ LED: ' -=;, 

Temperatura de Cor: 6500K ( +- 200K) Leds: 49 
04 Potência: 5W · , 

Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado Garantia: mínima de 1 ano 
com atendimento. 

ex 5 

UN 

UN 2 
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TRIPÉ 
05 íl"ripé Articulável Flexível 

Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: míníma de 1 ano com atendimento. 
MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento de 
Sensibilidade: +20db2db 

06 Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA at 1 khz) equivalente Nível de 
Ruído: 24dba 
Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

MOUSE · ·· 
Mouse óptico com cabo.USB de 1,8m, .resolução de movimento 1200ppp e 

07 roda de rolagem. Dimensões: 125x85x40mm ·. 
Garantia: mínima ~e 1 ano comatendimento. 

WATER COOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / 1366 / 
1200 / 115X · · 
Tamanho do ·bloco dé água: 71 x 66,5 x 45mm 

08 Comprimento do tubo: 330 mm ·· ., 
Velocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da bomba:12V 
Tamari~o da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade da ventoinha: 800-
1800·RPM Tensão da ventoinha: 12V ; . : ;-
Fluxo de ar :64.05 CFM . . .. 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% . 
Garàntia: mínima de 1 ano com atendimento. 

HUB USB· 
USB 3·.ó de 7 Portas velocidades de·.até 5Gbps 7 
portas para transferência interface de Saída 7 USB 
3.0 Padrão Garantia: mínima de 1 ano coni 

09 atendimento. , 

UN 2 

UN 2 

UN 10 

UN 

UN 
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COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 1 O PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 
Armazenamento: SSD 240GB 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 3.0 
rrype A de 1 Geração; 2 pàrtas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 
VGA 

1 O Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0,· 1 (uma) entrada de microfone e 1 
(uma) de fone de ouvido ou 1 (uma) entrada combinada de microfone/fone de UN 
ouvido, botões de reset e Power. 
Slotes: 1x slote sata para disco rígido/SSD de 2,5 
Polegadas, 1x slote M.2 2230t22ao, 1x PCle 3.0 x16, 1x PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel frontal· em plástico abs, 
com Fonte A TX de 300W Real 
Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD Tipo de painel: 
Antirreflexivo; Suporte de cores: Maior que 16 Milhões; Resolução 
recomendada: 1920 x 1080 @60Hz (VGA) 11920 x 1080@75Hz (HDMI); 
Relação de contra~te dinâmico: 20.000.000:1; Relação de contraste estático: 
3.000:1; Frequên~ja nativa do painel: 75 Hz Conectores: 1 x VGA 11 x HDMI 
1.41 Energia:100~240V 
50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 

Teclado USB: teclas baixas e silencioso. 
Idioma: Português Brasil ABNT2· 
Mouse óptico com cabo USB d~ 1,8m, resolução de movimento 
1200DPI e roda de rolagem. Dimensões: 125x85x40mm· 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

FONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO 
. Potência da saída: 180w .. 

Entrada: _100/240V (Bivolt Automático) 
.Conector P1 : 10 pinos -.Alimentação Placa-mãe · . 

11 Conector P2 : 4 pinos - Alimentação Cooler Processador 
'Certificação: 80 Plus Bronze . ·. 
Dimensões: Compriníenfo: 15 cm/ L~rgura: 8,2 cm/ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima-de 1 ano com atendimento. 
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 
Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) . 
Normal: 38 ppm (padrão) ;: · · 
Monitor:Tela<de toque colorida intuitiva. · 
Velocidade do processador: \200 MHz · . 
Sistemas operaciona,is cqmpatíveis: Windows (32/64 

UN 

10 

14 
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bits)-, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 
Bandeja de saida para 150 folhas 
Impressão frente e verso:Automático (padrão) UN 5 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático de-documentos 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branái),•até 20. ppm/34 ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de documentos 
Padrão, 50.folhas 
Configurações de redução/ampliação.de cópia 
25 até 400% 
Cone~tividade Conexão LAN Ethernet 
10/1 O~ttoOO, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para irrfprf!ssâo por dispositivos móveis 
Gararitia: mínima de 1 ano com atendimento . 

.. 

TECLADO. 
Teclado·USB, teclas baixas e silencioso Idioma: Português Brasil 
ABNT.2, Com Fio; UN 10 
Garantia: minima de 1 ano com atendimento. 
ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
Tensão ~ominal de entrada: 115V / 220 V Bivolt· 
Tensão ominal de saída: 115V 
Proteção contra Subtensão 115V: 91 V UN 10 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento:> 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz .,. 

Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. ;: 

1.2. O procediment9 Jicitatório observará as disposições da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei h.0 8.666, de 21/06/1993, Lei 1Çomplementar n.0 123, 14/12/2006, Instrução 
Normativa nº 5, de 25/05/2017do Secretário de ~estão do•.Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

·e Gestão, Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e 35 do.MTE e alte~bções pertinentes. 
' . ' ' :, '. 

CONDIÇÕES 

1.1. \ As características dispostas nas tabelas indicam :1penas· padrão de qualidade, sendo 
· aceito bens que possuam caracteristicas equivalentes ou( de qualidade superior. As 

carafterísticas não devem ser interpretadas como preferência ou direcionamento para marcas 
específicas. . · . , i . · ' . t ' 

1.2. Local da Entrega: O(s) bem (ns) desta liQitação elericados no item 1.1 "Do Objeto", serão 
entregues rio endereço que constar na solicitáção, sem qualquer ônus adicional. · 

\ 

1.3. Âmbito· do registro: o âmbito deste registrá de preços é para a Câmara Municipal de Santo 
Antônio dé Jesus -BA. 

1
, · · · 

1.4. Prazo de. validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses e durante este P.tazo,. ªs propostas selecionadas ficarão: à disposição· da AdmÍnistração 
para que efetue as contrataçõ~s nas_oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a 
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.conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

1.5. A existência de preços registrados não obrigçi a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, fi,cando-lhe fácultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
• relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade 
.de condições. · .· · · 

1.6 Para a execução dos se~iços/entrega dos materiais a propo·nente deverá. possuir os 
seguintes requisitos de habilitação técnica:· · · 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor,· devidamente registrado, e; no çaso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus adminis.trad~res; - · . . 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacion.al de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE 
compatível com o contrato spcial e com Ó objetá licitado; . 
c) Prova de régu,laridade para ·com. as F~z~.ndas: Fedétal, E~tadual e. Mu_nicipal (Tributos 
Mobiliários); do domicílio do licitante, ou outrà équivalente na forma da Lei; . 
d)· · Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); · 
e) .· Prova de regularidàde relativ~ ao Fundode garantia por,tempô de Serviço (FGTS); 
n Prova de regularidade relativa quanto' a débitos perante a Justiça do Trabalho; - . 
g) Prova de inscrição no cadastro de .contribuintes estadual ou municipal,· se ·houver, 
relativo ao domicílio ~u sede do .licitante, pertinente ao seu ramo.de· àtividade e compatível .. com o . 
objeto cohtratual. · - · · · · : 

h) Certidões negativas de falência,_ concordata, expedida pelo distribuidor da sed~ da 
pessoa jurídica, com prazo m_áximo de 90 (noventa) dias a contar da exp~dição. · 

-i) . Atestado de Capacidade Técrii.ca forneci~o por'pessoa jurídica de direito privado no 
. . . . 

qual cómprove que ó fornecimento _mínimo de 20% d~ quantidade dos itens licitados. 

1.7. JUSTIFIÇATIVA DO_V~LOR OA CONTRATAÇÃO 
• e ' r~ ' ..... , ' . ; ' . . 

1.7.1. A justificativa e razoabilidade do ~alores
0

timado ,da contratação decorrente deste objeto fora aferida 
pôr !Jma média de preços apresentadas em propostas. encaminhadas por empresas atuantes neste 
seguimento, bem como por comparativo de p'reços_ contratados:, pelo mesmo çibjeto por outros entes 
púbÍicos e/ou privados, ou outros meios · iguàlmente idôneos,. conforme estabelece a Orientação 
Normativa nº 17 da AGU,-altéràda pela Portaria AGU nº 572/2011.! publicada no DOU 14.12.2011. · 

1.7.2. Com efeito, a justificaJiva do preço aferida requereu a demonstração de equivalência.do valor-a ser 
cobrado da Administração com os valores· praticados pela contratada e/ou· outras-empresa do· mesmo 
ramo, em outros ajustes que çcintemplem o mesmo objeto ou objeto ~imilar. - . . 

. •• : t. . . ' .• ' 

1.7 .3. Note-se que, se· faz ressaltar a 1év.idência · da . razoabilidade dos preços a · serem contratados, 
· demonstrando ser esse valor razoável, ou seja, adequado, compatível e proporcional ao custo do· bem 

que esta entidade· pretende adquírir. · · · · · · · -

1. JUSTIFICATÍVA~ ~ OBJ~TIVO ,DACONTRATAÇÃO · .· 
• • • \ !, • • •• '·. '.. : • i 

' 
1'.1. A aquisição de niatê~iàl perína-riente,; visa d-~tar a C~mara municipais de Santo Ántõnio 
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de Jesus - BA com· equipamentos que viabilizem o desenvolvimento das atividades 
administrativas, contribuindo para o bom andamento dos serviços realizados pelos servidores e 
parlamentares. 
1.2. O objeto desta licitação -será utilizada para o fim de viabilize o desenvolvimento das 
atividades administrativa~ e parlar11entares, contribuindo para o bom andamento dos serviços 
realizados pelos servidores e legisla,dores, sendo assim, indispensáveis para atender a demanda 
concretamente consideradai 9ue atend~ ao interesse público relacionado as funções típicas e 
atípicas do Poder Legislativp. ·. ·_ 

2. . - CLASSI_FICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. Os bens objetos desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem 
padrões de desemp_enho e qualidade objetivamente 1~finidos por meio de especificações usuais · 
no mercado. _ •- · _ · , · · - "·:o:. · 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO; 

3.1. : O prazo de etitrega çlos bens/serviços ·é de até 1 O (dez) 'dias uteis, contados do envio 
da Ordem de Fornecimento através de.corr~spondência eletrônica para o e-mail informado pela 
contr~ta~a· para recebimento de comunicadb's e soliéitações, no seguinte endereço informado na 
Orde11_1 ct~ Fornecimento. 
3.2. ';:.Os.bens poderão ser rejeitados/no todo ·ou em parte, ~uando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na prop~sta, devendo ser sub§tituídos 
no pràzo de 10 (dez) dias corridos, à co'ntar da notificação da contratada, às suas custas, sem. 
prejuízo da aplicaçã9 das penalidades: · '· 
3.3. A entrega será realiza.do em. local déterminado pela Secretária demandante. 
3.4. A entrega dC:>J itens pará {uma unid

1
~de NÃÓ póderã: estar vinculada a débitos de outro 

Termo de Compromisso de Fornecimento, p9rventura existentes, sob pena def sanções previstas· 
· em leL 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . 

. \ 
4.1. · São obrigações da Contratante: ' \ 

-- 4:1.1. Receber o objeto no·prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; · 
4.1.2. -Verificar. minuciosamente, nó praia fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente tom ·

0

as especificações . constantes io -Edital e· da proposta, para fins. de 
aceitação e recebinién~o definit~vo; _ , ' . i . -_ ·( · _ . . . 
4. t3. Cqmunicar à Contra·tada, :por escrito, sobre imperfeições, falhàs ou· irregularidades 
ve~ificadas no objetofornecido: para: que seja su~stituído, reparado·ou corrigido; · 
4.1.4. Acortlpanhar e· fiscalizar o ~cumprime'nto das ob_rigações da Contratada, através ~e 

. comissão/servidor espedafmenté desiJi:iado; ·. :_ _ . : . ._ - ·. -
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor_ correspondente áo fornecimento do objeto, 
no prazo ~ forma estabele~id,9s 'no Edital e seus ariéxos; ,. · : · · - - · 

. 4.2. A Administração nãp • responderá· por quaisque~ . compromissos assumidos pela 
\• . 
,i •, 

\.:· 
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· Contratada com tercéirosi ainda que vinculados à execução do presente. Termo dé Contrato, 
_ bem éomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados_:·• .· · · · 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contrat~da deve ~umprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo ,como exclusivameri.te seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do ·ob]eto e, ainda:. · . ' · · · · . · ·· _ · · 
5.1,1. Efetuar a entrega do objeto.~em perfeitas condições, cóhforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos: acomp~mhado da ·resp·ectiva nota fiscal, · 
na qual constarão as indicações referente's a: marca, fabricante, modelo; procedência e prazo 

. . ' " . 

de garantia óu validàd.e; 
5.1.1.1. O objeto d:eve estar a~ompanhado do manu~I do usuá_rio, com unia ve·rsão em português 
e da relação da ;ede de' assistência técnica autorizada, quando se tratar de equipamento~. sem 
prejuízo da indicação ~xpressa do~ cariais de comunicação p~ra com a ~mpresa na hipótese de 
eventual necessidade de contato concernente a sua assistência técnica e outras informações 

. •' . ' 

úteis quanto a sua utilização. _ 
5.1.2. Substituir, reparar ou corrlgir, ·às. súas expensas,. no· pra?O fixado -neste Termo de 
Referência, o objeto coniavaria~. vício~ ou defeitos; · · · · · · 
5.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

. data da entrega, os motivos que impóssibilite;h o cumprimento do prazo previsto, cá~ a devida 
. ' ' - : ; 

comprovação; . . _ _ _ _ _ _ _ _. _ 
5.1.4. Manter, durante toda a execução dó contrato, em compatibilidade éo_m as· obrigações 
assumidas, todas as condições de ·habilitação é qualificação exigidas na'licitação;' 
5-. 1.5. Indicar preposto ~iara· representa-la durante a execução dó contrato. 

. . . ' ' '. . ~ .. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
,· ' 

7.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. ' 
, .· ~ ... ' - ' 

7. DO CO,NTRÓLE E FISCALIZAÇÃO,DA'·EXECUÇÃO : · 
·- ' ' ' ' ' ' ' ' . -

7.1. Nos termos do :'art 67 Lei nº 8.666:, de 1993, será designado repr~sentante para 
aco"mpanhar e fiscalizar a entreg~. dos bens, ··anotando em registro próprio todas as ocorrências , 
relacionadas com a ~xeci.ição e detérminand~ ·.º qüe for hecessário à regularização de falhas ou ' 
defeitos ob;~~ac;tós { encar'ninh~ndo' .os . apontarnentqs à autórid~dé competente para as 
providências cabíveis. · · · _. · _ · · _ · _ . · 
,7 .2. A fiscalizaçãà de que trata'- esté. item não exdtui nem reduz á responsabilidade da . 
Contratada,· inclusive perante terceiros, por qualquer. irregulàridade, ainda que resultante de 

, imperfeições: tédnicas oµ víc(os ' redibitórios, · e; na ·ocor_rência · desta, · não implica em _. 
correspànsabilidadé da Administraçãô ou de seus agentes· e prepostos, .de cànformid?ide com· o 
art. 70 da Lei nº 8,666, de 1993. · · · · · ·; · 

7.3. 5.3. O fiscal do contrato an_otará _em régistro· próprio todas as oco_rrências _relacionadas 
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com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
·eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados e enca_min~ando_ os apontamentos à autoridade competente para as 

· providências cabíveis.· . 
7.4. A Fiscalização do. cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da Câmara 
Municipal e a servidor designado especificamente para esse fim .. 

. 8. DO PAGAMENTO 

8.1 ~ . O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
'da Nota Fiscal ou Fatura,_ àtravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
· corrente indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a\ da Lei 8.666, .de 
1993. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da pata fiscàl ou faturá no momento em que o 
órgão contratante atestar ~ execução do objeto do ·Ôontr~to. . . 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriàmente acàmpanhada da comp_rovação da 

. regularidade fiscal e trabalhista, e verificada a sua autenticidade, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à docUmentação mencionàda rio art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Havendo erro ria apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, aindéi circunstância que impeça a liqÚidaçã~ dâ despesa;tomo, por exemplo, 
obrigação· ~nancei~a ;· pendente, dec~rrente ;~e. pen~lidade imposta · ou inadimplênc_ia, o 
pagamento ficará sobrestado até qiie â Contratkda' providencie· as medidas saneadoras. Nesta-~
hipótese, o prazo pélra pagamento·iniéiar~se~á · após a comproyação da regularização da · 
situação, não ~carret~l)do qualquer ônus para a· Contratante.· . . . . . 
8.5. Nos casos de eventuais atras'os de pagamento, desde qlle a Contratada. nãó tenha . . ' ' . \ ' : ' ' ' ' . ' ' . ' 

concorrido, de alguma forma, ,para tanto, fica convencionado que a taxa. de compensação 
financeira devi.da. pela Co~tratãnte: entre a data-do vencimento· e o ,efetivá adimpleme~to da 
:parcela, é calculada.mediante a apliqação da seg1,1inte fómiÚla: . .. , . . . . 

'.EM= i X N X VP, sendo: . ' , ' 
· EM~ Encargos moratórias; . . · . · . . . . . -
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela_a ser paga., · . . .· . · · 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: · 

'· . I = (-6 / 100) ·1 = 0,00016438 . 
. 1 = (TX) · · ·· TX = Percentual. da taxa anual = 6% 

365 
9. DO ~E.~JUSTÉ . 

).· 

9.1. Os -~reços são fixos e im~ajustáveis no prazo de Um ano cóntado da data limite para à 
apresentaçao das propostas. . · .. . . l . " . . . 
9.1.1. Dentro do pra~o de vigência do cohtrato e niediante solicitação da contratada, os preços · 

· contratados poderão sótrJr rêaJuste :após ó interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Ampio -:'" IPCAÍIBGE exclÚsivamànte para as obrigações iniciadas e 
concluídas após· a ocorrência da anualidade'. · · . . ,, . 
9.2. -· O reajuste será realizado por apostilamerito.' .. 
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10. DA GARANTIA DO OBJETO 

11.1 Os serviços/materiais devem t~r a ga_rantiaívalidade mínima de 12 (doze) meses contados 
do atesto da nota fiscal, observadas às especificações contidas em cada um dos itens. 

11.3 A entrega dos mate"ri~is deverá',ser efetuada no pr~zo assinalado na minuta do termo do 
instrumento contratual, que serão contados da data de ~ecebimento da Nota de Empenho e da 
Autorização de Fornecimento da contratada, mediante conferência obrigatória por 
/servidor/Comissão de Recebimento da Contratante. 

12, NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadás com a utilização de recursos repassados a título de aditamento 
de convênios, instrumentos cong·êneres oú dê consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 
recursos públicos da,União, para.aquisição de _bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 
modalidade pregão, n~s termo~: da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento. previsto no Decreto n° 
5.450/2005, sendo prefereneial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser 
definido em instrução complementa. . . 

A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na _forma presencial, tomando por amparo legal o que 
está previsto na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei· nº 8.666/93 e alterações posteriores. Face 
esclarecimentos; ora expostos: 

a),A Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sObre o pregão, requer que o mesmo pod(3rá ser 
áplicado na contratação de bens e serviÇ,OS comuns, ·onde a finalidade. seja ·obter itens de simples 
descrição; . 
b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da 
Lei nº 10.520/2002, sempre 'que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado, 
independentemente de sua complexidade; . : · . . 
c) Pregão em sua forma presencial fortalece o ::desenvolvimento do comércio local, participação do 
comércio local é regional; ; 
d) Pregãq presencial permite . inibir a apresentaião de propostas insustentáveis que atrasariam os 

, procedimentos· da modalidade eletrônica e a~iner1tariam seus. custos, . assim como· a. possibilidade· de . 
esclaréci~éntos imediatds durante o pregão presertcial e facilidade .na negociação dé preços, verificação 
das cond.içõe$ de habilitação e execução da pr~po~ta: · · 

, 1- ( t . . : · 1 ·· · 

· . 13. DISPOStÇÕES GERAIS 

13.1 AÍém das disposiç_ões cohtidas neste' Termó; ele é vinculado ao edital, seus anexos e a 
todos os componentes:do processo.. •_. · · · · · 
13.2. Será exigida para fins d~ contr~taç_ão a apresentação de· Alvará de· localização -~ 
fµncionamento, ou documento eqpivalente - emitido pelo Poder Legislativo Municipal:. 

. - ' ' - ' ' ' . ~ 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 
DATA: 

. . . 
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Estado dei Bahi·a 

. ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
: PREGÃO PRESENCIAL Nº """-2023 

1 FONE/FAX: 
1 CNPJ:. 

1 UF: 
1 CONTATO: 

· 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 
.. 

1 PRAZO DE EXECUÇÃO: . 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de 
informática e aparelho de celular para atender necessidade da. Câma~a Municipal de Santo Antônio de 'Jesus, através 
do sistema de registro de pçeços, de aéordo com as especifica9ões previstas neste Edital. . 

1 

Descrever ltem(ns) .conforme Termo de 
Referência. A modificação da quantidade, 
ordem dos itens e características mínimas 
ense·ará a desclassifica ão do Licitante .... 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade às despesas' com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, próvento~:; encargos sociais, -- impostos,· taxas, tributos, ·emolúnientos, _ contribuições sociais, 

. fiscais, pa.rafiscais, seg,uros·~ de~â1s despesas inerentes, estando o preço ofertado córresporidéndo, rigorosamente; com 
às especificàções do Ópjéto licitado, estamos ciente de que rião cabe qÚaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhime.htos determinados pela autoridade cómpetente. 

, . _ Por esta proposta, ainda,- declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente ·aos da Lei 
10.520/02, do Decreto Municipàl ri~ 1794/04, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº **-2023.. · · · · · 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

--------~--'-' _!_._ 
LOCAL DATA . 'ASSiNATURA 

· Observações: j_ _ 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamflntos durante a 
execução do contrato nome e contato~ s.: . . . \. _ . - . I 

·' 
' '' 

'1-
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ANEXO Ili- MINUTA oo· CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1r1r~2023 . . 

· CONTRA TO Nº ........ .. 

CONTRATO Nº ........ ./2023- CONTRATO 
PARA. FORNECIMENTO DE BENS 
COMUNS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, . . E A 
EMPRESA .................. .. 

A CÂMARA MUNICÍPAL DE SANTO ANOTNIO 'ÓE JEsus·-BA , ~éssoa ju.rídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234{0001-.78·, com sede ·na Rua Manoel ·José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro,' Santo Antpnio de Jesus,' Estado ' Bahia,' neste ato Jepresentada por seu Presidente, 'Sr . 
................................ , portador da Cartêira de ldentidàde· nº .... : .. : .... ·.: ................ ::, doravante denominado. 
CONTRATANTE, e a Empresa ........... :: .. :._:CNPJ nº .... .' ... : ..... : .. , lnsérição Éstadual nº ............... , situado 
à ............................ , 'neste ato representado na forma dos ~eus Estatutos/Regimento/Contrato Soci~I, pelo 

.Sr .................. : ........ : ... i portador de docúníentp de· identidade n°:· ...... : ... :' ... ,- emitido por .... :.:.:., aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. **-2023, disposições da Lei 
Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamehte a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 
Administrativo nº.**-2023, resolvem celebrara p:res~r:ite .contrato de fornecimento, mediante as cláusulas 
é condições seguintes: 

, ~ 

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO . . 

1.1. O presente dontrat~ te~ como objeto ~ Co~t~atação de etnpresa especializada no fornecimento 
de equipamentos, suprimentos; material de informática e aparelho d~ ceíular para atender necessidaqe 
da Câmara Monicipal de Santo António de Je$us, através do sistema de· registro de preços, conforme . 
especificações constantes d0 Anexo. 1 .- Termo. de . Referência . do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº **/2023 e quantitativos constantes da tabeJâ a seguir: 

', ' 

UNIDADE.DE ... 
"'i-. 

ITEM <DESCRIÇÃO· MEDIDA/ •· QUANT. V. UNITÁRIO V.'TOTAL 
l APRESENTAÇÃO 

' -... ,, ' 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VAl:.OR 
. . . . 

2.1. O valor total deste.,contrato é' de R$ _· _(_· _). 
' { ' 

CLÁUSULA TERCEIRÀ -·DA DESPESA E.DOS é~ÉDITOS ÓRÇAMENTÁRIÓS 
3.1. A despesa orçamentária decorrente da. execução ·deste contràto correrá à conta das 
dotações1 vigentes, especificadas no' Contrato decorrente de~ta licitação, a saber: . 

' . ! . . . . 
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UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO D,!= DESPESA~· Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

. , . ~. . - . 

3.2. A despesa p_ara o exercício subsequente, quando. for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento ~a finalidade, a ser consignáda da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus pela Lei Orçamentária Anual. · 

CLÁUSULA QUA~TA ~ DOS PRAZPS DE EXECUÇÃO . 

4.1 O prazo para entrega do objeto ·aa licitação, é de _1 O (dias) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail, 
com numeração específica para registro do" envio e'achmpanhàmento de prazo de entrega: 
4.2 O prazo poperá à critério exclusivo da Administração ser prorrogado, após solicitação 
justificada e comprova,da do Fornecedor.· · 

1 ... 

4.2. A aquisição será'}>or demanda, niedlante apr.~sÉmtação: de .formÚlário próprio, emitido por 
uma ~as

1 
Unidades Administrativas_ da Câmara Mú~icip~I el')1 papel timbrado e assinado por 

responsáyel previamente identificado, encaminhado ao ÇONTRA TADO. 
4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento do material mediante 
con!ato télefônico pelo respon~ável identificado pelo CONTRATANTE. 

; 
Ci.AUSU,LA QUINTA - DA EXECUÇÃO\ 

~' . 

5.1. O f~rnecimento de~erá ser executadJ .na forma i;eyista no Termo de Referência da .. 
Licitação e· de acordo com às necessidades e donveniêncjas do Contratante: . /f .. 

' ' l · .. ,•.·. 

5.1.1. O ipreço contratado deverá incluir todos' os custos diretos ·e i~diretos da proponente, . J'. · 

incl_usive encargos so9iais, trabalhistas erfiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá '· ·. : 
· a. úhica e completa· remuneração pelo fornecimento. do material, incluídc;> frete até os locais de ·:< · r. , ,._ . . . ., 
entrega. . . ·. · . · . . · · · . . . · .. . r . . . , 

5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidosº· à data de recebimentó' das propostas;/ 
considerand.o-se a condição de pagàmento à vista, não devendo por isso computar qualquer 
custo financeiro para :o período de processamento das faturas. . · 

. . . •,: 

. ·\5.1.13. É' vedada a·-;cessãolou transferência tptal::2º contrato, bem .como a fusão, cisão. ou 
lncorporação da contratada,!:oão se résponsabiliza~do o contratante por nenhum compromisso · 
. assumido por aq6~1a comteréeiros. · · • •. , · · 

' .... . ; . ' 

•.·, . . . '\ .. ·'· . .. . .. 

5.1.14. É pbssíve·I éi su_bcontrktação p~rcial do· objeto desde que devidamente: autorizacfa: pela 
; ' .. · ' . . . . . . . . Contratada. . . .. 

CLÁUSULA SEXTA r DA VIGÊNCIA 
( 

6.1. i 1. O pràzo de vigência deste termo de Córfrràto é aquele· fixado no Termo de Referência, 
com início na dç3ta de __ ! __ ! · e encerràmento em_·_.! __ ! · ·prorrogável na 

. forma do art. 57, §1°; da Lei nº 8.666! de 1993. · 
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· CLÁUSULA SÉTIMA""' DOS ENCARGOS DAS PARTES 

. f 1. As Pc!rtes devem cumprir fielmente as cláusulas avençàdas neste -contrato, respondendo 
. pel~s consequências.de sua inéxecução total óu parcial. 

7.2.;0 CONTRATADO deve: 
a) fornecer os 'bens de acordo com as quantidades e especificações técnicas "Constantes 
no instrumento cónvocató.rio e no ·presente contrato, nos_ locais ~eterminados,. nos dias e nos 
turnos e horários de expediente da Administração; . . . . . 

. · -b) . zelar pela ~oa e completa execução do · contrato _ e faci_litar, por toçjos . os meios ao seu 
· alcance, a ampla_ ação fiscalizadora . dos prepostos designados '· pelo - CONTRATANTE, 

\, . - ~ . ' . . : . 

atendendo prontamente às observações· e e).(igências que lhe forem solicitadas; 
e) . comunicar ao._CONTRATANTE: qualquer anormalidade que interfira rio bom andamento do 
contrato; 
d) _ arcar com todci' e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiro~, por sua culpa,' ou em consequênçia de erros, imperícia própria ou 
de· auxHiares que estejam sob ·sua re~ponsabilidade, bem como r~ssarcir o equivalente a todos 
os danos decorrente~ de paralisação ou iriterriJpçao do fornecimento contratàdo, exceto quando 

' isto ocorrer por exigência _do éÓNTRATANTE _ou ainda por caso fortuito ou força maior; 
circunstâncias que deverão'ser comunicadas no pr~zo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
e) manter durante toda -_à execução dó ·cqntrato, em compatibilidade.· com as obrigações 
assumidas, todas qs c~ndições de habilitação e qi.JàlificaçãÓexigidas·n~ Íicitàçã~; . . . 
n _providenciar e· manter atualizadàs ·:todas as licenças e alvarás junto às repartições f ' ' -. ' ' . ' . •· 
éó~petentes, necessários á execução do contrato; · .· · · · · · 
g) efetuar pontualmente o pàgamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidirsobre ·as s~as atividades e/ou sobre a exec.ução do ·objeto do ·presenté contrato, bem 
como observar e respeitar. às Legi_slações Federal, Estadual e-Municipal, relativas ao objeto do 
contrato; . . ·, _ - _. 
h) adimplir os fomecimentos éxigidos · pelo instrumento convocatório e· pelos -quais se obriga, 
·visando à perfeita execução de_ste contrato; . . , . - - -. 

· i) promover, por sua conta-e_ risco, o transporte dos bens; 
. j) executar, quando for o caso, a montagem _dos equipamentos, de· ·acordo com .as 

especifica~es · e/ou n9rm·~ · exig i~a, utilizando . ferramentas apropriadas e - dispondo de 
· infraestrutura\e · equipe técnica necessária à sua • execução; , . · 

k)' troc~r, à~ suas expensas, o b~n, que vier a seFrecusado; .. _ 
1) niariter, sob sua ·exclusivà responsabilidade, toda a supervisão,. direçao . e mão de Obra 

;! ' ' ,. ). ·. ' ' ,- - - - ' . -
para execução completa e eficiente do transporte dos·bens; -. · · _ _ .· . , , 

• • • 1 • ' ' ' • 

m) ,emitir notas fiscais/faturas de a_cordo com a legisJação, '_éontendo descrição dos bens, 
indicação de sua _-quantidade, preço unitário e valor total1 - ' , - _- _ • . 
a) Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as àbrigações por ela 
assumidas, todas as condiçõis de habilità_ção e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar a cada fatÚra, comprovação de regularidade fiscaL (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º . 
8.666/93). - - -- - - . ' . 

40 



.. 
- . . . 

, PODER LEGISLATIVO 
·'" ,·. 

··Câmara dos VereadQres de S(Znto Antônio de Jes-i 
- . Estado da Bahia 

b) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 
Lei. . '~• . 

c) cumprir outras exigências consta~tes do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2023.ao qual 
está vinculado. 

·1 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: . . 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato,: salvo se houver prévia autorização do 
contratante; , . · 
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente, ao quadro de pessoal .do CONTRATANTE, durante a 

· vigência deste contrato.' · · 

7.4. O CONTRATANTE deve: ,. . 
a. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e formá estabelecidos no contrato. 
b. Proceder à publicação resumida do instrumento de· contrato e. de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensavel para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos da sua assinatura; 

$ • 

c. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através. de agente. previamente designado, 
podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerendais e auditar os relatórios 
de fornecir;nento elaborados pela Contrátada; 
d. Proporcionàr à· Contratada o· acesso . às·• informações é documentos necessários ao 
fornecimerito~dos materiais, bem como aos locais.onde os bens serão·entregues; 
e. Comunicar à Qontrátada, imediatamente e por ~scrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou deséâ'nformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo: para 
que a regularize soÓ·pena de serem~lhe aplicadàs as sanções legais e contratuais previstas; 
f. Indicar o 1ocal onde os materiais serão erttregues para atendimento da demanda e recolhidos. 
g. · Efetuar os pagam~ntos: devidos de forma te.mpestiva, d~. acordo com o estabelecido em 
contrato. ;> 
h. Rejeitar, no todo bu. e~ parte, os materiais ,entregues, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da 'Proposta da contratada. ,' . 
. i. . Manifest~r-se formalmente em to.dos os atos ,relativos à execução do con~rato, em especial 
quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou párcial do contrato. . 
j.' observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo 1 - Termo de 

l 

. Referência do edital do PREGÃO PRESENCIAL'.N° **/2023. . 

. CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO,• .. 
í' 

8.1. O objeto desta ii~itação s.erá recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. · 
1 - e~ se .tratando de 'obras e serviços: · . . · · . . • . . · 

a) prbvisóriameht~, pelo responsãvel por seu acornpanhamênto e fiscalização, mediante termo 
· circun.stanciado,• assinado pelas partes em, até 1~Íc..(quinze) diàs da comunicação escrita do 

contratado; · · · · .- ' . · · 
.. b) definitivam.ente, por .servidor ou comissão designada pela àutorida~e. çompetente, medjante 

\ . .' : . . . . termo circunstanciado, ássinado .pelas partes; após o decu_rso · do ·prazo de ·observação, ou . 
}~\JI~' -. , . yis~oria que coinp~ove a adequaç~o do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

. :··~> : artigo 69 desta Lei; · . :. · . · · 
: ,• . ' . . . 
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li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriàmente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; · . . . . . . - · 
b) · definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material . e consequente 
aceitação. · · 

. 8.2. No ato de entrega do objeto, o. CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 
.válido correspondente a~material fornecido. 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ·ou em parte, obra, serviço ou 'forn'ecimento executado em 
desacordo com o contrato. · · · 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPA~HAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
'• 

9.1. Durante a vigência des.te · contrato, a execução do objeto será acompànhada e fiscalizada 
por servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistência ·pe terceiros. · 

:._, 

· 9.2. Durante a· yigêricia' deste . contrato, o CONTRATADO deve ·mantér preposto, aceito pela 
Administração do CONTRA TÁNTE, para representá~lo sempre que for necessário. 

o\ • ~ 

. . 

9.3. A atestação 'de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalizaçã~ do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. · 

_ "··: 9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata· este ato licitatório será exercido pelo Executor 
• do Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador.· 

CLÁUSULA Déêl,MA::- .DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
., . ·,:' . . . 

1 O. Não será exigida g"àrantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% 
(cinco por cento) de cada -montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos devidos pelo· CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 
CONTRATADO. quando d.o último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 
inden.izações e ressartjimentos. · · 

10.1. A garantia prestadaserá restituída (e/ou liberada) após ó cumprimento integral de todas 
. as obrigações. contratuais e, quargo ~m dinheiro, será ·atualizada monetariamente, co.nforme 

dispõ_e ó §4°.do art. 56 da lei 8.666{~~-: 

CLÁUSULA DÉCIMA PR!MEI.RA- DA LIQUIÓAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1 t1. O Pagamento s~ráefetuado mensalmente, até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao 
do fornecimento realizado, por meio de·ordem bancária (depósito.ou transferência eletrônica) n.a 
conta corfente do. licitante vencedor, mediante a· apresentação de Nota· Fiscal e/ou Fatura 
correspondente, devidament~ at~stada.pelo Órgão de Competente. 

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagam.ento, o prà'zo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATÀDA.. · 
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11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ào fornecimento realizado, 
em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesoüraria da Câmára Municipal de Santo Antônio 
de Jesus - BA, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 
comprovações de regularidade trabalhista_ e fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal e perante o FGTS. · 

11.4. A nota fiscal/fatura não deveráconter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas ·decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 
decimais a partir da terceira; considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras 
casas decimais. 

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâríeia que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. . 

. . 

11.6. O Contratante não fica ·obrigado a tomar os produtós/serviçÓs na totalidade do vaiar e das 
quantidades estimados . para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecirnento/serviço efetivamente r~aHzado. ·. . . . 

11.7. o Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS · 

\ 

. . \ : . 
· 12.1. O preço)unitáriq considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço 

/off.lrtado na prqposta vencedora. · · 
.. ,. 0 .. 4 

12.2. No preço contratado ·j~ s{ encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e 
demais despesas que, direta.ou indiretamente tenhàm relação com o objeto deste contrato,: ; 
isentando. o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.·. · ·. t 
12.3. Transcorridos 12 (doze) meses.da contratação e,. caso haja prorrogação do contrato, os 
preços póderão ser reajustados, tendo. p0r base a data da apresentação da proposta, tendo 

. como· limite máximo. à variação do Índice! Nacional de' Preços ao Consumidor . Amplo -
IPCA/IBGE. . . . . • ~, .. 

12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a·liçitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 

. análise e n99ociação a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA. 
' ! ·, • . '·-

12.4. A revisão de preços deperiderã dé requerimento do interessado qúando visar recompor o 
~' · preço que se tornou in~uficiente, instruído com a documentaçãO" que comprove o desequilíbrio 

~conôrnico-financeirà do contrato, devendo ser instaurada pela: própria administração· quando 
ccilimar recompor o pr~ço que se tornou excessivo. . 

. . ~~\\•' ,· ·\ . . ' ·. . . 
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. 12.5. A atualização monetária dos pagamento.s devidos pela ÁdminisÚação, ~m caso de mora, 
será calculada considerando ~ data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. , 

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos 
pelo Contratante, entre a data acima ·referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocmrência, são calculados por 
meio da aplicação dp seguinte .fórmula: _EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; ·. . . . . . . 

. N = Número de dias e~tré a data wevista pará .o pagamento e a do efetivo pagàmento; 
VP = Valor da parcela ern .at~aso. · ··- . 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438,, assim apurado: 

l=-i-
365 

• ' 1 ~ 6/100 
: 365 · 

Onde i = taxa percentual anual no valÓr. de 6% . . 

I ~ 0,00016438 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

. 13, 1. Este contrato pode ser alterado rios casos· pre~istos no àrt. 65 da l:.ei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação d~s devid~s justificativas. 

13.2. O CONTRATADO ficafá ÓbrigadÓ a aceit~r nas mesmas co~dições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO. 
. . 

. .. . 

14. Constituem motivo.para rescisão do contrato: . 
14.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
· 14.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espedficações, projetos e prazos; 
14.3. A lent.idão do seu ·cumprimento, l~vando a),dministr~ção a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; . 
14:4. · O atraso injustificado nó início do fornecimento; . . 
14.5:. A paralisação d~ fornecimento;'sem justa causa e ptévia comunicação à Administração; 

. 14.6.. A subcóntrafação total d.o seu objeto, a associação do contratadÔ çom outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parci~I. bem como a f~são, cisão ou incorporação,. não admitidas neste 
edital e no con'trato; · · · · · · · · · · 

14.7. A subcontratação, parcial do · seu ·objeto, sem que haja' prévia_ aquiescência da, 
Administração, e autorização expre~sa no Editál ou contrato; 
14.8. O desatendimento das· determinações regulares da. autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizàt a sua execução, assfm como as de ~eus superiores; · 
14:9. . O cometimentõ.' re.iterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art. 
67 da Lei nº 8.666/~3; . 
14.1 O. A decretaçãà de falência qu a instauração de insolvência civil; ·· 
14.11. A dissoluçãe> da sociedade ou o falécimento do contratado; 
14.12. A alteraçãcf~o.cial ou ·a. modificação tja· finalidad~ ou. d_a estrutura da empresa; que 

l. .. . 
. ~-

', ' . ~ 
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prejudique a execução do contrato; 
· 14.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridadE;l da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.14. A supre·ssão, por parte da · Administração, dos . serviços/materiais, acarretando 
modi~cação do valor. inicial do contrato além do limite permitido nq § 1 ° do ·art. 65 da Lei nº 
8.666/93; . . 

14.15. A suspensão de sua execução, ·por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem · o mesmó prazo, 
independentemente · do pàgamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente if!lprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de .optar pela suspensão do cump'rimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada_ a s_ituação; 
14.16.. O atraso superior a 90 (ri,ovémta)_ d_ias dos pagamentos devidos · pela Administração 
decorrentes .do serviço/forrieçimento, oü parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública; grave perturbação da ordem interna ou guerra, ássegurado ao contratado o 
direito de qptàr pela suspensão do cumprimento de su·as obrigações até que seja normalizada a 

,slt_uação; ':: · -~ · · · 

J4'.1}. A ocorrência de caso _fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; .. , . 
14.18. Descumprimento do disposto no inciso V do àrt. 27 dâ Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

. .... .' 

14.19. A rescisão,· devidamente motivada nos áutos, será precedida de . procedimento 
adniinistrat!vo, as~egurad~ o éontraditório e a ampla defesa. 

-~ .•.. 

CLÁUS~LA DÉ~IMf\ Q~~N~T;A - o,As SANÇÕES: 

15.1\.0 atraso~ injustificado na execução do- contrato sujeitará . o con'tratado às 'seguintes 
.. penalidades; 

15.1.1. Advertência por escrito; •· 
15.1.2; Multa de mora de 0,03% 'sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o li·mite de 30 
(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; · · 

· 15.1.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
15.1.4. _Suspensão t~mporária de participação em· licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) ànos; 
15.1.5. Oeclaração d.e· .iriidoneidade :p~ra licitar ou contratar com . a Administração . Pública 

. enquanto\ perdurªrem os ' motivos det~rminantes . dá punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçãoperarite a próp.ria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempré 
que o contratado ;ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o J . 
prazo de 02 (dois)· anos. . . - .. 

· 15.2. A inexecuç~o' . total ou parcial do contrato sujei.tará o contratado às seguintes 
penalidades: . ·_ - r : 
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15.2.1. Advertência por escrito; 
15.2.2. Em caso- de in'execução parcial, multá compensatória' de 0,3% sobre o valor do contrato 
por ocorrência, até o limite de 30%; _, 

, 15.2.3. Em caso de ihexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 
15.2:4. Suspensão temporária de pprticipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; por prazo não superibr a 02 (dois) arios; , 

' 15.2.5. Declaração, de' inidoneidad~ para: licitar. ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem o~ ~ativos dete_rrriinarite~ -dapuniçãb ~ú até- qúe sejá promovida a 
reabilitação perante a própria autoridàde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes· e ~pós decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

15.3. Quem, convocado dentro do prazo de valióade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
dei~ar de entregar -oú apresentar documenté{ção falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execúção de seu objeto, não mantiver, a proposta, falhar -ou fraudar na 
execução do contrato,, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

_ de licitar e contratar· co~ ,o Município e, será des~redenciado nO Cadastro, de Fornecedores do 
· Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, s~m prejuízo da aplicação de·:multa em percentual 

equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
. . - ' 

15.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declar~ção de inidoneidade para licitàr ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
-15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, -por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; · _ , · · · · · -

15.4.2 .. Tenham 'praticado atos ilícitos visand0 a frustrar os objetivos da licitação; , 
15.5. Demonstrem nãq possuir idoneidade pa~a contrata'r com a Administração em virtude ~e 

t . . . ' 

atos ilícitos praticados. , _ · -- - . ' ._ ,_ : · · · · -

15.6 .. As penalidades ·serão aplicadas após regular processo administrativo, em que_ seja 
assegurado ~º- licitante o contraditório' é a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
in~rentes. · 
15.7. A multa será descontada da, garantia do c~ntrato ~ de pagamentos· eventualmente . ' ' 

devidos pela Administração. - , . _ . ' .. · • -· · · - · . _ - -- _ ·- - . -
• -15.8. A sanção de declaração de inidoneidade _ para licitar ou contra_tar com a Administração 

Pública é de competência, exclusiva da Câmara Municipal. ,: · 

cLAlJSULA DÉCIMA SEX1_.A - r;>A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAVINCULAÇÃO po 
CONTRATO - . . -

16. O presente contrato fundamenta-se ·nas Leis nº 10.520/2002 _e nº _8:666/1993 e vincula
se ao edital e anexos qp _ PREGA() PRESENC-IAL Nº **/2023, constante do ,Processo 
Administrativo _nº **/2023, bern como~ proposta do CONTRATADO. -: , 

. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
', 1 

46 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

Estado da Bahia 

17. As questões. decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso 1, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se ó presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
da ·parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Spnto Antônio ae Jesus - BA, em [data]. 

Câmara Municipal . Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º~---------------
2º--'-----,---------,----------
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. PREGÃÓ. PRESENCIAL Nó **/2023 . 

ANEXO IV· 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __ 2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO À_NOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurí ica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/Ô0Ó1~78, com sede na Ruà Manoel Josél Paixão Araújo, nº 58; 
Centro,. Santo, Antônio de. Jesus, Estado -Bahia!. neste atp _repres~ntada po~ seu Presidente, Sr . 
...................... :.: ........ , [inserir nacionalidade, estado civil e profiss.ão], portador da ~édula de Identidade nº 

[inserir númerô e órgão· expedidor/unidade . da federação]_ e CPF (MF) nº · 
. . - , nos termos da _Lei n.º 10.520, de ·1_7/07/2002, e_;_ subsidiaria~ente, da Lei n.º 8.666, 

de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006 e àlte:rações posteriores de toda a legislação 
referida, e demais normas legais aplicáveis: em fàce da classificaç~ci da proposta 1presentada no Pregão 
:re7~ncial nº **-2023., RESOLVEM regis~rar º: preço_s oferta_~os'pelo Licitante ... l ... :, ....... : ...................... , 
mscnto no CNPJ .sgb , o n. - , ............ : ........ , ....................... f .. ,com sede a 
............................................................... , representado(a) 
pelo(a)Sr.(a) .............................. : ...... : .............. :'.: ... : .... : .... ;conforme cláusulas à segui : 

. :,, . '• . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de' preços: pará seleçãp de propostas ara Contràtação de · 
empresa especializada no fornecimento.de equipamentos, suprimentos, material de informática e 
aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Sa~to Antônio de Jesus, 
através do sistema de registro de -preços, de acórdo co_m as especificações @revistas neste Edital 

('-.~/ e qúantidades estabelecidas _abaixo: . :·. · . . · . 1 

ITEM DESCRIÇÃO, FORMA. M.ARCA' QUANT ·. y. 
· UNI "ÁRIO· V. TOTAL 

. ' 

, .. 1 \~ ~. • 

.. 
r .. 

1111 

._ 
. - : ... ' . 

i ,. ... ; . 

(''" '". 

1.2. A existência de preços registrados não obriga.a Administração a firmar as.contratações que 
deles poderão advir, facu'itand0~se 'a realização. de licitação e~pecífica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao. beneficiário do· Registro à preférência ie . fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS-PARTICIPANTES' . : 

~ . ' '. .. 
2.1 O órgão particip~nte e ge~enciador ~erá a Câ~~ra Municipal de_ Santo lntôrno de Jesus/BA. _ 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de· Registro de Preços, ainda, qualquer ór ão ou entidade da 
' ' . 
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. Administração que rião, tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e -respeitadas, no que couber, as · 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Muniçipal que rege o Sistema 
de Registro de Preços. . · 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário. da At~ de Registro de P·reços, obse_rvadas as condições. 
nela estabelecidas, optar pela aceitaçãÓ ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não_ prejudique as obrigações anteri~rniente assumidas. 

2.4. · As aquisições ou contrqtações · adicionais a que se·. refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou enti_dade,l a cem por: cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
con·vocatório e registrados na ata àe registro de preços. · · ·. · · . · 
, . ' . 

2.5. As adesões à ata. de registm·de préç~s.:,?ão limitadas; na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado' na '.ata dé rêgisfro:.iJe preços para o órgijo gerenciador e . 
órgãos participantes, independente -do número de .:qrgãós · não participantes que eventualmente . . . . ~ '. . . 
aderirem. · ' · · .· . ·,.~ · · · · · .· . · · · · · . . 

. . .,_ , . 

. ·.:r,. '. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA A '[Á.Oç REGISlR_O DE PREÇOS 

3. A Ata de. Registro de Preços t~ri ~Ígê~:cia !i'1'2 ·(doze;~nie.ses, a contar da data de sua . 
assinatura:: · ' · · t · 

CLÁUSULA QUARTA- DA.ALTERAÇÃO DA:ÁTADE RE{31STRO DE PREÇOS 
,;_. . . . -

4 .. © preço iregistrado poderá ser revisto· nos termos da alínea ''d" do inciso I i' do caput do art: 65 .: 
da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou Y 
de !ato q~e eleve o custo dos behs registradós,··cabendo a9 órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. ·. : · · ' ' 

4.1. Quandp o preço inicialmente. régistradó,, por motivo· süpe'""ienie.nte, tornar-se superior .ao 
preço pratiçado no mercado, o ó~gã_o gerenciador deverá: . . . . ~ 

4.1.1-: Convocar .o fornecedor visando à negoé:i~ção par~ redução de preços e sua adequação ·ao 
praticado pelo mercado; . , . . . . .. . 

4.1.2. Frustrada a negociação,· liberar o fornecedor. do co.mpromisso assumido 1e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade;, . 1 • f 

· 4.1.3. Conyocar os demai~ fornecedqr~s visaó:~o igÚaloportunidade de negociação, observada a 
· ordém de-classificação ori~inal do' ce'rtàm~. · :: ·. . · · · 

4.2. Quando o preço de mercado·-tornar-s~ superior. aós preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidarnente corhprovado';"nao puder cumprir o compromisso,.o órgão 

· gerenciador poderá: · · · : · · 

,4.3. Convocar o fornecedor visando à-negociação de.preços e sua adequação ao praticado.pelo·· 
. mercado nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8:666/93, -quando . 

cabível, para rever o preço registrado ~n,1 ·razão .da s;uperveniê~~ia de fatos imprevisíveis, ou· 
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. previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
· ajustado, ou, ainda em caso d.e força maior; caso fortuito oU Jato .do príQcipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontràtual. · 

4.4. Caso inviável oú frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra .antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e êomprovarités àpresentadás; e ·. _ 

4.5. Convocar os· demais Jornec~dores para assegurar ig~al oportunidade de negociação, 
quando cabível. . · · · · , ·· · · · 

·' 

4.6. A càdà pedido de revisão de preço. deÍ.ieráo fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, \demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

4.7.·. Na análise do pedido de revisão,· dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que aéompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser'Fealizada pela própria unidade,· dévendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa· da escolha do critério e memória dos 

· .. respectivos cálculos, para decisão da Adn,inistração no prazo de ,30 (trinta) dias. Todos os 
, , documentos utilizados para a análise do,-'pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados~ numerados, sendo parte integrante dos autos processuais·. 
. . . ' ' .. ~-:; ~ . 

,· .. l ,.. . , 

4.8. É vedado ao ·contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estàndo, neste ~aso, sujeita às sanções previstas no Edital 

. Convocatório, salvo a hipótese de liberação do for~êcedor prevista nesta Ata. ·. . 
~-~., 

4.9. Não havendo êxitO .~as· negociàções, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
' ' ' 1 . • . . . ' . 

. parcial Ou tOtal da Ata de Registro de Preçós, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
' . . ' 

' ' ' 

· 4.1 O.. É prqibido o pedido de ·revisão com_ efeito retr~ativo: 

4.11. Não cabe repact~ação ou reaj~~te de preços da contratação. 
, . . t 

. ,. 
. ~ . . 

4_.12. Ha.vendo qualquer alteração, ó prgão ge~~nciador encaminhará cópia'atualizada êla Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se hoú_vér. . 

. CLÁUSULA QUINTA. DO CANCELAMENTO DO RÉGISTRO . 

5. O forneGedor terá o ~eu registro canceladÓ por,;desp'acho do. órgão ·ge~~~ciador, asseg'urad,o o 
~o-ntraditórl ~ a àmpla defesa em proce~~o adminis~rativo específico, quando:. · 

5.1. Não cumprir às condições da Ata d.e Registro _de Preços; · 

· 5.2. Não retirar a ·respectiva nota de e·mpenho oµ instrumento equivalente, ou não ~ssinar o 
_contrato, no prazo estabelecid~ pelá AdministraçãÓ, sem justificativa aceitável;· . 
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5.3. Sofrer sançãó previstà nos inciso~ Ili ou -IV do capút d~ ·art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.4. O cancelamento do registro de p-reços poderá ocorrer por fato superveniente, decorr~nte de 
caso fortuito ou força m_aiór, que prejud,ique o cumprimento da_ ata, devidamente comprovados e 
justificados: ' · · · 
5.4.1. - Por razões de interesse públicà; · 
5.4.2. A pedido do fornecedor. . . · . . 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o. órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
reg!stro do fornecedor aos_ órgãos participantes, se houver. -

CLÁUSULA SEXTA.' DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. Dé acordo com o artigo ·52 da Lei 'nº ·8.666/93; ·o instrumento de contrato é facultativo nas 
- . . . . 

licitações.com valor até R$80.000,00 (oitenta mil'reais), e em qualquer caso de compra mediante 
pronta entrega, indepe.ndente dó valor. · · 
· 6.1. Nesses· casos, o'jnstrumento de contrato· poderá ser substituído por outros instrumentos 
hábeis como carta-co~trato, nota de empenho d_ê despesa e autorização de compra. Todavia, 
nesses instrumentos, _ou ení documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas 
essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da· Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de 
pagamento; locál de entrega; obrigàções: da confratadá e· da contratante; casos de rescisão ?' 
contratual, dentre outras pertinentes.) · ·~-- · . 
fü2. A contratação com o for.necedor registrado observará a clàssificação segundo a ordem da. 
jltima proposta apresentada durante·a fase competitiva da licitação que deu origem à presente 
ata e será formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de_ empenho de 
despesa; e) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os re_qui~itos pertinentes. _ .. _ _ _ 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com :preço- registrado em Ata para, a cada contratação, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuâr a' retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente; ou, b) assinar.o· contrato), sob pena de decair do dJreito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital e na Atá de Registro de Preços. · . . 
_q.4. Esse prazo poderá ser prorrÓgado, por . Igual p~ríodo, · por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administraç~9. . 
6.5. Previamente à formàlização de cada contràtação, a Câmara Legislativa realizará consulta à . · 

· · regularidade fiscal da Contratada p·a~á identificar possível :proibição de contratar· com o 'PÓder. 
Público e verificar a manutenção ·das tondÍções ~e habilitação. · 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas corídiçõ_es contratuais, os acréscimos 
ou supre~sões contratuais que se_: fizerem .. necess~rios, até o limite de 25% (vinte e cin_co por 
cento) do valor inicialsatualizado do contrato. 
1 , • . . • • ' •. 

6.7. E vedada a subçpnt~atação total do objeto do contrato. · . .- .· · . . _ 
6.8. A Contratada deverá manter duranteJoda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as· obrigações assumidàs, _fadas as condições de habi_litação eqi1alificação exigidas na lici~ação. 
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CLÁUSULA SÉTIMÁ • DA-VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. , Cada contrato firmado com o .fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, 
· observado a vigência· do crédito orçamentário, adrnitindó-se a prorrogação diante do propósito de 

atendimento do interesse . público pela não interrupção dó serviço 1d~ fornecimento do 
medicamento à populàção. 

CLÁUSULA OITAVA· DO PREÇO i 

8: Óurante à vigência de cada contratáção,·os preços são fixos e irreajustá'leis. 

CLÁUSULA. NONA_ DAS OBRIGAÇÕES Dº CONTRATANTE E DO CONrRATADO 

9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respecUvamente, nas 
Seções "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do 

' : . 

. edital. 

CLÃusuu{DÉCIMA- DO ~ECEBIMENTO E CRITÉRIO ·DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
. \_ ' . ' ' . ' . 

10.0s• bens serão recebidos na forma do item "DO. RECEBIMEN O PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO" do edital e Termà de Referência._· .. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO(CONTROLE DA ÉXÉCUÇÃO DO CONTRATO . 

12:A fiscalização da ·contratação será ~xercida p~r um representante da AJministraçã~, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgir~m no curso da execução do cont

1 

ato, e de tudo dará 
ciênda à Administração. · ; 

12.1. :A fiscalização' de. q_ue Úata est~ itém . não exclui nem. red~z a -/esponsabilidade da . 
fornecedora, inclusive perante terceirostpor qualquer -irregularidade, ainda que resultante de . 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, _óu emprego de material inadequ do ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica'êm corresponsabilidade da Admi istração ou de seus 
agentes e prepostost. de conformidade co~ o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

. . . ' 

12;2. O fiscal do contrato anotará ern registro próprio.todas as ocorrência relacionadas com a 
execução do- contr,át?, · ln_dicando_ dia, mê~r. e_ ano, _bem . ~om_o o· no1e ~os funcionários 
eventualment~ envolvidos, determinando o que for necessano a- regulanzaçao das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridad~ dompetente para· as 
providências cabíveis: . · 

\ 

CLÁUSULA ;DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇ.ÕES A' MINÍSTRATIVAS 
. . . 
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,·. -
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES" do edital. 

CLÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
; ' 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

· .. 14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de, Registro de Preços, o 
Termo de Referência e a proposta da empresa. 

14.2. Nos casos omissos_ aplicar-se-ão as disposições constantes. da Lei nº 10.520/02, da Lei 
Complementar nº 12~/06, é da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

· 14.3. O foro -para dirimir questões rélativas a presente Ata será o da Cidade de Câmara 
Municipal de. Santo Antônio de Jesus/BA - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. · 

f 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, ...... de .......................... de 2023. 

Câmara Municipal · Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º ______________ _ 
2º ______________ _ 
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-ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 

MODELO DE CREDENCIAL ·. 

• A (nome da empresa) ....................... :-, .......... : CNPJ, riº ' ....................... ;, com · sede à ........... < ........................ : neste c!to repre-!3entado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estàdo civil, profissão ~ endereço) pelo, presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, -seu(s) P_rcic.Úrador (es) o Senhor (a) · ..................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de .Identidade nº .............. , expedido pela 
.......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoàs Físicas do Ministério· da Fazenda, sob 'o nº ..... , 
residente à rua ............... :: ..................... ~ .. : ... : ...... , ~º ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão .................. : ........... praticar todos os atos· necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão· Presencial nº **-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô~los, apresentar lances, ~egociar preços e _demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou :acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

- · atos pertinentes ao certame, em nome_ do proponente dando tudo como bom, firme é valioso . 

. Data ii Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura oorepre~entante l~gal da empresa)._ 
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ANEXO VI 

. . . 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: tt-2023 

MODELO D~ DECLARAÇÃO OE TRATAMENTO.DIFERENCIADO E PLENO CONHÉCIMENTO E 
·_ ATENDIMENTO ÀS EXIGÊN~IAS DE HABILITA9ÃO . 

À empresa ' · · · .. · · · inscrita·· no CNPJ/MF nº. ·· · com 
sede à . · · · · . • · · . por intermédio · de seu · re!resentánte legal, Sr. 
(Sra) ........... : ............... _ ......... , port_ador(a) ~~. Carteira de Identidade no ............ : ............. : .. e ~o ~PF no 
........................ :·· DECLARA em • cumpnn,ento . ao. Instrumento Convoca_ton

1

o acima 1dent1ficado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso. VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos 
conhecimento' de todas as informações e das .condições par~ o cumprimento d 1s obrigações objeto da 
licitaçâo, e ainda: 

1 .. 

', 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pe ueno porte. 

( ) Q~e esj.amos enquadrados i, na data designada para o início da sessão pj' blica , na condição de 
microefnpresa e que não estariÍÓs incursos nas vedações a que se reporta 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. · ·. · · · : . , · . 

. ·, . . '· ' . 

,,, ... , ...... , . .,,,., ... , ... ,.,.:, .. , .... · .•. :;,,,:,.. , ..... , .. ... . ·•·=c,-:i: ......... ".'"''''''." .... ,, .. , .•. : .. : ..•. ;.-.... , .•. : ... ,. ... ·, .. ,. , . ,.:.,, ..... , .. ,. .. ....... , ... , ...... , .......... ,. .. ,:c-, .. ,,. . 
:N°'q'ü,~; co.rictm~ 'àô conh_e·çimentó. e at~ijdJrijeritci'às::e~.,ig~~çias'dê,hàbilitaçªo; dt!cl_àram~~: •. :,t· ,A;,fl~; .... : ,,,,, ........ "·'•"':··•·"'•'"'•···.···· ,.·. . --_····· ......... , .. , .. \ ............ ,.,.,,,:,.·••·"'·''""""•• .. . --~---1 ·:·· ........ ······:'--""''·· .• ., 

(- } ~ar~ os efeito~. do_lpci~o VII do·· Art. f da Lei_ 1~.52.9102~ o plen? conhecimrnto e atendimento às 
e~1genc1as de hab1ilta~ao, cientes das. sanç~es. fact1ve1s. ~e serem çipllcadas ª_ telr do_ art. 7° do mesmo 
diploma. · _ . • . , . , 
t . ·- .· . -·: ' . . . \-~J.'. • • .•· • . 

. ( ) para os efeitos do§~º do art. fl-3 da Lei cor-nplemerj{ar nº 123/06, haver ~estrição na comprovação da 
. nossa regularidade fiscal: a cuja~régularizàção p-r-àce~êremos no prazo de 5 (dinco) dias úteis , cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame,! prorrogáveis por igual 
. período, apitério da Administração.Pública , cientes de qué a não-regularização ra docurrentàção , no 

prazo previ~to implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo ,das s nções ptevistas na Lei 
Federal 8.66_6/93, especialmente a definida no a~. 81_ . ·. · . 

\. \. ·. . . . 

Data e.tocai · 
•:<.; 

. Assinatura do Diretor 01.1 Representante Legal . 
(No~e; c~rimbo e assinatura do representante legal da empre a). 

\ . 

'; 

55 



. r ; 

PODER LEGISLATIVO. 
Câmara dos Ver~adores de Santo Antônio de JeSi 

Estado da Bahia. 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. """-202~ 

. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR . · 
. NO QUADRO DA EMPRESA .. 

A. empresa --~-,--------~ inscrita. no CNPJ/MF nº. ______ _, com 
sede à . . . por · intermédio. ·de seu representante legal, Sr. 
(Sra) ............................. : ... : .. 1 portàdor(a) da. Carteira de Identidade no ....... : ......... : .......... e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins. do disposto no inciso V db art. 27 da Léi 'no 8.666, de 21 de junho 
de 1~93, acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 'não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho notJrno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", 'conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor,ª. partir de quatorze.anos, na ~ondição de aprendiz. 

Data e Local 

· Assinatura do Diretor ou Representante Legal · 
(Nome, carimbo e àssin~tura do representante:·1egal da empresa). 

•, 
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Santo Antônio de Jesus 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão, institui um procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1°. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa ·de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
1 Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
(www.comprasgovernamentais.gov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.comprasnet.ba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(wwvv.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços em Saúde BPS 
(http://bps.saude.gov.br), Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(http://www.fns.saude.gov. br/vísao/pesguisarEguipamentos.isf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
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IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ i O No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 

Terça-feira 
11 de Abril de 2017 
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§ 2° No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do incíso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 
21 de junho de 1993, no âmbito do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30, incisos I e li, da Constituição, e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal 
direta, fundos especiais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços (SRP) - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
caracteristíca de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

111 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços; e 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
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Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govern : ou, 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir dreviamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4°. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi az, os órgãos 

e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou pr jetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalizapão; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório; 1 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãds e entidades 

participantes; 1 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância cpm o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou prrojeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, asl penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dehcumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 1 

§ 1 ° A ata de registro de preços, disponibilizada no Site Oficial Ido Município, 
poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgão participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos Ili, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 5°. O órgão participante será responsável pela manifestação d interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamerito ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, qu~ndo couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de !referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual preten e fazer parte, 
devendo ainda: 
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1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

Ili - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO IV 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 6°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7°. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1 º No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame. _ 

§ 2° Na situação prevista no § 1 º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 8°. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes; f. 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no§ 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador ad itir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no cas de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamentb, e nos casos 

de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, característicaJ do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuida~os, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 1 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto n, caput do art. 
12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quand cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para co provação da 

vantajosidade. 
§ 1 ° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 

tecnicamente justificado. f 
§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação d serviços em 

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta di 
1

erenciada'por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será conkiderada para 

fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na ]I abilítação do 
lícítante. 

Art. 9°. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes p derão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 1 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem elas 

I 
ificado. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 1 O. Após a homologação da licitação, o registro de preços ob ervará, entre 
outras, as seguintes condições: 

1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na ~I equência. da 
classificação do certame; 

li - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divu gado no Site 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços; e 1 

Ili - a ordem de classificação dos licitantes registrados na at deverá ser 
respeitada nas contratações. 
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§ 1 ° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação 
I 

e cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipótese previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado d rante a etapa 

competitiva; e 
li - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cota seus bens ou 

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso li do § 2°, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentadalurante a fase 
competitiva. 

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será uperior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do § 3° dt art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro • e Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no artl 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. - J 
§ 2° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deve á ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preç s poderão ser 

alterados, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 65 da ei nº 8.666, de 
1993. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNE EDORES 

REGISTRADOS 

Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedore: classificados, 
observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registrá de 
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que. ocorra motivo justificado aceito pela administra tº· 
Parágrafo único. E facultado à administração, quando o convocadt não assinar a 

ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocrr os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoje nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fo necimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificadb em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação dbs penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será f9rmalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hl'
I
bil, conforme o 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
1 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçfo pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor re~istrado em igualdade de cond'[ões. . 

CAPITULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGIST ADOS 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênlia de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do incisr li do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. [ 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preç? praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mertado. 

§ 1 ° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preço:s aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, ser aplicação de 
penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduÍir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. [ 

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po~erá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuhicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se1

1 

confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

li - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gere ciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. · 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1 º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de· adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo-não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parti9ipante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais a adesão a ata de registro de 

preços da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da \nformação na 

operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentis de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

dever:rt. 23. Para atendimento ao disposto no § 1° do art. 5°, o órglã gerenciador 

1 - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o enca inhamento de 

sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 
li - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento s demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação d~finidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 24. Para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do art. 11 e no 

inciso li do § 2° do art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, 1uantitativos e 

respectivos preços. _\ 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sl!la publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial· o Decret Municipal nº 
293, de 04/12/2009. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de a, ril de 2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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Decretos 

Santo Antônio de Jesus 

DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: . 

Art. 1 ° - Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
do Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALDO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

·.•.· 

Imprensa Ofic1 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão sej;;i mais transparente. 
A Imprensa Oficial cumpre esse papel. 

Imprensa Oficial 
a pu:blicid&ie• legal 

levada a ~rio 
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ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

1. 7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1.1 O Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotivos em geral 

Quinta-Feira 
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2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5. 1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5. 7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 
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28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

Aqui se exercita o princípio da autonomia. 
Nessa gestão a transparência faz parte do dia-a"'dia. 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transpal'ente. 

.Sistema de 
imprensa 

Oficial 
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A Imprensa Oficial cumpre esse papel. SIOF • SISTEMA DE íMPRENSA OF!C!Al 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio e Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61-2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessàrià Jurídica,' proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínirho de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o art. 4° da Lei nº 10.520/2002. · 

Santo Antônio de Jesus ...: BA, 29 de sete 

I 

FRANCISC 
' · Presidente , 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara :M.unicipaC tfe Santo Jf.ntonio IÍe Jesus - P.stadó dá (Bania 

PORTARIA Nº 01/2023 

De 02 de janeiro de 2023 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2023 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 
dezembro de 2010 e do art. 3º, IV e §1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

1- Membros efetivos: 

a) Andrea de Jesus Silva 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

c) Antonio Melo dos Santos 

II - Membros Suplentes 

a) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ 1 º - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso I, alínea "a" deste artigo. 

§ 2° - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso I, alínea "b" deste artigo. 

<Ju,a :Manoe{ José da Pai.zão }l.raújo, nº 58, Centro - Santo }l.ntonio de Jesus, iJ3aliia / CEP: 44.573-900 
CJvcPJ n. º: 13.252.234/0001-78 / 'lé{. <Fax; (75) 3631-3575 
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Câmara Munldpal de Santo Antônio de Jesus- BA I Podec LEGISLATIVO I Edlçã1 N" 907 1 Tecça, 03/01/2023 

PODER LEGISLATI~O 
Câmara 9dunidpal tfe Santo .}f.ntonio tfe Jesus - P.sta.tft.±' áa. (}Ja/i:ia 

Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de Li, itação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relati iºs às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 J na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovid s pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente d Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como E uipe de Apoio. 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomea 1. nos termos do 

artigo 1 º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até : 1 de dezembro 

de 2023. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua :AUblicação. 

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de '023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

<JQ,a :Manoe{José áa <Paú:_ão }lraújo, nº 58, Centro - Santo Jlntonio áe Jesus, <Bania / úE<P: 4 .573-900 
C:NIPJ n. º: 13.252.234/0001-78 / 'lê{ 'F<VÇ (75)3631-3575 
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PODER LEGISLA,.TIVO 
Câmara dos Vereàdores de-~Santo Antônió de Jesi .· 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO . 
PR~GÃO PRESENCIAL Nº 008-2023 

. t -

Objeto: Seleção das melhores . Propostas de Preço para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, suprimentos, máte_rial de informática e aparelho de celular para atender . 
necessidade da Câmara MuniciRal de Santo Antônio de Jesus, através do sistemà de registro de 
preços, de acordo com as especificações previstas neste Edital. · 

RECIBO DE CONl:iECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obriga_tória no conhecimento do Edital) 

Razão Social:---~~---~~~~'----',----,----~----
CNPJ Nº -----'-~------,--"----------------
Endereço:-----,--,,------.,------------~-----

.• :--c 

E-mail: _______ ~---------------~----
Cidade: ----e---...--__._,._. ___ EstadQ: _·,---•Telefone:-----,------
Representante/Péssoa paráContato: ____________ ~~-----
·cPF: . . . ,,, ·. : , \_ .. RG N;º: ----------~------'-
0 b tivemos, através dó endereço eletrônico https://diario,camarasaj.ba.gov.br/ · o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPÁL:DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2023 .. 

______ · ,_· ·_dé ~·_·-~_de 2023 

ÀsSinatura · · 

Senhqr Licitante; 

,· . Visando·. comuhicàçao. futura. entre este . Município. e. ~ssa . empresa, solicito de Vo.ssa Senhória i 
. , . . . ·!' .. ' . . . - . . -: - . '. • ,· 

preencher o, recibo de entrega do edital e_ remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75" 
3~31--~1-13 ou por e-mail licitacaocamarasáj@hotmail:cóm: .. 

- A nãàremessa- do recibo exime- o p.regoeiro' da comúnicàção de. eventuais retificações· ocorridas· no 
instrumento cpnvo~atório, bem como de qcialsqUer i,nfo~niações adicionais. . . . . . 

Sa~to.Antônio de JesusiBA, 29 de seterrbro de ?02f . 

. AndreafêJesu~ ·su;~. . l 
,. · _ · ; Pregóeira . 

Portaria J1º. 01/2023, de 02 de ·janeiro dé2023 
- . - . •, 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesi 

Estado da Bahia 

· EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2023 

jl. ~~J~~g-~J!:~AL · . . .; . .· , . .... , ...... , .. -,;.···,· . .. ., ... , ... ,,.:·,.",),','j'','.'::·'.t·t'ó ·. .. .. . 
Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/16/1993, Lei Complementar n.~ 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº l 102, de 08/04/2009, Decreto · 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, 1 ecreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 

1ll •. ÓRGÃO'INTERÊS$ÁDO/UNIDAÕÉ
0

:$àl.lCITANTÉfSETORl:l~:êALIZAOOR. .. 
~•;<, • { "cC,~ Ó,-.;__,,;.;?{::},;;'];;,•,;":m_., • {'" ,:,,"'""" "w";;.,-,:;,,Ô..;:i,,,,, '<•• ;":' ,:,:" " "'",,}.~,~•.< ~,:,, • ,'t: / ?,/,LZ<,...;:<,".:~,3> , , , /" <, <, ' 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
~ . . 

1111.'MoôALIDADE ,t,, 
., •. .._. '=ª:::.·~· "" ~·- ,_ 

Pregão Presencial n°. 008-2023 

! y.,T~Q,ÔELl~IT/\Ç~Ó; .. 
Menor Preço 

IVILqRí,:_~~(1[)~JUAGA~~NTO . . . '::_,:(:~--~~ 
Menôr preço Glob~{ 

!VIIJ:;P,B,JE1Ó . .•• ;~~~;~L ·. . .. .... ~~... ''·'··'"'"'=''-····· '"''": ... ,: ,',,,,<;Jd:L .. "". 
Constitui objeto desta licitação a Seleção ·das melhores Propostas de Preço p9ra Contratação de empresa 
especializada no'fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, 
de acordo com as especificações previstas neste Edital. / . 

:~~LR~~~ ~~:T;~;:!::~~JEN!?_~~~-~-R?PO~: .. ~~UMENTOS RELATl~O: ~ r~IL~AÇÃO'ElN~CIO pA 

Data: 11/10/2023 
Horário: 1 0h00min 
Local: Sala Reunião,'· Câmara Muniéipal· de Santo Antônio de Jesus situada na Rua. Manoel José 

' , . . . . . ' 

. da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia 
~e oorAçA_ó'okçAM1{Nt AR1A' 

(•-.,>~'.-,,.,,_,.,.,,.•~~ ... ,),•>•ir::.\,,< • .. > , .. .->· .. , •;,.,; ssdC °'"' 

Na licitação pa·ra registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente será exigida 
para a '.orm_alizaçã? do contrato' ou outro instrumento hábil.. •. . · · . / . . . .' : . 

'XI. PRÀZO DE VIGÊNCIA bAAfAt 1XU::PRAZôDÊ VIGÉNÔlÍ\ooõ;êôNTRATO • . ·.·. ..~ .. -•C..""'·"" · 

12 (c:Oiê)meses > · .·: :~~ll;f~rrne nec~~;·id~d~rd;Únictade, o~servado o . 
_ . ·:,. art. 57 da Lei nº. 8.666/~3 · . 

[XIL LôcJ\t;'BoMR,iO E ~e1ôoeçoMuN10AçA~-PA~gªçí.~ec1MENTQij,§QBRE esreEDITÂE;",i_ .. . . : · ··. ': 
As.informações. e ~sêiarepfin;nt~s-·neéeisãrÍ~;~ao'·"perfeitÔi'ê~nhecimento do /õt>Ieto ·desta Licitação serão 
p(estados pelo Dir~tor de Departamen~o de licitações e Compras e sua Equip

1

e de Apoio, diariamente, das • 
O&hCOmin às 14hOOniin, na Sede da Câmara Munk:ipàl, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Arttô.nio de Jesus, Barlja, pelo· Telefon_e: (75) 3631-6113 ou pelo e~mail: licitacaoca~arasaj@hotmail.com . 
ixutA~ENTES PÚBLICOS RESPONSÁYÊIS . ;:,:\. · ... •, . 
"PREGOElit4 RESPONSÁV~L: ANDREA DE JESUS'sivA' .. 
ATO DE D'ESIGNAÇÃO: PORTARIANº. 01/2023,.DE 02 DE JÁNEIRO DE 2023 

• • ', ' • ~' l • ' ' ~ • ' • 

2 



) 

PODER LEG/SLÀ T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Ántdnio de Jesi 
.. . Estado da Bahia ,. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008-2023 

EDITAL 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA Nº. , 
01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE. 2023,: publicqda no qiário. Oficial, _levam ao conhecimento dos · 
interessados que, na forma da.Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiaria,:nente, dá Lei n.0 8.666, de 
21/06/1993, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto' Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/Q4/2017, Decreto Municipal nº 199, dé 11/04/2017 e alterações posteriÓres de 

. toda a legislação referida, farão realizar licitação na _modalidade Pregão Presencial, :do tipo Menor Preço; 
para :seleção de proposta visando a Contrataçã~:i de empresa especializada· no fornecimento qe 

. equipamentos, suprimentos, materiai de informática e aparelho de celular para atender necessidade ·da 
· Câmara Municipal de Santo Antônio' de 'Je.sus, através do sistema de registro de. preços, de acordo com 

as especificações previstas neste Edital. • -,: .· . . . . . 

':'4_ .. ,, • . - ' 'º" ' ' '. . ., ' - . -

Os ~mielopes contendo·a "Qocumentaçãolle "Proposta" dev~rão ser'entregues, ná Sala da Comissão de. 
Licitação, Câmara Municipal _clé Santo Antônio de 'Jes~~- sitúada na Hua Manoel José da Paixão Araújo, nº 

· 58,-Santo Antônio de Jesus,;Bahia, até às 10h00inirí do dia 11/10/2023 e serão abetos no mesmo local, 
dia e horário. · · ·· .. ·. i_.:_·. ·. · · · 

.J; 

1'?1. Se ~~,dia supracitado não hou'ver ~xpe,diente;- o te~ebimento e o início dã aberturà dos envelopes 
referentes''a esta Licitação realizar-se-ão" rto primeiro 'dia útil de fundonamento da Câmara Mu'nicipalqu~ 
se seguir~· 

. ' . 

1.2. No local indicado sérão re~lizados os procedirtien\os pertinentes a esta Licitação, tom respeito a: 
a) recebimento dQ-$:~mJeiopes "Propostá" e "DocumeiÍtàçãi; . : : ·. · · 

l , . .~;-,,:.. _.... .• ··.• -. . . . . 
b) abertura dos env,elôpes· '.'froposta" ,dos licitantes. habilitados.· 
e) devoluçãó dOS\e~velopes "Propostiàos licitantes'desclas~ificadós; .·· ' , ·. '.·.' ' 

.. d) ~bertur~ dosê6velop~s-<ID~cumén!açã~;; êve~ificaçãÔ das condições de habilitaç~o. ·. 

· .· ,1.3. A~ d'eclsões da Comissão Pe'rmanerite de _Licitação 'serão comunicadas mediante·pUblicaçãÓ nó 
DiariÓ Óficial do Município, .dispo~íyel no énd9reço ELETRÔNIÇO httPs://diario.cámarásàj.ba.qov.brt · : ·.·. 
link Diãrio Oficiá! pelo menos- por 01' .(Ü'm). dia; sâlv_o ·com. referência àquelas' que. puderem ser 

. comunicadas 'diretartiénte, aós representantes. legais das Íicitarítes,º principalmente quanto a: · 
a) júlgarnento das propostas; _ .. , . . . .· .··, !' · - . . . . · . · . 
b) resultado ,de recurso porventura iriterpos,to; ' 

.c) habilitação ou ipabilitação da licitante;" .. 
d) resultádo.de julgarr,iento desta licilàção .. - , . 

.,, 
·,:1.4. \1;.· solicitação de esclaíecimentq a ,_respeit9 de cohdiçoes ·deste edita_! e de o·utros assuntos 
' reladonados à presente Íicitação deverá_:s~r efetuada ·peias' empresas interessàâas em participar dó 

certanie até o 2° (segi:mdo) dia útil que antecedér ~ data esta~elecida no. preâmbulo de_ste instrüm~nto . 
convocatório para a réunião de recebimentfre aberturà dds envelopes "Proposta" e "Documentação\ · . 

, ' . . , ~ .· . '._;" . ''. ' . '. ' ' ' . ' '> 

1.5. O ésclàrecim~rito d·e dúvidas a' respeitddé _cpndições deste Edit~I e de· oútrds assuntos relàéionados, . 
' ' ~ . t ' : 
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.PODER LEGISLATIVO. 
Câm,zra dos. Vereadores de Santo Ant nio de Jes 

Estado da Bahia 

a presente licitaçãó serão divulg~àos mediante publicação na web, n e_ndereço eletônico 
https://diario.cainàrasaj.ba.gov.br/ , cabendo. as licitantes o ônus. de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO·. 

2.1. Consiste no objeto desta licit~ção a S~leção da melhor pioposta para futura. eventual Contratação. 
de empresa especializada ho fornecimento de equipamentos, suprimentos, má erial de informática e 

· aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo An· ônio de Jesus, atráv~s 
do sistema de registro de preços, de acordá com as· especificações previstas neste Edital. 

. . 
. ' 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo• 1 constituem uma estimativa elaborada pártir de contratações 
anteriores do órgão, podendo have~ ·acréscfrno ou diminuição nos limites previstos m Lei, considerando a · 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Sârito Antônio de Jesus. 

2.3. O.critério de julg·amento ad_otadà será o merí9r preço por lote, obse adas as exigências 
contidas n·este Edital e seus Anexos qUa_nto às especificaçõe~ do objeto. 

2.4. · Em · caso de: divergência entre ·~séspecificações · do" objeto descrit s neste ·.edital e as 
especific&ções técni~as .. constantes nô Termo de · Referência 7 Anexo. , o licitante deverá 
obedecerieste últirrio: · · · · · · · 

Ili - EÇÃO 111- DOS.ÓRGÃOS PARTICIPANTES . < · . ' ',' ' , 

O órgão gerenciador.sérá a Presidêncip .da_ Câmara Mu_nicip~I de Santo Ant]nio 9e jesui; -BA 

A ata de· reg.istro ~e•preço~: durante :suavigê.ncia, poderá.~er utilizada p ;qúalqu~r·ó;g~o ou 
~~ti~ad~ da ~d~inist~ção_.pública que nã~ ten_hà partici~~d? do certam I licitatório, m~d.iánte 
anuenc1a do orgao gerenciador, desde ·que devidamente Justificada a v~n agem e respeitadas, 
nó que couber,_as condições. e as regras estabelecidas ná ~ejnº 8_.666/93. · · · 

' . . ' . ~t ' '.._ . . . ' ' '. . . . ~ ' . ~ ~ .., . : ·. . ·, . ' ·. ' , . ' ~ 
.. Os órgãos e enti~~des que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de [égistro. de preços, deverão CODsÜltar o _órg~o gerenciador da a a para maniféstàção. · 
sob're ·a possibilidade de ~desão. · . . . 

' . \ ,., ' , . 

Caberá ao"tornecedor beneficiaria da Ata dé Registro de Preçps; observ~d s as' cóndições nelà 
estabelecipas, optar. pela aceitaçãô ou;n~o do·tornecimento, des~e que e te fornecimento- nãà 

. prejudique as obrigações anteriormente assumidas éo(ll-· o órgão ge enciador e·· órgãos 
· · .. partiCÍpanteS.'· .· . . . . . . . . . 

1 . ~ 

~s ~quisi~õe~, ou:contratações adicionais ·a qÚ~ ~~·reter~; ~ste item: não ploderão exceder, J>ór 
_orgão. ou entidade, a cem. por cento· dos quantitativos· d9s itens_ do mstrulento Convocatono e 
reg·istrados na ata de regi.stro de preços para d: órgão gerenc.iadore órgãos , articipantes. ·. , · 

As adesõ~s à ata de ;~~ist;o ~e'pr~~o~,sªo.1i~itadas: n~ totàlJda~é, .ao quí tuplo do· quantitativo 
de cada item·. registrado na ata de. registro 'de pr~ços para o prgãci g renciador e órgãos 
participantes, independentemente do, Qúmér'o de .órgão~ não participante que eventualmente 
aderirem. • ' · , · · · . · · · 
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·PObER--LEGISI.ATIVO .· 
.. Câmara dos, Vereadores de- Sc:intó Ant nio de JeSi 

Estado da Bal:,.ia 

. IV. DAS CONDIÇÕES DE PA~TÍCIPAÇÃO NA LÍCITAÇAO 

4;1. Poderão participar da presente Hcitação empresas. localizadas em. qualquer. Unidade. _da.· 
· Federação, cadastrada ou não ría Câmara M4nicipal de Santó Antônio de Jesws -BA, que detenham 

·ativ'dàde pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam toda . a~ condições-exigidas 
. neste Editàl, ob~ervadós. ·os 'necessá~Ícís -requisito~ de· habilitação, jurídica,_ regularidade fiscal e 

quaiificação técnica. · 

., 'i" '. 

4.2. A compatibilidade da atividade_,econômica do interessado em particip r desta .Licitação será 
aferida atràv$s do objeto cÔnstaote dQ ato constitÚtivo apresentado·por oportunid de ·do CredeílcÍamentó . 
de seu representante para a Sessão Públicà .. , . . . . 

4.3. . Não poderão concorrer neste pregão: . . · · .. · . · · 
af . pessoas inseridas n;l;_ vedàçõés previst~s no art. 9° da :Lei 'nº. 8.666/93; · · .. .- . . -

_ b) . ·_. empresário· suspenso de. p~rtiéip~~- de_ licitaçao ~ impedido de. contrat r com o Munidpio de . 
Santo Antônio de Jesus, durante o prazo da'sanção ç1plicç1da; .. ·. · - ., . . · . . · . · 
c) .. ·. empresário declarado· inidôneô pará licitàr o'u có·ntràtàr corri' a Ád~inisfr ção Públic~,- enquanto 

• • ~ • ' ,, l • ' ' • , f 

perdurarem os ·motivos determinantes da punição oú até que seja promovida suar àbilitação; 
d). . emp~esário impedido ,de licitar e 'contratarcon, à Un~Íâó, Estado da Bahi e/ou com o Município 
de Santo Antônio de.Jesus, durante o pràzo da sanção aplicada; : .. 
e) . sociedade estrangeira não autorizada á funcionar no_ País;,. ' . . . . 
n empresário cujo estatuto ou contrato social não:,inéiua o objetq deste Pregao; · · . · 
g) empresário. que -se encontre errí _·p(cicessó de. dissolúçãÓ/ fecup·eraçãd judicial, recuperação· 
extr3jÚdicial, fa_lênda, cpncordatà; fusãQ, cisão: OJ.J inêorporaçã9. . ; · 

• ~ •. .:- I t • 

4.4. A omissão da emprefa, no gue ?eJefere a qualquer irregularidade: ensejara as SaQÇÕ_es e 
pen3lidades legais aplicáveis .. 

. 4.5 .. ,. A declaração'falsa relativa aó cumprimenfo·dosÍ"equisitos de habilitàçãó à proposta sujeitara a· 
\___ j licitante às sánçõei Rr~vi'stas ~e~te Editai. ; . 

V. DÓ CREDENCIAMENTO . , . .. 

5.1. A sess~ó pública do preàão téráinfci~ no dia, hora e loêal des·ignados n, campo 1:X dos Dados 
do _Edital,· deve.rido o represe~tarite da. licitante efefuaío seu .çredenciél)llerito, co I provando que p_ossui . 
ós Í-1ecessários pqderes para formulação de_ propostas,·1ances,· négocjação e par a prãtic_~-dós demais 

. atos inerentes ao:cert~mé. ' . . . . . . . ' . . . . . 

5.2. O . propone~te deverá . sd fipres~iit~~ p~ra. ~redenqiàmentà -)u,nto Pregoeira por ·um 
· repí3sentante que, deyidamente munido·d~ documento que o· c~eclencle a :párt'icip r deste procedimento , · 
licitátório·. · · · · · · · .. ·· · · · ·. · · , 

5.3. Para.o credenciamentó devérão ser a'presentados os seguintes documentos: -

. -~. . ''' . . ' . . ~.. ' ' : .; . 

a) Tratando-se de repre$~ntante legal, deverá· apresentar no .. credenciamenJO estatuto ou contrato 
soéi31, ou outro instrumento de assentamento cot11ercial da 'empresá, registrado a Junta Comercial, e 
suas alteraçõ~s, ~e houver (original ou cópia a_utenticada em c~rtório). Fica dispe sada a apres~ritação . 

. '·,'' " . . '; :- , . '. ' . ' ·. . ·" ' ' . 
•• • • ❖ 
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PODER LEGISLATIVO · ·, . ~ 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jes, 
Estado da Bahia 

de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alt,eração se 
tratar de consolidação d.os instrumentos e[Tl vigor. 
b) Tratando-se de procurador; além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior,· o 
i.nstrumento de procur.ação pública ou particular, do qual conster:n poderes específicos para formular 
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e pratlcar todo.s os demàis atos 

. I ~ . . 

pertinentes ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido peló. 
. . . . ' 

Anexo IV do Edital. · 

. 1 . . ' 

5.4. · 4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará. impedida de 
apresentar lances, não poderá manifesta·r-se durante a .sessãÓ e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. · · · 

5.5. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação) . 

. ~, , -~ . ·, ·.·' . .~ . 

5.6. q representante_ legal que assina(:q~aisqüer ooçumentôs a serem apresentados nesta licitação, 
deverá comprovar através do· contrato sociàl · te(~bdeies. para· representar a empresa, ou ter havido . 
delegaçãol~o representante legal. · ·· · \ · · · 

. ' ; . . .. 
5.7. O 'rep'resentante legal. ou ,_procúrador devera identificar~sé exibindo documento oficial de' 
identificação que_ contenha foto .. 

5.8. Será admitido apenas 01 (Um) representànte para êadaHcitante credenciado. 
• • • • • w 

5.9. · Para assegurar o direito previsto nos ·artigos 42 e' 45 da Lei Complementar é 123/06,, as .. 
microe~presas e as emp~es~s de pequeno porte déverão ~omprovàt o -s.eU enquadramento ·comÓ 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ,· . . -: . - . . . . . - -

ou de Certidã_o expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa. nº. 1 O, de 5 
de dezembm .de 2013 do Diretàr do Departamento de Registro Empresariàl e lntegràção - OREI: Estes 

. . . . . . \ ,. ·. ' . . . ' 

doc.umentos .deverão ser. ap_resentados apenas pela microempresa e empresà de, pequeno· po'rte que 
tenha fritenção de comprovar seu enquadram~nto ém um 'dos dois regimes 

0

0U utilizar e se beneficiar do 
' tratamento dif~rericiado e favorecido ria presente licit~ção, nà forma do disposto nà Lei Complementar riº · 

123, de 14/12Í2006. . . .. ' . . . . . . . 

5.1,0. A não' àpresentàção· ou incorreção dos doçumentcís exigidos para ci credenciamento, bem assim .. 
. o não comparecimento .do licitante ou de. séu -Fe~Jesêntanté legal à· s~ssãCÍ; poderá ihviabilit~r- a · 

participação do (s) licitante (s)·no certame:, Càso n~o ienha· interesse em 'pàrtidpar da fase de lances, o · 
proponent~ pode. remeter os envelope~ ào órgão ôu· entidade qúe promove .a licitação pela melhor forma 
que enconfrar, inclusive pelo correio. . .· . . . . . . . . . 

. 5.11. . No casô d~ incorreção de documento.'de Credenciamento, o(s) portador (es) dos enveJopes não 
. poderão rubrica~ docu~entos oµ. fazer. qualqúef observação em ata. ou . niesmó de . se manifestar 01.1 . 
· interferir rio desenvolvimento dos trabalhos,. salvo para apontamento· sobre nulidade procedimental, que , 
ser~ ·devipamente af~ridá pela Pregoeira: \/isa,hdo àmpliar as dispútàs na fase de la~c~s, no caso. da 

, documentação' dé. credenciamento. estiver, por lapsO, dentro· de ·quaisquer dos envelopes (A ou. B), o 
respectiv~ eQvelo.pe será entregue ao representante'da iiçÍtante que ~stará autorizado a abri-lo e retirá-lo, , 
lacrando-o em·segu.ida, uma ve{ que cita~o-dqcµrhento se encontra ncí recint?, . . , 

ví. DA. APRESENTAÇ~O DA DECLARAÇÃO ·D~ .PL_ENO ATENDl,MENTO, AOS REQUISITOS DE 
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HABILITAÇÃO 

PODER LEG/SI.A-T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Ant nio de Jesi 

Estado da BahiaJ 

6.1. O licitante deverá apresentar deciaração de· pleno atendimento aos re uisitos de. habilitação, 
podendo utilizar coni'o modelo p estabelecido no Anexo V deste Edital· (Decl ração de Tratamento 

. ,, . . ' . . t . . . 

Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação).
1 

A referida declaração 
deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Docume~tos de Habilitação. O 

.. licitante credenciado de. acordo com o ifem XVI deste Edital poderá. elaborar a referida geclaração no 
início da sessão antes da sua solicitação. · · 

. . - . . . . . 
6.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desci ssificação imediata do .. 
licitante. · _. · · · .- · · · · · 

VII. DOS ENVELOPES 

7.1. Os envelopes cqntendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS D HABILITAÇÃO.serão 
recebidos no endereço mencionàdo no preâmbulo deste Edital em ·sessão pública· de pmcessàmento do 

• ' .. . . . . . 1 . ' . 

Pregão, após o Credenciamento dos interessados que se apresentarem para part~r• do certame. · 

-- 7 .2. 'Ai Proposta de Preços e os Doc~ment~s de HábiÜtação deve.rão ser entreg~e em. envelope opaco, 
l~cradó, indevass_ável e · rubricado pelo representánt~ legal da , empresa· ou por _.seu. inandatãrío 
identificado; endereçado a Pregoeira, "com indicação dos elemen.tos à seguir: . 

RAZÃO.SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO ... 
ENVELQPE "A"-.PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL E,CNPJ DA EMPRESA lJCITANTE . 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 008-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE. "B"- HAê/LITAÇÃO 

.. ( 

VIII. DA APRESENTÁÇÃ.0 DA PROPOSTA DE PREÇOSº-ENVELOPE A 

8: 1. Deve a propostà, pref~rencialment~.- estar- in,pre~sa por' próc~sso ELETRÔNICO ~IT! 01 (uma) via, 
em pápei timbrad·o da empresa,'sein erilendas,.rasuras ôúentrelinhas, devidar_neri e datada, assinada ná . 
última folha e preferencial.mente rubricada nas demais:__ ·: . . . '. .· . . . . ' . .·· . ' . · . 

. ' 
· · 8.2. A análise d~s propostas pela Pregoeira visárá•ao atendimento das condiçõ s estábelecidas neste· 

Edital e ~·eus anexos, s'endo desclassificadas as propostas: . . . . .· 
a) cujo.objeto nâo atenda às espécificáções fixadas no Edital; ·: . 
b) apresentarem ·propostas alternativas; · · 
c) apresentarem. preços excéssivos ·ou manifestamente inexeqÚíveiS; assim con iderados àqueles que 
rião. venham a t~r demqnstrada sua viabilidade àtrav$s de documentação que co prove que ós custos 
dos.insumos são coerentes cÓm o mercado: . . . . . 

. ' . 

8.~. A proposta d~verá conter a ~specificàção 'detalhada do objeto oferecido; ri_g , rosamente de acordo . . ' ' ' , . 

. . 7 



· PODER LEGISLA T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antlnio de JéSi 

· Estado da Bahia 
. ' 

com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas-. 

8.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), clm apenas duas casas· 
de~imç.1is. Os preços serãq, para entrega. neste Município e deverão incluir. todas! e quaisquer despesas 
necessárias para o obJeto desta licitação, táis como: impostos, tributos, encargos ~ contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demai_~· despesas i~erentes,: deyendo º· preçd ofertado corresponder 
às especificações do objeto licitado. . ' . . . . . . . . . ' . ' . ' . . ºl . . 

8.-5. Será rejeitada::'ª pr~-posta que apr~~ent_ar ~alares irrisóri~s o~ d~- valoL zer~, incompatíveis co~ -~s 
preços de mercado ·acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se, r ferirem a materiais e 
instalações . de propriedade da licitante, para ós quais ela renuncie à p_arce a ou à totàlidade da 
remuneração. 

8.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propos as, considerando~se a 
, condição· de pagamento à vista, não dévendo por isso, c~mputar qualquer custo fi_ anceiro para o perí~do 

de pfocessamento dasfaturas. 

8.7. O prazó de validatle comeréial da Proposta de Preç9s é de no mínimo 60 (se senta) dias corridos, a 
contar da, data da apresentação da · p~opo_sta. Decorripo ó prazo de vàlidad_ das propostqS; sem 
contocaçãç para contr9t~ção,. ficç;1m as licit~ilfos liberadé3s dos compro.misses assu idos 1: ·. . -. 

' ' ·.f: '·'. -::: . . . ; 
. . . ' .;-'' ··. ' . . ·. ; '.. . ~ . J: 

8.8. N.ãd\se considerará \qu!lquer ·oferta dÉr vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiad~SiOU a fundo perdido, nem preço ~u vantagem baseada nas ofertas dos ! emais licitante~·: . ·. . 

. ., •';· .. , . ·. -, . . ' '.. . ' . . . . . : .·. ': ',' ' 

. . ' ' . . . . . . . . ' . 

IX. DO JU(GAME~TO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA.FASE DE LANCES 
9.1. DO'JULGAME!'JTO DA~ P,ROPOSTAS ESC_RITAS 

. . ' _: . . t. ' . , , ' . :\ '. ' ' .· . ' 
-9.1: 1. A Preg~ira verificará atpropostàs apresentadas e desclàssificará, motiva amente, aquelas que 
hão estejam e~-:~0nforrnidade corri o~ requisitos eitabelecidos 'neste Edital. 'So. ente as licitantes com 
propostas classifl-Çadas participà

1

rão da fase d.e lance~_: . . . 

9.1.2.- A Pregoeira selecionará a· proposta _de menor !,preço _gl~bal e as demai ·que te_riham valor~s 
sucessivos e súperiores em até 10 % (dez 'por cento), .ein relação à de meh°ór preçO Global., Na · 
impossibilidade de qqter peÍo menos' 03 (três) propostas nestas condições, s~rão . selecionadas as 
melhores propostas subsequentes a cje menor preço· Global, qÚaisqÚer que seja os preços ofe·recidos, , 
ai~' b máximo de 03 (três), para parti~iparem da sessão pública dé lances. verbais. it. . . . '. ·, ' . . ' . ' : ' . ' ' . . ' 
g: 1 ;3,··No caso de empate entr~ duas ou ,mais_ propostas,. a Pregoeira selecionará odas 9s propostas em 

. condições dé igualdade para a·etapa compêtitiva de lances verbais. . . " . . 
~ • • '. • ••• ' ! • ' ' • ' ·' • ' ' - ' 1 

9.1.4. Havendo apenas 'uma pro.posta e desde-que atenda a todas às condições do edital e estando o seu 
preçoc~mpatível.com OS:praticàdos AO.,mércado, 'e:sta poderá s~r aceita, devendo a Pregoefr~ nego9iar, 
visando obter preço melhóf. < , · · · · · 

t '. ·,. '. ·, 

:' \ ~ 

9.1.5. Quando: todas 'as propostas ·escritas 'torem desClassificàdas,' a Pregoeir poderá. suspender a 
sessão ·do pregão e estabelecer UT)la 'nová datá'., com prazo r\âo superior a 03· (três) dias .úteis, para o 
r~cebimento de novas propostas, · · · '· 

~,'- ,.' e ' 
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PODER L~GISLA TI_VO · · 
Câmara dás Vereadores de Santo Ánt nio de JeSi 

'' E~~âdci da Btihia . . 

9.1.6. No julgamef]to das pr9postas e ná fase de habilitação, a· ·Pregoeira poder sanar erros ou falhas· 
que' não alterem a _substância das propostas e dos. documentos e a sua validade jurídica, mediante . 
despacho fundamen~ado, registrado ém ata_ e acessível a todos·: atribuindo-lhes Jalidade e eficácia para. 
fins de classificação e habilitaçãO. · 

9.1.7. O critério de julgamento s~ráo de .Meno~'Preço_Global. 

: X. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS.·. ' ... 

10.1. . Após a ·classificação. das propostas e~~rit~s:' a P~eg~eirá. fará a divui ação, convoca~do os 
proponentes para apresentarem lances v~rbais! a. começar do a_utor. da propostl selecionada de maior 
preço e seguido dos demais, _de· forma suce_ssiva e distinta em ordem decrescente. · 

' . • ,r. ' / ' , . ' 
' • , ~ , • J • , ,' e • ,, 

10.2.· Somente serão, admitidos lance_s · verbais . cujos valores se situem a aixo . do menor valor 
anteriormente registrado.' Não serão aceiteis dois ·ou' mais lances de· mesmo valo 1, prevalecendo aquéle · · 
'que for recebido e registrado em primeiro lugar.:· · · · · · · . . 

; 

•. • • • . . : ~ ·.. • • • ' ' .• •• • • . '. 1 • •• • ~: 

1Q.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de larices; um degrau mínimo p ra ser ofertado pelos 
licitantes, podendo s~~ re\ifado: a qualquer· tempoi par~, desta formá, possibili ar à manµtenção das·. 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. · , . ·. . · · · , . ·. • •. 

• --~ ;. 1 

_ 10.4. QuandO forconstataço o of~reciméntq: de lanc~s comvariáção ·insignÍfican e/ a Prégoeira poderá 
·_: fixar valor mínimo, em reais, não superiOr a 0,01 % do valor éstimado da·c_óntrataç o, a ser àdmitido como 

variação entre um_lanc~ e outro:_· ·· · · · · , · · · · 

10.5. Os lances apresentados e levados er:n consideráç~ó' para efeito de julgámen o sérã~ de ex~lusiva e 
total resj:ionsábilidade da licita_nte, não lhe cabendo·o direito de pleitear qualquer ai eração. 

• • • • • • ' 1 • ' ' • ' • • ,,' 

> ! ' . ' . ' . . 
10.6. A desistência em apresentar 11,mce verbál, quandoconvocado pela Pregoeira, implicará a exclusão 

\_ ) do licit~nte da etapá" de lances verbais:e na mali(Jtenção do últi~o 'preço apresent1 do pelo licitànte, para 
efeito de ordenàção das propostas: . . . . 

, 10.7. Será assegurada, n_os iermos da Lei'CÓ~plementar nº 123/20Ó6, a' preferênc a de Contratação p~ra 
as microempresas e empresas de petjuériÓ porte beneficiarias do regime diferencia o e favorecido. · 

10.8. Após a fàse -~e lances: se·ª pmpôs,ta'mai~·bem .clasSlficada não' ti11er sido ofertada por ' 
microempresa,. emprésa d9 'pequeno' p'orte oü' cÚoperativa ·e. :houver' prop sta apresentáçla por . 
microempresa, empresa 'de pequeno•pÔrte ·ou :cooperátiva ig~al ou até 5.¾ (cinco por cento) superlor à . . . \ '- . . . . ~ ' . 

melhor proposta, proceder~sé-á da seguinte forma: ''. ... · 

a)a microempresa, a em~resa:de pequeno porte ou a cooperativa ~ais bem classifip~da poderá, no pra~o 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dqs !ances, ·sob,pena de preclJ~ão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor_o objeto deste\ regão; e 

b)não sendo venqedora a -~i~m~mp~~sa, ·. ~mpr~s~ _ de pequeno 'porte ou -cooperativa mais bem 
classificada, na forma do sübitem anterior: .a· Pregoeira;'.convocará as licitante

1

. remanescentes qu,e · 
' ' ' . . ; ' . 
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. porventura se enquadrem na situaçãp descrft_a nesta Condição, ~á árdern classifi, atória, para ó el<ercício 
do mesmo direito; 

c)no caso de equivalência ~os .~alores ap~esent~dos .pelas miéroeh1presas, emp 
1

es_às de pequeno p~rte· . 
ou cooperativas que se encontrem no in~érvalo_ estabelecido nesta Co11dição, a 1regoeira procederá ao . 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para b ehcaminhamento da oferta-fin!I do desempate. · • ·. · 

10.9. Encerrada a etapa d~ lanc~s, co~~edidó.ibe:~efi~;o à_s microe~~resas, emp .esas de pequeno p9rte. 
e cooperativas, de que trata o ártigo 44 çá Lei Córnpleniêntar 'n.0 1'23/2006,. á Pr' goéira poderá formular 

· contraposta diretamente à .licitante que tenhá ~presentado o .Íance mais vantajoso, para que seja obtida . 
melhor proposta, observadÓ o critério,. de julgamento e o valor esti~ado para a contratação, não se . ·.· 
admitindo negociar cond

0

ições diferentes d'as previstas n°este Edital., : . . ' . 

10.1 O. Eriçerrada a etapa de 'iances e conóluída a riegociaçãq, tjúa~do houver, a Pregoeira· examinará a 
proposta clá~sificada em primeiro lugar quanto à conipatibilidadé do preço eni rei ção.aó valor estimado . 

. para a contratação. . . '.- , , , , , , , 

10.11 .. Se a oferta.não for .aceitável ou.se o propôherit~-não atender às exigência do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseque9tes, n:a ordem· de classificação; áté a apuré\ção de uma proposta que 
atendá a toqas as exigências. ' : · · -. ·_ . ·' ' · · · 

~-.\., 

:;.; 

10.12. A efapa de lances será -considerada :eneerrada quando 'todos os pá. icipantes · dessa. etapa . 
declinarem dá formulação de lances. · · ' ·' " · ' · · ·' ·· · · · 

: \ , ., , 

:, 

10.13. A desistê~ciâ do$ lances já ofertados sújeitará o Hcitante às ;penaÜdades éa , íveis . 
. • ' ' '. ' ., • .., : • / ' .',;, • ,·;. ' • ' :; 1 

XI. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~-E_N\/ELOPE 8 . 

- ... · /1' ' ' : .-

11.1., As licitantes deverão inçluir no Envelope· a seguinte documentação a aixo, que poderá ser 
. , . , apresentada: em , original, cópia autenticada ~u , cópia ·sim.pies , acompanhada do , original pá:ra ser 
lj , auie~ticada pela Pregoeira ou sua equipe de ·apoio, em énvelopé lacrado, cóm,a s guinte indicaç~Ó: 

. ' . : . - . 

' f1 .2. A Habilitação Jurídica será cómprovad~ media~tê a·~pre;~ntação,de: 

a) registro comercial, nó caso de empresa individúal;_ . 
. ' ' -· ... 

b) ato constitutivo, estatuto ·ou contrato.sqcial· ém vigor, devidámente .. registra o, em se tratando de .· 
. sociedades·~omerci.ais e, no caso de i;ociédades por ações, acompanhado de do umentos de eleição de· 

seus administrndores e· todas as alterações ou· Última co~soliciação registrada na J nta Comercial; . 
' ~ <.. • • 

c) inscrição do. ato constitutivÓ; no ca;o de sociedades. divis; acpmpanhada de prova de diretàría ein · · 
exercício;. · · · .· · · · · · · ' 

d) qecreto de a~torização, em. ~e tr?ltango, de E;Jm.presa· ôu. soqiedaç,e estrangeir1 em funcionamerit? nó 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. , · . · ·, · ,. · · 

11.3. A Regularidade. Fisc~i e' Habalhistá sérá co~p;ov'ada mediant,é ~. apres ntação. dos. se~Uintes 

10 
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Câmara dos Vereadores de Santo Ant, nio de Jesi 

Estado da Bahia . 

a) prov~ de inscrição no Cadastro Naciànal de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b} Jrpva de inscriçãó. no Cadastro de ContribÚinte Estadual ou Municlpal,_ se hou 
1

er, relativo ao domicílio 
oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíyel com o objeto contratual; · . 

~ ., . - . 

c) prová de regularidade para com a Fazenda E_stadual e ·Municipal do domicílio o sede do licit9nte; 

;d) prova de regularidade para com a Fazenda.Federal através de certidão expe ida pela; Secretaria da 
Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e; prova de regularidade relativa à Se:ur~dade · Social (INSS~, mediante a ap) sentação da Certidão 
NegaUva de Débitos/CND e; do Fundo ·d,e Garantia por Tempo de Serviç (FGTS), mediante a 
a~r~sentação do Certificado de Regularidape ~q FTGS/CRF;. · . . . ,( 

f°·' 
~ prova dé inexistência de débitos inàdimplidps per~ôie a J11;sÜça do Trabalho, m· diante· a apresentação_ 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas· (CNDT):' .·. •-l• ' .• :., :' 

. • . . : · .·. . . . . ' . ! 

11.4 A Qualificação Econômica Financeira será co,mprovad~ mediclnte a apresentação dos s~uintes 
documentos: · · l 

a) certidãp negativa_ de falência ou (ecuperação judicial expedida pelo distribuid r dá .sede do .licitante, 
com data gelel<ped~ãp ou. revalidação dos \últimos 90. (noventa) dias anteriores data da reaiização da 
licitação, caso ~ dêcu·rn.~oto nâo consigne prc;izo de validade: 

.• '·: \· i·,. • ··_:·'·. ·' ·-,,' 

. . . . i . ,· ·. . : o . • 

1·1.s. lA ·auàÍificação Tédiíica será.comprovada através da àpresentação dos segui· tes documentos: ' 
. . . . . ' . . ' . , . 

. • ··i·• . • ., ' .. ' . - . . 

a) Comprovação de aptidão_para o desempenho d,e atividade pertinente e compa ível em.características, 
quantidades e .prazos _com o objeto da licitaçâo, através da apresentàção d.e u · ou •.mais atestado.s de 
capacidadê técnlca fom~cidos por pes;oas jurídicas de direito público· óu privado. 

'. •.. .' ··;;. ,, . 

. J 1._6.
0

Declaração em cumpri~ento ao disposto no _incisoXXXIII do ~rt. 7° da Co 
1

st~uição Fed~ral,·e: ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/Q3, atraves da apresentaçao de declaraçao que comprove a 
inexistência•de menor no quadro da empresa ccinforme Modelo do Anexo V. • 1·. .. . ·. ·.. .· , . 

. 11 ~7. Sob ~ena ·d~ .inapilitação, os docu~entos aprese.ritados. deverão estar e nome da .licitante, e,' .· 

preferencialmente, com o número do ÇNPJ ~ ó resp·ectivo endereço. · 

11.8. Se a licitante.for a matriz, todos os documentos qev~rãó, estar em nbme da matriz, e 'se a licitante 
for a filial, todos os documentos deyerão esiar em_· nóme da filiàC exceto aqueles documentos que, pela 

. própria nature'za, comprovadàmeote, forém emitidos somente em nome da matriz. 
' -· , ;' . ' 

11.9. Em se tratand~ de microempresa, empresa de p$quenó porte ou cooper tiva, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado' o prazo de 05 (cinco) dias 'teis,· cujo termo inicial · 

. corresponderá ao momento em. que o p~oponente.for declarado venc'edor ~o ée+~me, prorrog~veis p'or
igual período, a critério da .Administração, para a·. regularizâç~o da docuhie taç·ão, pagamento Ciu' 
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parcelamento do débito e emis~ão de ~ventúais certidões nega,t11Tas õU'posítivas com efeito de certidão 
negativa. 

! 

11.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à ad udicação, se~ prejuízo. 
das sanções· previstas .no art. ·7° d'a Lei 1·0.520/2002, sendo facultado·, à Administração 'convocar as 
licitantes remánescentes, na ordem de classificação, ou revogar ~·.licitação.· · 

11.11. Constatado o atendimento às exigências·fixadas no edital; o licitante será d clarado vencedor. 
' . ' ··:.';' . ,. . ' ' 

XII. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS - ,-.' 

·12.1. Até 02. (dois) dias úteis antes da dàtà fixada pará récebimento das 'prop, stas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimen'tos, providências oú impugnir o ato corivocátório do fflregão. . · . · . ·· 

. ,.: ' . . 

12.2. Caberá a Pregoeira decidir sobr~ a petição n&prazo de até 24 '(vinte e quatr ) horas. 

12.3. Acolhida à petição contr~ o ato convocatório, serã designada' nova data para realização do certame .. 
- • • • > • ' ,· \ • • .... - • 

12i Declarado o Vencedor do certáme, quáiquer licitante poderã manifestàrimed ata e ínotivadamente a 
' intenção de recorrê~. com registro 'em' àta'qa síntese das suas razões, quando lhe rerã cóncedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a ~presentaçãó das razões do recursoJ,poden~ó)untar m,emoriais,,ficàndo os 
demais licitantes desde logo inUmàdos :Pare! apresentar contra razões. em· i'gual número de" dias, que 
começarão a correr çlo términó do prazo do recorre~te; sendo'-lhes'ass~gurada vis a imediat~ aos autos . 

. . , . -· - '. ',. ' ; . ' . 

12.5. · A falta de manifestação imediata e motivada do licitante . para. recorrer da decisão da Pregoeira 
. importará a de~adência do direi.to de recurso e consequentemente à adjudicação o objeto da licitaçã~ ao 

: .. ·. . . ' . . ' 

licitante venceqor. , • 

12.~, O(s) rec.urso(s), que não' terá (ão) efeito suspe~sivo, será (ão) dirigidó (s) à autohdade superior, ao 
Presente da Câmara,. por inte~r,nédio 'da Pregoeira, o qual poderá reconsidera~, s~a decisão;. ern 3 (três) · 
dias . úteis ou,· nesse período, · encaminha~lo. (s)· à autoridade superior, devidamente informado, para 

' ' 

apreciação' e d~cisão, no mesmo prazo. ' 

" \. • . . . ', _, - • • .. ·: .\ .t, . • • • . ' '. 

12.7. O ácolhimehto de recurso importará a inva,lidação ap'enas·dos atos insu~cetí eis de aproveitamento. . . -- . .. . . 

i ' ,,. . ..... : . ' . ' 

12.8. Decididos os recursos e constatQda .. a regularidade· dos 'atos procedi entais, á autoridade.· 
competente homologará o resultado da licitação:' é áútorizará 'a' ~Onvocaçã' 'do interessado parà . ' 

' . . . . ' .,, . 
. assinatura do competente contrato. 

XIII- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR9 DE PREÇOS, · , . 

13.1. Homologado ó: resúÍt~do da liciitàção; · o·. órgão, gerendad
0

or,· ·. res éitada . a . ordem de 

classificação e à qua~tidade ~e fo~nec~p~res. a serém. registrados, corivo1cª. r~ os interessado~ · 
para, no prazo _de ate ,03 (tres) ·dias ute1s, contado~ da data da convoaaçao, procedere.m a· 
assinatura da Ata de Registro de Preçàs, · a qual, após cumpridos os requ1isitos de puplicidàde, 

. •terá efeito de compromisso de forneçfmênto_nascondições ésJabelecid_as. . · · 

13.2. O prazo previsto podet$ ser prorrogado. uma vez, ·por igual período, quando·, durante ó 

' 1 
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seu· transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desâe que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 

\ 
~ 

13.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado eríl assinar a ata dentro . do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalid'ades estabelecidas em lei ou 
no presente instrum~nto convocatório. · ' 

13.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidós,.convocaros licitantes remanescentes, na ordem de 
class_ificação, para fazê-lo em igual P.ra:zo e nas rriésmas condiçãE~s propostas pelo primeiro 
clàssificado,. · 

. ,, . . 

13.5: Serão formalizadas tantas: Atás de Registro: de· Pr~ços qlJanto· nece_ssárias para o 
registro de todos. os itens çopstántes po •Termo· de. Referência, com a indicação do licitante. 
vencedor, a descrição cio(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços tégistrados,e demais, 
condições. · 

13.6. Serão registrados em ata os preços· e quantitativos .d'os licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificadó; segundo a ordem de classificação 
baseada na última 'proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

· para fins de eventual contratação. 

13.7 .. · NO momento'"da assirfàtura da Ata à Administração' verificará se os licit~ntes mantê"rr1 as 
mesma_s condições de,habilitáção consignadas no edital, as quais deverão sér mantidas durante 
toda a vigência da ata.·· · · 

13.8. Const~tada a irregularidade, quando o licitânte vencedor r.ecúsar-se a assinar o contrato . 
ou ~:tirar o instr.u_~ento equ_ivalente ou e~ ~Ualqú~r ºitfª hipótese de can.celamen~o do ~egistro, 
a Câmara Municipal pode,ra convocar1 o licitante subsequente na ordem de class1ficaçao para, 
após . a cqmprovação d6s requisitos ·.para· habilitação, analisada· a proposta. e · eventuais 
documentos complementa.res e, feita a negociação; assinar o contrato, ou a atà de· registro de 

, · P. reços. · · · '':· · · ' · · 
'~--/ 

13.9. Após a .,,homologação da licitàção, o. registrq de. preços observará, entre ·outras, as 
seguintes condições: . . . . . . . . 

., ~· .., 

13.1 O. /Será inclµído, na .r.es'pectivâ ata; 6 regi~tro dos licitantes que aceitarem cotar', os bens . 
com preços iguais ao do lic'itante ve~cedór na sequência da classificação do certame. _ 

13.11 .. O registro·aque se. refere item anterior tem por objetive{ a formação de cadastro de 
reserva, no caso de e_xclus~o do .primeiro 'coloéadp da ata. ': . 

SEÇÃO XIV ~·oA VIG_ÊNCIA DA ATA .. :,; · ... 

14.1. A Ata ·de Registro de Preços ,terá vigência de 12 (doze) mes~s. a co~ta·r da· d~ta de suá . 
' assinatura. ' ' " . ' ' ' ' '. ' ' ' ' ' '. ' ' ' ' ': 

' . . - . . 

SEÇ'ÃO XV- DA ALTE~ÇÃO'E Dp ~ÁNCElAMENTb D~ATA 

·15.1. . A alteração da Ata de Regi.stro. de preços e o cancelamento do registrá do fornecedor 
. -. ' : - . ., ' ~ . 
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. - --- - ·- . : 

obedecerão à disciplil'!a_ 90 9ecreto' Municipal nº 1 Ó2, de 08/04/2009: Dec 
1

eto · Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº,198, de 11/04/2017, Decreto. Municipal nº 199, ,de. 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a <législação referida, conforJ

1 e, previsto na· Ata de _ · 
Registro de Preços ahexa ao Edital. _ _. · -. . _ _ . . . · - -- · .' ,. _ -- • 

. - . _,_ :.·- ' ' . . . . . : . . . 

15.2. É vedc;1d? efetuar 'acréscimos n·os, quantité!tivos fixados pela ata -dJe -registro de preços, .. · 
inclusive o- acréscimo de qúe trata o-§ 1° do àrt. 65 da .Lei nº 8.666193, sem prejuízo da · 
po~sibilidade de alterações. dos contratos ev_entuai~ente firmad,os. · 

SE_ÇÃO xv1:.. DA CO~TRATAÇÃO C,OM os FÓRNECEDo'RES 

· 16.L A contratação com o fomecédor re'gisfràdb,_de acordo cóm a neces idade do órgãb, será 
" < formalizada por, int~rrTÍédio de (a) instrumento contratual; b)riota de émpJbnho de despesa; c) 

autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666193, e obedecidos os 
requisitos pertin~ntes da lei. - · . · ~ '. ·· .. · . -- · : '· · . , . , · I ~ . · -
16.2; - O 6rgão•có.nvocará o fornecedor com preço·registrado em Ata par~; a cada contratação, 
no prazo de Q~' W-ês)dias úteis,_ {à) efe~uar-·~ retiràda da-Nota de EmP,rrih_o ou instrumento 
equivalente; o~; b):_as~inar O" Contrato, col'!forrnédor o caso, sob pena de decair do direito à 
contq:1taç~o, sem pre]üízo da~1san~õ~s pr,evj~as no Edital e ·na Atá de Regi~tró de Preços. 
16.3!. , Esse prazo poderá ser prorrogado,: por igual . período, por spliditação justificada do 
fomeéeâór e aceita pela;Adrninistração. · · - ... · . . _ - · - ~.- .. .' .. - . 
16.4. Pr~viamente à formali;zação ~e ~adà éontr~tâção, a C,â~a.ra Mu,nici ai r~alizará consulta 
da regularidade fiscal, do Cadastro Nacional de Empre,sas lrndoneas e Su pensas - CEIS e do 
Cadastro Nacional de· Condenações Cíveis por Atos :de lmpmbidade !Administrativa; para . 
ident~fi~ar possív~I. p~~ibi~&~ de· contratar J;om: .Ó Poder· público e verificaur a ni~nutenção das_ .. 
cond1çoes de h!3b1htaçao. · _ · _ - ·, ·. _. _: · • · , '. . . . . . . _ : · _ . · 
16.5'. · Na hipótese de' irreguiaridade, .o. co.ntrátado deverá regularizar a 's · a situação perante o 

cada~tr? no prazq de at~ q5_ (cinco-) dias 'úteis, sob-pen-ide·_ª_ plicação das ·1en-alidades: ~re-vistas'· 
no edital e anexos. - - · ·. · . · . . - . . ·, - · - - . , _ -· · · . • 
16.6. É vedadà a_s~bcontràtação total ~o objeto do_co~trato; _ · . ,< .-:: . , . · · . 
16.7. · As empresas a serem ,subcontratad,as deverã_o ser indicadas e qualificadas pela .. 
empresa c_ontratada,-com à descrição dos bens a serem_ fornecidos e seus r spectivos valores. 

. 16.R A· subcontratação somente." será :autorizada. mediante aprésentàção, pela· empresa 
. subcontratada; de todà a docurnentaç~o de habilitação··exigida neste Edital.'t •· : , .- . - -_ -

. 16.9._ . A e_mp~esa_ ·icon~ratada·, é_ res~onsável. pelos' ~ános ,causado~. p la ;sú~cbntratada, à 
Admm1straçao ou a terceiros na:·execuçao do .obJet,o s~bcontratado.. · • _ . . · · _ -. , 

· - 16.10.- A empresa contratada-. comp~omete-se· . a:· substi,tuir · irriediat9mente · a em.presa 
· · . subcontratada, na hipótese de ·extin.9ã9 da' subcontrataçãó,: sób pena de aAlic?~ão das sanções 
· prévistas no edital e seus anexos: . . .-< : _ · . · -__ · · . · . · ·. 

16.11. Aplicam-se às empresa~ subconfratad13s tod.as as ,restrições previst s neste edital. . · _ 
16.12. .A Contratada devera manter durante todà a execução .do contrato em compatibilidade 
com· as obrigações assumidas, todàs ·as·-c·ondições de hàbilitação· e qLia ifjcàção exigidas· na 

· licitação. i _ · · · _ · · i • ; ', . · · • · . 

16 .. 13. · Durante. a, vigência· do contrato,, á flscálizàçã'o' será exercid~ p9r um representante da 
Co~tratarite, .ª~ .ci~al co~~~tir,ár~gistr~r ~m .. rél~tório 't9das .ª~-· º?ºr~~nci,~ .e· as defi~iên.?ia~., 
verificadas e dmnw as duvidas que surgirem: durante s~a v1genc1a, de tudo dando c1enc1a a· 
Administração. , - ·, . -, · '• 

SEÇÃO xv11 ~ DÀ GARANTIA Do éoNTRA Ta_ ·: · . . . ,. . . ' ' 

' 'l 1':· 

'I • • ', 

14 



PODER LEGISLA_TIVO. 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de ;JeSi 

Estado -da Bahia 

. p 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 
5% (cinco por cento) de .Gada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, 
indenizaçõe~ e ressarcimeritos devidos pelo CONTRATADO, retenção está que será paga ao 
CONTRATADO quando do "ultimo pagamento devido, deduzida, se for o ca·so, das multas, 
indenizações e ressarcimentos. · 

XVIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Para a licitação para registro de p(eços não é necessário indicar a dotação-orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização dó cóntrato ou outro instrumento hábil. · 

XIX-DO PAGAM-ENTO 

_ 19.1 .. -O pagamento sera realizado n~/prazo máximo 'de. att 30 (trinta) dias, contados da 
- . apresentação _da fatura, através de ordêm bancária,- para. crédito em banco,. agênéia e. conta 
· corrente indiaados pelo cóntratado. ·. . - · _ · - . . · · .. · ·• · · . · • · · -. _. 

f :º 19.2.· É vedada expressamente a realização de cobrança de•-forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança banéária, mediante boleto ou· m~smo ó .protesto de título, sob 
pena de a~licação das sanções ·previ~tas nó edital e in.denização pelos danos_ decorrentes. -
19:3. O, pagamento será precedido de consulta :da regularidade fiscal, para comprovação de 
cúrtiprimdnto dos requisitos, de habilitação estabelecidàs neste edital. . ·; -, ·.. - .. 

1 19.4. · :Na hipótese de irrégularidade na condiç~o fiscal, o contratado deve'rá regularizar a sua 
situaçãp.p~rante o cadastro no prazo de até ·05 (cinco) di_as úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e re·scisão do'contrato:· . . -. . .• 
19.5. · Ha\l~ndo erro na_apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à · 
contratação, ou, ainda, circunstância que· impeça à liquidação da despesa, o pagamento ficará · 

· pendente âté·que o contratado providencie as 'medidas saneadoras. Nestà hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a tegularização da situaçao, não acarretando qualquer ônus 
para aContrataQte. - · .· - · . . - · - · · . · 
19.'6·. . A Administração- deduzirá· do montante a ser pago qs valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pélo .. contratado. · ·. · · ·. · • • . . · . · 

_ 19.7. ~ ·o desconto-.de qÚalqÚer valor np. pagamento devido ao contratado será precedido de , 
processo administrativo em que será garantidó à emp_resa o contraditório e a ampla defesa, com -;: 
os recursos e meios· que lhesYsãq inerente_s. _ _ . _ . · _ · -._. ·. ' -· .· -.. -, ,"_ .. - . · 

---•. 19.8: É vedado aó contratado transferir a terceiros os direitos àu créditos decorrentes do 
;-' -contr,ato. . ., · _ . .. . . . . . . . , 
' 19.9.: , Quan_dó dá ocorrência dé evehtuais atrasos :de ·pagamen'to provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor -devido deverá ser acrescido de compensação finanéeira,: e s~a . 
· apuração sé fará desde a data de seu vencimento até a data' do efetivo pagamento, em -éfue os · 
juros de mora serão calculqdos à tâxa de 0,5% (meio por cento) ao rriês, ou· 6% (seis por ce·nto) 
ào ano, m_êdiante aplicação das seguintes.fórmulas: . 

. l=(TX/100)/365. . . . ,. . . 
EM= 1 x N x VP,,.onde: . 
1 = Índice de compensação financeira; . . -- . 
TX = Percentual da-taxa de juros de móra anuai;-
EM = Encargos ·moratórias; · . . · __ . . . . _ . _ ._ 
N = Número dê dias entre a data-prevista para o p~gainentoe à do efetivo pàga'mento; 
VP-= Valor da pàrcéla em àtraso.- · · · · · · · 
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XX. REAJUSTAMENTO 

20 .1. Duraílte a vigência do contrato, os p_reços são fixos e irreajustávei,. · . 

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços! ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornece

1
dores, observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. Quando o preço- registrado se tornar superior ao preço praticado n& mercado por .motivo · 
·_ · superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para nego! iarem a redução dos 

preç_os aos valores, praticados pelo mercado. 
. . . . . 

20.4. Os· fornecedores que não aceitar~m reduzir seus preços aos va ores praticados' pelo 
( i mercado serão liberados do compromisso assumido, sem.aplicação de pen !idade. 
-'-..,~) 

-.\ 
20.5. A ordem _ de classificáção ~ós fornecedÔres que aceitarem red zir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. · · 

. . ; ' 

20.6. · Quando o pr~ç~ de mercado tornar-se superior _aos preços regist adas_ e o fqrneéedor. 
\ não pude~ cumprir o com'promisso, o órgão geren_ciad~r poderá: · 

20.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, c~so a cbmunic ção· ocorra antes do , .. 
· pedido de fornecimento, e sem aplicação da pena_lidade ·se confirmada a ve acidade _dos motivos. 
e comprovantes apresentados; e · _ · _ . _ . · 

_ 20:?.2, co_nvocar os d:~ais forneced~res_para 8:5S<:_gurar igu~I ~portunid~df _de neg~êiação. ·: _ · _: · · · 
2_0.6.-3: Nao havendo e~1to nas negoc1açoes, o orgao gerenciador devera ~roc~der a revogaçao · -~ . 
cfa:afa.de registro de preços, adotando ·as medidas cabíveis· para_ obte'nção da contratação mais -1 · 

va'ntâjos~. _. . . ·.. . \ . ' ', / ·' . . ' : ' . . . ' . . . . . ' ' . 

SEÇÃQ XXI - DO INSTRUMENT'ÓDO CONTRATO -
-..- -:_, .. 

21.1. A c?ntratrção S6Já formalizada através d~ contrato:. quando for o caso 
\ ,i···· -~- . . .• : 1 •, • • 

SEÇÃO XXII - 0A VIGENCIÂDO CONTRA TO -
' e, • • • • 

22.0 CO,QtràtÓ- terá vigência de. até -12 (doze( mes~s,· obse~ada 'a -vigência -do crédito 
orçamentário._ . . · \ . 
22. t · O prazo de vigênda. poderá ser a~mentadó ou réduzido ao praz necessãrio p~rà, a · 
entrega do bem, recebimento e· pagame/1to, ·observados o~ limites legais.-. . 

• ' ,·i ' . 

. ,•'• 

-SEÇÃO XXXI ~ DO P.REÇO·. . ·· 

23. D~rc1nte a Vigência d~ bad~ co~tr~to, os preços sã6 fixos ~ irr~ajustáveis. ·_ ·_ 

~3.1: _ Os preços reg_i~trados ·poderão ser revistos_ êm ~écorrência ,de ~yeritu_al redução dos 
preços praticadps no· mercádo ou de fato que eleve ó cúst9 ·dos serviços ?u bens regisJrado~, 
cabendo ào órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas_ as 

. .. . . . ' ' ~ . . . . ' ' . . 
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disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 de! Lei nº .666, de 1993. 
, • ' e. • • • • :, 

23.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo · -
superveniente, o órgão gerenciador· càrivocará os fornecedóres para nego, iarem a redução dos 
preços aos valores praticádos pelo mercado: 

23}. _. Os fornecedores que -não aceitarem reduzir seu~ pre~os aos va ores· praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de pen lidadei . . , 
23.4. -- A ordem de classificação· dos fornecedores· que aceitarem .red zir _seus preços aos 

- valores de mercado observará à classificaçao'c,riginal. . . . 
23.5. Quando o preço de mercad~ tornar~se su.perior aos preços regist ados e o fornecedor 

. não puder cumprir o compromisso, bórgão gerénbiador poderá: . . . ' 
23.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido'° c~so a comunic ção ocórra. antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicaçã?'da penalidade ·se· 6onfirmada a ve acidade dqs motivos . · 

. e comprovantes apresentados; e 
23.5.i convocar os.demais fornééedore~ 'para assegurar igual oportunidade de negociação .. 
23.6._ Não hàvendo êxito nas negoçiàçõeS; o órgão g~rénciador deverá 1roceder à revogação · 
da ata de registro ·de preços,. adotàndo as medidâs cabíveis para Óbtenção dà contratação mais 

.... . . . .. ' . . . . ', . 
vantajosa._ . . . ;: 

SEÇÃO XXIV- DAS.QBRIGÀÇÕES DO CONTRATADO_ 

24. O contratado obriga-se a: ·· .. · ·. 

a) fornecer _os_ bens de acordo éom. a.~i e_~pe~ificações :_ técnicas const1ntés nó instr~mento 
convocatório e no prese_nte contrato, nos locais'determinados, n0s dias e. os·turnos e horários 
de expediente _da Administração; · . · . . • · , . · 

. b) zelar pela boa e completa execução do contfâto e faciÍitár, por todos QS . eios ao seU·alcance; 
a ampla ação fiscalizadora_ d0s 'prepostos ·-designados·, pelo CONT TANTE, at~nden_do-
prontamente às observações e exigências que lhe.forem solicitadas; . 
é) comunicar ao CONTRÀ TANTE qualquer anórrnalidade · qu~ interfira no bóm andamento do 

. contrato; : · , _ · . . . .. . .• • , . • . . . . . . . . 
-d) arcar com todo e qu'alqiler dano· ou': prejuízo · der qualquer . na ureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, 'por su_a culpa, ou.em êonsequência de erros, imperícia própria ou· 
de auxiliares qúe esteJam sob ~ua ::.réspÔ-~s~bilida~e, bem ~ó~o ressarcir 9 eqúivalente. a todos 
os danos decorrentes de parahsaçao ou intérrupçao.do fornecimento contratado, exceto quando 
isto ocorrer· por exigência do ·CONTRATANTE · oú <ainda· por caso . fort~ito ou força inaior, 

~::~~~~ias que deve~o ser com~~icadasnoP~d~48 (qua~nta e t .horas apó:s a:ua 

e) manter durante toda· a execuçao ·-do contra!o,. ~in .compat1b1hdade pom as obngaçoes 
assumidas, todas as condições de habilité!ção e qualificaçãq exigidas na licitação; · • _ 
n providenciar e_ m_ anter atuali~adas todas as !ice~ças· e_alvarás·junto às rep~rtições competentes, 
necessários à execução do contrato; .· . · , ;- - · .: . · . . , _ · . · , 
g) efetuar pontualmente o pagam~nto .de_ todas as taxá~ é impostos que i cidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades. é/ou sobre a_ execução do objeto db pre ente contrato, bem 
éomó · observar e respeitar' as Legis_lações'Federal;. Estadual e Municipal,. r !ativas ao objeto. do 
contrato; . ' · · · · · · · · 
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1 hr adimplir os _fornecimento: exigidos pelo..instrumento convocatório e p los quais se obriga, 
visando à perfeita execução.deste cóntráto; , · · 
i) promover, por sua conta e.risco, o transporte dos bens; 
j) ex~cutar, quando for ·o caso, a montagem dos equipamento~, de acordo om as especificações 
e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de i fraestrutura e equipe 
técnica· necessária à sua execuçã0; · , 
k) trocar, às suas expensas, ó bem que vier a, ser recusado; 
!)manter; sob sua· exclusiv~f. responsabilidade,. toda . a. supervisão, direyão e mão de obra 
para execução completa'e· efiderite do transporte dos bens; . · ·. . L 
lil)emitir nótas fiscais/faturàs 'de acordo com· a' legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitári? e valor ~atai. 

'' ' 

SEÇÃO XXV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATÂNTE 

25. o Município de Santo Antônio dê Jésu·s - BA obriga-se· a: · · · 
a) Efetuar o pagamento ~o tempo, lug·ar ·e forma estabelecidos nà contrato. . . . . 

. b) f~rnecer ao contrpt~do os: e(~men!9~ indi,sperisáveis•ào cumpr!mento dó ontrato, ·dentro ,de, no 
máxiino, 10 (dez) dias da c1ssinaturá/ , . · · ·' . · . . . 
c) realizár o pagamento pelà'execução-dq contrat~;' ' · .· .- . 
d)proceder à publicação resumida\ do :instrumento de · contrato e de eus aditamentos . na 
imprensà oficial, condição indispensâvei ·p~ra sua validade e eficácia, no p1 azo de.1 O (dez) dias 
corridos da sua assinatura. .:. ·., . ·,·, .. •, ... : . . · ·. - . . . · . . · · , · . 

SEÇÃO xx1~. DAS CONDIÇÕES DE ~NTRE~A DP ·osJ~'ro ··· 
. f i ~,· ' ' • ·, .. ~." .•. ·,' . . ...... •• ' . . > • 

26. O iriícidd~ forn~cimentb''do 9bj~to desta' licitação se· dará após a entrega da Áutorização de 
Fornecimento.à contratada; · ' ,·. ·,,. · '. ·. ·. :,·:-,,. : : , .· 1 · · · - .', ', -. 

26.1. O prazop~ra entrega•do obje~~- d~ 11~,itaçã~, é de até (dez) dias úteis· a éontar da data 
do recebimento dà Autorização de.-Fomedmento> .· , , r . . . ··1 . · · 
26.2. · O prazo po9erã ~ critério excl~sivo da Administração :ser prorrog do, após solicitação 
justific.ada e compróvada do Fornecedor. . . · ·· . . . ·, 1 

26.3. 'o(s) be~(ns)- licitado(s) e .. que vierem' 'a ser solicitados deverãb ser entregues, no 
endereço informado na Autorização de Fornééiménto.··:, .• . 
26.4. O(s) bem(ns) · d_ev~rá ser i,entrêgue.· acompanh~dó· da nota -fi cal correspondente, 
devidamente preenchida.· 

SEÇÃO XXVI · DO.RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINI_TIVO 
. . . . 

",, , '.·' 
. , . . l· . . . . '" • , , . ~ . ' , . . ' ' 

27.0 início do fornecimento do objeto d~sta licitação se dar~ ·após a entre a daAutorização_dé · --
Fornecimento à contratada; · . ·_ . : . ·. ---, · :_· . - " · ·j . : . · · . 

. 27. r· _ O prazo para entreg_a do o~jetô da' licitação, é ~e a~é41 O .(dez) dias · teis a contar ,~a data 
do recebimento da nota de empenho e da Autorização, de Forríecimentq que será emitida via e
mail, .com num.er~~ão especifica parà ·regi~tr_ô,dc{~riv.l~ e:',~çàmp~n_hamento ~e prazo de ~ntréga. 
Este prazo podera ser prorrogado; a aprt1r de Justificativa previa apresentada e aceita pela 

~;
1t"~· pra~ p~derá à Critério e:~l;~ivo dá ~~m:nislração ser prorrogL: após solicitaçi . 

justificada e comprovada do Fornecedor. :· 

18, 
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27.3. O(s) bem(ns) licitados deverão ser entregues no horário das 08h01 .min às 14h00min, no 
endereço informado na Autorização de Fornecimento. 
27.4. O(s) bem(ns) récusados pelo contratante deverá(ão) ser substituid (s), automaticamente · 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data·da notificação, correndo por conta do 
fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados 
27.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bens· que estej m em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas no Termo de Referência; · · 
27.6. O recebimento será confiado a uma Comissão composta . de, no mínimo, 3 
(três) membros (servidores) devidamente autorizados, conforme estabelec o§ 8º, do artigo 15, 
da Lei 8.666/93. 
27.7. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a· Nota de . mpenho/Autorização 
de i=ornecimer:ito, que poderá ser acof!lpanhada da Relação de Itens ou de outro documento 
emitido pela Secretaria Solicitante. . 
27:.8. . O recebimento se dará em observância com os ·arti os 73 a 76 da Lei 8.666/1993 e 

\ , 

a: PROVISôRIAMENifE, para efeitode posterior verffit:ação da confor 1
1

1idade do(s) bem(ns) 
com a espei.<;ificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)iFatura encontra lavra~a sem incorreções; 
b. A CONTRATANTE terá o prazo máximó de até 10 (dez) dias úteis, po~endo ser prorrogado 
por u~a ve~ e por igual perí~do, contados Ada _d~tá de· r'3c~bim·ento, para vJrificar 'se os produtos 
fornecidos e a NF/Fatura estao em consonancIa com o Edital e com seus a1exos. · 
c. DEFI_N.I_TIVAMENTE, · após a. verificação da qualida~e e quantid de dos bem(ns) e 
consequ~nte aceitaçã~. . · 

. ' - ' . ~ ' . ' ' 
27;9. Após" o . recebii:nen{~_ proyisório · a S~crétaria · S~iicitante · atestará a Nota Fiscal se 
constatado.que os bem(ns) atendem ao edital; ·_ 

' '.,., " . . . . ' 

27.1 O. Caso os bem(ns) se, encontrêm ·desconforme ao exigido no Edita, a_ CONTRATANTE 
· notificar~ a CONTRATADA pà;a substit.uí-los rio prazo.de até 15 (quinze) dias úteis 6oritados 

da notifiêáção; ·"' : 
1 

. ._ . :' · . . · .' :(, · · · .· · : · . . . ·. 

27.11. Neste caso, o recebimento dO(&) bem(ns) .e·s~àimaçlo(s) dos vício que deram ca~sa a 
sua troc·cr[será considerado r~'cebimento provisório, en~éjando nova contal

1 

em de prazo para o 
recebimeAto definitivo,·. ~stando ·· a CONTRATADA passível ·de· penalfdade(sf" pelo 
descumpri.~erto das con_diçõe_s editalíci~s; .. · _ . . . : · 

· <27.1;, O,r,e~ebimentp. ~rov1sótio ou. d:efinitiv~ não ·e~clui á résponsabilidade civil pela solidez e . 
. . , . ; ' . ' ' ' '.: . ' . . ' ' ' ' " . ' ' . '' . ' ' 

segurança dos produ~s, J)em ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limlt~s est~~eleêid~s pela lei ou ·pelo contrato.· _· · · · · 

' . .' . . . . . . 

, - ···,; :,,. ': ., •.• : 1 : . ·-.· ·., ••· .'. \ • ' •• ,. • ,.;. 

27..13. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus· de frete pa·ra a 
Câmara Municipal de, Santo Antônio de)esus -BA:· · · · · · 

. 27.14. A CONTRATANTE recusará ó~ bem ns nas se uirites hi óteses QUANDO: 

. 19 
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27.14.1.hoúver qualquer situação' e~ de~~cordo enfré--o(s) bém(rís) for ~cidos e o Edital do 
Pregão e de seus Anexos ou a Nota de Empenho; . . . 
27.14.2.a Nota Fiscal/Fatura estiver com ~ especificação do objeto e qua~1idadês em desacordo 
com q disc.riminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; ·. . ·· _ . 

27.14.3.a No.ta ~iscai debéar ~e contero~ n?mes do(s) bem(ns)_, ·ª. ssim colo: GARANTIA, DATA 
DE FABRICAÇAO e MARCA, · . . · · . . . 
27.14.4.os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou erem impróprios para 
o uso, ou ainda possuírem d:efeitos de fab~icçição; . . . . .. 

. 27.15. Ainda que ocorra'a situação prevista n_a'línea "d" do.inciso.li do art 65 da Lei Federal nº. 
8.666/93, a Câmara rviunicipãl, se '1julgar conveniente, poderá optar po cancelar o. contrato 
(quando for o casá) e iniciar o'utro proce~so Ucitatório, . 

. SEÇÃO xx\/111- DA RES~ONSABILIDADE._D0 CONTRATADO 

.28.1 .. O contrat@.o é respónsãvef. pe,los 'danos ·causados:.à. Administr ção ou a terceiros, 
decorrentes de suªculpa ou·dolo nà execução do coMrato .. , .· . · . · . . · 
28.2. O re'tebimento . próvisóriéi ou . definitivo do objeto não exclui á responsabilidade. do 
contratado pelol prejuJzos result;mtes da incorreta execução do contrato. . 

• ~ f - .. • -

SEÇÃO XXIX - DA GARANTIA DO PRODUTO .. · .. · 

29-.1.'\ btmateriais/serviços ·devem· te(a ·garantia/validade mínima e 12· (doze) r11eses 
con_tadàs do atesto d~ riota fiscal;· · . . . . . > · . . 
29.2.. A CONTRATADA fica ,obrtgada· ·a manter a garantia/validade· dos serviços exigida ·no 

~dita. l e ·seu~ ·a_n:xos, sob ·p~na. de·. dotre.r ~~ ~~riç?e's legais a~li-~ávei~, altj m de ser obrigad_o ·_ª 
reparar os preJU!ZOS que causar ao mumcIpI0 de Santo Antonio de Jes s.~Ba ou a terceiros 
decorrentes (garantia/validade);. ·. · · . · / :- _: . , : '. · : · .'. . 
29.3. Durante o ·período de garantia dos produtos, a _CONTRATADA deverá arcar com ós 

. . • - • . . • 1 ' . . 

custos côncernentes a consertos e substituições em· ~ecorrência .de defeitos· de fabrica~ão, 
transporte, avarias; embalagem ÓU ~rmaienam·ento e outros, os 'quais dev~rrr ser.realizados ~o ' 
prazo máximo de. até 3_0 (trinta) dias útéis contados da notificação da Câma~a M·unicipal.· . . 

. ~.9,-4. Durante o. pra~o de gafá_nua: o conÚat_àdo. obri~a-se. a ~~bstituir [ou reparar,· à~- suas_. 
:~xpensas, qualquer produto que apresente def~1tq que nao seJa decorrente do desgaste natural 
~Ú do incorreto m~nu~eio do prodúto. ·· · · · · · 
. ,' . ~ ' :: . _. 

SEÇÃO XXX · DO PAGAMENTO 

30.1. O pagamento será, realizado ~o prazo máximo de até 36 (trint ) dias, contadqs dá . 
apresentação da fçitura, ptravés de ordem ba·nc·ária, para crédito· em ba éo, agência e conta 
6orrente indicaqos pelo contratado: , : ' · · · · · 

30.2: É vedada expressamente·a realização.de cobrança deforma divers da estipulada neste· 
Edital, em especial a cobrança bandiria,,,m~~iante bo,leto pu ~~srn<? o p~otesto de· título/.s?b 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
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30.3: O pagamento s~rá precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos cÍe habilitação estabelecidos neste edital. l · • -· 
30.4. Na hi~te_se de ;rreg~laridade na condição fiscal, o contratado :.

1 

erá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

30.5. · Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturà ou dos docl!lmentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes1, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado provide~cie as medidas saneadoras. Nekta hipótese, o prazo: 
pará pagamento iniciar-se-á após à' regularização· da situação, não acarr tando qualquer ônus 
para a Contratante. -~ : ... ~ 

·. . ' \: . . . . -.. ~ -· -; : . ,": -, .. .· 

30.6: À Ad~inistração deduz~â do montante a ser pago os valor~s corre pondentes às multas · . 
eiou indeni~açõ~s devidas pelo contratado. :. , . . 

. ~,-:. .. 

30.7. · O desconto. de qúalquer valor ho pagamento devido ao contrata, o será precedido de . . . , ,· .· ' •, . , . . . 

processo admini~trativo em que será gàrantidó à empresa o contraditório e ~ ampla defesa, com 
.. ,_ . _ os recursos e mJos que lhes são inerentes. '1. . . - ' · . · 
,-_-.-

.. \:t -30.8. É vedado ao contratado transferir ~· terc~~os os · direitos ou créditos decorrentes do i 

... _, •. ·. ·:-: côntrato. . .. t 

. _3q.9 .. • ~~~ndÓ -~~- ~corrência· d~ eventuai~ atrasos de _Pà~arriento provo9~d_ôs ~xciu~ivamente 
pela Admm1str~çao, o valor devido devera _ser acres_c1do de compensa9ro financ.~1ra,· e. s~a 
apuração se far~ desde a data_ de seu .ve.ncimento .até a data do efetivo p · ganiento, em que os 
juros de morà serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, o 6% (seis por cento) 

( . . ao ano, mediante aplic~ção·das.seguintes fórmulàs::.. . 
.,.) l=(TX/100)/365 . ',. · .· 

EM= 1 x N·x VP, onde: 
' 1 := Índic~ de compe~saç.ão financeira; . . 
TX = Percentúal_sl;rtaxa de juros de.mora anual;: . 
EM = Encargos moratórias; . . . . . . _ 
N = Númerp de'qias entre a dafa prevista para o pagamento e a do efetivo p gamento; 

,. · • VP = Valor•~a párce:la em _atrasp. · · · 

SEÇÃO XXXI- DAS SANÇÔES~ÀDMINISTRÂTIVAS 

31.1.. Comete : Ínfráção ·. adminiitrátiva, nos. termos da . Lei nº 10.520, ,de 2002, o 
licitahte/adjudicatãrio que:' .. 
a) não assiiar: o termo: de· co?tràto . ou ~c~ita'r/retirar o instrumento quiv~lente, qUan~o 
convocado dentro. do prazo de validade da proposta; · .. · . 
b) não assinar a.·ata d~ registfp de preços,. quando cábível; 
c) apresentar documéntação:falsa; . ,:::· . 
d) deixar de ·entregàr os documentos exigidos nó certame; ~ . . . ~ . 
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e) ensejar o retardamento da exe~ução do objeto; 
n não mantiver a proposta;' 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de mod_o inidôneo; 

31.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para, registro de preços que, convocados, não honrarem o c, mpromisso assumido 

, injustificadamente .. 
,' ' 

. . 

31.3. Considerél~se éomporta~ento iriidôneo: entre outros, a declar ção falsa quanto às 
_ condições de pa~icjpação, quanto' ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes,. em qualquer momento d~_licitaç~o, mesmo após o encerramento \da fase de lances. · 

: 3H. O licítanteladjudicatário que cometer qualquer das infraÇões disc+inadas · nos subitens 
anteriores ficàrá sujeito, sem prejuízo dà responsabilidade civil e triminai, às seguintes sanções: _ 

a. Ad~rtência por faltas leves; assim e_ntendidas como aqu~la __ s que não ri carretarem prejuízos . 
significativos ao objeto da contratação; . _ · - -· _ _ - -- , · 
b. ~u_lta de 10% (dez por cento) sobre ó valàr estimado do(s) item(s) preju!icado(s) pela conduta 
do licitante; · - - · . · · 
~- Suspensão de · licitar. e _impedimento de contratar com o órgão, ntidade . ou unidade 
ad~inistr~tiva pela ~uai a Administração Pública ?Pera e atua concretame~

1 

te, pelo prazo de até 
dois anos, - •. , . - · - . · 
d._ Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prato de até tinco ·anos; . 
e. Declaração ·de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç

1

ão Pública, enquanto 
P,~rdurarem os mqtivos deterrrfjnantes da punição ou até• que seja prorovida a reabilitação 
pirante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que· a 
Qontratada. ress_arcir a Contratante,pelos prejuízos causados; _ 

31\:'. · A ·~enàlidade de m~lta-pode ser aplicada cumulªtivar:nente com as demais sahções. · · -
31.6. _· .· ,Ças.o o valpr da multa não seja suficiente para cÓbrir os prejuízos cI

1 

usados pela conduta 
do licJt~~te, ? _Município poderá c~brar o valor r_emanescente jugicialmente confo __ rmeartigo.419 __ 
q_o Cod1go C1v1I. . . _ -. _ _ _ . . 
31j. 7. A àP.licàção· de _ .qualquer das . · penalidàdes previstas realiza ~se-á : em , processo · ·· 
administrativo que '.asseg_urarã_ o contraditório·· e, a ampÍà defesa. ao icitante/adjudicatário, -

f, observand~-se_ o procedi'Nénto 'previsto na Lei hº. 8.6,B.6',· de 1993. _ · _ . _ 
· · .31.8. 1\ · 9~toridade ~t\rppetente, ~à . aplicação -~s; ~anções, levará em cónsideraç~o- à 

gravidàdé dá conduta do:\nfrat9r, o· caráter educatiV~' qa pena, bem como O dano causado à 
Administração, observéido o princípió da prÓporcionallapd~. · _ . 
31.9.-. O ~traso injustificado -na . execução do cootràto · sujeitará o 'con rátado às séguintes 
penalidades: · · ' · : · , · · · · · · · ·- · · · · · 

;:i. Advertência por escrito; 
b. Multa ·de mora de Ó,03% sobre· o valor do contrato por dia de atraso: até o limite de 30 .(trinta) 
dias, após ·9 qual será caracterizada a inêxecução tota:1 do· cóntrato; - - . 
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c. Multa compensatória de a~é 10% (dez por cento) sobre.o valor do contr to;· .. 
d. Suspensão temporár_ia de· participação. em. licitação e impedimentj de contratar com a 
Administração; · . · · . . .· . · _ _ 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfr ção Pública enquanto 
. perdurarem os m'ativo~ determinantes da punição ou até que seja pr movida a reabilitação 
-·perante a própria auto'ridade qu~ aplicou a per:,alidade, ~ue será con edida sempre que o 
contratado re.ssa.rcir a Administração peleis preju_íz~~ resuitantes; 

~.t10. A inexecuçãà tàtal ou parcial. do contrato sújeitárã o con ratado às seguintes 
~$~?!idades; . · 

,, . . ~ . . .' . ·, ,. . ; . 
a. Advertência por escrito:em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,03% sobre 
o valor do: contr~to por o~orrê~cia, até ·o limite de 1 ~~ .(vinte _por cent? ). , l ·_ · · .· · . • 

·- ) c. Em caso de mexecuçao fatal, multa compensatona de at~ 10% (vmte p, rcento) sobre o valor 
do cóntrato; 
d. Suspe~são · temporária ·de participação em · 1icitàçã~- ·e. i~pedimento de contratar com a 
Administração; - · · · ·- · · · · · -

, e. Declaração de inidoneidade para licitar óu contratar com a Administra. ão Pública en.quanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição b~ , até. qlie seja pr~~ovida a reabilitação: 
perante a pró.priá autoridade. que . aplicou a penàlidade·, que. será éon]Iedida sempre que o 
contratado ressarcir.a Administração pelos.prejuízos ~ésultantes; · _, . - __ _ 

3111. As s;nçõ~s do Item acima també[íl ~e aplicam a~s ;ntegrantes d9 cadastro de reserva, 
em pregãq para registro de· preço~ qüe, convocados,· não-, honrarem o co[mpromisso assumido 
injustificad$mente. .• _ _ • . 
31.12. Quem, _convocado dentro do prazo de validad~ da. sua_ propostà, n~o c~lebrar o c~ntrato, . · 
detxar de .. eDtregar ou apre~entar documentação 'falsa_ .exigida para oI certame; ensejar o 

-~ retardame~to da execuçã,o de seu _ objeto, não mantiver .a proposta, talhar ou fraudar ria 
~ _) : .~xe~~ção d~ ;~ontrato, c?mporta~-~~: de íl)cid? inidõn~o o'ü: ~o meter fraude )iscai, ficará impe_dido 

de licitar e cqntratar com o Murnc1p10· e, sera descredenc1ado no Cadastro de Fornecedores do 
MUf1icípio pelo:prazo d~ ate 05 (cincó) ·anos, sem· prejuízo da.,aplicação dJ multa em-p~rcentual ._ -
'équi~àlente à multa pre.vista para inexecução total cio contrato e das demaiJ comin·ações legais. -· 
31.13i As sanções de suspensão te'rnporária de participa.ção em licitaçáo e impedimento de 

contratar e de_ deciaração .de inidoneida~e -para licita( ali con.tratar com a_Atm_ inistração poderão .. 
também ser. aplicadas àsémpresas óu aos profissionais que: .. ·- - · . _· _ - . . , , · 

' ' • . ' . ~ . ! . ' . . ' ' 

a. Te~ham ·.sófr;d.o. ?bnde_ri~ção ~,efi.nitiva. '·por --pra,ticaren;i, . por meios dol~r· os, fr~·ude fiica.1 • rio 
rec-:>lh1men_to de quaisquer .tributos; .' -. . . · · · . . ~ . . . · · · 
b. Tenham praticado atos ilícitos visandà a frustrar os objetivos da licitação . ' 

?: _Demo_n~fr~m .nã:O possuir.idoneidade para cont~atàr é:o_.~ a Administraç,o em virtude de.atos. 
1l1c1tos p~at1cados. - . · .. _ - ,. _ , . •· .. -. : _': .. . : . r . _ _ . 

31.14. ·Ás penalidades se.rãa àpliéadas· após regú.lar proce~so.admini~~rativo, -em qu~·_seja · 
assegurado ao licitante o contraditórjo e .a ampla dé;lfesa, cóm os meios e r cursos que ·1hes sijo _ 

\. ··: . . ' . 
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inerentes. , 
31.15. A multa será" descontada da garantia do contrato e de paga entos eventualmente 

· devidos pela Administração . 

. SEÇÃO XXXII - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
·; 

32.1. · Constituem motivo para resqisão do contrato: 
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificàções, projetos·ou prazos; 
p. O cumprimento irregular de_ cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

. .e. A lentidão do seu çumprimento, levando a Administração a' comprova a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d. O atraso injustificado no início do fornecimento; . 
e. A paralisação do fornecimento, sem justa _causa e prévia comunicação~· Administração; 
f. A subcontratação total do seu objeto; a associaÇ?O do contratado co outrem, a cessão ou 
tràrisferência, total ou parcial, bem como a fusão, ,ísão ou incorporação não admitidas neste . 
edifal e no contrato;.. . ·. ·. ·· . . > . . . 1 . · . . ·· 

g. A sub'contrataçãb'.pàr~ial ~ô seu objetá, sem que. h~aprévia aquiescênlcia da Administração, 
e autorização expressa no Edital ou contrato; · . • · .. 
h;_to desatendime'nto das deterrr,ináções regulàres. da autpridade designada para acompàríhar e 
.fis:~~lizar a sua execução, assim 'com~ as de seus superior~s; . . . 
i. : O c9metimento reiterado _de faltas na suá execüção, anotadas na forma do § 1 ° do art. 67 da · 
Lei nº ~.666/93; .. . · .:. · . · · 
j. A decretação de falência ou a instauração de ~~solvência civil; ·.; 
k. A dis~olução da sociedàde ou o falecimento do' contratado; . ' ' ' ' 
1. A alt~'ração so:~ial bu a modificação ·da finalid~de ou da estrutura da ém iresa, que prejudique 
a execuç~o dÔ contrato; ' · · · '· · · .• . ·· · · · 

m. Razõ;s d.e interesse público de altá rélevância e de •amplo conhecimento justificadas e 
determin~9~s pelá máxi.ma :. autoridade. ~a. ~~fera_t.: adniinistrativa a qÚe [está subordinado o 
contratante e exaradas no processo adm1111strat1vo a que se refere o contratJ; . · . · 
n. A 'supressão, por parte da Adrhinistração, 'dás compras; acarretando -~todificação do valor 
inicial do ~ontrato além do limite permitidq .no § 1 ° dó art. 65 d.a Lei nº a:666/ 3; . . ·· · · 

· o. A suspensijo de siia e~ecução, por ordem esêrita ·da Administração, por prazo superior a.12O 
(ce.rJto e·vinte) dias, salv9 em caso d.e calamidade pública:_grave perturba~ão.da àrdem interná 
ou _guerra, ou. ainda por repetidas suspensp~s que totalizem o mesmo prazoj independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizàções· pelas suces~ivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e· mo~_ilizações e oi.Jtr~s previstas; asseguràdo ao contratddo, ness~s casos, ó . 
direito de·•optar pela s_uspensão d~· cumprimento das obrigações assu~~idas até que. seja 
normalizada a situação;· · · · . . . · , · · · · . . : ·· · · · · 

p .. O atrasá superior a .'go {hoventa). dias dos- _p*gâmentos devidos pela Administração 
decorrentes do forriêcimentoi ou~ pàrcelas destes, jã recebidas, salvo em aso de calamidade 

púb~lica,_ 9.ràvep~rt~rbação da .~rdem inte~~a ou -~~err~, àss~gurado; ao cott~atado. o ·?ireit~ de 
optar pel~su_spensao do cumprimento de suas obrigaçoe~ ate que seJa n_orm

1

ahzada a s1tuaçao; 
q. A nã0 liberação, .por parte da ·-Administração, de área, local ·ou objetd para .execução do 
fornecimento, ·nds prazos contratuáis; · ·. · · ·. ' · · · •·. · · 

. . . • ' . ' •. r;' 
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r. A ocorrência de caso fortl!ito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
'execução do contrato; 
s. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
t. 'No procedimento que visa à res~isão .do contrato, serê assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que; depois dé encerrada a instrução i~icial; ô CONTRATADO terá o prazo de 05 
(cinco) dias_ úteis para· se manifestar e produzir provas, ~em prejuízo da possibilidade de o 

· CONTRATANTE adotar, motivadamente, pr~vidências acautelàdoras. · 
' ' . . 

SEÇÃO XXXIII- DA REVOGAÇÃO DO.-PROCEDIMENTO 

33.1. . A Administração poderá revogar a licit~ção por _razões _de interesse público decorrente 
de fato superveniente_ devidamente comprovad_o, ·pertinenteº: e suficiente para justificar tal 
conduta. · · 

- . - . . . -

_ 33.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo; assegurado o contraditório 
- e a.ampla defesa, e· formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. -

sEbÃo xxx1v - DA ANULAÇÃO oo PROCEDIMENTO 
·\:-

341j. A Administração; de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício ihsariável. . . I . 

34.2. A é;!nulação serâ precedida de procedimento administrativo, assegurado o· contraditório e 
. .f.~ . . ' ' . . . 

_. a ampla d{;tesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
34.3. A ;Óulidade do P(OCedimento . de licitação não gera obrigação de indenizar pe.la 
AçlministraçãO. • · · .· ' .. · · - · . 

34.4. Adeclàração de nulidade de algum_ ato do· pmcedimento somente resultará ria nulidade 
dos atos ·que diretamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado. · 
34.5. . Quando da: declaração de nuÍid~de de. algum ato do . procedimento, . a àutÓridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende: · . . ·. • - . 
34.6. A nulidade do contr~to admi~i~trativà ope_ra efeitos retrÓativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos-que o contrato, ordihariamenté, deveria produzir, além de âesconstituir os já produzido$. 
34.7. ·, ·Apulidade do contra~9 não ~xonera a A?-~inistraç_ã? do d~verde indenizar o cont~a~a?o 

· pelo que éste houver executado ate, a, data em_ que ela fo_r declarada e por outros pre1u1zos 
regularmente . comprovado$,·· contanto que nãó · lhe seja · .. imputável, promovendo-se · a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. . . . . . · · , . . . . . 
34.S: - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito nãÓ resultar p'rejuízo aà interesse público 

. ou aos demais interessados. . . , -. . 

SEÇÃO XXXV ~ .DO FORô. . 

35.1: O. foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Santo Antônio de 
Jesus ~ BA, com exclusão de qualqu_~r outrÓ,-pormais privilegiado que seja. . · 

,.: 
SEÇÃO XXXVI • DISPO~IÇÕES FINAI~.-. ,' 
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36~1, O desâtendimento de exigências formais ~ão essenciais não importa áno afastamento do 
. licitante, desde que seja possível a áferiçãó da' sua qualific~ção e a exata' ompreen~ão da sua 
proposta. 
36.2. As normas que disciplinam este Pregão PRESENCIAL serão se·m re interpretadàs em 
fav9r da ampliação da. disputa entre os intere.ssados, sem compromeUmé to da seguran-ça da 
futura aquisição. · · · · · · -· 

-36:3. : É 'facultada a Pregoeira OU, à autoridade competente; em 'qualque . fase da licitaçã9, a • 
promoção de diligência· destinada -a eséla·recer, ou complementar· ·a ins rução_ do processo; 
inclusive ·fixando prazo. para resposta :dos· licitantes quando lhes for solicitc;1da qualquer 
informação oudocurnento, vedad~ a inclusão pàsterior de docu.merifo oü ini rmàção qué deveria 
constar ~o processo desde a realização da Sessão ,Pública:· . . . - . -
36.4. Na contagem dos prç1zos esta_belecÍdos neste Êdital e seus Anexos· excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do v~ncimento. - · · · ;. · - - : 
36,5. · Os prazos somente se inici~m e; vencêm em diàs de exp~dientê na· âmara Municipal de. 
Santo Antônio de Jesus - BA. · -• · · · · · .. -. · 
36.6. : A qualquer tempo, a,ntés da data ,fixàd~· par~ apresentação 'das· proposta ; 'poderá. a Pregoeira, 

' se necessário; modificar este Édital, hipótese êm' tj·ue déverá procedér à divufgaçã ' réabrindo-se o prazo 
iniclalmente e\tabele_cidô, exceto quando, i~que?tionavelmente, a alteração não à efar a formúlaç·ã~ das . 

- - - ' ~ ' · propostas. _ . · - ; -· · · · _ 

36'7. · Os ê?cargos de _natúrez~ trib. utári~, 'soc_i~I :.e' para-fiscal sã~ de e.·xclu. si :Iª resp,Ó~sabilidade da 
empresa a ser contratada. . · , . · -. _ · - • ; _ - _ · · .· - .-. -
36.8. . É faaultadà a Pregoeira ou a aútoridàde ~upé.ripr em qualquer fasei· dã licitação, a prom~ção de 

\ - . - ' - ' . ,: ' . .- - . - . ' 

diligência destinada a esclarecer ou a comp!e .. meritar a in~trução do processo lici atório, qesde que não 
implique em inclusão dê documento ou informação que deveria constar, originaria. ente, da propbsta. - -
36.9 .. - A apresentação da proposta· impli~ipara ~ -licitante a observância. os pr~ceitos legais e· -
regulamentares em vigor, bem como a integtal e incondicional ac~itação de todos s termos e condições 
deste Edital, sendo respónsáv~I pela fideÍidáde e·. legitirnidade d13s informaçõ s e dos docur.nentos 
apresentados em quc1lq~et taie'da licitação. . ·, ' > --.. : . ' -. ' - -, ., , . 
36,.1 O. Não será a,ceitâ oferta de s-e~içosffórneêimeritó com Cé;!ràct~rísticas ?ifer,nte_s das fr1dicàd.as no -
Anexo I deste editaL 
.36.11.· A Pregoéira,-,.rio.··intetesse da ÁdniihistraçãÔ;. poderá· reÍevai-' fâlha -:,meram~nte 'formais 
cónstantes da docúmebtação e propost~; d-e?d~ que não comprometam a, lis.úr dó procediment~ ou 
contrariem a legislação pertinente. . _ . __ 

. 36.12. A p·regoeira poderá em qualquer fas~ da licitàção, suspender·. os trabalhei , devendo promover o' -
registro da suspensãq e a cÓnvocaçãÔ para a continuidade dÓs trabalhos. . - -
36.13. Ahoniologação e à adjudicação dc;>. objeto dest~ lidtaçãó não implicarão d reità à co~tratação. 
36.14. Para quaisquer questões jüdic::iais oriundas do presente Edital.fica eleit o Foro da Cidade de 
Santo Antônio de Jesus -'sA, Coinarca de Sant~ Antônio de Jesus, Estado da B hia, "coni exclusão_ de 
qualquer o~tro, por mais ·privjlegiado que s~já. ' . _ .. · · 
36.15 .. As normas discJplinadora_s desta llçitação serão sempre interpretaqasém favor da àmpliação da 
disputa entre os intefessados, desde que hão comprometam o interesse da Admin straçãó, a finalidade:e -
a segurança d? coritrataçã.o. ·- - -.· • · ,' ' : - . · ·. '• ,. · · •· : _ .-· ·. · · -. • · _ · . : 

36.16. _A Contratatja -não poderá ,sµbcontratar: o objeto cóntra~ual . seil) a evida aútorização. do 
Contratante. · . . . ' . . . . - -

36.'17. Os casos omissos serãô .dirimidmi"pela Pregoéira, éom:Obs.ervância da· 1 gislação em vigo~, em 
especial as Leis Federais riº.· 10.520/2002 ·e nº. 8.666/9_3: .-. " . . ' 

. ,· ·.·' 
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· 36.18.- No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente· 
completo e acompanhado ·dós anexos abaixo, poi~ todos os aspectos mencionad~s em cada parte do 

. Edital, inclusive seus anexos deverão ser ~bservados, ainda que não repetidÓs em outros: .. 

Anexo 1- Termo de Referênçia 
Anexo 11 - Proposta de Preços 
Ariexo Ili- Minuta do Contrato 
Anexo IV - Minuta da Atà · 
Anexo V _:_ Modelo de Cr~dencial 

, Anexo VI 7" Declaraçãq de Tratamento Dife_renciàdo e P_leno Coíl~ec\rrie8to ·e Atendimento as Exigências 
de Habilitação . · . · . . . . · · 
Anexo VII- Declaração da Inexistência_ de·rv,enor no quadro da .Empresa. 

Santo Antônio de_Jesus/BA,- 29 de setembro d~ 2023. 

· ·Aildr~sus Silva 
. . · Pregoeira . 

· Portaria nº.·O1/2023, de 02 de janeiro de 2023 . ·. 
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1. OBJETO 

PODER LEGISLA T/VO . ' 

Câmara dos Veteadores de Santo Antônio de Jesi 
Estado da Bahia 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
\ 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a 
seleção de proposta para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, 
suprimentos, material de informática -e aparelho de celular para atend~r • necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo com as 
especificações previstas:neste Edital. 

ESPECIFICAÇÃO 

APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL . (SMARTPHONE COM 
.. ACESSÓRIOS) : 

Armazenamento Interno 256gb Memqria RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G .. 
Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 

· 01 A-GP$ Processador Octa-Core · • '! ; . ,\ · 
Velociciade do Processador 2.9GHz Capacidade d~ 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operaci~nal 11.0 ou posterior 

. Quantidad~ de thips Du'àl Chip Tipo de Chip Nano-
: SIM (4FF) , 
Garantia: mínima de 1 ano com,ateridimento. · a' . ' ·. -~-: . . 

' .. 

CABO DE REDE CAT. 5E. ·· .} , 
• Cabo para tràri~missão de.'dados Categoria "5e", para·uso interno. Os•· .. 

K:ondutores isotados são reunidos de dois â dois, formando o par. U/UT.P ...:. 4 · 
'pare§ tranç_ados.compostos de condutores ~ólidos de cobre nu, 24 AWG, 

02 isolados e·m polietileno especial. Fio sólido 100% cobre. Homologàdo pela · 
Anatei. Caixa com 305 metros·. 
Garantia: mínimáde 1 ano com atendimento. . . 

IMPRESSORA COLóRIDA JATO TINTA . 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi · , 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 1_5ppm 

03 Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4 
Voltagem: Bivolt . . 
Requisitos do sistema - PC Window 7/8/10 Scanner Resolução 
interpolada: 1200 x 2400 dpi Garanlia: mínima de 1 ano com 
~tendimento. ' · 

... " LUZ LED: .. 
Temperatura de Co.r: 65Ó0K ( +- 200K) Leds: 49 

04 Potência: 5W · 
Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado Garantia: mínima de 1 ano 
com atendimento. · 

UND QUANT 

UN 2 

ex 5 

UN 5 

UN ,; 2 
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TRIPÉ 
05 Tripé Articulável Flexível UN 

Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz- 16 khz Aprimoramento de 
Sensibilidade: +20db2db. .. 

06 Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA at 1 khz) equivalente Nível dle UN 
Ruído: 24dba . . 

. Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) · 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

MOUSE 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de movimento 1200ppp e 

0.7 roda de rolagem. Dimensões: 125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano comatendimento. 

'· 

WATER COOLER 
So.quete: Intel : LGA. 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / .1366 / 
1200 / 115X 
amanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 

08 Comprimento do tubo: 33ó mm 
Velocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da bomba:12V 
Tamanho da ventoinh'a: 120 x 120 x 25 mm Velocidade da ventoinha: 80à.:. 

· 1800 RPM Tensão da ventoinha: 12V 
,. 

Fluxo de ar :64.05.CFM 
Nívtl de Ruído: 30 .dBA ± 10% 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

o 

HUB USB 
USB 3.0 de 7 Portas velocidades de até 5Gbps 7 

' ' ' 

!,. portas para transferência interface de Saída 7 US.B 
· 3.0 Padrão Garantia: mín.ima de 1ano co'm 

09 atendimento. 

UN 

UN 

UN 

2 

2 

10 

.1 
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COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 1 O PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 

rmazenamento: SSD 240GB , 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 3.0 
ype A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 
GA 

1 O Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) entrada de microfone e 1 
(uma) de fone de ouvido ou 1 (uma) entrada combinada de microfone/fone de 

" uvido, botões de reset e Power. . 
·: Slotes: 1x slote sata pará disco rígido/SSD de 2,5 

. Polegadas, 1x slote M.2 2230/2280, 1x PCle 3.0 x16, 1x PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroéstática preta·, Painel frontal em plástico abs, 
om Fonte A TX de 300W Real · \ 

Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen · . · . , 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:~ufl HQ:.Jipo de painel: 

ntirreflexivo; Suporte de cores: Maior que 16 Iv1ilhões1\~esolução · · 
recomendada: 1920 x 1080@60Hz (VGA) 11920 x 1(j80@75Hz (HDMI); 
Relação de contraste dinâmico: 20.000.000:1; Relaçãq de contraste estático: 
3.000:1; Frequência nativa dd painel: 75 Hz Con'ecto·rés: 1 x VGA 11 x HDMI 
1.41 Energia:100~249V . . . \ 

,, · 50/60 Hz; Cor predominante dq produto: Preto 
,. . eclado USB: teclas baixas e silencioso 

Idioma: PortugJ~s Brasil ÀBNT2; 
Mouse i,ptico com cabo USB de\1,8m, resolução de movimento 
1200QF'te roda de rolagem:· Dime.nsões: 12,!)x85x40rflm . 
Garantia: íJ1Ínima de 1 ano com atendimento:·. _ .. , .. i . ... . 

FONTE· ATX 1HK280-72PP P/GABI NETELENOVO 
t_ Potência da1saída: 180w ,; , . 

Entrada: 100/240V ( Bivolt' Automático) \_, 
Conector P1 : 10 pinos_ ;,Alimentação Plc;lCa~mãe . 

11 · Conector P2 ,: 4 pinos ?Alimentação Cooler Processador .: . 
Certificação:·ao Plus Brpnze · ·· 
Dimensões: Comp~imento: 15 cm/ Làrgura: 8,2 cm./ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
IMPRESSO_RA LASERMONOCROMATICA 

. Velocidade de impressão em p,reto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrãp) . •. · · · 
Monitor:TeÍa de toque .colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz · . .

1 

Sistemas operadonais êompatíveis: Windows (32/64 

UN 10 

UN .14 
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bits)-, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 
Bandeja de saída para 150 folhas 
Impressão frente e verso:Automático (padrão) UN 5 
Tipo de scanner: Base plana, alim~ntador automático de documentos 
Formatos dos arquivos cligitalízados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) ., 

Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/34 ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de documentos 
Padrão, 50 folhas '., 

Configurações de redução/ampliação-de cópia · 
25 até 400% . 

Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impres_são por dispositivos móveis · · 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento.· 

.. 
rrECLADO. 

.;~ 

., 

rreclado USB, teclas bai~as e silencioso Idioma: Português Brasil 
~BNT2, Com Fio; UN 10 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
rrensão nominal de entrada: 115\J. 1220· V Bivolt · • 
rrensão nominal de saída: 115V 
Proteçãà contra Subtensão .115V: 91V. · .UN 10 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% . 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
Garantia: mínima de 1 ano com aten_dimento. 

1.2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.º s·.666, de 21/06/1993, Lei Comple(llentar n.º 123, 14/12/2006, Instrução 
Norma_tiva nº 5, de 25/05/2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e_ 35 do MTE e alterações pertinentes. 

CONDIÇ_ÕES 

1.1. Âs características dispostas nas tabelas indicam apenas padrão de qualidade, sendo 
aceito bens que possuam caractérísticas equivalentes ou de qualidade superior. As 
características não devem se(· interpretadas co"mo _preferência ou direcionamento para marcas 
específicas. · · 

1.2. Local da Entrega: O(s) bem (ns) desta li~itação elencadós no item 1.1 "Do Óbjeto", serão 
entregues no endereço que constar na solicitação, sem_qualquer ônus adicional. . . . 

1.3. Âmbito do registro: o âmbito deste registrá de preços é para a Câmara Municipal de Santo· 
Antônio.de Jesus -8~. . 

{ 

1.4. Prazo dé validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses e duranté este prazo, as·propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração 
para que efetue as cOnfratações nas oportunidades e. quantidades de que necessitar, segundo a 

t. 1 ~ ' 
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conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 
. ', . \ - ' 

1.5. A existência d~ preços registrados não obriga a Administração a firma as contratações que 

relativa às licitações, sendà assegurada ao beneficiário do registro a prei rência em igualdade 
de condições. , • _, . : · . , - · 

. . . . 
. . . . , 

1.6 Para a execução dos serviços/entrega dos materiais a proponentr deverá possuir os 
seguintes requisitos de habilitação técnica: , 

a)_ . Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo
1

, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
docúmentos de eleição dos seus administradores; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)), com CNAE 
com-patível com o co~tratq:social e cor:n o obj~to licitado;. 
e) . Prova de regulari~ade para· corri as Fazendas:· Federal, Estadual e Municipal (Tributos_ 
M@biiiários); do domicílio dÔ liêitante,pu outrà equivalé0te na formada Lei; 
d) Prova de regúlaridaderelativa à'Seguridade Soêiai' (INSS).;-' · , 
e) · . Prova de regularidaderelativaaà' Fundo de garantia por tempo de s

1

erviço (FGTS); 
n Prova de regularidade relativ_a quanto a débitos perante a Justiça d9 Trabalho;_ 
g) Prova de inscrição no cada~tró · de contribuintes estadual ou unicipal, . se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante; pertin'erite ao· seu rarno d_e atividad e compatível com o ; 
ol?jeto contratual. ' . . . ' ' . • . . 

· hf r . · · Certidões negativas de. f~lência, · cqncordatà, e~pedida ·pelo dist ibuidor da sede da. 
pessoa jurídica, com prazo mãximo de 90 (noventa) dias ·cfcontar da expedi, ão. . . 
i) Atestado d'e Capacidade Técnica fornecido por pe.ssoa jurídica db direito privado no 

-q~al comprove que Q fomecimento mínimo de 20% dà quantidade dos itens'licitados:. _ 

1~7. JUSTIFle~TIVA:~º VAlOR1oÀ CONTRt,T~ÇÃO 

1. 7 .1. A justificativa e ·ra~zoabÍlidade do vaÍor ·estiin,ado. da confyataçã~ decorrente d ste objet9 fora aferida 
por uma média .de preços ·-apresentàdas em prop9stas enéaminhadas por em , resas atuantes neste 
seguimento,· bem como por comparativo ~e pr~ços contratados· pelo mesmêf 00jéto. por outros. entes 
públicos e/oo · privados, ó{i outros meios igualmente idôneos, conforme est~belece a Orientação 
Normativa nº 17 da AGU, alterada pela Portaria AGU-nº 572/2011; publicada no DCDU 14.12.2011. 

cobrado·'da Admjnistração com _o_s valores-praticâdol;, pela'ç_oritr~ta~a. e/ou outra ·empresa do mesmo 
ramo,_emputros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto similar.' · : ' -, ·, _ . _ · 

{7 .3.-:No;e-se que, se faz r~ssaltar a evidência da ,rázoabilid~de do~ preços a s~rem contratados, 
demonstrando ser esse valor razoáver, ou seja, adequado, ·compatível e proporcio'nal ao custo do bem 
que esta entidade p'retende adquirir. . . ' . . · · . . . -

1. JU~Tl~ICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. · l aquisição de mât~rial permanente, _vis~- dótar ·ª Câmara municip IS de Sarito Antônio 
' ·,: . 
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de· Jesus - BA com eqüipamentos que viabilizem o desenvolvimento das atividades 
. .•• 

administrativas, contribuindo para o bom andamento dos·serviços realizados-pelos servidores e 
parla·mentares. . 
1.2. O objeto desta licitação será utilizado para o fim de viabilize o desenvolvimento das 
atividades administrativas e parlamentares, contribuindo para o bom andamento dos serviços 
realizados pelos servidores e legisladores, sendo assim, i~dispensáveis para atender a demanda 
concretamente considerada que at~nda ao interesse público .relacionado as funções típicas e 
atípicas dó Poder.L_egislativq. · • 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. às bens objetos desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem 
padrões de desempenho e qualidade objetivamerite definidos por meio de especificações Usuais 
no mercado. 

3. ENTREGA i: CRITÉRIOS oe ACEITAÇÃO oo :osJETo. 
. . . . ' 

3.1 ~ · · O prazq de. entrega. dbs bens/serviços é defaté 1 O· (dez) dias uteis, cbn_tados do enviá 
da Ordem de.Fornecimento através dfcorrespondêricia eletrônica para o e-mail informado pelá ·- ~-·. . . . . . 

contratada para recebimento de comunicados e_ solicitações; ~o seguinte endereço informado na 
Ordem de Fornecimento. ·· · 
3.2. Os bens poderãqiser rejeitqdos, no· todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especlficaçõe~ con$tante$ .. heste.Termo de Referência e na proposta, devendo· ser substituídos 

!e, :,.· .,. . . . 

no prazo de 10 (dez) dia~:corridos, a contar-da notificação da contratada, às suas custas, sem 
. ~ . . . 

prejuízo da aplicação das penalidades: · . · . . . . . · 1 
3.3. A ~ntrega será reali~ado em local d~termin.:.ado pela Secretaria dem·a_ndante.· .. , ·J f' 

3.4. A entre·ga dos itens pc3ra ·uma unidade NAO poderá estar vinculada a.débitos de.outrl · 
'Termo de Compromisso de Fdfnecimento: ROrventura existentes, sob pena de sanções previstas 
em lei. 

::.. 

- .p . 
4. . OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE · 

4.1. São obrigações da Contratante:_ . ,, · .· . . 
4.1.1. RecebÉfr o objeto 'no prazo e condições estabéiecidas no Editar e seus ~n~xos; 
4.1.2. Verificar minucioi:farr,ente, no . prazo · fixado, a. conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com . as especificações constantes. do,. Edital e da pr;posta, para. fins de 
ac~itação -~.recebimento definitivo; · · · .· . . ·. . . · : · · 

4.1.3. Co.municar à Contratada,· por .escri'to, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verifica~as no objeto fornecido,~pará que seja substituído, ·reparado ou corrigido;.•• . . 
4 .. 1.4. Acompanhar e fiscàli;zar o cu.mprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

1 
: ; . . . . . . 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada. □o valor correspondente ao fornecimento dq objeto, 
no prazo é forma estabelecidos no -Edital e seus anexos; · · . : 
4.i A Administração· não responderá. por . quaisquer,- compromissos assumidos ; pela 

! , , .. , . . 

, , 
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· Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato; 
, . bem como por qualquer dano_causadô a terceiros em decorrência de ato da C_ontratada, de seus 

empregados, prepostos o~ subordinados. · 

.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA_DA .. 

5.1. . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os~iscos'e as despesas decorrentes da boa e 

. ' j ' ' ' . ' -· ' . ' 

perfeita execução do objeto e, aindá: · . · · · . · 
5.1.1. Efetuar a entrega cÍo objeto em perfeitas· condições, conforme esp~cificações, prazo e 
local constantes no T_ermo de Referência e seus. anexos, acompanhado da respectiva nota, fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e·prazo 

; -~.) de gàrantia ou validade; ' . , . . ç . . . 

·•~j 5.1.1 _'·1. O objeto deve estar aco.mpç:1nhado do ~anuai do usuário, com ~.ma· versão em português 
,e dá relação da rede de assistência té_énk:a autorizada, quando se tratar de 'equipa·m.1;mtos, sem 
prejuíio da indicação expres_sa dos ca·nais de cornunicaçãÔP~ra com a empresa nà hipótese de 
eventual necessidade dé contato éoncerriente a· s~a àss1stência técnica e o~tras i~formações 
úteis quanto a sua, _utilizaçãà. , . - _ 
5.1.2.;., Substituir, reparar _ou corrigir, ~s suas. expensas, . no prazo fixa.do neste. Termo de 
Referência,. o objeto _com avarias, vícios ou defeitos; . 
5.1.3. Comunicar:à Contratante, no pra~o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que.antecede a , 
data da entrega, os motivos que imposs:ibilitem o cumprimento' do: prazo previsto,com a devida . 
· comprovação; 
5.1.4. Manter; durante toda a exequçãô do contrato; em compatibilidade com as obrigações 

.·assu_midas, toda~ as condições de hab,ilitação equaiificação exigidas na licitação;. . . 
5.1.5. Indicar' preposto para repres_entá~la durante a execução dó contrato.' •. , . 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

· 7.1 Não será admitida a subcontratação total do-objetà licitatório.. . • 
. '. . . . '· 

7. DO CONTROLE E FISCALl?AÇÃO DA EXECUÇÃO 
' . . ~ . .. . . 

7.1. Nos term'os do ·art. ,67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representãnte · para 
acompanhar é fiscalizar a entrega dos bens; anotando em, registro próprio todas asocorrências' .. 
relacionadas coní a execução e detefrmir:iàndo o que for neces_sário à regulárizàçã~ de falhas ou 
defeitos observaáos e encaminharidq os . àpontaÍiléritos à autoridade ·competente para as 
·providências cabívei~; .· · · · · ·. _-. · . · . · .· ·. · · · · 

7.2. A fiscalização de. que trata esteJtern nãó __ exclui nem reduz a responsabilidade 9a 
,.. ' • . ' . I· i 

Contratada, inclusive perante· terceiros,. por qualquer irregularidade, · ainda que· tesultanfo de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 'implica. em 
corresponsabilidade da Admi~istração ou de seus ageritês e· prepostos, de conformidade com o 

, • , . ' - .- . I . . . . ' . . • 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. . . . . , . . . .. . . 
· 7.3. 5.3. O fi~cal · d.o contrato ànÓtará. em registro própr_io ,todas as ocorrências relacionadas 

. ' . . ' . ' . ' 
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com a execução do contrato, indicando dia;'_ mês e ano, bem como o n, me dos funcionários 
eventualll)ente epvolvidos,,,determfnàndo o que for necessário à regula ização das faltas ou_ 
defeitos observados .e encaminhªndo os apontamentos à autoridade competente_ para as 
providências cabíveis. · ' · 
7.4. A Fi~calização do cumprimento ·do Contrato caberá ao Contrai Interno da Câmara 
Municipal e a servidor designado especificamente para esse fim. 

8. DO PAGAMENTO , 

_ 8.1. · O pagamento. será realizado em até 30 _ (trinta) dias, contados a artir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem· bancária, para cré~ito em ba co, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, 'a", da Lei 8.666, de 

( ·-- ,..,, 199:t 

8.2. . ·-_considera-se ocorrido o reee_bime·nto da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão· contrajante atestar a execução do objeto do contrato. 
8;3. . A NÓta Fiscal ou Fatura deverá ser qbrigaforiamente àcompanhad . da comprovação da 
reguiaridade fiscal e tr~balhista, e verificada a sua autenticidade, mediant~ consulta aos sítios . 
eletrônicos oficiais ou à d~cumentação mencionada no art.-29 da Lei nº 8.6S6, de· 1993·. 

_ 8.4. Havendo erro na apr~sentação da Nota Fisc9I: ou dos docu~entÇis pertinentes à 
contrataçto, ou, ainda, circunstânci~ que impeça a liquidação da despesaJ como, por exemplo, 
obrigação· financeira pendente, decorrente de - penalidade imposta du inadimplência, o 

· pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medida~ _sarieadorai Nesta 
h_ipóte~e, ~ prazo · para _ pagamen~o iriici~r-se-a_· _ após a comprovação ~a regularização da 
sItuaçao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. _ J · _ · . · _ . 
á'.s. · Nos casos_ de -eventuais atrásos · de· pagámento, desde que a Cpntratada não tenha · 
concorrido, de algumé3 forma, para taritq; fica éonvencionado que a tafa · de compensação 
fi'nanceira devida pela Contratante, entre a. data do vencimento e o efetivo ·adImplemento da · 
parcela, é c9Iculada mediante a aplicação da seguinte fórmúla: · · 
EM = 1 x N x VP, sendo: . 
EM = Encargos moratórias; - · - . · - . . . -
N = Número de dias. entre a data prevista pará o pagamento e·a do efetivo p gam.ento; " 
VP = Valor da parcela a ser paga. . , _ · 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

l=(TX}: ·I= . (6/100} 1=0,00016438_. . . _ . , 
. · TX-= Percentual da taxa anlal ~- 6% · 

365 . ,• 
9. DO REAJUSTE· . · 

9.1. . os\r~ç~s são fixos e·•irreajustáveis· no: pr~zo de ~m áno· contado· , a ;d~ta .limite par~ a 
apresenta~o das propostas. -_ .- - : ·• . _ ·- -- , . . . . . -~-- · · · : - _ -· 

9.1.1. Dentro do prazo de 'vigência do contrato e rriediant~ solicitação da C ntratada', 05 preços 
contratados ·poderão sofrer reajuste apôs. o interregno de um ano, aplicando-se o índke Nacional 
de Preços ao Consumidor Àmplo :-- IPCA/IBGE exclusivamente para as ,a rigações iniciadas e 

· concluídas após a ocorrência da anuàlidad~. · · · 
_ 9.2 . .. \O'ieajuste será realizado por apostilamentoi _ 

. I•: -·. . . .. . 
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rn.. · DA GARANTIA DO OBJETO 

.11.1 Os serviços/materiais devem ter a gàr_antia/validade mínima de 12 (do e) meses contados 
· do atesto da nota fiscal, observadas_a~,especificações contidas em cada um dos itens. 

11.3 A entrega dos materiais' deverá ser efetüada no prazo assinalado na minuta do termo do 
. . instrumento contratual, que serão contados da data de recebimento da No ,a de. Empenho e da 

_Autorização , · de Fo'rnecimento da · contràtada, mediante • conferênc a obrigatória pór 
/servidor/Com,lssão ~é Recebimento da Contratante: 

12. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apésar da determinação legal contida no !3rt. ·1°, f1º do Decreto federal n.º .504/2005, onde fica 
' . estabelecido que.nas licitações realizadas éóm .à utilizàção de recursos repassado a título de aditamento 

de convênio~. instrumentbs congêneres ou de .. éonsórGiOs públicos que envÓlvarn repasse voluntário -dé ,• 
recurs?s públicos_ da União, parà aquisiç_ão .~e bens é servi9os ·comuns, será. ?b~g~tórià o emprego da 
modalidade pregao, nos termos da Lei n~ 10.520/2002, e do. regulamento·.ptlev1sto no Decreto n° · 
5.450/2005, ·sendo preferencial a utilização de sua'.forma ·el~trônica, de acordo ·· 
definido em instrução complementa . 

. A (nodalidade licitatória adotada foi a de pregão, nà forma presenGia( tomando p · r ari,pàro ·legal ci que 
· estã :previsto na L~i. 5.520/2002, e súbsidiadaménte pela lei nº 8.666/93 e altera, ões posteriores. Face 

_. esclareci~entos, ora expOstos: . . . . 

.· a} Alei nº fo.520 de 17 de júlho de 2002 qÚe versa sobre o pregão, ·requer q'u o mesmo poderá ser 
àplicado na contratação de bens e serviços corh~ns, onde: a finalidade seja bter iterís de simples 
descrição; 
b) Aê.órdão 1168/2009 Plenário (Sumãrio). A Utilização da modalidade pregão é p ssível, nos termos da 
Lei ii 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável ·e d sponível no rnercado, 
independentemente de sua complexidade;· · . . . · · · · · . · 
c) Pregão . ení sua forma presencial fortaléce· ó desenvolv[mento · do comércio Íocal, participação _do 
coméí_cio local e regional; •· · .• .. . . : . ·. · . · , ·· . . . ·. ,: : . 
d) Prégão presencial permite inibir a aprese.ntação de propostas insustentáv is que atràsariam os 
prócédim~ritos da modaíidàde ,elétrônica e aumentariam seus custos, assim co~Ô a ~Óssibilidade de 
esclarecimentos imediatos. dürante o pregao presençiâl e ·facilidade na négociaçâ .1 dé p~eços; v~rificação . 
das cÓndições de habilitai~o ê·:execução dá pmpb~tâ. . 

13. DISPOSIÇÕES GERAts'• 
i_1· 

. . . í. . ,, . ' . . . . . . ' ' 
13:1. Além das dispbsiçõé~ contidas neste Termo, ele é vinculado ao edi ai, seus anexos e a· 
todós os componentes do processo. . .: . . .. · . . · . . · 
13.2_ Será exigida . parà ~ns de. contrataç_~o: .ª · âprese_nta~ão ~e ~lva lá ~e. localização e 
funcionamento, ou docun,erito equivalente - em1t1do pelo Poder Leg1slat1vo umc1pa,I. · . . "i 

·~ernan~da Conceição 

Diretora Administrativa 

. •· 



LICITANTE: 
END; COMERCIAL: 
CEP: 
_INSC. ESTADUAL: 
DATA: 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo An ônio de Jesi 

,. Estado da Bahia 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2023 

FONE/FAX: .. 
· CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA:· 

UF: 
CONTATO: 

OBJETO: Contratação de. empresa. especializada no. fomeciinento -de equipament s, suprimentos, material de 
informática e aparelho de celular para' atender necessidade da Câmara Municipal de S hto Antônio de Jesus, através· 
do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste Edita . . 

. 1 

. ÔÊSCRIÇÃÔ.. 

f Descrever ltem(ns) conforme Termo de 
'Referência. A modificação da.quantidade,· 
ordem· dos itens e características mí_nimàs 
ense·ará a desclassifica ão do Licitante. · 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias p·ara a prestação dos serviços objeto 
dest~ licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profi~sionais env.olvidos, tais como: 
t~ans_porte, ~lim~ntação, proventos: encargos ~ociais, impostos, taxas,. ,ributos, emolJmentos, co~tribuições sociais,· 
f1sca1s, paraf1scaIs, seguros e demais despesas inerentes; estando o preço ofertado correJpondendo, rigorosamente, com 
às especificações do, objeto'licitado, estamos ciente dê que não cabe quaisquer reivindlcações devidas a erros nessa 
aiíàliação, para efeito de solicitar revisão de preços por reçolhimentos determinados pela a~toridade competente. · ,, 
Por ést~ proposta, ainda, declaramos inteira subm~ssão aos preceitos· legais em vigpri . especialmente aos da Lei 
10.520/02; do Decreto Municipal nº 1794/04, da Lei _nº 8.666/93, e às .. cláusulas e cornUções constàntes do Edital do 
Pregão'Presencia! SRP nº 008-2023. . . . . . . . . 

1 > ' 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
' __ !_!_ 

LOCAL 'DATA .. · ASSINATURA 
Observações: · 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a-
exécução·do'.qontrato nome e.,contat9., , . . , , 

. 
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PODER LEGISLA T/VO 
. Câmara dos Vereadores de. Santo Antônio de Jesi 

Estado da Bahia 

ANE)Ço·m,... MINUTADO CONTRATO . 

. · PREGÃO PRESENCIÁL.Nº 008-2023 

CONTRA TO Nº ........ .. 

. CONTRA TO Nº ........ .f2023 - CONTRA TO 
PARA FORNECIMENTO DE BENS 
COMUNS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA • MUNICIPAL DE · SANTO 
~NTÔNIO . DE . JESUS-BA, E . A 

• . . . . . . . . EMPRESA .... : ....... : ..... :. ·1 
A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO. DE JESUS-BA ; pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ. sob o n\13.252.234/0001.~78, com _sede na Rua Manoel José Paixao Araújo, nº 58, 
Centro; Santo Antônio de : Jesus, Estado Bahia, rieste ato representàda por seu Presidente, Sr . 
.... : .... : ................ : ..... , portador da Carteira ·d~ Identidade nº. : ......... .' ........... ::'. ...... ,. doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empr~sa .......... : ....... CNPJ nº .... , ...... _ ..... ,, Inscrição Estadual nº. · .............. , situado 
à ... ~ ... , ..... : .............. , neste ato representado na formá dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 

~ . ' : . . . 

Sr ... : ........................... , portador de documento· de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui 
' . . ' ,. . . ' . 

denominada CONTRATADA, com. bàse rio Edital do Pregão Presencial nº. 008-2023, disposições da Lei 
Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariainente a Lei nº. 8.666Í93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 
Administrativo nº.**-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas 
e condições seguinte~:: : · .· ·· ' · · · · · · · 

CLÁSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. O presente contrato. tem como objeto· a Contratação de emp·resà especializada no fornecimento 
de equipamentos, suprimentos, matéria! de informátié~ e aparelho de celular para atender necessidade 
da Câmara Municipal de Santo. Antônio. de Jesus; âtr1:1vés· do sistema de registro de preços, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 ·.~- Termo de· Referência do Edital: do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2023.e quantitativoscónstantes da tabela a ~eguir: · · · 

.. .. 
... . · UNIDAD.E DE .- · . 

ITEM·· DESC.RIÇ~O MEDIDA/. ·QUANT V. UNITÁRIO .V.TOTAL 
APRESENTAÇÃO ·:·, 

.. ... 

CLÁUSULA -SEGUNDA -·Do VALOR · 
' t 

2.1. O valor total desté contrato é de R$ _· _;{_). 

. . 
. CLÁUSULA TERCl;IRA ~ DA DESP~SA E DOS CRÉDITÓS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente. da _exeéução deste contrato correrá à conta çjas 
dotações1 vigentes, es·pecificadas no Contrato deêorrente desta licitação, a saber: 

• ' '} • •• r • O• 
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Câmara dos Vereadores de Santo Ant ' nio de Jes-i 

. . Estado da Bahia. 

UNIDADE: lnformarno Contrato . 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 

. FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato .·. · ·: 

3.2. A despesa para o exercício s~bsequente, quando for ·o caso,. ser alocada à dotação · 
orçamentária pr~vista pàra atendimento da finalidade, a ser consignada da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus pela Lei Orçamen_tária Anual: . · · · · · · · 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO . · 
. ' . . . . ,' 

4.1 . O prazo para entrega do objeto da licitàção, é de 1'0 (dias) dias útéi ; a contar da data do 
recebimento·da nota.de e~penhó e·da_Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail; 

. . . . .... . . . . . .. ·I . . 
. com numeração especí~c~ pa~~ r~g1stmd~ envio e ac~~-panh~mento de prafo de en~rega .. · . . ~ . 

4.2 O prazo podera a cnteno e~clus1vo .da Adm1mstraçao·ser prorrogado, apos sollc1taçao 
justificada e comprovada dó Forne~~ddr. . . . . . ·, . · . . - , . • . · -1 .· · . · . 

4.2. · A aquisição será por demanda,- mediànte apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Un_idades Administrativas da tâmara .Municipal. erri ·. papel tim~rado e assinado por 
responsável previamente identificªdo, encàíllinhado ao CONTRATADO. . . . . . 
4.3. Em caso de urgência justifiéada, poderá ser autorizado o fomecimento do material mediante 
contato telefônico p~lo responsável identificado p_elo CONTRATANTE· 

. CLÁUSULA QUINTA"'." DA EXÉCUÇÃO .. 
' . ' . 

5.1. O fÓrnecimento devera ser '·e.~ecutàdo na- forma· prevista no· Ter o de Referência ·da 
Licitação e d.• acord~. com às necessi~aQes e conveniências do Contratan,: . . . 

5._1.1. O preço qmtratado deverá incluir•• todos '.os custos dif~tos e indi ,etos da proponente; 
inclusive encargos sociais,. trabalhistas e fiscais· que recaiam· sobre ô objet licitado, e constituirá 
a única e completa remuneração, péló fornecimento do material, incluído rete até os locais de 
entrega. . · · · ' 

. custo financeiro para o penado de processamento das faturas. · . · · 

5.1.2 .. Os preço~ cotados_ deverão ser . referidÓs à . dáta de' reé:ebimeríto das propostas, 

considerando~se. a · condiç~o, de pagàmen. tó __ ~ vis.ta, ·não :d. evéndo por .. isl
1

º_ :computa. r. qualquer 

5.·1: 13. Ê vedada ·a cessão. ou transferê~da tota; do contrato, bem'. co . o a -fusão, cisão ou 
incorporação da c~ntratàdçi, não S!3 r~sp'onsabilizando o cóntratante por enhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. • · ·• · · · · · · · · 

' ' . . \ 

· 5.1.14. É possível a subcontratação· parciál.d~·qbjetô d~sde'que devida. ente autÓrizada p·e1~' 
Contratada: · · · · · · · · 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. 2.1. O prazo de vigência deste Tê'rrno d~ Cqntrato é aquel~ fixado no ermo de Referência, 
com início na data de·_._/_._/ '· ':e encérrar:nentO em_:_· _1_· ·._·_! __ ;prorrogável na 
forma do art 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1~93. •· · 

. , "! . :· .· 
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. ;-

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas con&~quências de sua in_execução total ou pàrcial. 

7 .2. O CO~TRA TADO deve: 
a) fornecer os bens de acordo com ·as quantidades e especificações técnicas constantes 
no instrumento_ convocatório e no pres·ente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos 
turnos e horários· de expediente da Administração; · 
b) zelar pela boa e completa e,xecução do contrato ·e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação· fiscalizadora:· dos prepostos designado~ · pelo CONTRATANTE,. 
atendendo prontam~nte_às observações .e}exigências que lheJorem solicitadas; 
c) comunicar ao. C.ONTRA TANTE, qualq~er ano.rmalidade que interfira. no_· bom andamento do 
~~~; . . . ' 

d) arcar com todo e qualquer d.ano ·oütprejuízo de. qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros;· por sua culpa,· owem conseqÚê~cia de erros, imperícia própria ou 

. - . . ~. l 

de auxiliares que esteJam·so~ sua responsabilidt3detbem corrio ·ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção1do fornecimento contratado, exceto quando 
isto oêorrer' por exigência do· CONTRATANTE--;OU ,ainda pôr cas; fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deyerão ser comunicadaS:no ptazo de 48 (qüàrenfa e oito) .horas após a su~ 

·~ . ; · { , ; . ~ ·. . .. . . . . 

ocorrência; -· - • • l_ • 

· E!} manter dúrànte toda- a ex~cução do boAtr~to1:J~m compatibilidade c:om as obrigações 
assumidas, todas _as co.ndições de habilitação J·qu~üfi'cação exigid~s na licitação; /: 
n providenciarfo manter\ atualizadas todas ::as· liaenças e alvarás junto às repa~ições 
compete~tês, neces~ários· ~ êxecução do contratoj - · · :' . .. _ J 

· g) efetuar pontualmente d:pagamento de todas às taxas e imposto~ que- incidam ou·venham à 
incidir sobfe_ âs· suas :àtividades_ e/ou. sohre •. a· J~~éução do objeto do pres~nte contrato, .bem 

·_ . como observar é. respeit8J' as ~~egislações ·Federal, ~sta.dual e Municipal, r~lativas ao objeto· do 
·. contrato; · · · , . :- · ·.· · . \ . ·. · · · · · . ♦ ' 

h) aditnpíir ·os forne~íme~tos exigÍdos p_elo, in_strumento convocatório e pelos quais se, obrigç1, ... 
· v~ando ·a perfeita execµçãó deste contrato;. , .... , . . . 
i) . promover,' por sua conta e risco, ó transpo_rte dos bens; .• 
j)_ executar: . quando for o c~so, í;1 ·montag~m: dos . equipamentos, de acordo com as 
espe'cificações e/ou norma· exigida; . utilizànd~ 1 ferrâmentas • apropri~das e dispondo . de 

' . ' ,,. ·. - .. - , . . 

infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução; 
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a·s~r rec~sadó; 
1) manter, sob sua exclusiva: respons~biliqade, Joda. a· supé~isão, direção e mão de óbra 

' , .. l. . . .. . ' 

pafa ~xecliç,ão ç:ompleta e ·eficiente do transporte dos be_ns; . . . 
m); emitir notas fiscais/faturas de ·acordo com a ·1egislação, contendo descrição ·dos bens, 

· indi_cação de sua quantidade, preço unitário e valór total. ._. .. . . . 
a) Mante6durante a execução dos contratos; em compatibilidade com· as obrigações por ela5

'. · 

assumidas,: todàs as ·con9ições de habilitaç~o e qualificação exigidas na licitação, bem como . 
a~resentar á cada fatura, comprovação de regularidade fiscal.· (Art: 55, 'indsp XIII da Lei n.º 
8.666/93). . 
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b) observar e adotar todas as nor~pS de segurança e pr_evenção a incêndio, recomendadas por 
· Lei. . 

c) cumprir outras exigências: const~ntés d_o ·edital ·qo PREGÃO PRESENCIAL, Nº 008/2023 ao 
qual está vinculado. _ · 

. 7.3. São expressámente vedadas ao CONTRATADO: . . . . 
a) a veiculação de publicidade acerca·deste ·contrato, salvo se hou.ve'r pré'(ia autorização do 
contratante; . · · · · · 
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato. 

· c) a contratação de servidor pertencente ao qu~dro de pessoal do. CONTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato. · · 

7.4. O CONTRATANTE deve: · 
à. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrató. 
b. Proceder à publicação resumida do·. instrúnie~to de co~trato e· de s~us aditamentos na. 
impre_risa oficial, càridição indispensável'para su~ validade e eficácia; no prazo dê 10 (dez) dias 
corridos da sua assinatura; 

' C. Fiscalizar e avaliar a. execução do -côntra{o, através. de agente previahlente designado, 
podendo, para tanto, vistoriar, .solicitàr a emissão de relatórjos gerenciais é auditar os relatórios · 
de fornecimerifo ·elaborados pela Contr~taçla;. · · · · · · 
d.· Proporcionar .à: Contratada o· acesso· à~· infomiações e doéumentos necessários ao 
fornecimento dos materiais, bem como aos locais .onde os bens serão entregues; · · 
e. Comunicar .à Contratada, imediatamente' e . por e~critó, tóda e{qualquer irregularidade, 
imprecisão ou descqnformidade vêrifjcáda n.a exequçãQ do contrato, .assinalando-lhe prazo para 
que a regularize sob pena de.serem-Íhe aplicadas a~ ~anções legais e contratuais previstas; . 
f. Indicar o local onde os materiais serão' enfreg~és para atendimento 'da demand_a e recolhidos . 

. g. Efetuar os pagamentos .devidos de .f~~n,a tênÍpestiva, de ácordo com o estabelecido em 
contrato. . .. , .· · · 
_h. Rejeitar, no todo ou em parte,. os materiais _entregues, caso os mesmos ·afastem.:sé · das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Propàstá da contratadá. · . . . . 
i. Manifestar-se formalmente em todós às atos relativos à execução do contrato, em especial 
quanto à apliéaçaà'd'e. ·penalidades pelo descurhpri~ento t~tal oU parcial do c6ntrâto: 
j. ob~ervar as obrigações relativas ao· CONTRATANTE; previstas no Anexo 1 ~ Termo de .. 
Referencia do edital do.PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023. . . . 

CLÁUSULÀ.OITAVA • DO RECEBIMENTO.·/· 

8._1. O objeto desta licitação s~rã recebi~o, éonforrrie autoriza o art. 73.da. Lei 8.666/1993. 
1 - ~m se tratando· de obras e serviços: · . . . . . . ·. · . 

a) provisoriamente, pelo responsável po'r seu àcom·panhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15· (quinze) dias: dá. comúnicação escrita do · 
contràt8do; · . .-,~ ,. . •. · , _.,. _ .. . _ . 
b) definitivamente, por servidor ou comi~são desigiiàda· pela áutoridade comp~tente, mediante 
termo circunstanciàdo, assinado pelas parte~. após o· decurso do ;prazo .de observação, ou 
vistoria que·cqmprove a adequação do objeto.'aàs termos contratuai,s, observado o disposto no 
artigo 69 desta L~if · 
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li - em se tratando de_ compras ou d~ locação de equipam~ntos: 
a) provisoriamente, para efeito de po~terior verificação da conformidade do material com a 
especificação; , . , . · · · : · 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, 

8.2.'No ato de entrega'do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 
válido correspondente ao material fornecido. r 

' . ' 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo. com o contrato. · 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO . , . . ,·' . " 

9. f. Durante a vigência deste contrato,· a execu~o dO objeto será acompanhada e fiscalizada· 
por servidor ou por. rep·resentante do CON_TRA TANTE, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistênciade te'rceiros.: ' ' ':I >: ; . ' 

.. ~"- l ,. -,\ 
. •·. _, . . .. • :·: • • . ,t ••• 

9~. Durante a vigência Mste contratá, q CONTRAI.ADO deve manter preposto, aceito pela 
Administrpção do CONT~TANTE, para rep~esentá-lo sempre que for necessário. 

?-; . ;~ •• . . '··.•. ,, . 

9.3. A atestação de ,conformidade da ex~cuçãd· do objeto cabe ao titular do setor responsável 
' pelà fiscalização·dO cóhtrato ou a outro servid~r designado p_ara esse fim. ' ; ' 

'. . '\ ' 

9,.4., A fiscaliZªção do fornecimento de que trata·este ato licitatório será exercido pelo Executor 
dó Contrato, d~signado Relo Órgão Gerenciador. . · . . · ·· 

CLÁUSÚLA DÉCIMA- DA GARANTIA DÊ EXECUÇÃO DO OBJETQ 
. ~ ' . ' . ' ' ' ' \ ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

10. Não será exigida.garantia da execução do contrato, mas.o CONTRATANTE poderá reter 5%. · 
. • (cinco por cento) de cada montante a pagar,. para assegurar o pagamento de multas, 

f:. indenizações· e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao f . 

·-~- CONTRATAP9 qu~nd_o do último pagame·nto:devido, deduzida,: se for ·o caso, das multas, :/'j. 
i indenizaçõe~ e ressaréiniehtos. · \ · · .1 : . · ' ' ' ,, '' <} ! \ ' ' ' ' ' 

10.1. A\garantia prestªd~:será restituída (e/óu ll_berada) após o cumprimento.1ntegral de todas 
· as obriga~ões ·contratuais e; quando em dinheir~,- será atualizada monetariamente, co~forme 
dispõe o ~~ do art. 56 da Le.i 8.666/93. . ... : . . . 

'i: 

CLÁUSULÁDÉCIMA PRIME,IRA- DA 1:IQUJDAÇÃO ~- 00 PAGAMENTO 

11.1. O Pag.amento será efêtuado mens~ltne~te, ~té, 3Q_º (trig.ésimo) dia do ~ês subsequente ao 
do fornecimento realizado, por meio de ordem bancária (~epósito ou transferência eletrônica) na 
conta corrente do licitànte vencedor,' mediante: ·a ap.resentação. de Nota Fiscal e/ou Fatura 
correspondente; devidamente atestáda pelo Órgão· d_e Competente. · · ' ' . . 

- :;:.\ 

11.2. Em havendo a]guma pendência imp~ditiva do pagamento, o prazo fluirá ·a partir de sua 
regularizaçãq por parte da CONTRATADA. · 
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11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, 
em 02 (duas) vias, emitida~ e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus - BA, parél fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 
comprovações de regularidade trabalhista e fiscal para com a. Fazenda Federal, Estadual.e 
Municipal e perante o 'F GTS. · · · · 

'.{. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operàção final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 
:decimais a partir da terceira,•considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras 
casas decimais .. 

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fisc~lização e o pagamento ficará pendente, 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. . . . . . 

,·\ .. 

11.6. O _Contratante não. fica obrigado a toma_r os produtós/serviços ·na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a· contratação, realizando o· pagamento de acordo · çom o 
fornecimento/serviço efetivamente realizado. 

' ~ .. 

··:· .. 
11.7. O Con½atante pode deduzir d6 montante à pagàr os valores correspond~ntes à multas ou 

· indenizações'cfovidas pela Contrata~a. nc;>s'termos deste contrato. 
. . , . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITO~ . . 

12.1: O>p~eçó unitário considerado pàrà o fornecimento/execução dos serviços será o preço . \ . 
/ofertado na ·proposta vencedora. · · · 

12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e 
demais desP.esas que, direta ou indireta.mente tenham relação com o objeto ~este ·contrato, 

•• 1 ,. . . • . ' • 

isentar:,do o CONTRATANTE de quaisqúer ônus por despesas decorrentes: . . · · •. . 
,, . ., ' . . 

,: • '">, '. ' ..• 

12.3. Tran_scorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação·do côntrato, os , 
· preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta,· tendo 

como limite máximo a variação do Índic~ Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE. ··.. . 

12.3:2. Paraa efetiva aplicq~ão do t$ajusfe,· previsto no item àcima, a licitante vencedóra deverá 
. apresentàr"sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação _a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA. ; · 

12A A revisão de preço~ dependerá de requerimento dó interessado quàndo visar'reçompor o 
preço que se tornou insu,ficiente, instrufdo coin a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, deveridc;> ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo .. 
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12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administràçã , em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencime.nto da obr,igação e do seu elfetivo pagamento, de 
acordo com a variação do IPÇA do IBGE pro rata tempore. , . . . 

' ' \ ' ' 

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a C ntratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargds moratórias devidós 
pelo Contratante, entre a data acima_referidà e a correspondente ao efetiv~ pagamento da nota 
fisc_al/fatura,_ a s~rem. inclu!dos ~a fatuJa do mês ~eguinte ao da oc6rrênci]

1

, são calculados por 
meio da aphcaçao da seguinte formula: EM = 1 x N x VP ;- onde:. · . , · 
EM = Encargos moratórias; · · . · · · · • · . . 

' . . . 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo Aagamento; , · 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1.-:.. i 
365 

'1 = 6/100 
· 365 

Onde i = taxa percentual anual, no valor de 6%: 

. I = o, 0016438 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 .' Este contrc:1to pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 .da Lei n.º 8.666/93, desde 
· que haja iqteresse do CONTRATANTE, eom a apresenta·ção das devidas ju~tificativas. 

_13.2. o.c~NTRATADO ficará obrigado a·~ceita:r nas mesmas condições colntratuais, acréscimo~ 
ou 'suprà_ssões de até 25% (vinte e éinco por cento) do valor. inicial atualizad do contrato. · 

CLÁUSUI.ADÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14. Constituemmotivo para rescisão do contrato: 
14,1. · O pão cumprimento de cláusulas· coritràtuais, éspecificáções, projet s ou ·prazos; 
14.2. . O cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações, projetos _e prazos; 
14.3. A lentidão do seu cumpriml;lnto; levando a Administração a cómprovar a impossibilidade . 
da' conclusão do fornecimento, nos pratos $stipulados; . .· . . J . ' 
14:4·.. o'atraso injustificado no início do fornecimento; . . . •·.. .. . ,,: · · .· . . .· 

14.5. , A paralisação do t9rrt~cimênto, sem justa causa e prévia comunica ão à Administração; 
14.6. A subcontratação totàl do seu objeto, a associação do contratado jºm outrem, a cessão 
ou:transfer .... ê.ncia, t.otal óu pqrcial, bem'co~o·~·fusão;·cisão ou incorpo.ração. _não admitidas neste 
edital e no.contrato; · . · , _: · : . · : . . · , · · . · . 
·14.7. A :,iubcontratação parcial· do· seu· objetá,, sem que haja p'rélia aquiescência da 
Administração_, e autorização expressa no Edital ou:contrato; .. , · ·. 1 
14.8. O desatendimento das determinações regúlares da autorid · de designada para 
acompan~ar e fiscalizar a sua ~xecução, ~ssim como as de seus superiore '; . . . 
14.9. O cometimento· reiteré\(lo de' faltas na sua execução, anotadas na arma do § 1 º do art. 
67 da Lei nº 8:666/93; .. 
14.10. Adé9retação de falência-ou a instauração de insolvência civil; 

. 14.11. A dissolução da sociedade ou o' falecimento do contrajado; .. 
14.12. A alteração social ou a moâificação ·da finalidade ou da estrut ra da empresa, que 
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· prejudique a execução do contrato; · 
14.13. Razões de. i~teresse público de âlta relevância e de amplo conhe ·. imento justificadas e . 
determinadas pela · máxima autoridade· da• esfera administrativa a que ·está· subordinado o 
contratante e exaradas no processo ádministrativo a que se refere o contrat, ; ·. 
14:14. A supre~são, por parte . da·. Administração, dos serviçás/m teriais, acarretando 
modificação do valor inicial do contratà além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nº 

. . . ' . 

8.666/93; . 
14.15. A suspensão de sua execução, pór.órd~m escrita da Administração por prazo superior a . 
120 (cento e vinte) diàs, salvo em cásà de ·calamidade pública, grave perturbação da ordem 
'.nterna ou.· guerra, . ou . ainda . por répeti~~s , s_usp~nsõ~s . q~e ·. t~táHzer· o ~esmo. praz9, 
independentemente · do pagamento · · obngatono . de mdernzaçoes pelas . · sucessivas e 
contrátualmeilte imprevistas. des1T1obilizaçõe_s .~ mobilizàções e. outras prelJista,s, assegurado áo 
contratado, nesses casos, o direito. de óptàr pela suspensão do cumpri ento das obrigações 
assliri!Jpas até que seja normalizada a sitwação; :,: . · · . · . ~ . · 
14.16. O atraso superior a 90 (noventá) dias dos pagamerit~s dévidos pela· Administração 

· decorrentés do serviço/fornecimento,. ·óu parcelas destes, já, recebidas,! salvo em caso· de · 
' calamidade pública, grave perturbação da Órdem interna ou guerra, asseg rado ao contratado o 

direito de· optar pela,susperís~o do cumprimenfô pe suas obrigações até q e seja normalizada a 

"execução do contrato; · · · · · .·· · . ·, .. · · . • . · · · · . 
14.18. Descump(i~entó do disposto no i~ciso·v do art. 27da Lei nº 8.666 93, sem prejuízo das 
sarições penais cabíveis. " . . 
14. 19: A rescisão, devidamente motivada nos. autos, será precedi a de prcicédimentà 
administrativo, assegurado o contraditório.e aarripla defesa:.· 

' ' . . . . ';• . 

. CLÁUSULA DÉCIMA .. QUINTA- DAS SÀNÇQES ; .. · 
' . 

15.1. O atra9o. injustificado. na execução· do contrato sujeitará o· é:on ratado às seguintes 
penalidades: · , · : _ . . . , ,, ',- . 

15.1.1. Advertência por escrito; , . . · · · . · . .. 

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a iríexecução total do contrato; · · · · 
.. 15.1.3. Multa compensatória de 1.0% sohre o valor do contrâto; '· . . · . · : .· •. · · . 

15.1.4:. Susp~nsão, temporária de partidpação 'ern licitaç~o e iinpediment .. de contratar' com a 
Administração, por prazo não.superior a 0·2 (do.is) anos; · .. · ·· · .. l · . . · · : . ·. 

· 15.1.5. Declaração de inidon~idade pa·r~: .licitar . ou cont~a~ar com :ª 4dmini~tração .P~blic~ 
enquanto perdurarem os motivos determman.tes da purnçao ou ate que seJa promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,. que s Irá concedida sempre 
que o contratado ressarcir a A~ministração pelos· prejuízos resultantes. e , epois de decorrido ó 

prazo de 02 ~dois) anos. '' -~ · · · · 

\ 
15.2 .. A inexecução ·total ou pàrcial _do· contrato sujeitará o contatado às seguintes 
penalidades:. · . ' 
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15.2.1. Advertência por escrito; . . ) 
15.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato 
por-ocorrência, até o limite de 30%; . 

• 15.2.3. Em caso de inexàcução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 
15.2:4. Suspensão temporãria de partidp~ção em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo nã5J superio(a 02 (dois) a~os; 
15.2.5. Declaração· de inidoneidade' para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquantó perdurarem· qs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a . 
reabilitação perante a própria autoridade qUe aplicou a penalida8e, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir â Administração pelos prejuízos resultantes e' após decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

15·.3\ Quern, convocado dentro do pré3zo de .validade da su_a proposta, não celebrar ~ contráto, · 
deixar de entregar ou apresentar, documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da e~ecução de seu objeto, . não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execuçâo do,contrato,, comportar-se de _modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar ·e contratar tom o Município e, será déscredenciadÓ no Cadastro de Forneced~res do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos;··se~ prejuízo da aplicação de multa em percentual 
equivalente à multa prevista para inexecução total do. contrato e das de.mais comi nações legais. 

15.4. As sanções de suspensão temporãria de participação em licitação e· impedimento de 
contratar e de declaràção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração·poderão 
também ser aplicadas às empresas ou,aos profissionais que: • · 
15.4. 1.. Te.nham sofrido condenação defi-nitiva, por praticarem, por meios dolosos,. fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2. Tenham p·raticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; .. 
15.5. , Demonstrem· não possuir idoneidade .para ·contratar com a Administração em virtude de · 
atos ilícitos praticados. · · 
15.6 ... As penalidades serão' aplicadas após regulár prbtesso· administrativo; em -que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e à ampla defesa, cqm ós nieios e recursos que lhes são .. 
iner9~tes, . . ·. '.' 1 

.1 • . ' ' •. ,' ., - • 

15.7. A multa s~rá desconté;lda· da _garantia do contrato e de pàgameritos eventualmente 
devidos pelfl Administração. · _ 
15.8. A -sknção .de declaração de inidorieidáde para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência:l~xclúsiva•da Çâm.arê.Municipal: . · .· 

~1 . ~--, . 
. • l • • • 

CLÁUSULA. DÉCIMA\ SEXTA -. DA FUNDÁMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
OOITT~O ... , .. 

16. O presente contr9to fundamenta~se nas·L~is.nº 10.520/2002 e ·nº a:666/1993_ e vincula
se ao editàl e anexos ·do PREGÃO PRESENCiAL Nº 008/2023, constante do· Processo 
Administrativo nº, **/2023, bem como.à proposta d.o CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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17. As questões decorrentes da execução. deste lnsirume'nto, que , não, 1 ossam ser dirimidas· 
· administrativamente, serãO processaqas e.julgadas no foro da Cidade de Santo Aftônio de Jesus, Bahia, 

com exclus~o de quàlquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos caso previstos no art. 102, 
inciso, 1, alínea "d", da Constifüição Federal. · · 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato e 2 (duas) vias de igual 
teor e.forma, para que surtam ~m,só efeito, as quais, depois de lidas, são assinad s pelos representantes 
da parte, "cONTRATANTE ~· CONTRATAÓ_O, e pálas testemunhas abaixo. 

, , , 

Santo Antônio de Jesus - BA em [dat~]. · 
·-\ 

Câmara Municipal 

Testemunhàs: 

1º----~-~------~~-
2º---------------~ 

, 1 

, 1 

. ,Empresa Contrat da 
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: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_· _/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __ · _2023 
VALIDADE: i'2 (DOZE) MESES . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO .DE JESUS-BA, p~ssoa jurí ica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede ·ria Rua Manoel Jósé Paixão Araújo, nº 58; 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, . neste ato. representada po . seu Presidente, Sr. 
: ..... : ... : ..................... , [inserir nacionalidade, estado civil e prófissão], portador da édula de Identidade nº 

·. [inserir número 'e·. órgão expedidor/unidade da federaçro] e CPF (MF) nº 
. . . , nos termqs da Lei n.0

- 10.520, de t'~/07/2002, ~· s_ubsidia.ria1ente, da Lei n.º. 8.66_6, 
de 21/06/1993, Lei Complem~ntar·n.º•123,.14/12/2006 e alteraçoes posteriores de toda a leg1slaçao 
referida, e demais normas legais :aplicáveis: -~~'-face da :,classificação d~ proposta . 1 presentada no Pregão 
Presencial nº 008-2023 , RESOLV.l;M · registrar os preç s ofertados pelo 
Licitante ......... ,_. ..................... \ ...... , inscrito no CNP_f':sob o .nº · ........................ : ..................... ,com sedé a 
.... , .................. ::~ .................................... , representado(a) 
pelb(a)Sr.(a)'. .. : ............................................. : ........... ·t.:··conforme cláusylas a segui : 

. t 

CLÁUSULA-iRIMEIRA- DO OBjETO · 

1.1 O._objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas ara Contratação de-:' 
empresa especializad_a no fornecimento ~e eqµipameiítos, suprimentos, ma erial de informática e --

-apàrelhQ de celular pàra atender necessidade1 da Câmara Municipal de Sa to Antônio de Jesus, !_ - • • 

através do sistema d.e registro de preços, de ·acotdo coiti as especificações , revista$ neste Edital ) · 
e quantidades estabelecidas abai)$p: .. · · 1 ;"' _ · · 

. 
~: ITEM ., DE~CRIÇÃO'· FORMA i .MA~C" QUANT V.TOTAL. UNI ARIO " 

.. ... 
. .. 

.. .... .-

... 
. " 

\ ... . ' :~: ' . .. \i 
•: .. .. .,. 
l,. , • • .. · · . r 

- 1.2. A existência de preços registrados não obriga à Mininistração a firmar as contratações que 
deles poderão advfr, facultando-se· à ·realização· de··'1ícitação específica para a "contratação 

~ ' • • • • • • < 

pretendida, sendo assegtirada :ao beneficiário do Registro a preferência ele fornecimento em 
igualdade de condições. · · · · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTiCIPANTES 

2.1 _ O 
1
1rgão participante f gerenciador será a Câma~ Municipal de Santà .

1 

ntônio de Jesus/BA. 

2.2. Poderá utilizar-se da.Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer ó~gão ou entidade da 
' ' ~ . ' . . . , - . 
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Administração que não tenha participado. do certame, mediante. prévia anuência do órgãó 
· 'gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, nà que couber, as 

condiçôes e as regras estabelecidas ná lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal que rege o Sistema 
de Registro de Preços. . . . . 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõe~ 
nela estabelecidas, optar pelá aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigaçõe~ anteriormente assumidas.· 

2.4: • As aquisições .ou· cóntràtações adicionais a que se re~ere ·este item não· poderão 
'exceder, por órgão ou entidade, -a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ,ata de registro de preços. · · 

. . . . 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do· 
"° .. quantitativo de cada /tem registrad_qna ata de registro de preços para o órgão g·erencfador e 
\._) · órgãos participantes, independente do número de órgão~ não participantes_ que eventualmente . 

adetirem. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

3. A Ata de Registro de Preços terá vigência· de 12 (doze) meses, a contar dá data de sua · 
assinaturà. . . . ' 

CLÁUSULA QUARTA - D.À: ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS · 

4. O preço registrado poderá ser revistá nos termos da alí_neà "d" do inciso li d_o caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, em decorrência deéventual redução .do_s preços praticados no mercado ou, 
de fàto que eleve o custo do~ bens registrados, cabendo ao. órgão gerenciador promover as 
·negociações junto aos fornecedores:· .. · .... · · · · 

4.1. Quando o preço inicialmente registrad·o,. por motivo sUperveniente·, tornar-se superior ao 
preço praticado n,o me~cado; o órgão gerenciador deverá:. · · 

4.1.1. Convocar o fornecedór visando à negociação para redução de prêços e sua adequ_ação ao 
praticado pelo mercado; . ' · 

4.1.2. Frustrad~ a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, se11J aplicação de penalidade; · · · · t. :; . . . . 
4.1.3. Con~ocar os dpmais fornecedores visando igüà! bporturiidade_. de neg_ociação, observa9a é 
ordem de classificação origJnal do cert,ame. · 

~ ~ ' 

4.2. Qu~ndo o preç'o de mercado _tornar-se ·superior aos pr_éços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não· puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:·· . , : , · · · · · · 

. 4.3. Convocar o forneced9r visandq à. negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos t8rmos · da 'alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadore~ ou impeditivos da execução do . 
. ajustado, ou, ,ainda em casà de força' maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando .álea 
econôrriica extraordinária e extracontratual. · · ' 

4.4'. Caso inviável ou frustr;:ida a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
· confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5. Convocar os demais fornecedo~es. p~ra · àssegurar igual oportunidade de negociação, 
quando é:abíveL · · · · · 

4.6. A cada pedido de revisão.de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
li'avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
cÔmponentes dos custos devidamente justificada. . · · 

4)'_' Na análise do pedido de revisão, · d~ntre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços éonstantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

· mercado dentre ·emp~e!:ias de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
, ser realizada peià própria unidade, devendo. à deliberáçãÔ, o deferimento. ou indeferimento d.a 

alteração solicitada ser instruída cÓm justificativa da escolha . do critério e rrierriória · dos 
respectivàs cálculos, par? decisão dá Administração nd prazo de ·30 (trinta) dias·: Todos os 
documento~ utilizados p~ra-'a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numeta~os, sendo parte integrante dos autos pmcessuais. 

4.8. É. vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâ1T1ite do 
processo de. revisão de preço!,, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no . Edital 
Convocatório, salvo a hipótese.~e Íiberação do fotnecedor prevista nesta Ata. · · 

~ . ' ' .... 

4.9; Não havendo êxito nas negociações, ô órgão. gerenciador deverá proceder à revogação 
. ' .' ," . ·'. , '. ,· . . . ' 

parcial ou total da Ata de Registro de Pre,ços, me~iante publicação no Diário Oficial do Município, 
. ' .. 

4 .. 10. É proibido·o pedido de revisão com efeiforettoativo. : 
..,. . ' 

4:11 .. · Não cabe· repactuação ou, reç:1just~ de preços da có,ntratação. ·. 

4.12. . Havendo qualquer alteração~ ~-'orgão ~erehciador e,ncam_inhará,cópia atualizada da Ata .. 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver ... 

CLÁUSULA QUINTA- DO ~CANCELAMENTO DO,REGISTRÓ 

5. O fornecedo( terá o seu. registro canéeiado pcir despachá do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo àd.miriistrativo específico, quando: · 

5.1. Não cúmprir as condiçõ~s da Ata de Registro de Preçô,s; , 
. . •, , ..... :..' . . . , ... "· . 

5.2: Não retirar. a respectiva, nota '.de empenho ·ou. instru.mento equivalente, ou não assinar· o 
contratorno prazo estabelecido pela Administração: sem j~stifi.cativa aceitâvel; · .. . ' ' . ' 
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5'.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. i · 

. . ' . 

5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e . 

' ' 
justifiçados: • . . . . 

. - . . . 

5.4.1. ; Por razões de. interesse público; . 
5.4.2. l. A pedido.do fornecedor. ·· 

·- \, . . . 

. . 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão ger~nciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. · 

. . 

CLÁUSULA SEXTÁ ~ DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De. acordo com :O artjgo .62 · da ~ei n~ 8.666/~~' · q iristru~ento de contràto é facultativo nas 
licitações c9m valor até· R$80.000,00 (oi.tentá mil rêais), e em quaiquer caso de compra mediante· 

. .. . •, ·, ; ,_ 
pronta entrega, independente do. yalot: •.. -~ · 
6.1. Nesses casos, o instrumento de éontrato poderá ser substituído por outros instrumentos 
hábeis_ como carta-éontrato, · nota de ernpe~bo de despesa e autorização. de compra.· Todavia, 
nesses instrµnientos,. ou em documentos- anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas 
essenciais· .~à contratação, exigíveis ,no artig9. 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de · 
pagaménto;Jocal _de entrega; obrigações da contratada ·e da contratante; casos de rescisão 
corÍtratuàl;l;dentre outras pertinentes.) . .· . 
6.2., A contrqtação com o fornecedor registradq obse.rvará a classificàção segundo a ordem da 
úitirila proposta,,àpresentada durante à fase· competitiva. dá licitação que .. deu origem à presente · 
ata e s_erá.formáliiadà mediante (a) instrumento contratual; b) emissão dé nota de empenho de 
deSpesa; c) autórizagão de compra, conform~· disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os reqúisitos pertinentes. _ . . 

. 6.3: O órgão convocará a forne~edora com· preçe. regi~trado em Ata para; a cada contratação, ·. { _. 
no prazo de 03 (três)· dias úteis,· (a) efetuar a retirada dá Not~ de Empenho ou instrumento 
eqÚ1valente; ou, b)' assinar Ó Contratá), sob perfa de decair do direito à éontratação', sem prejuízo 
das sanções previst~s no Edital e na'Ata de Registro.de Preços. 
6.4. Esse p_razo P,oder~ ser prorrogado, por .ig_ual ·período, por solicitação justifica~a do ·j . 

fornecedor e aceitá pela Adm'inistração.. . · . . . . ·· · . . · . ' { 
6.5. Previamente à formalização de cada con'trataç~ô, a.Câmara Legislativa realizará consul~a.â 

· regularidade fiscal da Contratada para identificar po~sív~I proibição de contratar com o Poder ) : 
. Público e v~rificar a manutenção das condições de'hábilitação. . . . 

. ,6.6; A Contratada ficará ob~igad~ a aceitar, .nas mesma~ co'ndições contratuais, os acréscimos 
ou supresspes contratt,íais que se fi:z;erem necessários, até. o limite de 25% (vint~, é cinco· por 

. cento) do 1,1~lor inicial atualizado do contrato. : · . i .. • .· .. : . . . · ':: . · 
• l . ' . . · .. , .• · . . 

6.7. E vedada a subcontratação total do objeto do·coritratà. · 
6.8. A Contratada d.everã manter duran_te toda a execução do' contrato, em ·compatibilidade com 

• as obrigações· assumidas, todas as condições de habilitação e qUalificação exigidas na 'licitação. · 
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CLÁUSULA SÉTl~A- DA VIGÊNCiA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado com· o fórnecedor terá. vigência de at · 12 · (doze) meses, . · -_ -
. observado a vigência do·crédito órçamentMo, admitind.o-se a prorrogação ianté do propósito de 
. ·a . • 

atendimento do interesse público pela não interrupção do serviço e ,fornecimento do 
medicamento à população. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO , 
' . .... ' / , 

8. ;urante a vigência 9• cada cont~~~: os preços são fixo~ e irreajustát•· 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CO TRATADO 

· 9. As obrigações do ,contratante e dà contratada são :aquelas previstas,· espectivamenté, nas -
( ) Seções "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e .i'.DA ·oBRIGAÇÃÔ DO CONTRATANTE" do 
,\J . . ; ' ' . . . .. ' . 

( ) 

edital. •. 

. CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO ,DE ACEITAÇÃ9 DO OBJETO. 

-10.0s · b~ns, serão . recebidos . na .forn:ia 'do itein "DO RECEBIMENio P.ROVISÓRIO · E 
DEFINITIVO" do ~ditai e Termo de Referência .. 

CLÁUSULA .DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

.. 11.Ó pagamento 9ar-se-á na forma do item ''DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ~ONTRATO _ . 

. 1 ?.A fiscalização ·da contratação s~_rá ~xercida por ~m repr.esentante da A. ministràção, ao qual . 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do con rato, e de tudo dará 
ciência à Administração. _ · -· _'. , _ · • · .. •. · -' : ~ · -1 - _ - .· 

·. 12.1. A fiscalização de.-~ue ;ráta>este ;tem não exclui ~~m reduz a re~po~sabilidade ·da. 
fornecedora,- inclusive perante terceiros; por -qualquer irregularidade, ain â· que· re~ultante de 
iníperfei'ções têcnicas, vídos redibitódbs; ÓU emprego d_e material inadeqJado ou de qualidade 

inferior, e, naº. corrência desta, -n~o implica em cprr~spo~s~bilidade da Adlinistr. ação·. ou de seus 
agentes e prepostos, de· conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. . , · . -· · 

1:2.2. O fisGa;_do· contrato anotará ~m ~egistm pró;~io toda~-as ocorrên~i s relacionadas com.a 
execução · do contrato, indicando dia; mês e • ano, -bem como o no~e · dos funcionários 
eventüalmente envolvidÓ~, determinàQdo ·o que fqr neces·sãrio à regula1izaçãó das· faltas _ou 
de_feitoAs ~bserv~do~ e· e~caminhandô os apontamentos à autoridadelcompetente para as 
prov1denc1as cab1ve1s. . · · -· _ 

CLÁUSULA DÉCIMA TE~CEIRA - DAS·_INFRAÇÕES E ~ÁS SANÇÕES . DMINISTRATIVAS 
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13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-a na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do. edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
. . 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Atà de Registro de Preços, o 
Termo de Referência e a propost_a da empresa., 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ao· as dispcisições constantes da Lei nº' 10.520/02, da Léi 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a ·presente Ata será à da Cidade de. Câmara 
Municipal de Santo Antônio _de Jesus/BA .·- BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. · 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus,/BA, ...... de ......................... de 2023. 

Câmara MÚni~ipal. 

Testemunhas: 

1º---,---------~-----
2º---------'---~----

Empresa Contratad9 
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ANEXO V. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008-2023 . . 

. MODELO OE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................... : ...... : ....... '.. CNPJ, nº ........................ , · com sede à 
...................................... , neste-ato representado pelo (s) (diretore·s ou sócios, com qualificação completa~· 
nome; RG, CPF, nacionalidade,·. estado civil, profissão· e ,endereço) pelo presente instrumento de 
mandato~ nomeia e constitui, seu(s) Procu_ra_dor (es) o. Senhor (a) ..................................................... , 
(nacionaHd!3de, estado civil, profissã9), portador do .Registro de Identidade nº .............. , expedido pela 
.......... , dê,vidamente inscrito no Cadastrá de Pessoas :Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , ,.- ' . . '. ,, . ·, .... ' . . . . . . . . . 
residente àJua ........................... : ...... : ......... , ....... ; nº : .. · ..... éonio meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes pa.rà junto ao órgão .. :.: ........ :.: ... : .... : .. : ... ·· p~atié~r ·todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidad~ dé P~egão Preienc~I ·11° ,óosi2023, conferindo-lhe, ainda, poderes · 
especiais para desistir de recursos, interpô-los,. apresentaf lances, negociar preços e demais con.dições, 
confessar, desistir, firmar· compromis9os ou acdrdos; re~éber e dár: quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dàndotudo como· bom, firme e valioso. . 

.. . Data e LoçaÍ ... 

Assinatur~ do
0 

Dirétor ou·~epresentante Legàl 
(Nome, carimbo e assinatura.do representante legal da empresa). 
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ANÉXOVI 

PREGÃO.PRESENCIAL W- 008-2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO ONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCI_AS DE HABILITAÇÃO 

A empresa . . in~crita no CNPJ/MF nº. · com 
'sede à . . · ·. . · , , . por intermédio de seu ·re~resentante Íegal, Sr. 

.. . . . . . . . . 1 

(Sra) ....... -.,::: ........................ , pQrtador(a) da. Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA :_em cumprirnent~ ao : lnstru~ento Convoc~tórfr, acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do. artigo 4° da Lei Feder I nº 10.520/02, termos 
conhecimento de todas. as informações ê'.:das çondições' '.para· o cumprimento da obrigações objeto da 

. . .. ·,·· . .. 
· licitação, e ainda: · · · · · • :,. ·· · · · 

·/ ,:.. 

"'7"• •. -"':-'Y_s"'(:A'. ''.'" • • •,.v .. ,,','."'-:-«v'~~-,.Y•"•,'~ N '"!Y"M _.,.- ,n• ,•~~•,,••,cf"<''~•,. •• •; ;'' -.~:""'"': '\ \ • •• • '.,:~, _. , : _ : -.- :,_: ~• '•-'.' .:•• •'':". •• .""• .,~_>•: • :: V'•,'h'."",: ,i' •; •s: ~ • v,,•"',0'"",'- • . •• >••.; •: • •• .:' ""'_' ,,' ,-,, •• ~ 
jpáratõs fins· d<>;tr*tamen~o.',~if~rençiadqJ J~vo,recido .. ~~~-9Ü~):ô:gita .à;L'êi CQ · . plem~r1ta,rl)~i 1 ~3,lº~~ 
declaramos:·••·'·:·· · .. ·ç~~;f:f;.··_,,.?·c:t' ·<•s;·:j~i)1t_:'.lf•;;ef. ··.. .·,.• ... > .... ·,·.·.''"',;,~t;\jft!'.J. 

. . . -~. \ . . 

) Que não possuímos< a condição de rl?icroernpre~a; ~~ma de;errlpresa de pequeno porte. 
• . . . ·.e . :: :· '; . : ~- . . . . ! . 

) Quê estamos enquadrados , · na'. dáta'.desígn~da parào início da sessão' pú lica , na condição de 
microempresa e que nãó estamos incursos n~súredações a que se reporta 4° do art . 3°. da Lei 
Complementar nº 123/06 . .. · ' . . i f. 

i •. \ • ' ~ 

:No que concémê.ao conheéimento é âtendimênto 'às exigências 'âe·h'ibilitação,-cíéciaramos: ": 

··?·) pa;a os efeitos.do ln~i~o VII~~ Art. 4°.,da-Lei 1;.520;0~, ~ ple~o c~nh,ecimln;: e· atendimento às 

) ::~~ias de habiliração; cien~. ~.as san~ ractiVei: d~,.erom aPl~adas a te]
1 
r do art. 7' do ~smo 

( ) para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complement,ar nº 123/06, haver. testnç o.na comprovaçao da .. 
noss~ regularidade fiscal, a cuja regul.afização procederemos· no prazo de 5 (~Ínco) di_as úteis , cujo·: 

. ter~q: Jrlici~I ~~r:esponder~ ~o m~me~to .da de.claração .do venc:dor do c~rta~e:\ prorrogáveis p·~r igual . 
penodo, a cnteno da Admm1straçao Publica , c_Ientes de. que a nao-regulanzaçao 

1

da ·documentaçao , no 
prazo previsto implicará decadência do direito â contratação , sem prejuízo das s nções previstas na Lei 
· Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. ·a1 . 

Data é Loc~I . 

Assinatura dó Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbq e assinatura do representante legal da·empre a). 
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ÁNEX0\/11·: 

PREGÃO PRESENCIALNº. 008-2023 

DECLARAÇÃ_O DÊ l~EXISTÊNCIÁ DE MENOR 
·NO QUADRO DA EMPRESA . i 

A empresa ---------~· inscrita no CNPJ/MF nº. ______ , com 
sede à · . , · · · · · por intermédio de seu. re resentante legal, Sr. 
(Sra) ...... :._ ............................ , porta~or(a) d~ Carteira .de: Identidade no .... :: .......... ( .......... e· do C~F no 
.......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n~ 8.666, de 21 de Junho 
de_ 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999; que não emi:1rega menor de dezoito 
anos em·trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e (assinalar com "X", conforme o aso): 

(.' .. ) não emprega menor de dezesseis anos. . . 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos~ na condição de aprendiz. 

Da.ta é Local 

. . .Assinatura do Diretor ou Representante Legal . 
(Nàme, carimbo e assinatura do representante legal da·empresà). 

'' . ' ' . , 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE ESUS, designada pela 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, n uso de suas atribuições 
legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguin e Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamento , suprimentos, material de 
informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal e Santo Antônio de Jesus, 
através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previst s neste Edital. 

Data: 11/10/2023 
Horário: 10h00min 

local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situ da na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câ ara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus https://diario.camarasai.ba.gov.br/ e por meio impress

1

o na Câmara Municipal, 
junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de s,gunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) '3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de setembro de 2023. 

~ 
Andrea de Jesus Silva 

Pregoeira 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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CeriJficado da Condição de 
~Ht:roempreendedor Individual 

Empresãrio(a) 

Nome Civil 

MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

CNPJ 

4 7 .864.056/0001-58 

Nome Empresarial 

47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

Nome fantasia 

CONECTA INFORMATICA 

) Capita! Social 

20.000,00 

CPF 

058.787.365-51 

Data de Abertura 

06/09/2022 

Situação Cadastra! Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastral 

06/09/2022 

CEP 

44444-320 

Bairro 

SALGADEIRA 

Logradouro 

RUAURBIS li 

Munícipio 

SANTO ANTONIO DE JESUS 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquad,amento como MEi 

Pe.-ãodo Início 
06/09/2022 1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 

Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet, Televenda 

Ocupação Principal 

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática 

Número 

106 

UF 

BA 

Fim 

~~~ 
Ativh::iade Principal {CNAE) _t,.. () 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inform tica ~ 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 1 

lnstalador(a) de rede de computadores, 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
.independente anteriormente 1 

Técnico{a) de manutenção de eletrodomésticos 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
independente eletroeletrônicos de uso pessoal e do~éstico 
Recarregador(a) de cartuchos para 1 . . , . 

• t d . f •t· . d d t 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de 1nformat1ca 
equIpamen os e m orma Ica, m epen en e . 1 

Técnico(a) de manutenção de computador 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
independente equipamentos periféricos 1 

lnstrutor{a) de informática, independente 8599-6/03 - Treinamento em informática 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisito_s legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.qov.br/certificado. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão.da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. · 

f ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
' 1 ._,._ __ J 



PREGÃO PRESENCIAL N!!. 008-2023 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, inscrita no CNPJ/MF nº. 47.864.056/0001-58, com 

sede à santo antonio de jesus BA, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra) Marinaldo rodrigues de 

jesus, portador(a) da Carteira de Identidade no 13.403.091.57 e do CPF no 058.787.365.51, DECLARA em 

cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso 

VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n!!. 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

~ Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública , na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar 

nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

é1 para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

(~ para os efeitos do§ 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

.! especialmente a definida no art. 81 . 

09/10/2023 Santo Antônio de Jesus-BA 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

ÍCNPJ:~56/0001~ 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

CONECTA INFORIIÁTICA 
1 ___ IIUA URBII li, li" 1N SALGADEIRA, •• 1 
~: 44,IU.S20 -IANYO AlrT". DE JESUS~ 

[75] 98208-2726 
@CONECTAINFORMATICASAJ 

Urbis li Rua A N 106 Santo Antonio de Jesus•-BA 



PREGÃO PRESENCIAL N2. 008-2023 

CREDENCIA 

A CNPJ, nº 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, com sede em santo Antônio de jesus, 

neste ato representado pelo (s) marinaldo rodrigues de jesus brasileiro, solteiro residente e 

domiciliado em santo Antônio de jesus BA, portador do Registro de Identidade nº 13.403.091.57, 

expedido pela SSP BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº 058. 787 .365.51, residente à rua A urbis 2, nº 106 praticar todos os atos 

necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 008-2023, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 

dando tudo como bom, firme e valioso. 

09/10/2023 Santo Antônio de Jesus-BA 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

ÍCNPJ: ~01:siJ 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

CONECTA INFORMÁTICA 

l Clfi· ~Y~.~ltBIS li, ... , .. SALOADEIIIA • •• 1 
··-·' -•UO • HffYO Alff'. D[ JESUS~ 

(75] 98208-2726 
@CONECT AINFORMATICASAJ 

Urbis li Rua A N 106 Santo Antonio de Jesus-BA 



( 

END. COMERCIAL: Urbls 2 rua A N 106, Salgadeira Santo Antônio de Jesus I UF;BA, 
CEP'. .q,;44.320 FONEIFAX:75.98208 2726 CONTATO: 75.98208 2726 
INSC. ESTADUAL: 198.689,572 · CNPJ:47.864Jl561JÜÔJ;58 
DATA09110/2023-·-···· · \IALIOÀÓEÕÃF>RÕPOSTA: 60 dias ' · 1 PRAíõ-D....:E-.E.;.,-XE"""'c=u..,,.çA""'o,,.... :1"""0-c,.,..,ia-s--'1 

Dadosl3::mcfufos BANÇ'.0.403 AGENCIAOOOt ,CONTA.3l09i77;:9 

OBJETO:, Cí:mtrafüção de empresa espoclalizada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de 
informáfü:R e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de/Santo Antônío de. Jesus, através · 
do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste E,dità!, 

' 
··~-r-1 --------~--~!-~1----v-. -,-.,',Jv.TOTAL'-M-arêã7 
Nºj _ESPECIFICAÇÃO _ UNO! QUA UNITÁRIO: •·· 

\PARELHO TELEFONICO CELULA 1 

VEL (SMARTPHONE CO 
SÔRiOS): 

!Armazenamento Interno 256gb Memória , . B 

o da Tela 5.4· 
ão da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa 

~~ . ~ 
IA!ualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 
1conectívidade Wi-Fi, Bluetooth Localização 
GPS, 

-GPS Processador Octa-Core 
Velocidade do Processador 2.9GHz 
Capacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional 
Android 
[Versão do Sistema Operacional 11.0 ou 
' osterior 

"··~ de de Chips 
ip Tipo de 
r.tSlM (4FF) 

K3arâhtiáirrtf~rna de 1 ano com atendimento. 
· ';'ICA80 DE REDE.CAT. SE . 
. .... ~~tio_ para t~an:5 ml~fão de dados Categoria 

· r 5e\ para . Os condu!ores 
, liso!àdos . e dois a dois, 
02 formando o par'."UJ •·'p-4 pares trançados CX 

pompos!os de , '. res sólidos de cobre 
'nu, 24 AVJG; ,em pollelíleno especial. 
1 · ... ·, ••. ·•· 

1 fio sólido 10Çf~:pobr~. Homologado pela 

l
1 y,.nateL Caíxa cont~Q5 metros. 
__ }3arantia: mlnímà dé)1 ano com atendimento. 

2 $4.249, 

1 l 
5 !R$750,00 R$3.750,00 furuca! i 

i 



r·····-r-·····--········ ..... ,-c .... e.,·······-··•·•-- _ 
1 ilM~RE~SO~ACOLORIDAJATO T!N~A · --

,Mu,t1funv1on,1I Tanque de tmta 1mpressao 
1Color:da 

1l mpressõi~s: 4500 Prelo/7500 colorida 
• 1conexões Com cabo USB, Wi,Fi 

OJ 1~e!o::.idadci:: de. impressão Preto: 33ppm UN 

I
Colondo: .1.,ppm . .· 
Entrada: 100 folhas A4 -Salda: 30 folhas A4 

Jvoltagern: B1v,oit> ' 
. í · · !Requisítos do s\stema - PC Window 

. ~!8/10 Scamer Resolução 
interpolada: 1200 x 2400 dpí 

' !Garantia: mínima de 1 ano com 
1. ~te11q~;1~r1!9 
! [LUZ LED: 
1 ITflmperatura de Cor 6500K ( +, 20:0K ) Leds: 

041:19 UN 
oléncia: 5W 

Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% 
niía: mínima de 1 ano com 

to. 

T 

5 .•rn~·.vw,c» 495,~0 Epson 
13250 

2 R$399,99, RS798,ü0 Ulansí 

iculàvel Flexível UN 2 R$67B ,bo . . ; 4 
. Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
:Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

· .. "benro 
'"', 

MICROFONE. 
; Frequência: 50hz • 16 kh , 

de 
06 +20db2db UN 2 R$319,00 $ 638,00 

iSensibílidade: -45db3db (ODB = 1V / PA a, 
11 khz) equivalente Nível de Ruído: 24dba 
'Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db 
KTHD menor igual 1.5% at1 khz) 
Jmpedància de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 

.. )3aranHa: mfnima de 1ano com atendimento. . ~-
MOUSE t----+-----1----+~-........ 

tíco com cabo USB de 1,8m, Red 
· 1'07 esoluçãodemovimento1200ppperodade UN 10 RS24900 RS249000 dragon 
i ·. olagein, Dimensões: 125x85x40mm ' 1 · ' 

1 :Garantia: mínima de 1 ano coma!endímen_lo_ . ...___, ____ _._ __ _..... ___ ...J,.,, ____ ._, .• J 



: Intel : LGA 206612011-v3 ! 2011 À 

~

'17001 í3fü3 / : . 
200/115X .·. 

, 08 amanho do b!oco de' água: 71 x 66 5 x 45 
mm UN 
icomprimenio do tubo: 330 rnm 
t\1elocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM 
. IT ensão da bomb,U 2V 
:~anl§r.h~;,davéntoinha: 120 X 120 x 25mm 

· ·,/Velôddade da ventoinha: 800 ~ 1800 RPM 
tT ensão da ventoinha: 12V 
Flurn de ar :6,t05 CFM 
. ~ivel de Ru!do: 30 dBA ± 10% 

aranha: mfníma de 1 ano com atendimento. 1 

B USB 
. USB 3.0 de 7 Portas 

velocidades de até 
, 5Gbps 7 portas para 
' 09 · rnnsferéncia UN 

1interíaoo de Saída 7 
juss 3.0 Padrão 

1
Garantia: mínima de 
:1 ano com 
!atendimento. 
~OMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA! 
:OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS! 
~ORlG!NAL} 

ssador Frequência Base: 2,9GH, cache1 
12MB, 

INüc!eos: 6, Threads: 8, placa de video 
integrada; 
Armazenamento: SSD 240GB 
;Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 

. . ~'vlHz. sem 
, 10 ~CC, 1x: S!ote lívre; expansível até 64GB 

· · · Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 101100; 1 
~ortas·usb10 UN 

· ~ype Ade 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 
,porta H0Mí·1, 
r,JGA '< > 
[Parte Frontal:'2'(<1Úé!s) entradas USB 2.0, 1 
kurna) entrada denif9rofone e 1 (uma) de 
:fone de ouvido'ôi{1(4ma) entrada combinada 
~e microíone/fonif dê ouvido, botões de reset 
1 <<·,;;,t• ·, 
ie Pcwer, ... ,i ... ,f: ·; tts: .. 1x,~IÕit~lj\\~~ra disco rígido/SSD de 

;Polegad§is{1 ,,M,2 2230/2280. 1 x PCI 
p;o xtõ, 1'X:e ·x1 i 

••• 

$319,00 

10 R$3.458,00
1 

RS34.5llo.o,:, AMD 
! . 
i 



1 

1 
F 

te: Aço com "pintura e!e!rooslàtica 
Paínel frontal em p!ãs!ico abs. corrl 
TX de 300W Real · . i 

l 
Tamanho do painel: 21 S i 

. . 1 

painel: LED; Tipo de 1 
! HD ;ipó de painel: 1 
i , xivo; Supcirlé de coms: Malor que 16 

;Milhões; R:esoluçãci recomendadw Hl20 x 1 
.GOHr. (VGA) 11920 x 1080@ 75Hz : 

,. Rclaçno de conlrBste dinâmico 1 
. .000 000:1; Relação de contraste estátlco: 1 

~.000: 1; Frequência nativa do pamet 75 Hz 
;:.:::oneclores: i x VGA j 1 X HDMI 1 A j 
Ener-gia 100-240V 
l 50í60 Hz; Cor pmdom:nan!e do produto: 

USB: teclas baixas e silencioso 
Português Brasil A8NT2 

•!ico com cabo USB de 1,8m. 
de movimento 1200DP! e 

1-octa de ro!agem. Dimensdes: 
it 25x85x4Dmm ' 

FONTE ATX Rls~\;~~ ~1~::~~~-t-to-. '----4•-·-·· .. fti -
LENOVO 

1 Potência da saída: 180w 
' Entrada: 100!240V (Bivolt Automático) 

11 Conector P1 : 1 O pinos - Aíimen!açoo Placa• 
mãe 
Conector P2 : 4 pinos • Alrmen!ação 
Processador 
Certificação: 80 Plus Bronze 

, Dimensões: Comprimento: 15 cm! largura: 
B,2cm! 
Altura: 7 cm 
Garanta: mintma de 1 ano com atendimento, 
IMPRESSORA LASÊR.K10NOCROMA TICA 1 
Ve!ocldàdede impressíío em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 PPf!'l (padrão) 
Monitor: Tela de, toque coklrida intuitiva 
Velocidade cto' processador; 1200 MHz 

· · , compatíveis: 
! 
iWindows (. 
1 bits)-:W'in1G .. . 
i Memória 512 MB' 

12 ! Bandeja de s 
· impressão frente 

150 fo:has 
rso Automático 

(padráo) •. o.Aài 

Tipo .de scannCr;,Bâ.se plana, alimentador 
automático de documentos 

! Formatos dos arqGivos dlgitalízados: PDF, 
. JPG T!FF , . 

UN 14 

UN 5 

l 
579,00 IRSB.106,00 

1 
! 

();250,0 

Lenovo 

HP 



.... 

[ · 'Ve1ocidado de digitaÍiz°àçãÕ.(n~nnal, M} 
Até 28 ppm/46 ipm (pretOó btánco), até 20 
pprn/34 ipm (cc1res) 
Digilahzaç1o ADF duplex 
Capaddade do alimentador automático do 
documentos · · · · · · 
Padrão, 50JoÍhas ' . 
ConligmBçôes de,réduçãn!ampliação de 
cópia·. ·. ··. • 
25a!é400% 
;Ç.onêctiVidade Conexão LAN Ethernet 
101100/1000, USB 2.0 de alta ve!ocidade,Wl• 
Fí Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia'. mínima de 1 ano com atendimento 

, SB, teclas baixas e 
, 13 ~ílencioso Idioma: Português UN 10 R$68,00 

;Brasil ABNT2, Com Fio; 
' araritia: mlnima de 1 ano com atendimento. 

1ESTABIUZAOOR: Potência nominal: 1000 
rJA 
írensão nominal de entrada: 115V / 220 V 

14 lBivolt UN 
ffensão nominal de salda: 115V 
!Proteção contra Subtensão 115V: 91 V 
1 
froieção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 

1 1 Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
L ·-.J Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

SMS 

TOTAL R$91.22 ,99 

Declaramos, que no pre·ço;orertado es!ão inclusas todas as despesas necessárias para a presta~~º dos serviços objeto 
desta lícítaç~ó: sendo do ~°.ss,a{~.xclusiva resp?~sa,bilidade as despesas com os profissionais .ªn,v~lvidos, _t~ls com_o: 
transporte,a:imenta9ão; pro~ ncarg?s sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, con!ri

1 
uiçoes soc1a1s, fiscais, 

parafiscais, seguros e de, .· .· . . s inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, ~gorosamente, com às 
especificações do objeto líqifâcli);, ~stamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, pára'. efeito de so!icÍ(ãr.fovÍsão de preços por recolhimentos determinados pela autoridad competente, 
por esta proposta, ainda, declàra}ni:fs ínteíra submíssão aos preceitos tegaís em vrgor. especialmente aos da Lei 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº t 794/04félâ Lei n• 8.666193, e às cláusulas e condições constantes do Edi Ido Pregão Presencial 
SRP nº 008-2023. 

,,i.Wiii~ 



RESPONSÃVÉHEGAL DA LICITANTE 



Cert~fica.do da Condição de 
rvl~croerr~preendedor Individual 

MAR.íNAl..DO RODRiGUES DE JESUS 

CPf 

058.787.365-51 

---------·------------------·-------+--·------------
Data de jbertura 

06/09/20212 

CNPJ 

4 7 .864-.056/000 .. i-58 

47.864.055 ~-JlAR.iNALDO RODRIGUES DE JESUS 

CON~CTA. ii\!FORMATICA 

Capii:ail Sociã:l 

20.C00100 

Slti:.!ação Cadastral 'vigente 

ATlVA 

Data da Situação Cadastr 1 

06/09/2022 

CEP 

SALGADElRA 

Logradouro 

RUA URBIS li 

Munícipio 

SANTO ANTONIO DE JESUS 

Enquadrado ;,a ccndição de MEi 

;::,6,í-0dos d.e E;-,quai::iramento como MEi 

Forma de Ai:uaçãc 

Início 
06/09/2022 

C0,re10, Po,:a a porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet, Televenda 

Comer.::iarr(e /,deper.dente de equipamentos e suprimentos de informática 

Número 

106 

UIF 

BA 

Fim 

-4 7 5 ~ -:2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de i I formática 

OcLlpa:ções s_ecundárias Atividades Secundá~i~s (CNAEl . _ _ .. 
lns·:2:tador(a) de rede de computadores, 6190-6/99 - Outras at1v1dades de[ elecomurncaçoes nao espec1f1cadas 
inciepenàeme anteriormente 
Técr,ico(2) ce manutenção de eletrodomésticos 9521-5/00 - Reparação e manute ção de equipamentos 
i:ldepe::der.ta e!etroeletrônicos de uso pessoal doméstico 
Recsrr&g2:do;(a) ce cartuchos para 

4751-2/02 - Recarga de cartucho para equipamentos de informática 

;~~~~:~=~·~: ~::;:::e;~ i:i::~:;~;e 9511-8/00 - Reparação e manutinção de computadores e de 
ir.éepe~dente equipamentos periféricos 
lr.strutor(a) de iriformática, independente 8599-6/03 - Treinamento em info mática ~@ 

#~ 



T 

Termo de Cüê!l"icia e Responsabilidade com Efeito de =D'-'-is===-==~"--=--=-=-=....a=-=-==...:..=..;:,-=---= 
Funcionamento 

Deciaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos • elo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compJeendidos os aspectos sanitários, 
arnblentais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades dohliciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exerpício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter tiência de que o não atendimento 
dos requisitos íegais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcio]

1

amento.* 

~ Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na co I dição de Microempreendedor Individual. A 
sua ace:tação esiá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hitps://mei.receita.economia.gov.br/certificado. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão"da Rede Na
1 

ional para a Simplificação do Registro e da 
!..aga!ização da .::mpresas e Negócios - CGSIM. · 

ATEi'<ÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/10/2023, 11 :25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

47.864.056/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/09/2022 

NOME EMPRESARIAL 

47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONECTA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-0i - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.11-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
6"1.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
85.99-6-03 - Trainamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

1 
213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R URBIS li 

1 CEP 
44.444-320 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SALGADEIRA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MARiNALDOiNFO@GMAIL.COM 

1 ;.~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

106 
1 COMPLEMENTO ........... 

1 MUNICIPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 8208-2726 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 ATiVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/09/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
tt***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/10/2023 às 11 :25:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/10/2023 14:50 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20235609843 

RAZÃO SOCIAL 

47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL · CNPJ 

198.689.572 47.864.056/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriomiente. 

I . 
Emitida em 07 í1 0í2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias!contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00274981 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada .pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 09/10/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: 47.864.056 MARINALDQ RODRIGUES DE JESUS 
CNPJ: 47 .864.056/0001-58 
Endereço: R URBIS li NÚMERO 106 COMPLEMENTÔ CEP 44.444-320 BAIRRO/ 
DISTRITO SALGADEIRA MUNICÍPIO SANTO ANTONIO DE JESUS UF BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de · 
Trabalho, Varas da Fazenda PúbÍica Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
maii sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. · 

.Certidão emitida de acordo com a lei nº 11.971, de 06/07/2009{ com o §1 º 
d.o art. 8° da resolução 121 /201 O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunst.anciado, inquérito ou processo em 

. tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias { partir da data de sua emissão. Após · 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 
CNPJ: 47.864.056/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:16:03 do dia 07/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/2024. 
Código de controle da certidão: 4A64.CA1D.F5AD.09B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



' j 

Cell"tificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

ll:ú1lscrição: 47 .864.056/0001-58 

Imprimir 

Razão 
Soda!: 

MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

Endereço: 6R CASTRO ALVES 441 ANDAR 1 / CENTRO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ 
BA / 44430-122 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifiça que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se eni situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2023 a 22/10/2023 

Certificação Número: 2023092302162780203503 

Informação obtida em 26/09/2023 17:20:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



\ .. _ _,. 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 

BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 11524/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

MARINAlDO RODRIGUES DE JESUS 1590004332 

Endereço: 

RUA URBIS 11, 106 

Bairro: CEP: Município: 

SALGADEIRA 44430082 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

47.864.056/0001-58 

UF: 

BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desi:a certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
06/10/2023. 

Certidão Válida até: 04/01/2024 

Código de Controle da Certidão: 

137846.11524.20231006.N.40.4909486 

111~11! ll!ll lllll lllll lll!I IIIII IIIII IIIII ~IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 



FODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.864.056/0001-58 
Certidão nº: 54853972/2023 
Expedição: 07/10/2023, às 14:48:01 
Validade: 04/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.864.056/0001-58, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 ée janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br:) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



09/10/2023, 11 :28 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

Cl\!PJ: 47.864.056/0001-58 

Razão Social: 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

Nome Fairotaisia: CONECTA INFORMATICA 

Inscrição Estadual: 198.689.572 ME 

Micro Empreendedor Individual - MEI 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

· Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endeteço 

Logradouro: RUA URBIS II 

Númern: 106 Complemento: 

CEP: 44444-320 

UF: BA 

Bairrro/Distrito: Salgadeira 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

1/'elel'cme: (75) 82082726 

Referência: FINAL DA RUA A 

E-mail: MARINALDOINFO@GMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

· Data de Indusão do Contribuinte: 06/09/2022 

Atividacle Econômica Principal: 

475120.:. - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Ati11ic!acle Econômica Secundária 

4-751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

619G59S' - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

8599603 - Tre!r.amento em informática 

95:1800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

S52150C - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Unidade: l.H~~DADE PRODUTIVA 

- COR.R::=IO 

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES 

- TELEVENDAS 

CoU'!dição: MICROEMPRESA 

Fo,rma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Sii:ua,;ão Cadastral Vigente: ATIVO 

Endere.;:o: RUA URBIS II 

Referência: 

E'lElirrn: Salgadeira 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

Classificação CR.C: 

Nome: 

Resporisável peia organização contábil 

Ciassii'ica,;ão CRC: 

Nome: 

Endereço 

https://porta!.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 

CRC: 

CRC: 

Complemento: 

Número: 106 

CEP:44444320 

UF:BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 



09/10/2023, 11 :28 

Endereço: 

Número: 

Referencia: 

Te!eforne: O 

Bairro: 

Celular: O 

Consulta ao Cadastro 

Município: UF: 

CEP: 

Fax: O E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estand , sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 09/10/2023 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 



PODER LEGISLA T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Ant nio de Jesus 

· · Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa 47.864.056 MARINALDO RODRIGUES DE JESUS , inseri a no CNPJ/MF nº. 

47.864.056/0001-58, com sede à Urbis2 rua A n106 santo Antônio de jes s BA, por intermédio 

de seu representante legal, Sr. Marinalo rodrigues de jesus, portador(a) da arteira de Identidade 

no 13.403.091.57 e do CPF no 058.787.365.Sldeclara de que a mesma tende plenamente 

ao que dispõe o Inciso XXXIII do-Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao 

Inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não pos ui em seu quadro, 

funcionários menorés de dezoito_ anos que exerçam trabalho no urna, perigoso ou 

insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de ezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ano . 

09/10/2023 SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA 

Assinatura Representante Legal 

lcii~ ,~01:QI 
· . MARINALDO RODltlGUES DE JESUS 

- .CONECTA INFORMÁTICA 
f . ltUA UIIBIS 11, li" tN SALGIIDEIIIA 
.;,!!•u.Mt.,,_. ~~~'fl),41,no_ D~Jl!SUS-U 1 

Marina/do-rodrigues de jesus 



SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO - NTE-21 

Santo Antônio de Jesus - Bahia 
Colégio Estadual Eraldo Tinoco Melo 
Rua Manoel José da Costa- Centro 

Dom Macedo Costa - BA 
Tel. (75) 3648-2104 / e-mail: ceetm@hotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A Empresa Colégio Estadual Eraldo Tinoco Melo, inscrita no CNPJ 13.937.065.0001/00, com sede 

em Dom Macedo Costa, na Rua Manoel José da Costa, S/N, neste ato, representada pela Sra. 

Ronelis Pereira Macedo(Diretora), identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa 

CONECTA INFORMÁTICA , inscrita no CNPJ nº 47.864.056.0001-58, sob a responsabilidade 

técnica do MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, realizou venda no período de 2022 a 2023 dos 

seguintes itens : 

Descrição 

12 
1 

4 

7 

1 

1 

2 

1 

SSD 128 GB Husky Gamirig, 2.5", SATA Ili, Leitura: 570MB/s e Gravação: 500MB/s, Preto 

Notebook Lenovo ldeapad 3i Intel Core i3 4GB 
Fonte de alimentação para PC Fortrek PWS-2003 200W prata 115V /230V 

Câmera Bullet Com Alta Resolução Vhc 1120 B lntelbras 

Dvr Alta Resolução lntelbras 

Monitor brigth 

Serviço instalação instrutura rede 

Serviço instalação câmeras vigilância 

Dom Macedo Costa-BA, 15 de Maio, de 2023. 
(Local e data) 

k..t ~ ~ 
Assinatura do representante do Contratante 

Roneils Pereira Mac...<>do 
D,, 2'.i)( 1 · Col . Est . Eraido T lflOCO ooio 

ALJT: 294.fu.20~ / MRE. 21 _..._ o ~ 
~::~l>l1'.00 .. 1'::11 €$' <!!). 

~ 



RECEBEMOS DE MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 0587873655 I OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FIS,CAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 21/01/2023 VALOR TOTAL: R$ 392,00 DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MOTOCICLISTAS E 
MOTOT AX!STAS DO EST - RUA TREZE DE MAIO, 43 CENTRO Alagoinhas-BA 

DATA DE RECEBIMENTO I IDENT!FICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
Nº. 000.000.002 

Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MAR!NALDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 
RUA CASTRO ALVES, 441 -ANDAR 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 111111 11111111 1111111 111 1 
CENTRO - 44430-122 

Santo Antonio de Jesus - BA Fone/Fax; 7582082726 

O-ENTRADA 
!-SAÍDA 

CHAVE DE ACESSO 

2923 0147 8~ 40 5600 0158 5500 1000 0000 0215 9688 7210 
Nº · 000.000.002 Consulta "e autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 µ, 

Folha 111 www.nfe.fazentla.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NA T\JREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORI~ÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria adouirida ou recebida de terceiros 129230401301590 - 21/01/2023 11:36:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL !INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. ICNPJ / CPF 

198689572 47.864.056/0001-58 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MOTOCICLISTAS E MOTOTAXISTAS DO EST 13.87( .866/0001-02 
ENDEREÇO 

RUA TREZE DE MAIO. 43 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO I
CEP' 

48000-177 
INSC ~IÇÃO ESTADUAL MUNICÍPIO 

Alaiwinhas 
UF ]FONE/FAX 

BA 7530310462 
PAGAMENTO 

DATA DA EMISSÃO 

21/01/2023 
DATA DA SAÍOA/ENTRADA 

21/01/2023 
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

11:33:40 

(gonna Dinheiro] 
RS 392,00 IDr 

\.__ ~-h.CULO DO IN'iPOSTO 
[BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T VALOR DO !CMS SUBST. V. !MP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. V. TOTALPRODUTOS 

l O 00 0 00 º·ºº º·ºº O 00 
1 000 O 00 439.99 

IVALORDOFRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL !PI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. V. TOTAL DA NOTA 

l O 00 O 00 47.99 º·ºº O 00 O 00 

i 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL [FRETE CÓDIGO ANTI 

O-Por conta do Emit 
ENDEREÇO MUNICÍPIO 

QUANTIDADE tSPÉCJE NUMERAÇÃO 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 

!PLACA DO VEÍCULO UF 

UF 

PESO BRUTO 

' 1 

1 1 

1 1 

' ' 

' 1 

1 1 

1 ' 

' 1 

1 1 

l f 

1 ' 

1:-IFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: 
RESERVI\IJO AO FISCO 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de IPI. 
Email do Destinatário: contato@alagoinhascontabilidade.com.br 

impresso em 10/10/2023 as 15:50 

O 00 392 00 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LÍQUIDO 

1 



1 

RECEBÉMOS DE MARINALJ?O RODRIGUES DE JESUS 05878736551 OS PRODUTQS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSAO: 28/07/2023 VALOR TOTAL: R$ 900,00 DESTINAT ARIO: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MOTOCICLISTAS E 

[MOTOT AXISTAS DO EST - RUA TREZE DE MAIO, 43 CENTRO Alagoinhas-BA 

IDATA DE RECEBIMENTO !IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÁO DO EMITENTE 

MAIDNALDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 
RUA CASTRO ALVES, 441 - ANDAR 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA ít7 
!-SAÍDA ~ 

11111111 11 
CHAVE DE ACESSO 

NF-e 
Nº. 000.000.025 

Série 001 

CENTRO - 44430-122 
Santo Antonio de Jesus - BA Fone/Fax: 7582082726 Nº. 000.000.025 

Série 001 

2923 0747 8640 5600 0158 5500 1000 0000 2513 6254 2123 

Folha 111 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria ad uirida ou recebida de terceiros 129231718180513 - 28/07/2023 14:51:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ /CPF 

198689572 47 .864.056/0001-58 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL ICNPJ/CPF DATADA EMISSÃO 

ASSOCXACAO DE PROTEICA.O A MOTOCICLISTAS E MOTOTAXISTAS DO EST 13.876.866/0001-02 28/07/2023 
ENDEREÇO BAIRRO/ DISTRITO 

ICEP DATA DA SAIDA/ENTRADA 

RUA TREZE DE MAIO, 43 CENTRO 48000-177 28/07/2023 
IMUNJCÍP!O UF rONE/FAX !INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SA!DA/ENTRADA 

\Aia!!oinnas BA 7530310462 14:46:24 
PAGAMENTO 

[Forma Dinheiro] 

1 ~º'~----------R~S~9_0_0,~00~. 
',,_ jil..CULO DO IMPOSTO ~· 

[BASE DE CÁLC. DO JCMS VALOR DO !CMS BASE DE CÁLC. !CMS S.T VALOR DO ICMS SUBST. V. !MP. IMPORTAÇÃO V. !CMS UF REMET. V. FCP UF DEST. V. TOTAL PRODUTOS 

O 00 O 00 º·ºº O 00 O 00 000 º·ºº 949 00 
[VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL !PI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. V. TOTAL DA NOTA 

1 O 00 º·ºº 49.00 O 00 O 00 000 0.00 900 00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

jNOME / RAZÃO SOCIAL 
rRETE 

CÓDIGOANTT tLACA DO VEÍCULO UF CNPJ /CPF 
1 9-Sem Transporte 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 18SPÉCIE !MARCA NUMERAÇÃO tESOBRUTO tESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVI OS 

(ÓD!GO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO NCM/SH 
1 
0/CSOSN CFOP UN I QUANT vá:íg.R i~~ . Yfis(~t 

I 
BÍgMS C ~~Ot • V i?R 

I 
iM~ ?rtf· 

85475 COMPUTADOR 13 2120- 4GB RAM- SSDJ20GB' 00000000. 1 0/10-3--5-10_3_'_UN ____ l_,O_OO_O_; _9_4_9-,0-00_0_· --9-49-,o-o· -, -4-9-,0-o-, --0-,0-0-• - 0,00 • 0,00 • 0,00 • 0,00 
.FONTE200W 

DADOS ADICIONAIS 
l~ORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: DADOS BANCARIOS- BANCO CORA SCD.403 AG.0001 CONTA. 3109777-9- PIX 
CNPJ:47.864.056.0001-58 Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito 
a credito fiscal de IPI. Email do Destinatário: contato@alagoinhascontabilidade.com.br 

impresso em 10/10/2023 as 15:49 

~ 
'~.' ; <!;.' 
; ; 

RESERVADO AO FISCO 

emitido por: www.freenfe.com.br - versão gratuita 



RECEBEMOS DE MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FIS
1
CAL ELETRÔNICA 

INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 04/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.040,00 DESTINATÁRIO: F AED/MANUTENCAO Colegio Estadual Er Ido Tinoco Melo -
RUA MANOEL JOSE DA COSTA - SN, O SEM BAIRRO Dom Macedo Costa-BA 

DA TA DE RECEBil✓.ENTO !IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
Nº. 000.000.034 

Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

l\1_AR1NALDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 
RUA CASTRO ALVES, 441 - ANDAR 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

[i] 
111111 1 11 11111111111 111 

CENTRO - 44430-122 
Santo Antonio de Jesus - ÉA Fone/Fax: 7582082726 

O-ENTRADA 
1- SAÍDA 

Nº. 000.000.034 
Série 001 

CHAVE DE ACESSO 

2923 0947 86~0 5600 0158 5500 1000 0000 3412 7038 3688 

Consulta e autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1/1 www.nfe.fazen a.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORitAÇÃO DE USO 

Venda rle mercadoria adauirida ou recebida de terceiros 1292307117009800 - 04/09/202313:13:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL [INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB JT. CNPJ / CPF 

198689572 47 .864.056/0001-58 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 

FAED/MANUTENCAO Coleí!io Estadual Eraldo Tinoco Melo 13.93' .065/0001-00 
ENDEREÇO BAIRRO/ DISTRITO CEP 

RUA MANOEL JOSE DA COSTA- SN. O SEM BAIRRO 41630-350 
IMUN!CÍPIO UF !FONE/FAX INSC UÇÃO ESTADUAL 

IDom Macedo Costa 
PAGAMENTO 

fFonna 
lor 
l 

0 ,\LCULO DO IMPOSTO 

Dinheiro] 
R$ 1.040,00 

BA 

·1 BASE DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T VALOR DO ICMS SUBST. V. !MP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF RE1P,T. 

O 00 º·ºº º·ºº O 00 O 00 0.00 
[VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IP! V. ICMS UF DESir. 

1 0.00 0.00 O 00 O 00 º·ºº º·ºº 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

V. FCP UF DEST. 

V. TOT. TRIB. 

!
NOME/RAZÃO SOCIAL !FRETE CÓDIGOANTT ]PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ /CPF 

, 9-Sem Transporte 

DATA DA EMISSÃO 

04/09/2023 
DATA DA SAÍOA/ENTRADA 

04/09/2023 
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

13:08:48 

V.TOTAL PRODUTOS 

0.00 
V. TOTAL DA NOTA 

º·ºº 1.040.00 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

· QUANTIDADE NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOSDOSPRODUTOS/SERVICOS 

Ó - ' VALOR VALOR ' VALOR ' B.CALC VALOR • VALOR ' AL!Q. 'AL!IQ. 1c D!GOPRODUTO, DESCRIÇAODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH ,0/CSOSN, CFOP, UN, QUANT lJNIT TOTAL , DESC , JCMS ICMS !PI . ICMS , IP! 

l :-.•:~;f : 1:ltitmiiii:::: ::;;;jJfüfü:~iJi:-. i~::~.-··•Ji_ltit; 1~i:Ji-:: :li::·· •li: Jjf tfü! 
Í 41690 •CONFIGURACAO DEEP FRIZER ' 85371011 , 0/103 • 5102 • UN 4,0000• 40,0000• 160,00• o,oo, 0,00 o,oo, o,oo· 0,00 , 0,00 

' 1 

1 1 

1 1 

' ' 
1 ' 

1 1 

~ 
~{J •. ~. 

'--------------------------'-------------------!-'---'-----'--~-- -

DADOS ADICIONAIS 
DIBORo\íAÇÓES COMPLEMENTARES 

1 Inf. Contribuinte: 
\Documento emitido por ME nu EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de IPI. 

impresso em 10/10/2023 as 15:48 

~ 
RESERV O AO FISCO 

lmitido por: www.freenfe.com.br - versão gratuita 



RECEBEMOS DE MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 07/03/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.140,00 DESTINATÁRIO: FAED/MANUTENCAO Colegio Estadual Eraldo Tinoco Melo -

NF-e 
RUA lv'.ANOEL JOSE DA COSTA - SN, O SEM BAIRRO Dom Macedo Costa-BA 

DATA DE RECEBNENTO 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

iWA...."!UN_.\LDO RODRIGUES DE JESUS 05878736551 
RUA CASTRO ALVES, 441 -ANDAR 1 

CENTRO - 44430-122 
Santo Antonio de Jesus - BA Fone/Fax: 7582082726 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA Ql 
!-SAÍDA ~ 

Nº. 000.000.007 
Série 001 
Folha 1/1 

Venda de mercadoria ad uirida ou recebida de terceiros 

Nº. 000.000.007 
Série 001 

111111 1 1111 
CHAVE DE ACESSO 

2923 0347 8640 5600 0158 5500 1000 0000 0718 4130 1395 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129231105571089 - 07/03/2023 13:05:30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ/CPF 

198689572 47 .864.056/0001-58 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL DATADA EMISSÃO 

FAED/MANUTENCAO Co!e11:io Estadual Eraldo Tinoco Melo 
ICNPJ/CPF 

13.937.065/0001-00 07/03/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

RUA MA NOEL JOSE DA COSTA - SN O SEM BAIRRO 41630-350 07/03/2023 
MUJ-.,'TCÍP!O UF rONE/FAX 'INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

Dom Macedo Costa BA 13:04:24 
PAGAMENTO 

JFonna Dinheiro] 
f ;~"----------~R~$~2=.1~4=0•=ºº 

'LCULO DO IMPOSTO 
·1.dsE DE cALC. DO ICMS v ALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T VALOR DO ICMS SUBST. V. !MP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. V. TOTAL PRODUTOS 

0.00 0.00 O 00 0.00 0.00 0.00 0.00 2.180,00 
[VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IP! V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. V. TOTAL DA NOTA 

1 0.{l!l º·ºº 40 00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2.140.00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS . 

CÓDIGO ANTI UF CNPJ/CPF !NOME/ RAZÃO SOCIAL rRETE 
9-Sem Transporte 

]PLACA DO VEÍCULO 

!ENDEaEÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

i 
[ QUAN, IDADE l5SPÉCIE lMARCA NUMERAÇÃO rESOBRUTO rESO LÍQUIDO 

1 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVl OS 
CÓDIGOPRODUT0° DESCRJÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH ,0/CSOSN CFOP, UN, QUANT VALOR VALOR 'VALOR B.C C VALOR 'VALOR' ALIQ. 'ALIQ. 

:=-=-::-.:7: · ··· · ·;-FO!l.\1ATACAO ........ ;_ QQ99Q0_0Q .'. .... O/I_0-.3-.. -.. -.S.-J.O_} __ -, .. UN--.. ---... -. _-_-.. _-5,-0-QO-_O_..' ___ -_ ~-_o-,o-~-Qo-.. ,-... -:-°.4-
1
;1'-Q-,W; ... :~~~QR: 1

~~;,Qo,_ ic~~.Qo: ~~,09; 
1
~;; : ~;

1
0 

_ -- _ 3 _____ ,SSD 120GB DUEX __ .. _ --- ------ _ ---- '00000000 1 _0/-103_ · 5103_' UN , _ --- s,.0000, _ 280,.oooo, _ l.40Q,00' ---º'ºº' --_ º'ºº' -- _ -º'ºº' ___ 0.,,00'. 0,.00_' Q,0_0 
1 l 1TeciadoNotebookLenovosl45 , 00000000 1 0/103 , 5103 1 UN, 1,0000' 380,0000' 380,00 1 40,oo, o,oo, o,oo, o,oo, 0,00 , 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
DIFO&V'.AÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de !PI. 

impresso em 10/10/2023 as 15:51 

i : : 

' 
'.. 

' 

RESERVADO AO FISCO 

emitido por: www.freenfe.com.br - versão gratuita 



ProtegeRS7]) . MOTOS-- ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MOTOCICLISTA E MOTO TAXISTA DO ESTADO DA 

BAHIA PROTEGE. 

Endereço: praça me. Rosário, 482- centro santo Antônio de jesus-BA 

Cnpj: 13.876.866/0001-02 

Contratada: 
Conecta informática 

Endereço: urbis-2 Nº 106, salgadeira, santo Antônio de jesus-BA 

Cnpj: 47.864.056/0001-58 

Atestamos para os devidos fins que a empresa acima descrita prestou os serviços e 

forneceu os materiais abaixo discriminado atendendo a todos os requisitos técnicos 

qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante. 

Materiais fornecidos: 

• Instalação rack organizador (1) 

• Instalação de ponto àcesso(l) 

• Manutenção switch(0l) 

• venda ssd (3) 

• venda teclado (4) 

• venda mouse usb (7) 

• venda microcomputador (02) 

· Por Ser Verdade, Firmamos O Presente 

09/10/2023 santo Antônio de jesus-BA 

tfoJ}tJJv~cÍi9,3 r~ 
PRO reoJ .. S,"-Aepresentante Legal . 
.. Tr•vwaa 1 <1.a ••~ 
· n• 21a Centro9 

(H} lt!.31-99:r-P 
. PA~O 

Praça Me. Rosário, 482 - São Benedito, Santo Antônio de Jesus - BA, 44571-032 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS · 
PREGÃO PRESENCIAL Nº Nº. 008/2023 • OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de 
informática e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo 
com as especificações previstas neste Edital. 

Ao decimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 10h15min, na Sala das Licitações, na Rua Manoel 
José da Paixão Araújo, Nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, reuniu-se a Pregoeira da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, Andrea de Jesus Silva, e membros da equipe de apoio Rosimeire Santos Silva dos Santos e Teresa Cristina 
Andrade Peixoto, designados pela Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, para realização do recebimento e 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das licitantes interessadas em 

· participar do Pregão Presencial nº. 008/2023, cujo objeto é o acima discriminado, sendo registrado que não houve registro 
de impugnação ao instrumento convocatório. 

A Pregoeira deu início à sessão informando ao presente como seria o andamento desta licitação, nesta modalidade, os 
aspectos legais e os procedimentos que serão adotados no decorrer da sessão, solicitando ao licitante que entregasse os 
documentos para o credenciamento, bem como os envelopes de proposta preço e habilitação de participação no Pregão. 

FASE 01 - CREDENCIAMENTO: 

~f:)-7;{,::r{i;!tt:tJm~~~~t:··· 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 
(CONECTA INFORMATICA) 

4 7. 864.056/0001-58 

;~:i;l~·1t):~1:t~~filt~~~il~~jõ:::•,· .. 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

CPF: 058.787.365-51 

Dando prosseguimento aos trabalhos a Sra. Pregoeira verificou os documentos de credenciamento o que foi apresentado 
e entendido de acordo com as exigências do Edital, encerrando a fase de CREDENCIAMENTO a Sra. Pregoeira solicitou 
os envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação da empresa presente, foi aberto o Envelope 

( "A" contendo a Proposta de Preço da empresa, que de imediato foi lido e registrado na presente Ata. 

FASE 02 -ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 
(CONECTA INFORMATICA) 

4 7 .864.056/0001-58 R$ 91.221,99 

Após análise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Preços) pelos presentes, foi aberta a palavra, não 
havendo manifestação. A Pregoeira e sua Equipe e Apoio, verificou a conformidade da proposta com os requisitos e 
critérios previamente estabelecidos no Ato Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referido, 
deliberou pela CLASSIFICAÇÃO da Proposta conforme consta no ANEXO li, que faz parte integrante desta ATA. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

FASE 03 - LANCES VERBAIS 

A sessão teve prosseguimento, agora na Fase dos Lances Verbais, conforme descrito abaixo: 

EMPRESA: 
MARINALDO 

RODRIGUES DE JESUS 
PROPOSTA R$ 91.221,99 
NEGOCIAÇÃO R$ 88.490,00 

Encerrada a etapa de negociação direta a Empresa MARINALDO RODRIGUES DE JESUS (CONECTA INFORMATICA), 
CNPJ: 47.864.056/0001-58 reduziu sua proposta para o valor total de R$ 88.490,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e 
noventa reais). 

FASE 04-HABILITAÇÃO: 

Foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação, verificou-se que a empresa atendeu a todas as exigências 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnicas exigidas. A pregoeira decidiu 
declarar vencedora a empresa, adjudicando em favor da empresa MARINALDO RODRIGUES DE JESUS (CONECTA 
INFORMATICA), CNPJ: 47.864.056/0001-58 para o valor global de R$ 88.490,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e 
noventa reais). 

O participante renunciou ao prazo e ao direito de interpor o recurso, quando indagado sobre o interesse em recorrer da 
decisão tomada em sessão. A Pregoeira informou ao licitante, que ele deve atentar ao prazo previsto no edital e encaminhar 
a proposta reformulada. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e o Licitante 
presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. A Sra. Pregoeira declarou 
encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

Rosimei~a dos Santos 
Equipe de Apoio 

An~ Jesus Silva 
Pregoeira 

~ ~110F> (}9 ~ 
~NALDO RODRIGUES-0EJESUS tCONECTA INFORMATICA) 
CNPJ - 47.864.056/0001-58 

Tere e P ixoto 
Equipe de Apoio 

2 



( 

CEP: 44444-320 'FONEJFAX:75.98208 2726 CONT~T9,:J5.982082726 · 
INSC. ESTADUAL: 198.689.572 · CNPJ:47.864,056.00,Qt;9 .. 
DATA:09/10/2023 y~~!DADE DA PROPOSTA: 60 dias PRAZO OEEX CUÇA0:10 dias 
Dados 13.incários BANC0:4/i3 _ _J,~~-·E_N_C_JA_O_O_O_l _ _._ ____ ...,_.-C'""""',...,-------' 

; · OBJETO:" Contrafação de empresa especializada no fornecimen!o de equipamentos, ·supri entes, material de 
i informatlca e aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal d~{§ant9 Antônl de Jesus, através 

do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas hes\e Editar·.· · 

. ~r· .. ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT V;'.' : N.T.O AL 
UNITÁRIO ''\) .. · •·· : 

Marca 

r::~~~~O~~L~6M~~~S~~~~f: M VE ! 

\Armazenamento Interno 256gb Memória RAM 
18GB 
lramanho da Tela 6,4" 
!Resolução da Tela FHD+ {2340x1080) Taxa de 
[l1tualízação da Tela 120Hz Tecnologia 5G 

01 !Conectividade Wl-Fi, Bluetooth Localização 
IG 
~~;PS Processador Octa-Core 
'velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade! 
da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou 
,posterior 
iOuantldade de Chips 
;Dual Chip Tipo de Chip 

~3.,d~~no-SIM (4FF) 
'.'\\:!Garantia: miníma de 1 ano com atendimento. 

;:ic~~°-P~:REDE ~A!, 5E. ~ . 
·•· \Sabo paratransm1ssao de dados 1.,ategona 
· J5é"; para:usô)ntemo, Os_condutores isolados 

r,ão reuni.dos de .dois a dois, fom1ando o par. 
02 1U/UTP- 4 par~ttf):lnçados compostos de 

l::ondutores sólidos 'de cobre nu, 24 AWG, 
Isolados em p_oli~füêrp especial. Fio sólido 
1100% cobre. Hórnol9~ado pela Anatei. Caixa 
<:om 305 melros; :. • 
baran!ia: miníma' d~ i ano com atendimento. 

UN 2 

ex 5 

. 1 . 
, $:3.649,00R$7.28 ,00 Samsun9; 

p21-FE . 

i 
R$600,00. lR$3.00 ,00 furucal 

1 
! 

1 
~ 
~ 



SSORA COLORIDA JATO TINTA 
1ulti!uncíonal Tanque de fintaJmpressão 

Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi 

03 Velocidade· de lmpressão Preto 33ppm 
Colorido; 15ppm · • · · 
l~Íltrada: 1ÓO folh?s,A4 · Sakla: 30 !olhas A4 
!voltagem: Bivolt · 

. l~t1\sílosdo sistema. PC Window 
. ·.:V8110:Scãnner Resolução interpolada: 

!i200 x 2400 ópi Garantia: mínima de 1 
.. )no COJll atendímento. ·-- ... ___ ··--· _ 

:LUZLED: 
~ empera!ura de Cor: 6500K ( +- 200K) leds: 4 

04 /Potência: 5W 
iDuração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% 

o Garanlía: mínima de 1 ano com 
. nto. 

UN 

é Articulável flexível UN 

2 Ulansi 

2 
!Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
!Garantia: minlma de 1 ano com atendimento. 
~11CROFONE .:.:::.......+l -+---1----+--:::-:--t---'--j 
pesposta de Frequência: 50hz • 16 khz 

1 06 
tt\primoramento de l . 
~ensibíiídade: +20db2db UN 2 iR$300,00 'Rseoo.oo lyna 
1Sensibilidade: -45db3db (ODB"' 1V / PA at 1 khz) 
pquiva!ente Nível de Ruído: 24àba 1 
;Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD 
rienor igual 1.5% al1 khz) 
rmpedáncia de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
!Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

08 

IMOUSE 
1v1ouse óptico com cabo USB de 1,8m, 

~ed resolução de movimento 1200ppp e roda de UN 10 ;R$209,00 R$209,00 
•[élag~m. Dimensões: 125x85x40mm ! 1 Dragon 
,!§âra~üa; mínima de 1 ano comalendimento. i i 
1WATER co9LER 

ls«o.oo 

r••lntet; LGA 20661 2011-v3 / 2011 , 
700 / 1366/'·S' .. 
200111sx.····:•.•. 

: amanhÓ do bloco;d~ água: 71 x 66.5 x 45 mm 
UN 1 ~$440,00 Aigo-se !Comprímentó dó tul)q: 330 mm 

~elocidade da bomba; 3200 ± 10% RPM 
1 

1 
ffensão da bomba:12V 
iT amanho da ven16ih11a: 120 x 120 x 25 mm 
Velocidade da vênfõi~ha: SOO~ 1800 RPM 

1 

Jr ensão da venÍóiritià': 12V 
!tluxo dé ar.:64.0,5 êFM 
/Nível de Ruído:·30 dBA ± 10% 
:Garantià: miniriÍa de 1. ano com atendimento. 

i 



1 ' r !HUB USB . . .. ···~·· 

, !uss 3.0 de 7 Portas 
l !'velocidades de até 

5Gbps 7 portas para 
09 itrans!erêncía interface UN ,,.,.,.,.,,v., ,.,,> p-Linck 

!de Salda 7 USB 3.0 
!Padrão Garantia: 
[mfnima de 1 ano com 
!atendimento .. 
~OMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
í'.)PERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
KORIGINALJ 
;processador: Frequência Base: 2,9GH, cache 
pe 12MB, 
/-lúcleos: 6, Threads: 8, placa de vldéo 
rntegrada; 
fnnazenamento: SSO 240GB 
?vlemóría RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, 
eem 
IECC, 1x S!oie livre; expansível atê 64GB 

10 farte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 
portas usb 3.0 UN 10 $3.458,00 $34.580 00 MO 

. 1 ype A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta 
IHDMl:1 
WGA> ; '·. : :· -~ . ,,. 

: :Partê Frontal: 2 {duas) entradas USB 2.0, 1 
\tuma) éntrada de microfone e 1 (umá) de fone 
k:le ouvído oú J(uma) entrada combinada de 
~icrofõnéifo11é de ouvido, botões de reset e 
Poweri ·· ·. ..·.• 
~lotes: 1x slotri sâtá para disco rígido/SSO de 
~5 ,.·.•. 
\P~legad~s, ix:slote ~p 2230/2280, 1x PCle3.01 

. ~16, 1x PCle 3.0xt . '. . 1 

. 
1
Gabinete: · Nyo •com· pintura eletroestâtíca preta; 
tainel frontal emp .. l.ásJico abs, com Fonte ATXdd 
l:'OOW Real •· · .i · 

1Monit~r:Tamanho dó_ gainel:.!: 2~1,t.:::.5•__.:V,_:.:l'id::::e~sc:'.'..:re:'..::e::..:.n ...J...--'---....t------'--"---i--L 



\Iluminação do painel: LED;TiJl? de 
resolução:Full HD Tipo dé paiifol: .Antírreflexivo; 
!suporte de cores: Màlor que 16 Milhões; 
!Resolução recomendada: 1920 x t080 @60Hz 
~VGA) l 1.920,x•1Q8P@.75.Hz (HDMI); Relação re contraste din~míço: 20.000,000:1; Relação 

. ~e .contraste, estàtlco; ·~,000: 1; Frequência 
;nativa do painel: 75Hz Conectores: 1 x VGA 11 
~ HDMI 1.41 Energlâ:100-240V 

, · 50í6Q Hz: Cor predominante do produto: Preto 
··v/.•l>.'.·l.'~claílôüss: teclas baixas e silencioso 

1ldioma: Português Brasil ABNT2 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, 
fesolução de movimento 1200DPI e roda 
!'.le rolagem. Dimensões: 125x85x40mm 

__ JGarantia: mlnima de 1 ano com atendimento. 
FONTE ATX HK280-72PP P/GAB!NETE 
LENOVO 
Poténcia da salda: 180w 
Entrada: 1001240V (Bivolt Automático) 

111 Conector P1 ; 1 O pinos- Alirnenlaçáó Placa-
. mãe · UN 
! Conector P2 : 4 pinos • Alimentação Coole 
1 Processador 
1 Certíficação: 80 Plus Bronze 

l
i Dím~nsões: Comprimento: 15 cm/ Largura: 8,2 
cm! 
Allura: 7 cm 

,Garantia: mlnima de 1 ano com atendimento. 
! IMPRESSORA LASER MONOCROMA TICA 
1 Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrão) 
Monitor: Tela de toque colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Sístemas operacíonais compa!ivets: Windows 
(32/64 

···:,;'bits)·, Win10 e Win 8 
. Mem6ría 512 MB UN 

-·. ,12 •. Sárídeja de saída para 150 folhas 
lmpressãó frepte e verso:Automàtico (padrão) 
Jípo de scar,~er: Base pfana, alimentador 
àüíôm~tico'dÉi<locumentos 
Formatos dÔs arqu[vos digitalizados: PDF, 
JPG, TlFF ,,'.. \ 
Velocidade de dígit?yzação (normal, A4) 
Até 29 ppm/46.ipfQ,(preto e branco), até 20 
ppmJ34 ípm (é; · · · · 
Dígitalizaçãô • . 
Capacidade do a 
documentos F-f 

· Padrão, 50 folH 
1 

Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% '\;./ · 

14 IRS569,00 ,enovo 

l 
1 

5 iRS4.125.00iR$20.62 ,00 P 

~ 



/ 
1 

Coneétividade Conexão LAN E!herne! 
10i100i1000, USB 2,0 de alta velocídade,Wi-Fi 
Direct -
para impressão por dispositivos móveis 

Garantia: mínima ele 1,ano com atendimento, 

) EClADO., ·. · 
'. e, •·· < , .. tr eclad9 USB, teclas baixas e 
<t"'l13<~í!encfoso Idioma: Português Brasil UN 10 

' f<.BNT2, Com Fio; 
!Garantia: mlnima de 1 ano com atendimento. 

' 
jESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
rr ensão nominal de entrada: 115V 1220 V Bivolt 
!r ensão nominal de saída: 11 SV 

14 !Proteção contra Subtensão 115V: 91V UN 10 
contra Sobretensão: 143V 

, endimenlo: > 92% 
l Frequência nominal: 50 Hz t 60Hz 
!Garantia: minima de 1 ano com atendimento. 
. / 

TOTAL RS 88.490,00 

Declaramos. que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessarias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, Impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
fAC.13,st~p(Ç,POsta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lel 10.520/02, 

· dó'.Qêêrê'tõMufücíi:i?l nº í794104, da Lei nº 8.666193, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
· sRr>,n°oôa,:2ofa:: · 

ÍCNPJ: 47.864.056/0001:sil 
CIIARINAU>O RODRIGUES OE JEIUI 

CONECTA INFOR.ÃTICA 
~Q• UUIIU, li' 111 llUl&ili!IIA 

: -.WJt -lll!IO lJll".Dl'ASUI.U 
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ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I. DO RELATÓRIO 

 

 Versa o presente processo sobre a licitação para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e 

aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus, através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas 

neste Edital.  

O procedimento se iniciou com a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 053/2023, consoante estabelece o caput do art. 38 da Lei Federal nº8.666/93. 

 

 Consta do Processo Administrativo instaurado: 

a) Solicitação de Despesa devidamente motivada; 

b) Comunicados certificando a existência de recursos orçamentários e financeiros; 

c) Termo de referência; 

d) Pesquisa de preços; 

e) Minuta do Edital; 

f) Parecer Jurídico de Aprovação da Minuta de Edital; 

g) Decretos e Portarias; 

h) Publicações 

 

Vê-se que o Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 008/2023, atende aos 

requisitos do art. 4º, inciso III da Lei nº. 10.520/02 e do art. 40 da Lei nº. 8.666/93, tendo 

sido examinado e aprovado por Consultora Jurídica da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus – BA, conforme se verifica do processo administrativo. 

O presente certame ocorreu em 11/10/2023, tendo o Aviso de Licitação sido 

publicado em 18/08/2023 no Diário oficial, edição nº 974, endereço eletrônico 

(https://diario.camarasaj.ba.gov.br, conforme comprovantes que constam dos autos. 

Não houve pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações aos termos do Edital. 

 Conforme se verifica da Ata, compareceu ao Certame 01 empresa interessada – 

MARINALDO RODRIGUES DE JESUS (CONECTA INFORMATICA), 4 7. 864.056/0001-58.  

Na sessão designada, procedeu-se o credenciamento do representante da empresa 

interessada. Após, foi entregue o envelope contendo a proposta de preço da licitante, sendo 

analisada pela pregoeira e julgada classificada.  

Posteriormente, a Pregoeira realizou a negociação direta com empresa classificada 

que havia apresentado o valor de R$ 91.221,99 (noventa e um mil, duzentos e vinte e um 

https://diario.camarasaj.ba.gov.br/
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reais e noventa e nove centavos) em sua proposta, conseguindo a redução do preço para R$ 

R$ 88.490,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais). 

Ato contínuo, após análise dos documentos de habilitação, conforme verifica-se em 

ata da sessão, não foi encontrada nenhuma irregularidade, estando, assim, em conformidade 

com o exigido no edital, motivo pelo qual a pregoeira declarou a licitamente habilitada. 

As propostas escritas alteradas nos moldes dos valores fixados em negociação 

direta com o Pregoeiro restaram favorável à Administração, possuindo valore conforme o 

estimado nas cotações, representando uma economia de R$ 12.471,21 entre o valor 

estimado de R$ 100.961,27 (cem mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e sete 

centavos) e o valor final de R$ 88.490,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa 

reais). 

 Não houve interposição de recurso. 

 No mais, o julgamento atendeu objetivamente ao quanto fixado no Edital e na Lei 

nº 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93. 

 

II – DAS CONCLUSÕES 

 

 Pelo exposto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo único do art. 38 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações e não vislumbrando vício de forma ou qualquer defeito no 

procedimento que contrarie as disposições do Edital, opina-se pela homologação do objeto 

licitado em favor da empresa vencedora do certame e, consequentemente, pela convocação 

da adjudicatária para as assinaturas do contrato, tendo em vista a observância por parte da 

Administração  de todos os princípios norteadores das Licitações Públicas. 

 Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos da 

Lei nº 8.666/93. 

 Não se incluem no âmbito de análise da Consultoria Jurídica os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira, orçamentária ou pesquisa 

mercadológica, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis. 

 

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

Halisson Brito 

Consultor Jurídico 



\_ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

Homologo é:> . presente procedimento de licitação realizado através do 
Pregão Presencial Nº 008/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no p*esé:nte processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei FederalNº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas demais alterações; e co:rno não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 008/2023 a . Empresa 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, insc.-:rita no'.CNPJ nº 47.864.056/0001-58-
Valor Global: R$ 88,490,00 (Oitenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa Reais)
OBJETO: Contratação de empresa . especializada no fornecimento de 
equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular para 

_ atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do 
· sistema de. 'registro de preços, de acordo çom as especificações previstas neste 
Edital. 

• · Ciência aos inter~ssados, observadas as prescrições legais.pertinentes. 

. Santo Antônio de Jesus/Ba, 18 d rode 2023. 

-( 

FRANc;rsc 
Presidente 

1 

•\ 
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PODER LEGISLATIVO. 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 008/2023, urna vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 008/2023 a Empresa 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, inscrita no CNPJ nº 47.864.056/0001-58-
Valor Global: R$ 88.490,00 (Oitenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa Reais)
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, 
suprimentos, material de informática e aparelho de celular para atender 
necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de 
registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 18 de outubro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

OROnWr.K-r.RY07r.1R-ndl=n7111- L!c::c:in,:,r/r, o/otmni,-.,:,monto• MP? ?nn-?1?nn1 o I oi 1,1 nn.1/?n?n P~nin~ 1 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antôni, de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRA TO Nº 54/2023 

CONTRA TO PA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO~, SUPRIMENTOS, 
MATERIAL DE IN~ORMÁTICA E APARELHO 
DE CELULAR aJE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNIC PAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS-BA, E A EMPRESA MARINALDO 
RODRIGUES DE JESUS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público inteJº• com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.0 

13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. F~NCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSPfBA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa MARINALDO RODRIGUBS DE JESUS, CNPJ nº. 

1 

47.864.056/0001-58, Inscrição Estadual nº.198.689.572, situado à Rua Urbis 1, nº106, Salgadeira, Santo 
Antônio de Jesus/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Reg menta/Contrato Social, pelo 
Sr. MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, CPF nº. 058.787.365-51, aqui deno inada CONTRATADA, com 
base no Edital do Pregão Presencial nº. 008-2023, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, 
subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Admini trativo nº.61-2023, resolvem 
celebrar o presente Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condiçõe 

I 
seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa espec alizada no fornecimento de 
equipamentos, suprimentos, material de informática e aparelho de celular p ra atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do sistema de re9istro de preços, conforme 
especificações constantes do Anexo 1- Termo de Referência do Edital do PREGÃ I PRESENCIAL Nº 008/2023 
e quantitativos constantes da tabela a seguir: 

VLR. VLR. 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT UNITARIO TOTAL 

APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL (SMARTPHONE co~ 
ACESSÓRIOS) : 
Armazenamento Interno 256gb Memória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 
Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 

01 A-GPS Processador Octa-Core UN 
Velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip Tipo de Chip 
Nano-SIM (4FF) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

2 R$3.649,00 R$7.298,00 
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IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm 

03 Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4 
Voltagem: Bivolt 

05 

06 

10 

Requisitos do sistema - PC Window 7/8/10 Scanner Resolução 
interpolada: 1200 x 2400 dpi Garantia: mínima de 1 ano com 
atendimento. 

ripé Articulável Flexível 
Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

ICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz -16 khz Aprimoramento de 
Sensibilidade: +20db2db 
Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA at 1 khz) equivalente Nível de Ruido: 
24dba 
Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de video integrada; 

rmazenamento: SSD 240GB 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 3.0 

ype A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 
GA 

Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) entrada de microfone e 1 
(uma) de fone de ouvido ou 1 (uma) entrada combinada de microfone/fone de 
uvido, botões de reset e Power. 

Slotes: 1x slote sala para disco rígido/SSD de 2,5 
Polegadas, 1x slote M.2 2230/2280, 1x PCle 3.0 x16, 1x PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel frontal em plástico abs, co 
Fonte ATX de 300W Real 
Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD Tipo de painel: 

ntirreflexivo; Suporte de cores: Maior que 16 Milhões; Resolução recomendada: 
1920 x 1080 @ 60Hz (VGA) ! 1920 x 1080 @ 75Hz (HDMI); Relação de 
ontraste dinâmico: 20.000.000:1; Relação de contraste estático: 3.000:1; 

Frequência nativa do painel: 75 Hz Conectores: 1 x VGA 11 x HDMI 1.41 
Energia: 100~240V 
50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
eclado USB: teclas baixas e silencioso 

Idioma: Português Brasil ABNT2 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de movimento 
1200DPI e roda de rolagem. Dimensões: 125x85x40mm 

arantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

UN 5 R$1.400,00 R$7.000,00 

UN 2 R$330,00 R$660,00 

UN 2 R$300,00 R$ 600,00 

UN 10 R$3.458,00 R$ 34.580,00 



C.) 
i 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antôni de Jesus 

Estado da Bahia 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 
Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrão) 
Monitor:Tela de toque colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Sistemas operacionais compatíveis: Windows (32/64 
bits)•, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 
Bandeja de saída para 150 folhas 

12 Impressão frente e verso:Automático (padrão) 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático de documentos 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/34 ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de documentos 
Padrão, 50 folhas 
Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
ensão nominal de entrada: 115V / 220 V Bivolt 
ensão nominal de saída: 115V 

Proteção contra Subtensão 115V: 91 V 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

Nº ESPECIFICAÇÃO 

CABO DE REDE CAT. 5E. 
Cabo para transmissão de dados Categoria '5e", para uso interno. Os 
ondutores isolados são reunidos de dois a dois, formando o par. U/UTP 
4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 

02 WG, isolados em polietileno especial. Fio sólido 100% cobre. 
Homologado pela Anatei. Caixa com 305 metros. 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

LUZ LED: 
emperatura de Cor: 6500K ( +-- 200K) Leds: 49 

04 Potência: 5W 
Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado Garantia: mínima de 1 

no com atendimento. 

MOUSE 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de movimento 1200ppp 

07 roda de rolagem. Dimensões: 125x85x40mm 
arantia: mínima de 1 ano comatendimento. 

ATERCOOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / 1366 / 
1200 / 115X 
amanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 

08 Comprimento do tubo: 330 mm 
elocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da bomba:12V 
amanho da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade da ventoinha: 800 
1800 RPM Tensão da ventoinha: 12V 

UN 5 

UN 10 

UND QUANT 

ex 5 

UN 2 

UN 10 

UN 

$4.125,00 

R$249,00 

TOTAL 

VLR. 
UNITÁRIO 

R$6 0,00 

R$ 89,00 

R$ 09,00 

R$440,00 

R$20.629,00 

R$ 2.490,00 

R$ 

73.257,00 

VLR. 
TOTAL 

R$3.000,00 

R$778,00 

R$ 2.090,00 

R$440,00 
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!Fluxo de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
I arantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

HUB USB 
USB 3.0 de 7 Portas velocidades de 
até 5Gbps 7 portas para transferência 
interface de Saída 7 USB 3.0 Padrão 

09 Garantia: mínima de 1 ano com 
atendimento. 

FONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO 
Potência da saída: 180w 
Entrada: 100/240V (Bivolt Automático) 
Conector P1 : 10 pinos -Alimentação Placa-mãe 

11 Conector P2 : 4 pinos - Alimentação Cooler Processador 
Certificação: 80 Plus Bronze 
Dimensões: Comprimento: 15 cm/ Largura: 8,2 cm/ 
Altura: 7cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

ECLADO. 
eclado USB, teclas baixas e silencioso Idioma: 

13 Português Brasil ABNT2, Com Fio; 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

UN R$309,00 

UN 14 R$569,00 

UN 10 R$65,00 

TOTAL 

R$309,00 

R$7.966,00 

R$ 650,00 

R$ 

15.233,00 

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 88.490,00 (Oitenta e Oito Mil Quat acentos e Noventa Reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMEN 
I 
ÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações1 

vigentes, especificadas no Contrato decorrente des!a licitação, a saber: 1 

01- GAMARA MUNICICPAL 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMP 

R$15.233'1°0 

4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PER ANENTE 

R$ 73.257, O 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

3.2. A despesa para o exercIcI0 subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignad da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
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4.1 O prazo para entrega do objeto da licitação, é de 10 (dias) dias · teis, a contar da data do 
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail, com 
numeração específica para registro do envio e acompanhamento de prazo d entrega. 
4.2 O prazo poderá à critério exclusivo da Administração ser pror ogado, após solicitação 
justificada e comprovada do Fornecedor. 
4.2. A aquisição será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma 
das Unidades Administrativas da Câmara Municipal em papel timbrado e ssinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO. 
4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecime to do material mediante 
contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

5.1. O fornecimento deverá ser executado na forma prevista no Termo de eferência da Licitação e 
de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante: 

5.1.1. O preço contratado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitad , e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do material, incluído frete até os ocais de ~ntrega. 

5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidos à data de rece imento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo 
financeiro para o período de processamento das faturas. 

5.1.13. É vedada a cessão ou transferência total do contrato, bem ,orno a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante p , r nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

5.1.14. É possível a subcontratação parcial do objeto desde que devi, amente autorizada pela 
Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 
1

ermo de Referência, com 
início na data de 19/10/2023 e encerramento em 19/10/2024, prorrogável n forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. l 
7.2. O CONTRATADO deve: 
a) fornecer os bens de acordo com as quantidades e especificaçõe técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais determinado , nos dias e nos turnos e 
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horários de expediente da Administração; 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos o meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRA TANTIE, atendendo prontamente 
às observações e exigências que lhe forem solicitadas; l 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfir no bom andamento do 
contrato; 1 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza ca~sado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a to~os os danos decorrentes 
de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quandoiisto ocorrer por exigência 
do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circun tâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrênci ; 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto à~ repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que i cidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativJs ao objeto do contrato; 
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pel s quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato; 
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acor o com as_ especificações 
e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo d infraestrutura e equipe 
técnica necessária à sua execução; 
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
1) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente do transporte dos bens; 1 

m) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo desorição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total. 
a) Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade co as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal. (Art. 55, lncis XIII da Lei n.º 8.666/93). 
b) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndi , recomendadas por Lei. 
c) cumprir outras exigências constantes do edital do PREGÃO PRESEN IAL Nº 008/2023 ao qual 
está vinculado. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houv r prévia autorização do 
contratante; 
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato. 
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c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do C NTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
a. Efetuar o pagamento no tempo, lugar·e forma estabelecidos no contrat . 
b. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 1 O (dez) dias corridos da sua 
assinatura; 
c. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previam nte designado, podendo, 
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de fornecimento 
elaborados pela Contratada; \ 
d. Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos ne9essários ao fornecimento 
dos materiais, bem como aos locais onde os bens serão entregues; _I 

e. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe p~azo para que a regularize 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas! 
f. Indicar o local onde os materiais serão entregues para atendimento da demanda e recolhidos. 
g. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o fstabelecido em contrato. 
h. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues, caso os resmas afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
i. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do co trato, em especial quanto 
à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contra o. 
j. observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexb 1- Termo de Referência 
do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Jei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: . 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisc lização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica~ão escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade corrpetente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o di 1posto no artigo 69 desta 
Lei; 

li - em se tratando de compras ou de locàção de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformid de do material com a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao material fornecido. 
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8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fo necimento executado em 
desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acom, anhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designad para esse fim, permitida 
a assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for n1ssârio. 

9.3. A atestação de. conformidade da execução do objeto cabe ao titular , o setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata este ato licitatório será xercido pelo Executor do 
Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRJtTANTE poderá reter 5% 
(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento c!le multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será I aga ao CONTRATADO 
quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e 
ressarci mentas. 

10.1. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumpri ento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetaria ente, conforme dispõe o 
§4° do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até 30° (trigésimo) dia d mês subsequente ao do 
fornecimento realizado, por meio de ordem bancária (depósito ou transfer~ncia eletrônica) na conta 
corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo Órgão de Competente. · 

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o pra o fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 

11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, em 02 
(duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal de : anta Antônio de Jesus -
BA, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das segu ntes comprovações de 
regularidade trabalhista e fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Mu icipal e perante o FGTS. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores Quando o resultado da 
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operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais 
a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas 
decimais. 

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos/serviços na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento/serviço efetivamente realizado. 

11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS 

12.1. O preço unitário considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço /ofertado 
na proposta vencedora. 

12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

12.3. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
t- ) poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite 
\.'"') máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise 
e negociação a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA. 

12.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor 
o preço que se tornou excessivo. · 

12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
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de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo 
Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efe ivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrênci , são calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=-1-
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

I = ,00016438 

t;_J CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 
l) 

13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da L i n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifi ativas. 

13.2. O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado , o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA RESCISÃO 

14. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
14.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proje os ou prazos; 
14.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, , rojetos e prazos; 
14.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compr! vara impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
14.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 
14.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunica ão à Administração; 
14.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado , om outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, n[ão admitidas neste edital 
e no contrato; 
14.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, 
e autorização expressa no Edital ou contrato; 
14.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade des gnada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
14.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na i rma do§ 1° do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 
14.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
14.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
14.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
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14.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo co hecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está ubordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 1 

14.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/materiais, a1arretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº1 B.666/93; 
14.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administraçãd, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturb~ção da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazt

1
, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e con ratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contrata o, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; . j 
14.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de idos pela Administração 
decorrentes do serviço/fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, sa1Jo em caso-de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao cortratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliíada a situação; 
14.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente c, mprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
14.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8. 66/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
14.19. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de pr, cedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS SANÇÕES 

15.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 
15.1.1. Advertência por escrito; 
15.1.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atras, , até o limite de 30 (trinta) 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
15.1.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedim nto de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin stração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi a a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre ~ue o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

15.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
15.2.1. Advertência por escrito; 
15.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% so, re o valor do contrato por 
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ocorrência, até o limite de 30%; 
15.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre valor do contrato; 
15.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impediJento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; . 
15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admitstração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi1a a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 8ue o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

15.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certa e, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Muni! ípio pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equival nte à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 

15.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
1 

impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminis~\ ração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
15.7. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 
15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co a Administração Pública 
é de competência exclusiva da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

16. O presente contra!º fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.
1

666/1993 e vincula-se ao 
edital e anexos do PREGAO PRESENCIAL Nº 008/2023, constante do Processo Administrativo nº 
61/2023, bem como à proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO 
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17. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CO TADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em 19 de outubro de 2023. 

CÂMARA MUNI O DE JESUS 
Presidente 
CONTRATANTE 

~d)"' µ~ r/4. y~ 
MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 
CNPJ nº 47.864.056/0001-58 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.NOME~.dL ... (.½\\::?... . . ... ·'~·-·· CPF nº _'j)_q ;i __ 3§~.4-~ b t', 

2.NOME:....................... ...... . ............................... CPF n°.B.1J.$..$9J.-.?..~9. ... ~Jp 
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EXTRATO DE CONTRATO 

.PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINIST_RATIVO Nº61/2023 

CONTRATO Nº 54/2023 

CONTRATANTÉ;: CÂMARA MUNICIPAL _DE SANTO AN ÔNIO _DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MARINA DO RODRIGUES 

, , • 1 

. DE JESUS, INSCRITA NO CNPJ_Nº 47.864.056/0001-58:FUND~~E~TO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 10.520/02 ~ PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DEJ~\U NHO DE 1993 E 
SUAS DEMJ\IS ALTERAÇOES OBJETO: C0NTRATAÇA I DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 'EQUIPAMENTÓ , SUPRIMENTOS, . 
MATERIAL DE INFORMÁTICA E APARELHO DE CELULAR .PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AN]. ÔNIO DE JESUS, 

.;:_ ··ATRAVÉS DO- SIST_EMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE· CORDO COM AS 
\.,. ESPECIFICAÇÕES · PREVISTAS. NESTE EDITAL. AS !NATURA DO· 
}'~:CONTRAT0:,19/lÓ/2923. ~IGÊNCIA DO CONTRATO:J:M~SES; DOTAÇÃO 

·ORÇAJ\'.1ENTARIA: l70RGAO/UNIDADE ~.01.01.000 - CAM±,RA MUNICIPAL 
DE VEREADORES 11-'PROJETO ATIVIDADE -,' 2.001- :tyIAiUlENÇÃO DAS 

. AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESP; :SA:_ 3.3.9.0.30.00-
MATERIAL DE CONSUMO 4.4.9.0.52.00 -. EQUIPAMENT 1S E MATERIAL 
PERMANENTE N-'FONTE:isoooooo- RECURSOS NÃO "vINCULAbos DE 
IMPOSTOS. VALOR _GLOBAL: R$ ·88.490,00 ·_(0ITENT~·-. É . OITO· MIL. 
QUATROCENTOS E ··NOVENTA REAi~ :. FRANCISCO qE.· A~SIS_ LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE- DA CAMARA MUNICIP L . DE SA_NJ'O 
ANTÔNIO DE JESUS. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/2023 

CONTRATO Nº 54/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MARINALDO RODRIGUES 
DE JESUS, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.864.056/0001-58. FUNDAMENTO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS, 
MATERIAL DE INFORMÁTICA E APARELHO DE CELULAR PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 19/10/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO 4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 88.490,00 (OITENTA E OITO MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) - FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

Phrrin~? 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica \de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão taújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. F NCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SS /BA, nos termos da Lei n.º 
10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, !Lei Complementar n.0 123, 
14/12/2006 e alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais norm~s legais aplicáveis, em face 

1 

da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 008-2023 , REfOLVEM registrar os preços 
ofertados pelo Licitante MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, CNPJ nº. 47.\864.056/0001-58, Inscrição 
Estadual nº.198.689.572, situado à Rua Urbis 11, nº106, Salgadeira, Santo Ant"nio de Jesus/BA, neste ato 
representado na forma dos seus E_statutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. MARINALDO RODRIGUES 
DE JESUS, CPF nº. 058.787.365-51 conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas par Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de 1informática e aparelho de 
celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antôr io de Jesus, através do 
sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste Edital e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 

APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL 
(SMARTPHONE COM ACESSÓRIOS) : 
Armazenamento Interno 256gb Memória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 
Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 

UND QUANT uNriÁR10 TO~AL 

01 A-GPS Processador Octa-Core UN 2 R$3.649,00 R$7.298,00 
Velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip 

_ Tipo de Chip Nano-SIM (4FF) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
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CABO DE REDE CA T. 5E. 
Cabo para transmissão de dados.Categoria "5e", para 
uso interno. Os condutores isolados são reunidos de 
dois a dois, formando o par. U/UTP - 4 pares trançados 

1 

02 compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, ex 5 $600,00 R$3.000,00 
isolados em polietileno especial. Fio sólido 100% cobre. 
Homologado pela Anatei. Caixa com 305 metros. 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 

03 15ppm UN 5 $1.400,00 R$7.000,00 
; Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4 
t,---t'"1 

Voltagem: Bivolt \ ) 
·~ Requisitos do sistema- PC Window 7/8/10 

Scanner Resolução interpolada: 1200 x 2400 
dpi Garantia: mínima de 1 ano com 

-, atendimento. 
LUZ LED: 
Temperatura de Cor: 6500K ( +- 200K) Leds: 49 

04 Potência: 5W UN 2 $389,00 R$778,00 
Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

TRIPÉ 
05 ripé Articulável Flexível UN 2 R$330,00 R$660,00 

Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento 
de 

l i 06 Sensibilidade: +20db2db UN 2 · $300,00 R$ 600,00 ·~• , , ·, 

j Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA at 1khz) 
equivalente Nível de Ruído: 24dba 

· Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor 
igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MOUSE 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 

07 movimento 1200ppp e roda de rolagem. Dimensões: UN 10 R$209,00 R$ 2.090,00 
125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano comatendimento. 
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ATERCOOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / 1366 

1200 / 115X 
08 Tamanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 

_ Comprimento do tubo: 330 mm UN 
elocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da 

bomba:12V 
Tamanho da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade 
da ventoinha: 800 ~ 1800 RPM Tensão da ventoinha: 
12V 
Fluxo de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

HUB USB 
USB 3.0 de 7 Portas 
velocidades de até 5Gbps 7 
portas para transferência 

09 interface de Saída 7 USB 3.0 
Padrão Garantia: mínima de 1 
ano com atendimento. 

. COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 1 O PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 

rmazenamento: SSD 240GB 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 

·3.0 
Type A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 

10 GA 

UN 

Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) UN 
ntrada de microfone e 1 (uma) de fone de ouvido ou 

1 (uma) entrada combinada de microfone/fone de 
ouvido, botões de reset e Power. 

_ Slotes: 1x slote sata para disco rígido/SSD de 2,5 
Polegadas, 1x slote M.2 2230/2280, 1x PCle 3.0 x16, 1 
PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel 
rontal em plástico abs, com Fonte A TX de 300W Real , 

Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD 
Tipo de painel: Antirreflexivo; Suporte de cores: Maior 
que 16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080 
@60Hz (VGA) 11920 x 1080@ 75Hz (HDMI); Relação 
de contraste dinâmico: 20.000.000:1; Relação de 
entraste estático: 3.000:1; Fre uência nativa do ainel: 

R$440,00 R$440,00 

$309,00 R$309,00 

10 $3.458,00 R$ 34.580,00 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

75 Hz Conectores: 1 x VGA 11 x HDMI 1.4 1 

Energia: 100~240V 
- 50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
Teclado USB: teclas baixas e silencioso 
Idioma: Português Brasil ABNT2 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução 
de movimento 1200DPI e roda de rolagem. 
Dimensões: 125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
FONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO 
Potência da saída: 180w 
Entrada: 100/240V (Bivolt Automático) 
Conector P1 : 1 O pinos - Alimentação Placa-mãe 

11 Conector P2 4 pinos - Alimentação Coole 
Processador UN 
Certificação: 80 Plus Bronze 
Dimensões: Comprimento: 15 cm/ Largura: 8,2 cm/ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 
Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrão) 
Monitor:Tela de toque colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Sistemas operacionais compatíveis: Windows (32/64 
bits)-, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 
Bandeja de saída para 150 folhas UN 

12 Impressão frente e verso:Automático (padrão) 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático 
de documentos 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/34 
ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de 
documentos 
Padrão, 50 folhas 
Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
ECLADO. 

Teclado USB, teclas baixas e silencioso 

14 · $569,00 R$7.966,00 

5 · $4.125,00R$20.629,00 

13 Idioma: Português Brasil ABNT2, Com Fio; 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

UN 
1 

10 $65,00 R$ 650,00 
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ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 
Tensão nominal de entrada: 115V / 220 V Bivolt 
Tensão nominal de saída: 115V 

14 Proteção contrà Subtensão 115V: 91V 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

UN 10 R$249,00 R$ 2.490,00 

TOTAL R$88.490,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal que rege o Sistema de 
Registro de Preços. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

i• _ . registrados na ata de registro de preços. 
' 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 
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4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, t, mar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pr ços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assu ido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrado e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromi so, o órgão gerenciador 
pode_rá: 

4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua ade, uação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da erecução do ajustado, ou, 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confi urando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da p nalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e · 

4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidad de negociação, quando 
cabível. 

J 4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticrmente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. I 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administraçã~ adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, peJquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento dfu alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos tálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados[para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerado[, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edi ai Convocatório, salvo a 
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hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.9. Não havendo êxito na~ negociações, o órgão gerenciador deverá pr ceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Ofidal do Município, 

4.1 O. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará ópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA · DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão g renciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocôrrer por fato superve iente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devi amente comprovados e 
justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o ancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA • DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato Í facultativo nas licitações 
com valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de ompra mediante pronta 
entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por o tros instrumentos hábeis 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa· e autorização de c mpra. Todavia, nesses 
instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da 
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contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: praz de pagamento; local de 
entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 7egundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu oritem à presente ata e será 
formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) 
autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, obedecidos os requisitos 

pertinentes. t 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata par , a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, tm prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação j\ stificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Legislf.tiva realizará consulta à 
regularidade fiscal da Contratada para identificar possível proibição de cont atar com o Poder Público 
e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições cont atuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v nte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex gidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (d ze) meses, observado a 
vigência do crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do prdpósito de atendimento do 
interesse público pela não interrupção do serviço de fornecimento do medi amento à população. 

CLÁUSULA OITAVA· DO PREÇO 

8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajusj eis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO COrRA TADO 

9. As obrigaçõ~s do contratante e da contratada são aqu:las previstas, resíl
1

ectivamente, nas Seções 
"DA, OBRIGAÇ~O DO CONTRATADO" e "DA OBRl~AÇAO DO CONT~ T~NTE" do edital. 

CLAUSULA DECIMA ■ DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇAd DO OBJETO 

10.Os bens serão recebidos na forma do item "DO RECEBIMENTO PRO\ ISÓRIO E DEFINITIVO" 
do edital e Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO PAGAMENTO 

11.0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em 19 de outubro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, nos termos da Lei 
n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 
14/12/2006 e alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 008-2023 , RESOLVEM registrar os 
preços ofertados pelo Licitante MARINALDO RODRIGUES DE JESUS, CNPJ nº. 47.864.056/0001-58, 
Inscrição Estadual nº.198.689.572, situado à Rua Urbis 11, nº106, Salgadeira, Santo Antônio de Jesus/BA, 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. MARINALDO 
RODRIGUES DE JESUS, CPF nº. 058.787.365-51 conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de equipamentos, suprimentos, material de informática e 
aparelho de celular para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações previstas neste Edital e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Nº ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT 
V. V. 

UNITÁRIO TOTAL 
APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MOVEL 
(SMARTPHONE COM ACESSÓRIOS) : 
Armazenamento Interno 256gb Memória RAM 8GB 
Tamanho da Tela 6,4" 
Resolução da Tela FHD+ (2340x1080) Taxa de 
Atualização da Tela 120Hz Tecnologia 5G 

01 Conectividade Wi-Fi, Bluetooth Localização GPS, 
A-GPS Processador Octa-Core UN 2 R$3.649,00 R$7.298,00 
Velocidade do Processador 2.9GHz Capacidade da 
Bateria 4500mAh Sistema Operacional Android 
Versão do Sistema Operacional 11.0 ou posterior 
Quantidade de Chips Dual Chip 
Tipo de Chip Nano-SIM (4FF) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

aanaTd/\1-Kt Ya,1,=n1-1_gc;:,rr.7Rr - A.««in:orln ,,,,,tmnir:om,::,nf,::,· MP? ?nn-?l?nn1,,, ,,; 1,1 nR.'U?n?n Pl,nin~ 1 
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CABO DE REDE CAT. 5E. 
Cabo para transmissão de dados Categoria "5e", para 
uso interno. Os condutores isolados são reunidos de 

02 
dois a dois, formando o par. U/UTP - 4 pares trançados 
compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, ex 5 R$600,00 R$3.000,00 
isolados em polietileno especial. Fio sólido 100% cobre. 
Homologado pela Anatei. Caixa com 305 metros. 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA 
Multifuncional Tanque de tinta impressão Colorida 
Impressões: 4500 Preto/7500 colorida 
Conexões Com cabo USB, Wi-Fi 

03 
Velocidade de impressão Preto: 33ppm - Colorido: 
15ppm UN 5 R$1.400,00 R$7.000,00 
Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 30 folhas A4 

oltagem: Bivolt 
Requisitos do sistema- PC Window 7/8/10 
Scanner Resolução interpolada: 1200 x 2400 
dpi Garantia: mínima de 1 ano com 
atendimento. 
LUZ LED: 

04 
emperatura de Cor: 6500K ( +- 200K) Leds: 49 

Potência: 5W UN 2 R$389,00 R$778,00 
Duração Bateria: 1,5 horas a 6500K 100% ligado 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

RIPÉ 
05 ripé Articulável Flexível UN 2 R$330,00 R$660,00 

Suporte Celular Atende de 5.5 a 8.5cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MICROFONE. 
Resposta de Frequência: 50hz - 16 khz Aprimoramento 
de 

06 Sensibilidade: +20db2db UN 2 R$300,00 R$ 600,00 
\. Sensibilidade: -45db3db (ODB = 1V / PA ai 1khz) 

equivalente Nível de Ruído: 24dba 
Nível Máximo de Pressão Sonora: 130db (THD menor 
igual 1.5% at1 khz) 
Impedância de Saída: 200 ohms 30% (atkhz) 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
MOUSE 
Mouse óptico com cabo USB de 1,8m, resolução de 

07 movimento 1200ppp e roda de rolagem. Dimensões: UN 10 R$209,00 R$ 2.090,00 
125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano comatendimento. 

ATERCOOLER 
Soquete: Intel : LGA 2066/ 2011-v3 / 2011 / 1700 / 
1366 / 

08 
1200 / 115X 

amanho do bloco de água: 71 x 66.5 x 45 mm 
Comprimento do tubo: 330 mm UN R$440,00 R$440,00 

oonoTdllt-1<I YQdt=nt-l •. C::.C::tTr:7RT - /Jc,c,in,or/r, t>latmnir,omanta· MP? ?nn.?1?nn1,, t ,,; 1,1 ni:nt?n?n P::Snin::a? 
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elocidade da bomba: 3200 ± 10% RPM Tensão da 
bomba:12V 

amanho da ventoinha: 120 x 120 x 25 mm Velocidade 
da ventoinha: 800 ~ 1800 RPM Tensão da ventoinha: 
12V 
Fluxo de ar :64.05 CFM 
Nível de Ruído: 30 dBA ± 10% 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

HUB USB 
USB 3.0 de 7 Portas 
velocidades de até 5Gbps 7 
portas para transferência 

o9 interface de Saída 7 USB 3.0 
Padrão Garantia: mínima de 1 
ano com atendimento. 

COMPUTADOR COMPLETO COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS 
(ORIGINAL) 
Processador: Frequência Base: 2,9GH, cache de 12MB, 
Núcleos: 6, Threads: 8, placa de vídeo integrada; 

rmazenamento: SSD 240GB 
Memória RAM: 8GB (1x8GB) DDR4 2133 MHz, sem 
ECC, 1x Slote livre; expansível até 64GB 
Parte Traseira: 1 porta RJ 45 de 10/100; 1 portas usb 
3.0 

10 ype A de 1 Geração; 2 portas usb 2.0; 1 porta HDMI; 1 
GA 

UN 

Parte Frontal: 2 (duas) entradas USB 2.0, 1 (uma) UN 
entrada de microfone e 1 (uma) de fone de ouvido ou 
1 (uma) entrada combinada de microfone/fone de 
ouvido, botões de reset e Power. 
Slotes: 1x slote sata para disco rígido/SSD de 2,5 
Polegadas, 1x slote M.2 2230/2280, 1x PCle 3.0 x16, 1 
PCle 3.0 x1 
Gabinete: Aço com pintura eletroestática preta, Painel 
rontal em plástico abs, com Fonte ATX de 300W Real 
Monitor:Tamanho do painel: 21,5" Widescreen 
Iluminação do painel: LED; Tipo de resolução:Full HD 

ipo de painel: Antirreflexivo; Suporte de cores: Maior 
que 16 Milhões; Resolução recomendada: 1920 x 1080 
@60Hz (VGA) l 1920 x 1080@ 75Hz (HDMI); Relação 
de contraste dinâmico: 20.000.000:1; Relação de 
contraste estático: 3.000:1; Frequência nativa do painel: 
75 Hz Conectores: 1 x VGA 11 x HDMI 1.4 1 

Energia:100~240V 
50/60 Hz; Cor predominante do produto: Preto 
eclado USB: teclas baixas e silencioso 

Idioma: Português Brasil ABNT2 
Mouse ó tico com cabo USB de 1,8m, resolu ão 

R$30 ,00 R$309,00 

10 R$3.4 8,00 R$ 34,580,00 

P::,nin:, ."'.I 
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de movimento 1200DPI e roda de rolagem. 
Dimensões: 125x85x40mm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
FONTE ATX HK280-72PP P/GABINETE LENOVO 
Potência da saída: 180w 
Entrada: 100/240V (Bivolt Automático) 
Conector P1 : 10 pinos - Alimentação Placa-mãe 

11 Conector P2 4 pinos - Alimentação Coole 
Processador UN 
Certificação: 80 Plus Bronze 
Dimensões: Comprimento: 15 cm / Largura: 8,2 cm/ 
Altura: 7 cm 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 
Velocidade de impressão em preto (ISO, A4) 
Normal: 38 ppm (padrão) 
Monitor:Tela de toque colorida intuitiva 
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Sistemas operacionais compatíveis: Windows (32/64 
bits)-, Win10 e Win 8 
Memória 512 MB 

12 Bandeja de saída para 150 folhas UN 
Impressão frente e verso:Automático (padrão) 
Tipo de scanner: Base plana, alimentador automático 
de documentos 
Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF 
Velocidade de digitalização (normal, A4) 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/34 
ipm (cores) 
Digitalização ADF duplex 
Capacidade do alimentador automático de 
documentos 
Padrão, 50 folhas 
Configurações de redução/ampliação de cópia 
25 até 400% 
Conectividade Conexão LAN Ethernet 
10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade,Wi-Fi Direct 
para impressão por dispositivos móveis 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
ECLADO. 
eclado USB, teclas baixas e silencioso 

13 Idioma: Português Brasil ABNT2, Com Fio; 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 
ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VA 

ensão nominal de entrada: 115V / 220 V Bivolt 
ensão nominal de saída: 115V 

14 Proteção contra Subtensão 115V: 91V 
Proteção contra Sobretensão: 143V 
Rendimento: > 92% 
Frequência nominal: 50 Hz / 60Hz 
Garantia: mínima de 1 ano com atendimento. 

UN 

UN 

14 R$5 9,00 R$7.966,00 

5 R$4. 25,00 R$20.629,00 

10 R$65, O R$ 650,00 

1 O R$249,00 R$ 2.490,00 
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fOTAL f$88.490,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal que rege o Sistema de 
Registro de Preços. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA· DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
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praticado pelo mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 
sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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4.1 O. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA· DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA· DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas 
licitações com valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante 
pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses 
instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da 
contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de 
entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata 
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e será formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de ,

1
,ota de empenho de 

despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes. ! 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou in trumento equivalente; 
ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus ificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Legislativa realizará consulta à 
regularidade fiscal da Contratada para identificar possível proibição de cortratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. \. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em co patibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, observado a 
vigência do crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propós1o de atendimento do 
interesse público pela não interrupção do serviço de fornecimento do medicamJnto à população. 

CLÁUSULA OITAVA· DO PREÇO 

8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis 

CLÁUSULA NONA• DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONT,TADO 

9. As obrigações do ~ontratante e da contratada são aquel~s previstas,_~spectivamente, nas 
Seções "DA OBRIGAÇAO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇAO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO Do bBJETo 

10.Os bens serão recebidos na forma do item "DO RECEBIMENTO PROVISÓ 10 E DEFINITIVO" 
do edital e Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO PAGAMENTO 

11. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CO TRATO 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da A ministração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, de tudo dará ciência 
à Administração. 

12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da . ' 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ain a que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequ do ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corres. ponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrência relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci+ários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênciak cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADJINISTRATIVAS 

' 1 -

13.Aapuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SAN OES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro dei Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

,, 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei lº 10.520/02, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade deJ âmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais pn lilegiado que seja. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em d 9 de outubro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente 
CONTRATANTE 

MARINALDO RODRIGUES DE JESUS 

P~nin~ O 
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CNPJ nº 47.864.056/0001-58 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Estado da Bahia 

1.NOME: .......................................................................... CPF nº ..................................... . 

2.NOME: ........................................................................ CPF nº ....................................... .. 
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